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MENSAGEM Nº 779 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 11.079, 

de 14 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2023, 

que renova, a partir de 10 de maio de 2021, a outorga anteriormente conferida à Rádio Planalto 

de Perdizes Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Perdizes, Estado de Minas Gerais. 

 

 

Brasília, 7 de julho de 2024. 



 

EM nº 00761/2023 MCOM 
  

Brasília, 19 de Dezembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.006819/2021-92, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19955/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
11.079, de 14 de novembro de 2023, publicada em 14 de dezembro de 2023, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 10 de maio de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), nos termos do Decreto nº 99.077, de 1990, 
publicado em 9 de março de 1990, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 78, de 1991, publicado em 
15 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Perdizes, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152023121400004
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 11.052, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe

são conferidas, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº 01250.010532/2016-

41, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18980/2023/SEI-MCOM, com

aplicação do Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela

Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de novembro de 2017, a

autorização outorgada à Associação de Moradores da Sede de Marques de Souza, inscrita no

CNPJ nº 94.705.969/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de

Radiodifusão Comunitária no município de Marques de Souza, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM Nº 11.059, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o

que consta do Processo Administrativo nº 53900.004546/2016-28, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 14992/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00643/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto

de 1962, por dez anos, a partir de 11 de junho de 2016, a permissão outorgada à MEG A

EMPRESA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 01.605.416/0001-04), nos termos da Portaria

nº 636, datada em 1º de junho de 1976, publicada em 11 de junho de 1976, para executar,

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

município de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por

esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e

seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM Nº 11.061, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,

observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,

bem como o que consta do Processo nº 53115.019619/2020-19, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cruzeiro FM,

atualmente denominada RÁDIO IGAPÓ FM LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº

78.026.952/0001-71, número de inscrição no FISTEL nº 05008006851, a partir de 29 de

abril de 2020, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Londrina, estado

do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por

esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e

seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM Nº 11.079, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,

observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,

bem como o que consta do Processo nº 53115.006819/2021-92, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO PLANALTO DE

PERDIZES LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 20.751.657/0001-06, número de

inscrição no FISTEL nº 50414533305, a partir de 10 de maio de 2021, para executar, pelo

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no município de Perdizes, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por

esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e

seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM Nº 11.118, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe

são conferidas, considerando o disposto no inciso II, do art. 4º, do Regulamento do Serviço

de Retransmissão de Televisão e do Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço

de Radiodifusão de Sons e Imagens, aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro

de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53115.017830/2020-05, invocando

as razões da Nota Técnica nº 18988/2023/SEI-MCOM, resolve:

PORTARIA MCOM Nº 11.125, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

observado o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 9º, inciso

II, e no art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, no art. 321 da

Portaria de Consolidação nº 1, de 1º de junho de 2023, bem como o que consta do

processo nº 01250.005438/2019-13, resolve:

Art. 1º Fica outorgada autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARCEIROS DA

JUVENTUDE, inscrita no CNPJ sob nº 27.270.491/0001-47, cuja sede se situa na Avenida

Otávio Araújo, 131 - Nova Canaã, na localidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, para

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter

definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a

que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM Nº 11.126, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, no art. 321 da
Portaria de Consolidação nº 1, de 1º de junho de 2023, bem como o que consta do
processo nº 53115.012888/2023-05, resolve:

Art. 1º Fica outorgada autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE IPUEIRA - ACDCI, inscrita no CNPJ sob nº 20.119.100/0001-49, cuja sede
se situa na Rua Pedro Olívio de Medeiros, nº 145, Casa A - Centro, na localidade de Ipueira,
estado do Rio Grande do Norte, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 290, cuja frequência é
de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM Nº 11.131, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, no art. 321 da
Portaria de Consolidação nº 1, de 1º de junho de 2023, bem como o que consta do
processo nº 53115.002593/2023-12, resolve:

Art. 1º Fica outorgada autorização à Associação de Comunicação Popular de
Apoio às Comunidades de Canindé, inscrita no CNPJ sob nº 49.342.142/0001-26, cuja sede
se situa na Comunidade Assentamento Jacurutu, S/N - Campos, na localidade de Canindé,
estado do Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 254, cuja frequência é de 98,7 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA MCOM Nº 11.136, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
bem como o que consta do Processo nº 53115.011222/2023-21, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Diário de Mogi
Ltda., posteriormente transferida à Rádio Iguatemi Ltda., atualmente denominada RÁDIO
COMUNICAÇÃO BRASIL LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 46.603.056/0001-
31, número de inscrição no FISTEL nº 02008015386, a partir de 1º de maio de 2023, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Art. 1º Extinguir, a pedido da Fundação João Paulo II, inscrita no CNPJ nº
50.016.039/0001-75, a partir de 28 de outubro de 2020, a autorização para execução do
serviço de retransmissão de televisão, mediante o uso do canal 28 (vinte e oito), digital,
em caráter secundário, no município de Votuporanga, estado de São Paulo, outorgada por
intermédio da Portaria nº 2560/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União do
dia 25 de maio de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


 53115.006819/2021-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1155/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.079, de 14 de novembro de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2023, que renova, a partir de 10 de
maio de 2021, a outorga anteriormente conferida à Rádio Planalto de Perdizes Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Perdizes, Estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/09/2024, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6079062 e o código CRC
63472373 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.006819/2021-92 SEI nº 6079062

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0








CERTIDÃO ESPECÍFICA

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78,

inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução Normativa

IN/DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme o protocolo de nº

21/286.714-8,  que consta  no Cadastro  Estadual  de Empresa Mercantis,  formado e

organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto

1800/1996,  registro  de  RADIO  PLANALTO  DE  PERDIZES  LTDA,  SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 3120698717-5, CNPJ 20.751.657/0001-06, ATIVA, com

sede  na  RUA AUGUSTO LUIZ  COELHO 465,  BAIRRO DIVINEIA,  PERDIZES/MG.

Certifica, ainda, que foi registrado sob o NIRE 3120698717-5 em 20/04/2004, Contrato /

Conversão  de  Sociedade  Civil  datado  de  13/04/2004  deliberando,  dentre  outros

assuntos,  o  seguinte:  O capital  social  é  de R$130.000,00 (cento  e  trinta  mil  reais)

divididos em 1.300 (um mil e trezentas) quotas no valor unitário de R$100,00 (cem reais)

cada uma. Certifica, também, que foi registrada sob o número 6.432.576 em 03/01/2018,

Alteração datada de 06/09/2017 deliberando, dentre outros assuntos, o seguinte: O

capital social, totalmente realizado em moeda corrente do país, é de R$ 725.000,00

(setecentos e vinte e cinco mil reais), representado por 725.000 (setecentos e vinte e

cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. Certifica, ainda, que foi registrada sob o

número 7.443.907 em 27/08/2019, Alteração datada de 30/07/2019 deliberando, dentre

outros assuntos, o seguinte: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do

país, é de R$ 977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil  reais),  representado por

977.000 (novecentas e setenta e sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma.

 
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Belo
Horizonte, 11 de Março de 2021. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C215000597709 e o código de segurança  gr9t. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 11/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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PERDIZES

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA.
CNPJ: 20.751.657/0001-06

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 01 de Fevereiro de 2021 às 11:22

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2102-0115-4457-0785-3462

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PERDIZES, 01 de Fevereiro de 2021 às 15:44
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 30 de abril de 2021.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta do presente processo, de

número 53115.006819/2021-92, os arquivos compactados abaixo descritos:

 

Nome do Arquivo Nº SEI

Petição 6781051

Petição 6781055

Petição 6781059

 

 Foram extraídos dos mesmos os documentos abaixo listados, que passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI

anexo petição 7146806

anexo petição 7146813

anexo petição 7146822

  

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos documentos constantes do arquivo compactado não sofreu
qualquer tipo de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 30/04/2021, às

12:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7146686 e o código CRC 429F481D.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 SEI nº 7146686

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7146686&crc=429F481D
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Certifico registro sob o nº 5505419 em 12/05/2015 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo
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Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2003

2001

PERDIZES

15 Julho 2016

Nº FCN/REMP

J163259343761

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo

16/432.009-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163259343761

Data

04/07/2016

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Belo Horizonte. Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 1 de 1
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autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
NIRE: 3120698717-5 

 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES 

LTDA 
 
Síntese: 
 
I - ALTERAÇÃO  DA CLÁUSULA DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n.º 23.577.584-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, inscrita no CPF/MF sob o n. 587.675.506-06, residente e domiciliada na Cidade de Araxá, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Cassiano Lemos, n.º 112, apto. 202, Centro, CEP 38.183-036 e  
 
2 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede na 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, Bairro 
Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 3120072818-
6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, 
advogado/empresário, residente e domiciliado na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na 
Praça Cícero Macedo, n.º 241, apto 802, Bairro Fundinho, CEP 38.400-216, portador da Carteira de 
Identidade Profissional n.º 11.754, expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil de Minas Gerais e 
inscrito no CPF/MF sob o n.° 004.994.396-00; 
 
Sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Antônio Tomé de Resende, n.º 288, Bairro Divinéia, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades de 
convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
I - ALTERAÇÃO  DA CLÁUSULA DA ADMINISTRAÇÃO 
 
1.1. Por unanimidade, aprovam os sócios a alteração do administrador e aprovam a redação da 
Cláusula Décima Sexta do Contrato Social, que a passa ser a seguinte: 
 
“Cláusula Décima Sexta – A Sociedade poderá ser administrada por não sócio. Sendo assim, os 
sócios, por unanimidade, elegeram por período indeterminado o administrador da sociedade 
obedecidos os termos dos artigos 1.018, 1.061 e 1.062 do Código Civil, o Sr. Rogério Nery de Siqueira 
Silva, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF sob o nº 691.438.466-53, portador da 
Carteira de Identidade nº 1.387.154, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de 
Uberlândia; com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, CEP: 
38.405-321, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais.” 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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1.2. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram afetadas 
expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
 
E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 
a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram e 
acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 31 de maio de 2016  
 
Sócios: 

 
 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 

 
EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO    

    
 
Testemunhas: 
 
Juliano José de Souza                                                    Valdirene Félix Pedrosa 
CPF: 009.324.876-88                                                     CPF 007.051.166-70 

 
 
Visto do Advogado: 
 
 
Luiza do Egypto Bartholomei 
OAB/MG 106.286 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo

16/432.009-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163259343761

Data

04/07/2016

009.324.876-88 JULIANO JOSE DE SOUZA

061.626.386-42 LUIZA DO EGYPTO BARTHOLOMEI

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND DE ARAUJO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Belo Horizonte. Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 1 de 1
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Anexo

Número do Protocolo

16/432.009-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163259343761

Data

04/07/2016

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Belo Horizonte. Sexta-feira, 15 de Julho de 2016
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de nire

3120698717-5 e protocolado sob o número 16/432.009-1 em 06/07/2016, encontra-se registrado na

Jucemg sob o número 5805463, em 29/07/2016. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Fernando

José Moreira Lanza Filho. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

16/432.009-1 mAPs

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

009.324.876-88 JULIANO JOSE DE SOUZA

061.626.386-42 LUIZA DO EGYPTO BARTHOLOMEI

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND DE ARAUJO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

Termo de Autenticação

Assinante(s)

CPF Nome

747.386.236-72 FERNANDO JOSE MOREIRA LANZA FILHO

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Sexta-feira, 29 de Julho de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

FERNANDO JOSE MOREIRA LANZA FILHO747.386.236-72

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

FERNANDO JOSE MOREIRA LANZA FILHO747.386.236-72

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 29 de Julho de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2211

2244

2003

PERDIZES

27 Outubro 2016

Nº FCN/REMP

J163469886619

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo

16/623.000-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163469886619

Data

24/10/2016

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND ARAUJO

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
NIRE: 3120698717-5 

 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES 

LTDA 
 
Síntese: 
 
I - ALTERAÇÃO  DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE 
 
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n.º 23.577.584-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, inscrita no CPF/MF sob o n. 587.675.506-06, residente e domiciliada na Cidade de Araxá, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Cassiano Lemos, n.º 112, apto. 202, Centro, CEP 38.183-036 e  
 
2 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede na 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, Bairro 
Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 3120072818-
6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, 
advogado/empresário, residente e domiciliado na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na 
Praça Cícero Macedo, n.º 241, apto 802, Bairro Fundinho, CEP 38.400-216, portador da Carteira de 
Identidade Profissional n.º 11.754, expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil de Minas Gerais e 
inscrito no CPF/MF sob o n.° 004.994.396-00; 
 
Sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Antônio Tomé de Resende, n.º 288, Bairro Divinéia, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades de 
convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
I - ALTERAÇÃO  DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE 
 
1.1. Por unanimidade, aprovam os sócios a alteração do endereço da sociedade e aprovam a redação 
da Cláusula Segunda do Contrato Social, que a passa ser a seguinte: 
 
“Cláusula Segunda – A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 465, 
Bairro Divinéia, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 (dois terços) do 
capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, manter, extinguir 
filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas as prescrições legais e 
podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário.” 
 
1.2. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram afetadas 
expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 
a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram e 
acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 01 de Setembro de 2016  
 
Sócios: 

 
 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 

 
EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO    

    
 
Testemunhas: 
 
 
Kênia Abadia de Souza                                                     Juliano José de Souza 
CPF: 814.207.656-04                                                         CPF: 009.324.876-88 

 
 
Visto do Advogado: 
 
 
Luiza do Egypto Bartholomei 
OAB/MG 106.286 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo

16/623.000-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163469886619

Data

24/10/2016

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND ARAUJO

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

009.324.876-88 JULIANO JOSE DE SOUZA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

061.626.386-42 LUIZA DO EGYPTO BARTHOLOMEI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de nire

3120698717-5 e protocolado sob o número 16/623.000-6 em 25/10/2016, encontra-se registrado na

Jucemg sob o número 6118829, em 11/11/2016. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Juliana

Marcia Lacerda Gomes Cruz. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND ARAUJO

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND ARAUJO

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

009.324.876-88 JULIANO JOSE DE SOUZA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

061.626.386-42 LUIZA DO EGYPTO BARTHOLOMEI

Belo Horizonte. Sexta-feira, 11 de Novembro de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIANA MARCIA LACERDA GOMES CRUZ033.666.966-64

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 11 de Novembro de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

2003

2247

PERDIZES

5 Junho 2017

Nº FCN/REMP

J173889199613

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6294314 em 13/06/2017 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

172876150 - 08/06/2017. Autenticação: A4DB69FE3E7146536BDA8879C9F46951BDC86. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/287.615-0 e o código de segurança a1QK Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/287.615-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173889199613

Data

05/06/2017

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6294314 em 13/06/2017 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

172876150 - 08/06/2017. Autenticação: A4DB69FE3E7146536BDA8879C9F46951BDC86. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/287.615-0 e o código de segurança a1QK Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
 NIRE: 3120698717-5 

      
 

13a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA 

 
Síntese: 
 
I - CESSÃO DE QUOTAS SOCIAIS COM INGRESSO DE NOVA SÓCIA QUOTISTA; 
II –  REDISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS SOCIAIS 
III –  ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
IV - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.                                                     
  
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO, brasileira, divorciada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade n.º 23.577.584-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, inscrita no CPF/MF sob o n. 587.675.506-06, residente e domiciliada na 
Cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, na Rua Cassiano Lemos, n.º 112, apto. 202, Centro, 
CEP 38.183-036 e  
 
2 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede 
na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, 
Bairro Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 
3120072818-6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, divorciado, advogado e empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas 
Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro 
Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
Sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Praça Governador Valadares, n.º 255-A, Centro, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
e, ainda, INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e estabelecimento na Rua Rio 
Grande do Norte, nº 2.668, Bairro Umuarama, Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
CEP: 38.405-321, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.209.449/0001-03, com seu Contrato Social 
registrado perante a  JUCEMG sob o nº 3120719887-5, tendo sua última alteração contratual 
registrada no mesmo órgão sob o nº 5636572 em 23/12/2015, neste ato, representada pelo Dr. 
Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
divorciado, advogado e empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a 
Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial 
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na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 
38.405-321; 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades 
de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
I – CESSÃO DE QUOTAS SOCIAIS COM INGRESSO DE NOVA SÓCIA QUOTISTA 
 
1.1. A sócia quotista EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO, titular de 663 (seiscentas e 
sessenta e três) quotas representativas do Capital Social, no valor unitário de R$100,00 (cem 
reais), devidamente subscritas e integralizadas, as quais se encontram livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus, dívidas e gravames, cede e transfere a totalidade das referidas quotas, bem 
como todos os seus direitos e haveres representativos dessas quotas, para a sócia quotista 
INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, já devidamente 
qualificada acima, que passa a ser titular de 663 (seiscentas e sessenta e três) quotas 
representativas do capital social, o que foi aprovado, à unanimidade, pela outra sócia quotista 
da Sociedade ora signatária, RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA que renuncia, neste ato, 
aos seus direitos de preferência na aquisição das referidas quotas. 
 
1.2. EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO retira-se da sociedade, dando à Sociedade e à 
cessionária, a mais ampla, geral, irrestrita e irrevogável quitação, para nada mais reclamar. A 
cessionária sub-roga-se, para todos os fins de direito, em todos e quaisquer direitos e 
obrigações relativos às quotas ora cedidas. 
 
 
II – REDISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS SOCIAIS 
 
2.1.  Em razão da cessão de quotas e ingresso de nova sócia quotista,  aprovam os sócios 
quotistas, por unanimidade, a nova redação do caput da  cláusula 8º do Contrato Social, que 
passa a ser a seguinte: 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), representado por 1.300 (mil e trezentos) quotas de R$ 
100,00 (cem reais) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 49% 

 
637 R$ 63.700,00 

Integração Participações LTDA 
 

51% 663 R$ 66.300,00 

TOTAL 100% 1.300 R$130.000,00 
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III – ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
3.1. Os sócios quotistas aprovam ainda, por unanimidade, a nova redação das Cláusulas 
primeira, vigésima sétima a trigésima do Contrato Social, que passa a ser a seguinte: 
 
Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 
Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
  
3.2. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
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IV - DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS                                                     
 
4.1. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas 
que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem reformular e 
consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 
 

 
CONTRATO SOCIAL 

 
 
Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 
Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 
465, Bairro Divinéia, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 (dois 
terços) do capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, 
manter, extinguir filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas as 
prescrições legais e podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da sociedade é a comarca de Araxá-MG, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais 
especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste contrato. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo ela 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 
capital social, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os cotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número impar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte, 
retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade definitiva ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço 
na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e os haveres apurados serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou dos 
representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou 
inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
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Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), representado por 1.300 (mil e trezentos) quotas de R$ 
100,00 (cem reais) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 49% 

 
637 R$ 63.700,00 

Integração Participações LTDA 
 

51% 663 R$ 66.300,00 

TOTAL 100% 1.300 R$130.000,00 
 
 
 
Cláusula nona: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional do país. 
 
Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
 
Cláusula décima segunda:  A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade poderá ser administrada por não sócios, sendo a 
Administração composta por uma Diretoria com até 02 (dois) membros, sem designação 
específica, que serão eleitos para um período indeterminado, permitida a reeleição. Neste ato, 
os sócios, por unanimidade, elegeram por período indeterminado com Diretor o Sr. Rogério 
Nery de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF sob o nº 691.438.466-
53, portador da Carteira de Identidade nº 1.387.154, expedida pela SSP/MG, residente e 
domiciliado na cidade de Uberlândia; com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 
1.069, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a Lei e 
o Contrato Social da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos do disposto 
no artigo 1011, parágrafo primeiro do Código Civil/2002, que não está sendo processado e nem 
foi condenado em qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, 
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ainda que de modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contraa economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
 
Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, 
assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda 
que deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio. 
 
Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo administrador os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles relativos à 
inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, 
cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza ou em da sociedade, 
seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de procuradores para gerir e 
administrar a empresa, que deverão ser assinados pelo administrador e por sócios que 
representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró labore, os administradores poderão retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre cotistas que representem a maioria do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde logo considerado para 
todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma 
de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge supérstite 
ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização 
do Poder Público Concedente, se for o caso; 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
cotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a Cláusula vigésima 
segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo qualquer, não possa ingressar 
na sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 
12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à sociedade de 
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autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto à repartição 
competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
participar da sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do Poder Público 
Concedente. 
 
Cláusula vigésima sexta: O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros créditos do 
sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não tenham 
vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas,  
 
acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 
para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de depreciação ou 
amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada cota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do contrato social, a exclusão de sócio 
culpado de grave violação dos deveres associativos. 
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Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para os 
efeitos da cláusula anterior. 
 
1º)  violar algumas das estipulações do contrato social; 
 
2º)  faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula vigésima 
quarta; 
 
3º)  tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
 
4º)  decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência prolongada ou 
para lugar não sabido, perpretação de crime, má conduta, descrédito, inimizade com os demais 
sócios, provocação de discórdia entre eles, desinteligência continuada e outros fatos análogos; 
 
5º)  fazer concorrência desleal à sociedade; 
 
6º)  agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a sociedade em situação de ilegalidade 
ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de radiodifusão, ou não 
atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público Concedente; 
 
7º)  omitir à sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 
comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço que 
trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante depósito 
em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A sociedade por todos os seus sócios cotistas se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas 
pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
 

Junta Comercial de Minas Gerais
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Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo exame 
direto aos livros, arquivos e documentos de e quando lhes pareça conveniente e independente 
da autorização dos Sócios Gerentes e outros cotistas. 
 
Cláusula quadragésima: Enquanto a sociedade não for, ou deixando de ser, concessionária 
ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento sem 
necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades 
limitadas, pelos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a execução de 
serviço de radiodifusão. 
 
E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a 
tudo assistiram e acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 16 de maio de 2017. 
 
 
Sócio quotista: 

 
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 

Dr. Tubal Siqueira Silva    
Sócio ingressante: 
 

INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva 

Sócio retirante: 
 

EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO    
      
 
Testemunhas: 
 
1) ____________________________  2) _____________________________ 
Nome: Juliano José de Souza    Nome: Kênia Abadia de Souza 
CPF: 009.324.876-88     CPF: 814.207.656-04 
 
 
Visto do Advogado: 
 
 
Valdirene Félix Pedrosa 
OAB/MG 80.630 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

PERDIZES

9 Novembro 2017

Nº FCN/REMP

J173277272985

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
 NIRE: 3120698717-5 

      
 

14a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA 

 
Síntese: 
 
I - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL; 
II –  INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS; 
III - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.                                                     
  
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede 
na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, 
Bairro Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 
3120072818-6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, divorciado, advogado e empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas 
Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro 
Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
2 - INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e estabelecimento na Rua Rio Grande 
do Norte, nº 2.668, Bairro Umuarama, Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 
38.405-321, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.209.449/0001-03, com seu Contrato Social 
registrado perante a  JUCEMG sob o nº 3120719887-5, tendo sua última alteração contratual 
registrada no mesmo órgão sob o nº 5636572 em 23/12/2015, neste ato, representada pelo Dr. 
Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
divorciado, advogado e empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a 
Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial 
na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 
38.405-321; 
 
Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Augusto Luiz Coelho, n.º 465, Bairro Divineia, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades 
de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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I – AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 
 
1.1. Deliberam os quotistas, à unimidade, procederem ao aumento do capital social da sociedade, 
ora de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais) para R$725.000,00 (setessentos e vinte e cinco mil 
reais), aumento este de R$595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais), que foi totalmente 
integralizado pela sócia quotista RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA em moeda corrente 
do país. 
 
1.2.  Em razão do aumento de capital social,  aprovam os sócios quotistas, por unanimidade, a 
nova redação da Cláusula Oitava do Contrato Social, que passa a ser a seguinte: 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R 
R$725.000,00 (setessentos e vinte e cinco mil reais), representado por 725.000 (setessentos e 
vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 90,86% 

 
658.700 R$ 658.700,00 

Integração Participações LTDA 
 

9,14% 66.300 R$ 66.300,00 

TOTAL 100% 725.000 R$725.000,00 
 
II - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
2.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
 
2.2.  Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas contratuais, deliberam os 
quotistas a retranscrevê-las, todas na forma pela qual vigorarão em decorrência das alterações 
contidas no presente instrumento, revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 
 
 
III - DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS                                                     
 
3.1. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas 
que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem reformular e 
consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 
 

 
CONTRATO SOCIAL 

 
 
Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Praça Governador Valadares, 
nº 255-A, Bairro Centro, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 
(dois terços) do capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, 
instalar, manter, extinguir filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas 
as prescrições legais e podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da sociedade é a comarca de Araxá-MG, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais 
especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste contrato. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo ela 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 
capital social, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os cotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número impar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte, 
retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade definitiva ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço 
na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e os haveres apurados serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou dos 
representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou 
inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R 
R$725.000,00 (setessentos e vinte e cinco mil reais), representado por 725.000 (setessentos e 
vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 90,86% 

 
658.700 R$ 658.700,00 

Integração Participações LTDA 
 

9,14% 66.300 R$ 66.300,00 

TOTAL 100% 725.000 R$725.000,00 
 
Cláusula nona: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional do país. 
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Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
 
Cláusula décima segunda:  A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade poderá ser administrada por não sócios, sendo a 
Administração composta por uma Diretoria com até 02 (dois) membros, sem designação 
específica, que serão eleitos para um período indeterminado, permitida a reeleição. Neste ato, 
os sócios, por unanimidade, elegeram por período indeterminado com Diretor o Sr. Rogério 
Nery de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF sob o nº 691.438.466-
53, portador da Carteira de Identidade nº 1.387.154, expedida pela SSP/MG, residente e 
domiciliado na cidade de Uberlândia; com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 
1.069, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a Lei e 
o Contrato Social da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos do disposto 
no artigo 1011, parágrafo primeiro do Código Civil/2002, que não está sendo processado e nem 
foi condenado em qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, 
ainda que de modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contraa economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
 
Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, 
assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda 
que deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio. 
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Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo administrador os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles relativos à 
inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, 
cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza ou em da sociedade, 
seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de procuradores para gerir e 
administrar a empresa, que deverão ser assinados pelo administrador e por sócios que 
representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró labore, os administradores poderão retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre cotistas que representem a maioria do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde logo considerado para 
todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma 
de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge supérstite 
ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização 
do Poder Público Concedente, se for o caso; 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
cotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a Cláusula vigésima 
segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo qualquer, não possa ingressar 
na sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 
12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à sociedade de 
autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto à repartição 
competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
participar da sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do Poder Público 
Concedente. 
 
Cláusula vigésima sexta: O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros créditos do 
sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não tenham 
vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas,  
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acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 
para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de depreciação ou 
amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada cota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do contrato social, a exclusão de sócio 
culpado de grave violação dos deveres associativos. 
 
Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para os 
efeitos da cláusula anterior. 
 
1º)  violar algumas das estipulações do contrato social; 
 
2º)  faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula vigésima 
quarta; 
 
3º)  tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
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4º)  decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência prolongada ou 
para lugar não sabido, perpretação de crime, má conduta, descrédito, inimizade com os demais 
sócios, provocação de discórdia entre eles, desinteligência continuada e outros fatos análogos; 
 
5º)  fazer concorrência desleal à sociedade; 
 
6º)  agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a sociedade em situação de ilegalidade 
ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de radiodifusão, ou não 
atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público Concedente; 
 
7º)  omitir à sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 
comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço que 
trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante depósito 
em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A sociedade por todos os seus sócios cotistas se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas 
pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
 
Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo exame 
direto aos livros, arquivos e documentos de e quando lhes pareça conveniente e independente 
da autorização dos Sócios Gerentes e outros cotistas. 
 
Cláusula quadragésima: Enquanto a sociedade não for, ou deixando de ser, concessionária 
ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento sem 
necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades 
limitadas, pelos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a execução de 
serviço de radiodifusão. 
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E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a 
tudo assistiram e acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 06 de setembro de 2017 
 
 
Sócias quotistas: 

 
 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 
 

INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva 

 
 
Testemunhas: 
 
1) ____________________________  2) _____________________________ 
Nome: Juliano José de Souza    Nome: Kênia Abadia de Souza 
CPF: 009.324.876-88     CPF: 814.207.656-04 
 
 
Administrador: 
 
 
Rogério Nery de Siqueira Silva 
CPF: 691.438.466-53 
 
 
Visto do Advogado: 
 
 
Valdirene Félix Pedrosa 
OAB/MG 80.630 
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J173277272985

Data
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de nire

3120698717-5 e protocolado sob o número 17/464.054-4 em 29/09/2017, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 6432576, em 03/01/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Antonio

Carlos Raimundo. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

009.324.876-88 JULIANO JOSE DE SOUZA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

Belo Horizonte. Quarta-feira, 03 de Janeiro de 2018
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2247

2003

PERDIZES

31 Janeiro 2019

Nº FCN/REMP

J193042410693

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
 NIRE: 3120698717-5 

      
 

15a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA 

 
Síntese: 
 
I - CESSÃO DE QUOTAS; 
II –  INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS; 
III - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.                                                     
  
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede 
na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, 
Bairro Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 
3120072818-6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, divorciado, advogado e empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas 
Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro 
Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
2 - INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e estabelecimento na Rua Rio Grande 
do Norte, nº 2.668, Bairro Umuarama, Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 
38.405-321, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.209.449/0001-03, com seu Contrato Social 
registrado perante a  JUCEMG sob o nº 3120719887-5, tendo sua última alteração contratual 
registrada no mesmo órgão sob o nº 6769184 em 27/04/2018, neste ato, representada por seu 
administrador Rogério Nery de Siqueira Silva, brasileiro, natural da Cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, divorciado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 691.438.466-53, 
com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, na cidade de 
Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Augusto Luiz Coelho, n.º 465, Bairro Divinéia, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades 
de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
I – CESSÃO DE QUOTAS 
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1.1. A sócia quotista RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA, já qualificada acima, titular de 
658.700 (seiscentas e cinquenta e oito mil e setecentas) quotas representativas do capital social, 
no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), devidamente subscritas e integralizadas e que se 
encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dívidas e gravames, cede e transfere, a 
título oneroso, 288.950 (duzentas e oitenta e oito mil, novecentas e cinquenta) quotas à outra 
sócia da Sociedade, INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA, bem como todos os seus direitos e 
haveres representativos dessas quotas. 
 
1.2. RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA, INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA e a 
Sociedade dão-se, mutuamente, a mais ampla, geral, irrestrita e irrevogável quitação com relação 
à cessão e à transferência de quotas aqui contempladas, bem como em relação ao pagamento do 
respectivo preço, para nada mais reclamarem uns dos outros a esse título, sub-rogando-se a 
cessionária em todo e qualquer direito ou obrigação relativos às quotas ora cedidas. 
 
1.3.  Em razão da alteração descrita,  aprovam os sócios quotistas, por unanimidade, a nova 
redação da Cláusula Oitava do Contrato Social, que passa a ser a seguinte: 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de  
R$725.000,00 (setessentos e vinte e cinco mil reais), representado por 725.000 (setessentos e 
vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 51% 

 
369.750 R$ 369.750,00 

Integração Participações LTDA 
 

49% 355.250 R$ 355.250,00 

TOTAL 100% 725.000 R$725.000,00 
 
II - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
2.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
 
2.2.  Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas contratuais, deliberam os 
quotistas a retranscrevê-las, todas na forma pela qual vigorarão em decorrência das alterações 
contidas no presente instrumento, revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 
 
 
III - DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS                                                     
 
3.1. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas 
que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem reformular e 
consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 
 

 
CONTRATO SOCIAL 
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Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 
Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 
465, Bairro Divinéia, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 (dois 
terços) do capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, 
manter, extinguir filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas as 
prescrições legais e podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da sociedade é a comarca de Araxá-MG, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais 
especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste contrato. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo ela 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 
capital social, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os cotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número impar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte, 
retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade definitiva ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço 
na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e os haveres apurados serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou dos 
representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou 
inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de  
R$725.000,00 (setessentos e vinte e cinco mil reais), representado por 725.000 (setessentos e 
vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 51% 

 
369.750 R$ 369.750,00 

Integração Participações LTDA 49% 355.250 R$ 355.250,00 
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TOTAL 100% 725.000 R$725.000,00 
 
Cláusula nona: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional do país. 
 
Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
 
Cláusula décima segunda:  A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade poderá ser administrada por não sócios, sendo a 
Administração composta por uma Diretoria com até 02 (dois) membros, sem designação 
específica, que serão eleitos para um período indeterminado, permitida a reeleição. Neste ato, 
os sócios, por unanimidade, elegeram por período indeterminado com Diretor o Sr. Rogério 
Nery de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF sob o nº 691.438.466-
53, portador da Carteira de Identidade nº 1.387.154, expedida pela SSP/MG, residente e 
domiciliado na cidade de Uberlândia; com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 
1.069, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a Lei e 
o Contrato Social da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos do disposto 
no artigo 1011, parágrafo primeiro do Código Civil/2002, que não está sendo processado e nem 
foi condenado em qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, 
ainda que de modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contraa economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
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Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, 
assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda 
que deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio. 
 
Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo administrador os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles relativos à 
inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, 
cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza ou em da sociedade, 
seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de procuradores para gerir e 
administrar a empresa, que deverão ser assinados pelo administrador e por sócios que 
representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró labore, os administradores poderão retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre cotistas que representem a maioria do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde logo considerado para 
todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma 
de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge supérstite 
ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização 
do Poder Público Concedente, se for o caso; 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
cotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a Cláusula vigésima 
segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo qualquer, não possa ingressar 
na sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 
12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à sociedade de 
autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto à repartição 
competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
participar da sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do Poder Público 
Concedente. 
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Cláusula vigésima sexta: O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros créditos do 
sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não tenham 
vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas,  
 
acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 
para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de depreciação ou 
amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada cota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do contrato social, a exclusão de sócio 
culpado de grave violação dos deveres associativos. 
 
Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para os 
efeitos da cláusula anterior. 
 
1º)  violar algumas das estipulações do contrato social; 
 
2º)  faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula vigésima 
quarta; 
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3º)  tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
 
4º)  decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência prolongada ou 
para lugar não sabido, perpretação de crime, má conduta, descrédito, inimizade com os demais 
sócios, provocação de discórdia entre eles, desinteligência continuada e outros fatos análogos; 
 
5º)  fazer concorrência desleal à sociedade; 
 
6º)  agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a sociedade em situação de ilegalidade 
ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de radiodifusão, ou não 
atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público Concedente; 
 
7º)  omitir à sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 
comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço que 
trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante depósito 
em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A sociedade por todos os seus sócios cotistas se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas 
pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
 
Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo exame 
direto aos livros, arquivos e documentos de e quando lhes pareça conveniente e independente 
da autorização dos Sócios Gerentes e outros cotistas. 
 
Cláusula quadragésima: Enquanto a sociedade não for, ou deixando de ser, concessionária 
ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento sem 
necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
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Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades 
limitadas, pelos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a execução de 
serviço de radiodifusão. 
 
E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a 
tudo assistiram e acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
 
 
Perdizes-MG, 05 de dezembro de 2018 
 
 
Sócias quotistas: 

 
 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 
 

INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Rogério Nery de Siqueira Silva 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
Jessica Lopes Garcia 
CPF: 106.448.556-14 
 

 
Kênia Abadia de Souza 
CPF: 814.207.656-04 

 
Visto do Advogado: 
 
Valdirene Félix Pedrosa 
OAB/MG 80.630 
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de nire

3120698717-5 e protocolado sob o número 19/056.533-1 em 31/01/2019, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 7169378, em 01/02/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador

Rosilene Aparecida da Silva. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2247

2003

PERDIZES

26 Agosto 2019

Nº FCN/REMP

MGN1972549162

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
 NIRE: 3120698717-5 

      
 

16a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA 

 
Síntese: 
 
I - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL; 
III - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.                                                     
  
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede 
na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, 
Bairro Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 
3120072818-6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, divorciado, advogado e empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas 
Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro 
Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
2 - INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e estabelecimento na Rua Rio Grande 
do Norte, nº 2.668, Bairro Umuarama, Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 
38.405-321, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.209.449/0001-03, com seu Contrato Social 
registrado perante a  JUCEMG sob o nº 3120719887-5, tendo sua última alteração contratual 
registrada no mesmo órgão sob o nº 6769184 em 27/04/2018, neste ato, representada por seu 
administrador Rogério Nery de Siqueira Silva, brasileiro, natural da Cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, divorciado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 691.438.466-53, 
com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, na cidade de 
Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Augusto Luiz Coelho, n.º 465, Bairro Divinéia, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades 
de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
I. AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL:  
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1.1. Deliberam os quotistas procederem ao aumento do Capital Social da sociedade, ora de R$ 
725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais), para R$ 977.000,00 (novecentos e setenta e 
sete mil reais), aumento este de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais) 
totalmente integralizado pelos quotistas, sendo R$ 128.520,00 (cento e vinte e oito mil, 
quinhentos e vinte reais) integralizado pela Rádio Cultura de Uberlândia LTDA e R$ 123.480,00 
(cento e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta reais) integralizado pela Integração 
Participações LTDA, em moeda corrente do país.  

1.2. Em razão desse aumento, o Capital Social que era de R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e 
cinco mil reais), representado por 725.000 (setecentas e vinte e cinco mil) quotas no valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real), passa a ser de R$ 977.000,00 (novecentos e setenta e 
sete mil reais), representado por 977.000 (novecentas e setenta e sete mil) quotas, no valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real), de forma que a Cláusula Oitava do Contrato Social passa 
a ter a seguinte redação:  

Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R$ 
977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil reais), representado por 977.000 (novecentas e 
setenta e sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 51% 

 
498.270 R$ 498.270,00 

Integração Participações LTDA 
 

49% 478.730 R$ 478.730,00 

TOTAL 100% 977.000 R$ 977.000,00 
 
 
II - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
2.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
 
2.2.  Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas contratuais, deliberam os 
quotistas a retranscrevê-las, todas na forma pela qual vigorarão em decorrência das alterações 
contidas no presente instrumento, revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 
 
 
III - DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS                                                     
 
3.1. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas 
que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem reformular e 
consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 
 

 
CONTRATO SOCIAL 
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Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 
Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 
465, Bairro Divinéia, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 (dois 
terços) do capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, 
manter, extinguir filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas as 
prescrições legais e podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da sociedade é a comarca de Araxá-MG, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais 
especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste contrato. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo ela 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 
capital social, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os cotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número impar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte, 
retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade definitiva ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço 
na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e os haveres apurados serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou dos 
representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou 
inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R$ 
977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil reais), representado por 977.000 (novecentas e 
setenta e sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 51% 

 
498.270 R$ 498.270,00 

Integração Participações LTDA 
 

49% 478.730 R$ 478.730,00 

TOTAL 100% 977.000 R$ 977.000,00 
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Cláusula nona: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional do país. 
 
Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
 
Cláusula décima segunda:  A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade poderá ser administrada por não sócios, sendo a 
Administração composta por uma Diretoria com até 02 (dois) membros, sem designação 
específica, que serão eleitos para um período indeterminado, permitida a reeleição. Neste ato, 
os sócios, por unanimidade, elegeram por período indeterminado com Diretor o Sr. Rogério 
Nery de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF sob o nº 691.438.466-
53, portador da Carteira de Identidade nº 1.387.154, expedida pela SSP/MG, residente e 
domiciliado na cidade de Uberlândia; com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 
1.069, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a Lei e 
o Contrato Social da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos do disposto 
no artigo 1011, parágrafo primeiro do Código Civil/2002, que não está sendo processado e nem 
foi condenado em qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, 
ainda que de modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contraa economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
 
Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, 
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assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda 
que deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio. 
 
Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo administrador os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles relativos à 
inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, 
cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza ou em da sociedade, 
seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de procuradores para gerir e 
administrar a empresa, que deverão ser assinados pelo administrador e por sócios que 
representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró labore, os administradores poderão retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre cotistas que representem a maioria do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde logo considerado para 
todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma 
de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge supérstite 
ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização 
do Poder Público Concedente, se for o caso; 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
cotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a Cláusula vigésima 
segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo qualquer, não possa ingressar 
na sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 
12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à sociedade de 
autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto à repartição 
competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
participar da sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do Poder Público 
Concedente. 
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Cláusula vigésima sexta: O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros créditos do 
sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não tenham 
vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas,  
 
acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 
para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de depreciação ou 
amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada cota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do contrato social, a exclusão de sócio 
culpado de grave violação dos deveres associativos. 
 
Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para os 
efeitos da cláusula anterior. 
 
1º)  violar algumas das estipulações do contrato social; 
 
2º)  faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula vigésima 
quarta; 
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3º)  tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
 
4º)  decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência prolongada ou 
para lugar não sabido, perpretação de crime, má conduta, descrédito, inimizade com os demais 
sócios, provocação de discórdia entre eles, desinteligência continuada e outros fatos análogos; 
 
5º)  fazer concorrência desleal à sociedade; 
 
6º)  agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a sociedade em situação de ilegalidade 
ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de radiodifusão, ou não 
atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público Concedente; 
 
7º)  omitir à sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 
comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço que 
trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante depósito 
em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A sociedade por todos os seus sócios cotistas se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas 
pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
 
Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo exame 
direto aos livros, arquivos e documentos de e quando lhes pareça conveniente e independente 
da autorização dos Sócios Gerentes e outros cotistas. 
 
Cláusula quadragésima: Enquanto a sociedade não for, ou deixando de ser, concessionária 
ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento sem 
necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades 
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limitadas, pelos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a execução de 
serviço de radiodifusão. 
 
E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a 
tudo assistiram e acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 30 de julho de 2019 
 
 
Sócias quotistas: 

 
 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 
 

INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Rogério Nery de Siqueira Silva 

 
 
Testemunhas: 
 
1) 
Jessica Lopes Garcia 
CPF: 106.448.556-14 

2) 
Lucilene Rodrigues de Brito 
CPF: 987.032.346-49 

 
Visto do Advogado: 
 
 
Kênia Abadia de Souza 
OAB/MG 123.433 
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 
CNPJ: 20.751.657/0001-06 

 NIRE: 3120698717-5 
      
 

 
17a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA  

RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 
 
Síntese: 
 
I. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
II. DOAÇÃO DE QUOTAS; ÔNUS SOBRE AS QUOTAS 
III. ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
IV. INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL 
 
Por este instrumento particular de alteração contratual (“Alteração Contratual”), as partes 
abaixo,  
 
1. RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., sociedade empresária limitada, com 

sede na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do 
Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP 38402-016, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
25.630.013/0001-75, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
(“JUCEMG”) sob o NIRE 3120072818-6 (“Rádio Cultura”), neste ato representada 
por seu representante legal o Dr. Tubal, abaixo qualificado, 

 
2. INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com 

sede na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do 
Norte, nº 2.668, Bairro Umuarama, CEP 38405-321, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
07.209.449/0001-03, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3120719887-5 
(“Integração”), neste ato representada por seu administrador Rogério Nery de 
Siqueira Silva, brasileiro, casado no regime de separação de bens convencional, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 691.438.466-53, com endereço comercial 
na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, nº 
1.069, Bairro Umuarama, CEP 38.405-321 (“Rogério”), 

 
únicas sócias da RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., sociedade empresária 
limitada, com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas Gerais, na Rua Augusto Luiz 
Coelho, nº 465, Bairro Divinéia, CEP 38170-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
20.751.657/0001-06, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3120698717-5, tendo sua última 
alteração registrada no mesmo órgão sob o nº 7443907, em 27/08/2019 (“Sociedade”), 
 
e, ainda, na qualidade de doador,  
 
3. TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, brasileiro, casado em regime de separação obrigatória 

de bens, advogado/empresário, nascido em 27/10/1937, inscrito no CPF/ME sob o nº 
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004.994.396-00 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais sob o nº 
11.754, residente e domiciliado na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, com 
endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP 38405-
321 (“Dr. Tubal”); 

 
e, ainda, na qualidade de donatário e sócio ingressante,  
 
4. RICARDO NERY DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 

20/04/1964, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.387.155, expedida pela SSP/MG, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 498.398.376-72, residente e domiciliado na Cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Praça Cícero Macedo, nº 63, apto. 1500, Bairro 
Fundinho, CEP 38400-216 (“Ricardo”); 

 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, nos termos do artigo 1.071, V, da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, promover a presente Alteração 
Contratual, para a qual, a totalidade dos sócios, neste ato, declaram e decidem pela 
dispensa das formalidades de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do 
Contrato Social, em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 
1.1. A sócia Rádio Cultura, acima qualificada, retirando-se da Sociedade, cede e 
transfere, de forma onerosa, 498.270 (quatrocentas e noventa e oito mil, duzentas e 
setenta) quotas da Sociedade de sua titularidade, totalmente subscritas e integralizadas 
em moeda corrente nacional, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e/ou gravames 
de qualquer natureza, para o Dr. Tubal, acima qualificado, conforme contrato de compra e 
venda de quotas firmado em ato apartado pelas partes.  

 
1.2. A sócia Integração, acima qualificada, retirando-se da Sociedade, cede e transfere, 
de forma onerosa, 478.730 (quatrocentas e setenta e oito mil, setecentas e trinta) quotas 
da Sociedade de sua titularidade, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e/ou gravames de qualquer 
natureza, para o Dr. Tubal, acima qualificado, conforme contrato de compra e venda de 
quotas firmado em ato apartado pelas partes. 

 
1.3. Rádio Cultura, Integração e Tubal, neste ato, outorgam-se mutuamente a mais 
ampla, rasa, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação às cessões de 
quotas referidas neste item 1, para nada mais reclamarem a este título e a qualquer 
tempo. 
 
2. DOAÇÃO DE QUOTAS; ÔNUS SOBRE AS QUOTAS 
 
2.1. Em ato contínuo, o Dr. Tubal, acima qualificado, retirando-se da Sociedade, cede e 
transfere, nos termos do Instrumento Particular de Doação celebrado nesta data 
(“Instrumento de Doação”), as 977.000 (novecentas e setenta e sete mil) quotas da 
Sociedade de sua titularidade, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e/ou gravames de qualquer 
natureza, para Ricardo, acima qualificado, que ora ingressa na Sociedade.  
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2.2. Em seguida, o sócio Ricardo faz consignar que as quotas ora doadas pelo Dr. Tubal 
estão gravadas com cláusulas de reversão, incomunicabilidade e impenhorabilidade, nos 
termos do Instrumento de Doação. 
 
2.3. O sócio Ricardo compromete-se a reconstituir a pluralidade de sócios dentro de 
180 (cento e oitenta) dias contados da presente data, em atendimento ao artigo 1.033 do 
Código Civil. 

 
2.4. Em virtude das transferências e doação acima referidas, o sócio Ricardo resolve 
alterar as Cláusulas Oitava e Nona do Contrato Social da Sociedade, que passam a vigorar 
com as seguintes novas redações:  

 
“Cláusula oitava: O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, é de R$977.000,00 (novecentos e 
setenta e sete mil reais), representado por 977.000 (novecentas e setenta e 
sete mil) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuídas: 

 
Sócio Quotas Valor Participação 

(%) 
Ricardo Nery da Silva 
(“Ricardo”) 977.000 R$977.000,00 100% 
Total 977.000 R$977.000,00 100% 

 
Parágrafo Único: O único sócio da Sociedade compromete-se a reconstituir a 
pluralidade de sócios dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados de 30 de 
setembro de 2019, em atendimento ao artigo 1.033 do Código Civil. 
 
Cláusula nona: Em decorrência do Instrumento de Doação celebrado em 30 
de setembro de 2019, por e entre o Dr. Tubal de Siqueira Silva e o atual sócio, 
Ricardo (“Instrumento de Doação”), as 977.000 (novecentas e setenta e sete 
mil) quotas do capital social da Sociedade detidas por Ricardo encontram-se 
gravadas com cláusulas de reversão, incomunicabilidade e impenhorabilidade, 
conforme os termos do Instrumento de Doação.”  
 
 

3. DA ADMINISTRAÇÃO 
 
3.1. Aprovar a destituição do Rogério, na qualidade de administrador da Sociedade, em 
decorrência de a administração da Sociedade ser exclusivamente conduzida por sócios, nos termos 
da Cláusula décima sexta do Contrato Social.  
 
3.2. Em virtude do disposto no item 3.1 acima, o sócio Ricardo resolve alterar a Cláusula décima 
sexta do Contrato Social da Sociedade para refletir que, a partir desta data, a administração será 
por ele gerida, que passa vigorar com a seguinte nova redação:  
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“Cláusula décima sexta: A Sociedade será administrada, por um ou mais sócios sob a 
denominação de Administrador, quando indicados eleitos e demissíveis por deliberação de 
sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 2.1 
deste Contrato Social, aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da 
denominação social e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da 
Sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes que 
a lei confere aos dirigentes das sociedades empresárias limitadas, a fim de garantir o 
funcionamento da Sociedade. Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, no cargo 
de Administrador, o sócio: Ricardo, eximido de prestar caução de qualquer espécie em 
garantia de sua gestão. 
 
Parágrafo único: Compete exclusivamente ao sócio Administrador Ricardo, a 
representação dos interesses sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais e a prática dos atos vinculados à representação da Sociedade.” 

 
 
4. DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
4.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração Contratual. 
 
4.2. Objetivando incorporar as alterações promovidas por meio desta Alteração Contratual, o 
sócio que ora compõe a Sociedade, por unanimidade e de comum acordo, resolve consolidar as 
cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 

 
 

 “CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA  
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

(“Sociedade”) 
 
Cláusula primeira: A Sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de 
Perdizes Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão 
sonora, ou de sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de 
música funcional repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e 
informáticas, cívicas e patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a 
obtenção do Governo Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, 
tudo de acordo com a legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 465, Bairro Divinéia, CEP 38170-000, podendo a 
critério dos sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social e mediante prévia 
autorização do Poder Público Concedente, instalar, manter, extinguir filiais e agências em 
qualquer parte do território nacional, respeitadas as prescrições legais e podendo, para 
tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da Sociedade é a Comarca de Araxá, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por 
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mais especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as 
questões judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste Contrato Social. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, 
podendo ela ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que 
representem a maioria do capital social, observando-se quando de sua dissolução os 
preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os sócios, aquele que irá cuidar da liquidação da Sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número ímpar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a Sociedade, nem entrará em liquidação em caso de 
morte, retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade 
definitiva ou inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes 
proceder a um balanço na Sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e 
os haveres apurados serão pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, 
ou ao sócio que se retirar, ou dos representantes legais do sócio que for declarado falido, 
insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
 
Cláusula oitava: O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil reais), 
representado por 977.000 (novecentas e setenta e sete mil) quotas, com valor nominal de 
R$1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas: 
 

Sócio Quotas Valor Participação (%) 
Ricardo Nery da Silva 
(“Ricardo”) 977.000 R$977.000,00 100% 

Total 977.000 R$977.000,00 100% 
 
Parágrafo Único: O único sócio da Sociedade compromete-se a reconstituir a pluralidade 
de sócios dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados de 30 de setembro de 2019, em 
atendimento ao artigo 1.033 do Código Civil. 
 
Cláusula nona: Em decorrência do Instrumento de Doação celebrado em 30 de setembro 
de 2019, por e entre o Dr. Tubal de Siqueira Silva e o atual sócio, Ricardo (“Instrumento 
de Doação”), as 977.000 (novecentas e setenta e sete mil) quotas do capital social da 
Sociedade detidas por Ricardo encontram-se gravadas com cláusulas de reversão, 
incomunicabilidade e impenhorabilidade, conforme os termos do Instrumento de Doação. 
 
Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As quotas em que se divide o capital social são nominativas 
e indivisíveis e para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
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Cláusula décima segunda:  A Sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa 
da Sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição 
Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da Sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade será administrada, por um ou mais sócios sob a 
denominação de Administrador, quando indicados eleitos e demissíveis por deliberação de 
sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 2.1 
deste Contrato Social, aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da 
denominação social e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da 
Sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes 
que a lei confere aos dirigentes das sociedades empresárias limitadas, a fim de garantir o 
funcionamento da Sociedade. Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, no cargo 
de Administrador, o sócio: Ricardo, eximido de prestar caução de qualquer espécie em 
garantia de sua gestão.  
Parágrafo único: Compete exclusivamente ao sócio Administrador Ricardo, a 
representação dos interesses sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais e a prática dos atos vinculados à representação da Sociedade. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a 
Lei e o Contrato Social da Sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos 
do disposto no artigo 1011, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada, que não está sendo processado e nem foi condenado em 
qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, ainda que de 
modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da Sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação 
intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
 
Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a Sociedade e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins 
sociais, assim como em nome da Sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos 
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de favor, ainda que deles não resultem obrigações para a Sociedade ou ponha em risco o 
seu patrimônio. 
 
Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelos Diretores, os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles 
relativos à inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de 
avais, fianças, cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza 
em da Sociedade, seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de 
procuradores para gerir e administrar a Sociedade, que deverão ser assinados pelos 
Diretores e por sócios que representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró-labore, o Administrador Ricardo poderá 
retirar mensalmente importância fixa, convencionada entre sócios que representem a 
maioria do capital social, para viger em um determinado período, de preferência 
coincidente com o encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde 
logo considerado para todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, 
dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de quotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, 
prazo e forma de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge 
supérstite ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 
 
a) a sua participação na Sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 

aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia 
autorização do Poder Público Concedente, se for o caso; e 
 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão 
das quotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a 
Cláusula Vigésima Segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo 
qualquer, não possa ingressar na Sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula 
anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou 
ao herdeiro, em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 
12% (doze por cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à 
Sociedade de autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, 
inclusive junto à repartição competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
Sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
participar da Sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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representação ativa e passiva dos interessados perante a Sociedade, mediante a 
autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula vigésima sexta: O valor das quotas e lucros, bem como quaisquer outros 
créditos do sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não 
tenham vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não 
se computarão, para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de 
depreciação ou amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste Contrato Social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de 
grande circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da 
matéria que está sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e 
sucinta exposição de motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do 
local, data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo 
sócio divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstância, 
para efeito de arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos 
interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita no Contrato 
Social, mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, 
manifestada nos termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na 
sociedade modificada, ou dela retirar-se sem que se dissolva a Sociedade, recebendo seu 
capital e lucros, de conformidade com as Cláusulas quinta e vigésima oitava.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada quota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do Contrato Social, a exclusão de 
sócio culpado de grave violação dos deveres associativos. 
 
Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para 
os efeitos da cláusula anterior. 
 
a) violar algumas das estipulações do Contrato Social; 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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b) faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula 
vigésima quarta; 

 
c) tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
 
d) decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência 

prolongada ou para lugar não sabido, perpetração de crime, má conduta, 
descrédito, inimizade com os demais sócios, provocação de discórdia entre eles, 
desinteligência continuada e outros fatos análogos; 

 
e) fazer concorrência desleal à Sociedade; 
 
f) agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a Sociedade em situação de 

ilegalidade ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de 
radiodifusão, ou não atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público 
Concedente; 

 
g) omitir à Sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 

comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço 
que trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante 
depósito em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual 
será levantado o balanço patrimonial da Sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou 
prejuízos serão repartidos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas. 
  
Parágrafo único: A Sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional 
ao capital social por proposta dos sócios aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se 
verificar a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o 
funcionamento das estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A Sociedade por todos os seus sócios se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem 
feitas pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
 
Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo 
exame direto dos livros, arquivos e documentos da Sociedade e quando lhes pareça 
conveniente e independente da autorização dos Diretores e outros sócios. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Cláusula quadragésima: Enquanto a Sociedade não for, ou deixar de ser, 
concessionária ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente 
Contrato Social sem necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente Contrato Social 
serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das 
sociedades limitadas, pelos quais a Sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a 
execução de serviço de radiodifusão.” 
 
E por estarem, assim, justos e acordados, assinam a presente Alteração Contratual em 4 
(quatro) vias na presença de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes. 
 

Perdizes/MG, 30 de setembro de 2019. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 7506769 em 08/10/2019 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

194471608 - 04/10/2019. Autenticação: 8189F491A6CCA4D6460303F4E5D31B0876C9120. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/447.160-8 e o código de segurança hz5t Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 12/16



Página 11 de 11 
 

Página de assinaturas da 17ª Alteração do Contrato Social da Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., datada de 30 de setembro de 2019 

 
 
Sócias Retirantes: 
 

 
____________________________________________ 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 

 
____________________________________________ 

INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Rogério Nery de Siqueira Silva 

 
Doador: 
 
 

____________________________________________ 
TUBAL SIQUEIRA SILVA    

 
 
Donatário e Sócio Ingressante: 
 
 

____________________________________________ 
RICARDO NERY DA SILVA 

 
 
Testemunhas: 
 
 
1) 
Jessica Lopes Garcia 
CPF: 106.448.556-14 

2) 
Lucilene Rodrigues de Brito 
CPF: 987.032.346-49 

 
 
 
Visto do Advogado: 
 
 
Kênia Abadia de Souza 
OAB/MG 123.433 
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19/447.160-8
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Número do Processo Módulo Integrador

MGN1921608260

Data

04/10/2019

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

987.032.346-49 LUCILENE RODRIGUES DE BRITO

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de nire

3120698717-5 e protocolado sob o número 19/447.160-8 em 04/10/2019, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 7506769, em 08/10/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Viviane

Maria Rezende Lara. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

987.032.346-49 LUCILENE RODRIGUES DE BRITO

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

Belo Horizonte. terça-feira, 08 de outubro de 2019
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MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

2001

2247

PERDIZES

17 Março 2020

Nº FCN/REMP

MGN2079647109

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/137.717-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2079647109

Data

17/03/2020

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
 NIRE: 3120698717-5 

      
 

18a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA 

 
Síntese: 
 
I - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS; 
III - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.                                                     
  
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
RICARDO NERY DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade 

nº 1387155 – SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 498.398.376-72, residente e domiciliado na Cidade 

de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Praça Cícero Macedo, n° 63 – apto 1500, Bairro 

Fundinho, CEP: 38.400-216;  

 
Único sócio quotista representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária 
Limitada RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado 
de Minas Gerais, na Rua Augusto Luiz Coelho, n.º 465, Bairro Divinéia, CEP: 38.170-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3120698717-5, com última alteração protocolada sob o nº 
7506769 em 08/10/2019. 
 
E ainda na qualidade de sócia ingressante, 

 

RICARDO NERY DA SILVA LTDA, sociedade empresária com sede na cidade de Araguari, Estado 

de Minas Gerais, na Rua Florianópolis, nº 450, sala 01, Bairro Milenium, CEP 38.447-007, inscrita no 

CNPJ sob o nº 36.261.058/0001-36, constituída através de contrato social primitivo devidamente 

registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31211598441, em 04/02/2020. 

 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades 
de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
I. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS  
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1.1. O sócio RICARDO NERY SILVA, acima qualificado, cede e transfere 97.700 
(noventa e sete mil e setecentas) quotas da Sociedade de sua titularidade no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada, totalizando R$97.700,00 (noventa e sete mil e 
setecentos reais), totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, 
livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e/ou gravames de qualquer natureza, para 
RICARDO NERY SILVA LTDA, acima qualificada, conforme contrato de compra e 
venda das quotas firmado entre as Partes. 
 
1.3. Por conseguinte, aprova então pela nova redação do Cláusula Oitava, que passa a 
ser o seguinte: 
 
Cláusula Oitava: O capital social é de R$ 977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente do país, representado por 977.000 (novecentas e 

setenta e sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os sócios conforme o 

art. 997, III, CC/2002 e art. 1.055, CC/2002, do seguinte total: 

 

Sócios Quotas Valor Unitário Vlr. Capital Social 

RICARDO NERY SILVA 879.300 R$ 1,00 R$ 879.300,00 

RICARDO NERY SILVA LTDA 97.700 R$ 1,00 R$ 97.700,00 

Total 977.000 R$ 1,00 R$ 977.000,00 

 
 
II - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
2.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
 
2.2.  Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas contratuais, deliberam os 
quotistas a retranscrevê-las, todas na forma pela qual vigorarão em decorrência das alterações 
contidas no presente instrumento, revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 
 
 
III - DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS                                                     
 
3.1. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas 
que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem reformular e 
consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 
 

 
CONTRATO SOCIAL 
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Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 
Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 
465, Bairro Divinéia, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 (dois 
terços) do capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, 
manter, extinguir filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas as 
prescrições legais e podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da sociedade é a comarca de Araxá-MG, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais 
especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste contrato. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo ela 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 
capital social, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os cotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número impar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte, 
retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade definitiva ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço 
na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e os haveres apurados serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou dos 
representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou 
inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
 
Cláusula Oitava: O capital social é de R$ 977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do país, representado por 977.000 (novecentas e 
setenta e sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os sócios conforme 
o art. 997, III, CC/2002 e art. 1.055, CC/2002, do seguinte total: 
 

Sócios Quotas Valor Unitário Vlr. Capital Social 

RICARDO NERY SILVA 879.300 R$ 1,00 R$ 879.300,00 

RICARDO NERY SILVA LTDA 97.700 R$ 1,00 R$ 97.700,00 

Total 977.000 R$ 1,00 R$ 977.000,00 
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Cláusula nona: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional do país. 
 
Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
 
Cláusula décima segunda:  A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade será administrada, por um ou mais sócios sob a 
denominação de Administrador, quando indicados eleitos e demissíveis por deliberação de 
sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula Oitava, 
aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da denominação social e a 
representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da Sociedade, a eles cabendo quando na 
representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes das sociedades 
empresárias limitadas, a fim de garantir o funcionamento da Sociedade. Fica indicado para gerir 
e administrar a Sociedade, no cargo de Administrador, o sócio: Ricardo, eximido de prestar 
caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 
 
Parágrafo único: Compete exclusivamente ao sócio Administrador Ricardo, a representação 
dos interesses sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e a prática 
dos atos vinculados à representação da Sociedade. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a Lei e 
o Contrato Social da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos do disposto 
no artigo 1011, parágrafo primeiro do Código Civil/2002, que não está sendo processado e nem 
foi condenado em qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, 
ainda que de modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contraa economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
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Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
 
Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, 
assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda 
que deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio. 
 
Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo administrador os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles relativos à 
inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, 
cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza ou em da sociedade, 
seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de procuradores para gerir e 
administrar a empresa, que deverão ser assinados pelo administrador e por sócios que 
representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró labore, os administradores poderão retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre cotistas que representem a maioria do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde logo considerado para 
todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma 
de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge supérstite 
ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização 
do Poder Público Concedente, se for o caso; 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
cotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a Cláusula vigésima 
segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo qualquer, não possa ingressar 
na sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 
12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à sociedade de 
autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto à repartição 
competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
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participar da sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do Poder Público 
Concedente. 
 
Cláusula vigésima sexta: O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros créditos do 
sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não tenham 
vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas,  
 
acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 
para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de depreciação ou 
amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada cota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do contrato social, a exclusão de sócio 
culpado de grave violação dos deveres associativos. 
 
Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para os 
efeitos da cláusula anterior. 
 
1º)  violar algumas das estipulações do contrato social; 
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2º)  faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula vigésima 
quarta; 
 
3º)  tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
 
4º)  decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência prolongada ou 
para lugar não sabido, perpretação de crime, má conduta, descrédito, inimizade com os demais 
sócios, provocação de discórdia entre eles, desinteligência continuada e outros fatos análogos; 
 
5º)  fazer concorrência desleal à sociedade; 
 
6º)  agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a sociedade em situação de ilegalidade 
ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de radiodifusão, ou não 
atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público Concedente; 
 
7º)  omitir à sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 
comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço que 
trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante depósito 
em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A sociedade por todos os seus sócios cotistas se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas 
pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
 
Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo exame 
direto aos livros, arquivos e documentos de e quando lhes pareça conveniente e independente 
da autorização dos Sócios Gerentes e outros cotistas. 
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Cláusula quadragésima: Enquanto a sociedade não for, ou deixando de ser, concessionária 
ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento sem 
necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades 
limitadas, pelos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a execução de 
serviço de radiodifusão. 
 
E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a 
tudo assistiram e acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 12 de março de 2020 
 
 
Sócio quotista: 

 
 

RICARDO NERY SILVA 
 
 
Sócia quotista ingressante: 
 
 
 

RICARDO NERY SILVA LTDA 
 
 
Testemunhas: 
 
1) 
Jessica Lopes Garcia 
CPF: 106.448.556-14 

2) 
Kênia Abadia de Souza 
CPF: 814.207.656-04 

 
Visto do Advogado: 
 
 
Valdirene Félix Pedrosa 
OAB/MG 80.630 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/137.717-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2079647109

Data

17/03/2020

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de NIRE

3120698717-5 e protocolado sob o número 20/137.717-9 em 17/03/2020, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 7773455, em 17/03/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Cesar

Mariano dos Santos.

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

Belo Horizonte. terça-feira, 17 de março de 2020
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autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CESAR MARIANO DOS SANTOS009.710.844-83

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 17 de março de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 7773455 em 17/03/2020 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

201377179 - 17/03/2020. Autenticação: 369BADFFAAEBFE3C17DFB67F938D5706AE75670. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/137.717-9 e o código de segurança D9q5 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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30/04/2021 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1/1

 

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Perdizes

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA Perdizes 10/05/2001

Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 30/04/2021          Hora: 08:32:57

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do


30/04/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

CNPJ: 20.751.657/0001-06

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:34:35 do dia 30/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 30/05/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.



30/04/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar



30/04/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  20.751.657/0001-06
RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

INTEGRACAO
PARTICIPACOES LTDA

07.209.449/0001-
03

RADIO
PLANALTO

DE PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Sócio 66300 0,00% 0,00% FM -- MG Perdizes

RADIO CULTURA DE
UBERLANDIA LTDA

25.630.013/0001-
75

RADIO
PLANALTO

DE PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Sócio 658700 0,00% 0,00% FM -- MG Perdizes

ROGERIO NERY DE
SIQUEIRA SILVA

691.438.466-53

RADIO
PLANALTO

DE PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Diretor
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- MG Perdizes

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 30/04/2021          Hora: 08:35:14  

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do


30/04/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.209.449/0001-03
TV UNIAO DE MINAS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

INTEGRACAO
PARTICIPACOES LTDA

07.209.449/0001-
03

TV JUIZ DE
FORA S/A

21.575.063/0001-
46

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- MG Juiz de Fora

RADIO
PLANALTO

DE PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Sócio 66300 0,00% 0,00% FM -- MG Perdizes

TV UNIAO DE
MINAS LTDA

20.060.471/0001-
00

Sócio 6000000 0,00% 0,00% TV -- MG Araxá

TV UNIAO DE
MINAS LTDA

20.060.471/0001-
00

Sócio 6000000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Araxá

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 30/04/2021          Hora: 08:35:42  

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do


30/04/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  25.630.013/0001-75
RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO CULTURA DE
UBERLANDIA LTDA

25.630.013/0001-
75

RADIO
PLANALTO DE

PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Sócio 658700 0,00% 0,00% FM -- MG Perdizes

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 30/04/2021          Hora: 08:36:04  

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do


30/04/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  691.438.466-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROGERIO NERY DE
SIQUEIRA SILVA

691.438.466-
53

RADIO
PLANALTO DE

PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Diretor
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- MG Perdizes

TV UNIAO DE
MINAS LTDA

20.060.471/0001-
00

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Araxá

TV UNIAO DE
MINAS LTDA

20.060.471/0001-
00

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Araxá

TV JUIZ DE
FORA S/A

21.575.063/0001-
46

Diretor
(DIRETOR

EXECUTIVO)
0 -- -- GTVD -- MG Juiz de Fora

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 30/04/2021          Hora: 08:36:28  

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 
 

Processo: 53115.006819/2021-92

Entidade: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA CNPJ: 20.751.657/0001-06

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM Localidade: Perdizes UF: MG

Validade da Outorga: a vencer Período: 10/05/2021 a 10/05/2031

 

 
1. REQUISITOS MÍNIMOS

 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI Nº

 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal da Entidade, constando
declarações de que:
 

OK 6781050

a) os sócios e dirigentes da En�dade outorgada respeitam os

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67;
OK 6781050

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo; OK 6781050

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública;
OK 6781050

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais

a�nentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos

e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

PENDENTE -

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição;
OK 6781050

f) a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão sem

outorga;
OK 6781050

g) nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado, pela prática dos ilícitos citados na Lei da Ficha Limpa;

OK 6781050

1.1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes (SIACCO);

PENDENTE
Fls. 4 a 7 
7145592

 

 

 
2. RELATIVOS À ENTIDADE

 

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO   EVENTO SEI ​Nº



HABILITAÇÃO
JURÍDICA

2.1.1. Ato cons@tu@vo e suas alterações,
registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus obje@vos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades
por ações, cópia da ata da assembleia geral que
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da
qual conste a quan@dade, o valor e o @po de
ações de cada sócio;

PENDENTE
7146806

1 a 18 alt.

2.1.2. Cer@dão detalhada ou documento
equivalente, emi@da pelo órgão de registro
competente em que es@verem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

PENDENTE 6781053

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do úl@mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua
subs@tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço
de abertura;

PENDENTE
7146813

sem assinatura

2.1.4. Cer@dão nega@va de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica;

OK 6781056

REGULARIDADE
FISCAL

2.1.5. Prova de inscrição no CNPJ; OK 6781057

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da entidade, na forma da lei;

OK

F - Fl. 3
7146822

E - Fl. 1 
7146822

M - Fl. 2
7146822

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos
recursos do Fistel;

OK Fl. 2 7145592

2.1.8. Prova de regularidade rela@va à seguridade
social e ao FGTS;

OK
Fl. 3 7146822

Fl. 4 7146822

2.1.9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Jus@ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer@dão nega@va, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

OK Fl. 5 7146822

 

 
3. APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

RICARDO NERY SILVA LTDA

3.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI Nº



3.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da RÁDIO PLANALTO DE
PERDIZES LTDA e da RICARDO NERY SILVA LTDA, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia
par@cipa do quadro societário ou dire@vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo @po de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado pela prá@ca dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990.

PENDENTE -

3.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que es@verem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica sócia.

PENDENTE -

Observações:

 

 

CONCLUSÃO

 

A documentação apresentada  NÃO está em conformidade  com o disposto na legislação.

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 23/08/2021,
às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7145564 e o código CRC C1163B53.

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 SEI  nº 7145564

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7145564&crc=C1163B53


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5301/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53115.006819/2021-92

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Perdizes/MG,
referente ao seguinte período: 10/05/2021 a 10/05/2031.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende as
finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

3.2. ato cons7tu7vo  e suas alterações (após a 18 alteração, se houver), registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão;

3.3. cer!dão emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl!mo exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs!tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura (documento enviado sem a assinatura do representante legal da entidade);

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (RICARDO NERY SILVA LTDA)

3.5. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA e da RICARDO
NERY SILVA LTDA, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia par!cipa do quadro societário ou dire!vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prá!ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.6. cer!dão simplificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a par!r de 30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM
nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo
3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.



 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 30/04/2021, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7146935 e o código CRC 4CF57BFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 SEI  nº 7146935

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7146935&crc=4CF57BFA


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 9584/2021/MCOM

Brasília, 30 de abril de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA (CNPJ Nº 20.751.657/0001-06)
Rua Antônio Tomé de Resende,  288           Divineia
38.170-000          Perdizes/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.006819/2021-92.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5301/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a parAr de 30/06/2021, conforme
prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 30/04/2021, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7146959 e o código CRC 731FBBD2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9584/2021/MCOM -  Processo nº 53115.006819/2021-92 - Nº SEI: 7146959

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7146959&crc=731FBBD2


Correspondência Eletrônica - 7172599

Data de Envio: 
  03/05/2021 16:01:03

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FISCAL@TVINTEGRACAO.COM.BR
    jessica.garcia@tvintegracao.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53115.006819/2021-92

INTERESSADA: - RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7146959.html
    Nota_Tecnica_7146935.html



Correspondência Eletrônica - 7988502

Data de Envio: 
  13/08/2021 14:46:51

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    CGFM <rubens.reis@mctic.gov.br>
    CGFM <tacio.souza@mctic.gov.br>

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Processo nº:  53115.006819/2021-92

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA (CNPJ nº 20.751.657/0001-06 ), executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Perdizes/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10324/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53115.006819/2021-92

INTERESSADO: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Perdizes/MG,
referente ao seguinte período: 10/05/2021 a 10/05/2031.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 5301/2021/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O8cio n.º 9584/2021/SEI-MCTIC à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 7146935 e 7146959). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  53115.017455/2021-76, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto n° 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto n° 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declaração assinada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (a) cer!dão de nascimento ou casamento; (b) cer!dão de reservista; (c) cédula de iden!dade; (d) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(g) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

 

4.  Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada



por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en!dade para a execução do serviço na
localidade de Perdizes/MG, encontra-se com o status C7, aguardando ato de RF, não estando, portanto, devidamente licenciada.
Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o deferimento do pedido de
renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o8cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 01/09/2021,
às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 01/09/2021, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8046384 e o código CRC 96622270.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 SEI  nº 8046384

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8046384&crc=96622270


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18016/2021/MCOM

Brasília, 01 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA (CNPJ Nº 20.751.657/0001-06)
Rua Antônio Tomé de Resende,  288           Divineia
38.170-000          Perdizes/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.006819/2021-92.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10324/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 01/09/2021, às 11:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8046486 e o código CRC 8F3D9729.

Anexos:

Nota Técnica 10324/2021/SEI-MCOM

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18016/2021/MCOM -  Processo nº 53115.006819/2021-92 - Nº SEI: 8046486

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8046486&crc=8F3D9729


Correspondência Eletrônica - 8071001

Data de Envio: 
  01/09/2021 12:05:47

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FISCAL@TVINTEGRACAO.COM.BR
    jessica.garcia@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53115.006819/2021-92

INTERESSADA: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8046486.html
    Nota_Tecnica_8046384.html



Correspondência Eletrônica - 10683199

Data de Envio: 
  07/02/2023 15:09:22

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53115.006819/2021-92

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Perdizes/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.

Anexos:
    Anexo_10683012_Telas_Anatel.pdf



08/02/2023 08:16 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53115.006819/2021-92
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 07/02/2023 16:19
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes/MG, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.  
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 7 de fevereiro de 2023 15:09
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53115.006819/2021-92

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), executante
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes/MG, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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Ye�]eŶYc�[Z[Y_

aYn_[fYe�]g p̀\]Z̀g

m̀ZY_[¬Y��̀g �Ye­̀g t�t
\]of_[��̀g _̀[]e�̄ ¬̂]_̀ \̂[Y�̄ _̂]Z̄ êXg  s��w
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

20751657000106 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 20751657000106 RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA 50414533305 P Comercial FM 230 MG Perdizes 280 103.9 A4 19° 20' 36.23" S 47° 17' 46.68" W 5 46.0 2 2022-03-17 16:45:29 57dbac55ad9ba Canal planejado em atendim

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

1 of 2 07/02/2023 14:25
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Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
07/02/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
08/05/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
498165173.00-51 CNPJ/CPF: 20.751.657/0001-06 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AV GERCINO COUTINHO NÚMERO: 431

COMPLEMENTO: BAIRRO: ALVORADA II CEP: 38170000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PERDIZES UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000617246444

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?...

1 of 1 07/02/2023 14:39
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EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO
GERÊNCIA-GERAL

ESCRITÓRIO DE SETE LAGOAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Licenciamento n°25200.16/0501-4; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e José Sérgio Evangelista Moreira; Objeto:
Multiplicação e exploração comercial de sementes de Milho, BRS
4103, safra 2016/2016; Modalidade: Dispensa de Licitação
nº089/2016; Valor Global: R$14.500,00; Vigência: 14/09/2016 a
31/08/2017; Data Assinatura: 14/09/2016; Signatário: Frederico Oza-
nan Machado Durães e José Sérgio Evangelista Moreira.

ESCRITÓRIO DE CANOINHAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0498-3; Par-
tes: Embrapa e Organizações Contábeis Schick Ltda; Objeto: Pres-
tação de serviço de Escrita Fiscal, os quais serão prestados de acordo
com as condições e especificações constantes do Anexo I; Valor
Global: R$6.202,68; Vigência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data As-
sinatura: 26/09/2016; Signatário: Nelson Pires Feldberg e Giovanni
Schick.

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0499-1; Par-
tes: Embrapa e Inviolavel Monitoramento Canoinhas Ltda; Objeto:
Prestação de serviços de monitoramento patrimonial denominada mo-
nitoramento eletrônico pela Contratada; Valor Mensal: R$388,37; Vi-
gência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data Assinatura: 26/09/2016; Sig-
natário: Nelson Pires Feldberg e Marcelo Roque Vendruscolo.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO

L A B O R ATO R I A L
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO

EM BELÉM

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 19/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 2100300061201692. , publicada no D.O.U de 31/10/2016
. Objeto: Pregão Eletrônico - Escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação de serviços continuados de limpeza, conservação, hi-
gienização e asseio diário, com fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e ferramentas necessários, para atender às necessidades
do Laboratório Nacional Agropecuário no Pará LANAGRO/PA (Ba-
ses I e II), conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. A licitação será em um único item,
conforme tabela constante do Termo de Referência, Anexo I deste
edital. Novo Edital: 22/11/2016 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av
Almirante Barroso Nr 1234 Marco - Belem Marco - BELEM - PAEn-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016, às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE MATTIAS NASCIMENTO LEAO
Pregoeira

(SIDEC - 21/11/2016) 130017-00001-2016NE000021

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM CAMPINAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 25/2016 - UASG 130102

Nº Processo: 21043001206201604 . Objeto: Aquisição de Enzima
Beta-Glucuronidase de Helix Pomatia - tipo hp2 em solução aquosa,
Atividade mínima de 100.000 unidades/ml - Atividade de sulfatase
máxima de 7.500 unidades/ml - Ref. Sigma G7017 ou equivalente -
Frasco de 2 ml. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Aqui-
sição de Produto Exclusivo até R$ 8.000,00 Declaração de Inexi-
gibilidade em 18/11/2016. MARCIA OLIVEIRA PARREIRA. Chefe
da Divisão de Apoio Administrativo. Ratificação em 18/11/2016. AN-
DRE DE OLIVEIRA MENDONCA. Coordenador do Lanagro São
Paulo. Valor Global: R$ 1.722,00. CNPJ CONTRATADA :
68.337.658/0001-27 SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA.

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 50/2016

A pregoeira do Lanagro-SP, declara vencedora (s) do pre-
sente certame a (s) empresa (s): Item 2 , Nanomol Comercio de
Produtos de Laboratorio Ltda-Me; Itens 3 e 8, Maklab Comercial
Ltda-Me;Item 9, Mundial Glass Produtos para Laboratorio-Eireli-Me;
Itens 5 e 7, Exom Artigos para Laboratorios Ltda-Epp

MARCIA OLIVEIRA PARREIRA

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 25/2016 - UASG 130016

Nº Processo: 21002002503201645 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa para prestação de serviço, com fornecimento de
todo material, mediante o regime de execução indireta por preço
unitário, visando reparações e adaptações na unidade I do LANA-
GRO/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no edital. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de
14h00 às 17h00. Endereço: Rua Dom Manoel de Medeiros S/n - Dois
Irmaos Dois Irmaos - RECIFE - PE ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130016-05-25-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA GABRIELA CAVALCANTI ADRIAO
Resp. p/pregão

(SIDEC - 21/11/2016) 130016-00001-2016NE800053

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO
PRODUTOR RURAL E DO COOPERATIVISMO

AVISO DE CANCELAMENTO

Tornar sem efeito a publicação do extrato referente ao Con-
vênio nº 834576/2016, publicado no DOU nº 148 de 03 de agosto de
2016, página 05, Seção 3, conforme solicitação da convenente de
cancelar o convênio pela impossibilidade de utilizar os recursos em
tempo hábil.

JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO DÓRIA
Ordenador de Despesas

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2016 - UASG 130056

Nº Processo: 21028010937201621 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ma-
teriais para manutenção de equipamentos de informática e rede de
dados do MAPA/SFA-MG. Total de Itens Licitados: 00037. Edital:
22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Raja Gabaglia, 245 Cidade Jardim - BELO HORIZONTE -

MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/130056-05-9-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Senhores
participantes, atentarem para es especificações exigidas no termo de
referência e quantitativo para o Órgão Participante no item 37.

MARCIO LUIZ MURTA KANGUSSU
Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130056-00001-2016NE800023

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130083

Número do Contrato: 2/2015.
Nº Processo: 21046000082201521.
PREGÃO SRP Nº 2/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
02595192000151. Contratado : A DE C VENTURELLI - EPP -
.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original. Fun-
damento Legal: Art. 61 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 05/11/2016 a
05/11/2017. Valor Total: R$138.252,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800006 Fonte: 100000000 - 2016NE800007 Fonte:
100000000 - 2016NE800042 Fonte: 150013038 - 2016NE800044
Fonte: 100000000 - 2016NE800072 Fonte: 174013032 -
2016NE800159. Data de Assinatura: 05/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130083-00001-2016NE800033

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2016 - UASG 130023

Nº Processo: 21040002713201687 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de serviços de contratação de pessoa jurídica para
execução técnica de implantação e desenvolvimento do Programa de
Produção Integrada de Sistemas Agropecuários em Cooperativismo e
Associativismo Rural PISACOOP em municípios da microrregião de
Mossoró do Estado do Rio Grande do Norte, para o desenvolvimento
das Unidades Comparativas (UC), para adesão, implantação e de-
senvolvimento do PISACOOP, para os próximos anos, conforme con-
trato, por meio de: i) CONSULTORIA TÉCNICA para customização
de metodologia de intervenção em pequenas propriedades rurais e
articulação institucional junto aos parceiros locais do PISACOOP e ii)

ASSISTÊNCIA TÉCNICA aos produtores inseridos no Programa PI-
SACOOP, com intervenções constantes e alternadas em dias de cam-
po para grupos de produtores e visitas técnicas individuais em Uni-
dades Comparativas (UC) para difusão tecnológica a serem implan-
tadas a partir da metodologia proposta, com vistas ao planejamento e
desenvolvimento de sistemas de produção agropecuária sustentáveis
sob os campos econômico, ambiental e social., conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de 08h00 às
11h30 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Av. Eng. Hildebrando de Gois,
150, Ribeira Ribeira - NATAL - RN ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130023-05-4-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SAINT CLAIR CAMARA DOS SANTOS
LINHARES

Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130023-00001-2016NE080053

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130074

Número do Contrato: 3/2016.
Nº Processo: 21041004698201519.
PREGÃO SISPP Nº 8/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
18037078000146. Contratado : DMS ARQUITETURA & ENGE-
NHARIA LTDA-- ME. Objeto: O Sr.Superintendente Federal de
Agricultura no RS,Ordenador de Despesas, no exercício de suas atri-
buições,RESOLVE: Autorizar a prorrogação do contrato supra,com
base na Clausula Segunda,atendendo a solicitação da empresa con-
tratada,e ainda, considerando determinação inclusa às fls.283 do pre-
sente processo. Fundamento Legal: Lei de licitação 8.666/93 . Vi-
gência: 22/11/2016 a 20/01/2017. Fonte: 100000000 -
2016NE800590. Data de Assinatura: 11/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130074-00001-2016NE800027

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Partes: União e Rádio Clube Rio do Ouro Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Jacobina, estado da Bahia. VIGÊNCIA: A celebração deste
Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Djalma Ribeiro da Costa Lino - administrador da Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda.

Partes: União e Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rá-
dio Planalto de Perdizes Ltda - ME. OBJETO: Adaptação da outorga
de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias
para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Perdizes, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-
lebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária. DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto
Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, e Valdirene Felix Pedrosa e/ou Rogério Nery de Siqueira
Silva - procuradores da Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME.

Partes: União e Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, So-
ciedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. OBJETO: Adaptação da ou-
torga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, no município de Araxá, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA:
A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da
outorga originária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016.
Gilberto Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e José Deusdete de Resende - administrador
da Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda.

Partes: União e Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Uberlândia, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.



TERM O AD IT IVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO

CELEBRADO ENTRE A UN IÃO E A RÁD IO PLANALTO DE

PERD IZES LTDA -M E , OB JET IVANDO A ADAPTAÇÃO DA

OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO SERV IÇO DE

RAD IOD IFU SÃO SONORA EM FREQUÊNC IA M ODULADA , NO

M UN IC ÍP IO DE PERD IZES . ESTADO DE M INA S GERA IS .

A os 01' d ias do m ês de 11) do ano do is m il e

JOlf, , a UN IÃO , rep resen tada pe lo M in is tro de E stado da C iênc ia T ecno log ia

Inovações e C om un icações , G ILBERTO KASSAB , e a RÁD IO PLANALTO DE PERD IZES

LTDA -M E ., do ravan te denom inada PERM ISS IONÁR IA , C .N .P .J . n .o 20 .751 .657 /0001 -06 ,

rep resen tada po r seu s p rocu rado res V ald irene F e lix P ed ro sa , in sc rita na OAB n° 80 .630 , C PF n .o

007 .051 .166 -70 e /ou R ogério N ery de S ique ira S ilv a , in sc rito na C I. n ° M -1 .387 . I 54 SSP /M G , C PF n°

691 .438 .466 -53 , ass in am o p resen te T erm o A d itivo ao C on tra to de C oncessão ce leb rado en tre a

UN IÃO e a PERM ISS IONÁR IA ob je tiv ando a adap tação da ou to rga para a execução do serv iço de

rad iod ifu são sono ra em frequênc ia m odu lada , na loca lid ade de P erd izes , E stado de M inas G era is ,

d eco rren te da concessão ou to rgada à RÁD IO PLANALTO DE PERD IZES LTDA -M E ., po r m eio

do D ecre to n .o 99 .077 , de 08 de m arço de 1990 , pub licado no D iário O fic ia l d a U n ião de 09 de m arço

de 1990 , para execu ta r o se rv iço de rad iod ifu são sono ra em onda m éd ia , no m un ic íp io de P erd izes ,

es tado de M inas G era is . A execução do serv iço , ob je to do p resen te T erm o , reger-se -á pe lo C ód igo

B rasile iro de T e lecom un icações , le is sub sequen tes e seu s regu lam en to s , p e lo D ecre to n .o 8 .139 , de 7 de

novem bro de 2013 , pe lo C on tra to de C oncessão e , cum u la tiv am en te ,p e las c láu su las segu in tes :

C láu su la ta . F ica ou to rgado à RÁD IO PLANALTO DE PERD IZES L IDA -M E o cana l

280 (duzen to s e o iten ta ), co rresponden te à frequênc ia 103 ,9 M H z, destin ado à execução do serv iço de

rad iod ifu são sono ra em frequênc ia m odu lada , no s te rm os p rev is to s no D ecre to n .O 8 .139 , de 7 de

novem bro de 2013 .

~ 1" . A ce leb ração deste T erm o A d itivo não ahera o s p razo s e cond ições p rev is to s no

C on tra to de C oncessão , in c lu siv eno que concem e à lo ca lid ade de execução do serv iço e ao seu p raw de

v igênc ia , sem pre ju íw de sua renovação , no s te rm os da leg is lação em v igo r.

~ ZO . E nquan to não estiv e r conc lu ído o p rocesso de renovação n° 53000 .039726 /2011 -

60 , em trâm ite nessa P asta , a execução do serv iço se rá m an tid a em cará te r p recário , podendo ou não a

renovação v ir a se concre tiza r.

C láu su la 2 a . A PERM ISS IONÁR IA é ob rigada a :

a ) pub lica r o ex tra to do p resen te T erm o A d itivo no D iário O fic ia l d a U n ião no p raw de 20 (v in te ) d ias ,

con tado da da ta de sua assin a tu ra ;

b ) ap resen ta r p ro je to de ap rovação de loca is e u so de equ ípam en to s ao M in is té rio C iênc ia T ecno log ia

Inovações e C om un icações , no p razo de a té 120 (cen to e v in te ) d ias , con tado da pub licação do ex tra to

do p resen te T erm o A d itivo ;

c ) apó s in sta lada a estação de tran sm issão , requere r ao M in is té rio C iênc ia T ecno log ia Inovações

e C om un icações a exped ição de L icença para Func ionam en to de E stação ;

d ) in ic ia ra execução do serv iço , em cará te r defin itivo ,no p raw de 6 (se is) m eses , con tado da pub licação

~



do ato de aprovação de lor;~ i~e equipam entos no D iário O ficia l da U nião .

Cláusula 33• O canal de rad iofrequência ou torgado à PERM ISSIONÁR IA , para a

prestação do serv iço objeto do presen te Term o Aditivo , não constitu i d ire ito de propriedade e ficará

su jeito às regras estabelecidas na leg islação v igen te , ou na que vier d iscip linar a execução do serv iço ,

incid indo sobre essa frequência o d ireito de posse da U nião .

~ 1° O M inistério C iência Tecnolog ia Inovações e Com unicações poderá , a qualquer

tem po, determ inar que a PERM ISSIONÁR IA atenda, den tro de determ inado praw , às ex igências do

processo técn ico-cien tífico , tendo em vista sua m aior perfeição e o m ais aho rend im ento dos serv iços.

~ 2° O M inistério C iência Tecnolog ia Inovações e Com unicações poderá , a qualquer

tem po, proceder à rev isão ou substitu ição dos canais de rad iofrequência ou torgados, por m otivo de

ordem técn ica, defesa nacional necessidade dos serv iços federais ou para m elhor aproveitam ento do

espectro rad ioelétrico .

~ 3° A substitu ição de canal de rad iofrequência poderá se dar, a inda, a requerim ento da

PERM ISSIONÁR IA , desde que haja possib ilidade técn ica e não im porte a substitu ição em preju iw para

ou tras concessionárias ou au torim das.

Cláusula 43 , O não cum prim ento dos praw s estabelecidos nas alíneas "b" e "d" da

C láusu la 2~ caracterim rá o desin teresse da PERM ISSIONÁR IA na adap tação da outorga, im plicando a

revogação da outorga do respectivo canal de rad iofrequência para operação em frequência m odulada.

Cláusula 53 . F indo o praw da perm issão para a exploração do serv iço de rad iod ifusão

sonora em frequência m odulada, se não houver renovação e esta for declarada perem pta ou , ainda, se

an tes de vencido o praw de outorga for a concessão cancelada ficará o presen te Term o Aditivo

au tom aticam ente rescind ido , sem que a PERM ISSIONÁR IA tenha d ireito a qualquer inden ização ou

retom o das operações em ondas m édias.

Cláusula 63• As partes elegem o foro de B rasília /D F para d irim ir qualquer dúvida

proven ien te deste Term o Aditivo .

Cláusula 73• F icam ratíficadas as dem ais cláusu las constan tes do Contrato de Concessão

celebrado en tre a UN IÃO e a PERM ISSIONÁR IA para a exploração do serv iço de rad iod ifusão sonora

em Ondas M édias no m unicip iode Perd izes, estado de M inas G erais.

E , por estarem de acordo , fo i lavrado o presen te Term o Aditivo de Contrato de

Concessão , em 2 (duas) v ias de igual teor e form a, que vai assinado pelas partes peran te 2 (duas)

testem unhas.

da C iê ncia Tecnologia
\ , -
mumcaçoes
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SERVICO PUBLICO FEDERAL

para explorar o serviço ee radiodifusão s~

nora em onda média --------------, na ci-

dade de Perdizes ------------------------,

Estado de Minas Gerais.

Aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de mil

novecentos e noventa e um , no Gabinete do Secretário Nac ional

de Comunicações, JOEL MARCIANO RAUBER, representando a União comp~

receu a Rádio planalto de Perdizes Ltda. -------------------------

-----------------------------------, CGC nQ 20.751.657/0001-06 --,

representada por seu Procurador JOÃO CUST6DIO DA SILVA ----------

------------------- CPF nQ 112.029.806-76 ~ara o fim espe-

-cial de assinar o presente contrato, decorrente da concessao ou-

torgada à supramencionada entidade, através do De.~retonQ 99.077 -

de 08 de março de 1990 --------- , publicado no Diário Oficial do

dia 09 subseaüente ----- , aprovado pelo Decreto Legislativo nQ

78 , publicado no Diário Oficial de 15 de março de 1991, para

explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média ------ , na

cidade de Perdizes ------------ , Estado de Minas Gerais -------

----------- , regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro

4t de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumu

lativamente, pelas clausulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica

.assegurado à Rádio planalto de Perdizes Ltda. -------------------

---------------------- o direito de explorar, serr. exclusividade,

L

na cidade de Perdizes -------------------- , Estado de Minas Ge

rais --------------- , o serviço de radiodifusão sonora em onda

média -------, com finalidades educativas e culturais, visando aos

superiores interesses do Pais e subordinada às obrigações institui

das neste Ato. CLÁUSULA SEGUNDA: - A presente concessão é outorg~

da pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir da p~

blicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial. CLÁUSULA TER

CEIRA: - A concessionaria é obrigada a: a) publicar o extrato do

presente contrato de concessão no Diário Oficial no prazo de 20
,

(vinte) dias, contado da data de sua assinatura; b) submeter a

aprovação da Secretaria Nacional de Comunicações o projeto de ins

(f 'm'''_'~''M'-'~-'''.OO' ~?w j ill
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL
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talação da emissora no prazo de 06 (seis) meses ------- contado

da data da publicação do extrato deste Contrato; c) iniciar a exe

cução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 24 (vinte e

quatro) meses, contado da data da publicação da portaria que apr£

var o projeto de instalação da emissora; d) admitir, como tecni-

cos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, so-

mente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no pais,

permitida, porém, em caráter excepcional e com autorizaçao expre~

sa da Secretaria Nacional de Comunicações, a admissão de especi~

-listas estrangeiros, mediante contrato; e) observar a nao partic~

pação de seus dirigentes na administração de mais de uma conces

sionaria do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma locali

dade; f) ter o seu quadro societário composto por brasileiros; g)

ter a sua diretoria ou gerência constituida por brasileiros, na

forma da Constituição Federal,os quais não poderão tomar posse nos

cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente nem exer-

cer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem

tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento

na administração pública, do qual decorra foro especial; h) soli-

citar prévia aprovação da Secretaria Nacional de Comunicações p~

ra constituir procurador com poderes para a prática de atos de g~

rência ou administração; i) solicitar prévia autorização da Secre

taria Nacional de Comunicações para modificar seus atos constitu-

tivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a con-

-
cessa0, ou ceder cotas representativas do capital social; j) obser

var as normas fixadas pela Secretaria Nacional de Comunicações p~

ra a execução do serviço; 1) obedecer, na organização dos quadros

de seu pessoal, às qualificações técnicas e opera~ionais fixadas

pela Secretaria Nacional de Comunicações; m) criar, através da s~

leção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições

eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legisl~

ção especifica de radiodifusão: n) submeter-se aos preceitos est~

belecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos,ap~

vados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições

contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções

ou normas que existam ou venha a existir, referentes ou aplicá-

veis ao serviço; o) facilitar a fiscalização, pela Secretaria

cional de Comunicações, das obrigações contraidas, prestando

~te órgão todas as informaçõe~ lhe f~oi;citada

Na

a

sus
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pender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determ!

nado, tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazen

do cessar as transmissões imediatamente apos o recebimento da in

timação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer inde

nizaçao. CLAUSULA QUARTA: - Na organização da programaçao a con

cessionaria deverá: a) subordinar os programas de informação, di

vertimento, propaganda e publicidade às finalidades educativas

e culturais da radiodifusão; b) manter um elevado sentido moral

e cívico, não permitindo a transmissão de espetaculos, trechos mu

sicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrários a moral

familiar e aos bons costumes; c) não transmitir programas que

atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações

que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu

objetivo seja jornalístico; d) destinar 20% do horário de sua

programação diária à transmissão de serviço noticioso; e) limitar

ao máximo de 25% do horário de sua programação diária o tempo de~

tinado à publicidade comercial: f) destinar o percentual de 90%

de sua programação diária a temas, autores e intérpretes nacio

nais; g) transmitir durante 5 (cinco) horas semanais os programas

educacionais obrigatórios; h) retransmitir, diariamente, das 19

(dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sabados, domingos e

feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da Repu

i

"----- -

blica; i) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando

convocada pela autoridade competente; j) obedecer às instruções

•• baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleito

ral; 1) não irradiar identificação da emissora utilizando denomi

nação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pela

Secretaria Nacional de Comunicações; m) irradiar o indicativo de

chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas

baixadas pela Secretaria Nacional de Comunicações; n) irradiar ,

com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos ex

pedidos pela autoridade competente,em casos de perturbações da or

dem pública, incêndio ou inundação, bem como os relacionados com

acontecimentos imprevistos; o) irradiar, diariamente, os boletins

ou avisos do serviço meteorológico; p) manter em dia os registros

da programação. CLÁUSULA QUINTA: - A freqüência consignada a en

tidade, além de não ser de seu uso exclusivo, não lhe assegura o

direito de propriedade, ficando sujeita às regras estabelecidas na

# ~~~~
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,

OEL MARCIANO RAUBER
Secret'r1b Nacional de Comunica õ~s

legislação vigente, ou na que vier a disciplinar ~ execução do ser

viço, incidindo sobre essa freqüência o direito e posse da União.

CLÁUSULA SEXTA: - A concessionária, conforme comp~omisso assumido

em sua proposta, deverá utilizar: transmissor nac~onal;sistema ir

radiante nacional; estúdio nacional --------------- . CLÁUSULA

SÉTIMA: - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições

normativas aplicáveis à radiodifusão, sujeitará a entidade às pen~

lidades estabelecidas na legislação vigente. CLÁUtULA OITAVA: -Fin

do o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão d~

clarada perempta, sem que a concessionaria tenha êireita a qualquer

indenização. E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Con

trato em 2 (duas) vias de ar e forma q~ depois de lido e

achado conforme, vai devo sinado. ~

~~~~4L-
JOAO CUSTODIO DA SILVA

Procurador

D E s o u z A

Testemunha

I m p r e n s a N a c lo n a l - 2 1 8 8 - 5 0 0 . 0 0 0
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DECRETO LEGISLATIVO
N ' 529, DE 2010

~ ~ !X J ~ ~ ,"= I~ ~ :
CAÇ/lO DA ODADE DE AVANHANDAVA
para cxa:utnr saviço de radicxlifufu ccmunitária
Dacidade:de Avanhandava,Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:
Arl 1°Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO l.080, de

23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação do Mo-
vimento de Radiocomunicação da Cidade de Avanhandava para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade: de: Avanhandava, Estado de São Paulo.

Art. 2' Este Decreto Legislativo colta em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 21 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c Clly José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos lermos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

•• Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o se!,ruinle

• DECRETO LEGISLATIVO
N' 529, DE 2010

Aprova o ato que oulorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE
RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE
DE AVANHANDAVA para executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade
de Avanhandava, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 10Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 1.080, de

23 de dczcmbro de 2008, que outorga autorização à Associação do Mo-
vimento de Radiocomunicação da Cidade de Avanhandava para execu-
tar. por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade. serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Avanhandava, Estado de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Scnado ~~C::;;r JÕi~~~eydc 2010.

Presidente do SeDado Federal

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVil

IMPRENSA NACIONAL

L U IZ IN Á C IO L U L A D A S IL V A

Presidente da República

E R E N IC E A L V E S G U E R R A

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil

C A R L O S E D U A R D O E S T E V E S L IM A

Secretário Executivo da Casa Civi I

F E R N A N D O T O L E N T IN O D E S O U S A V IE IR A

Diretor.Geral da Imprensa Na~~onal

D IÁ R IO O F IC IA L D A U N IÃ O

S E Ç Ã O 1

Publicação de atos normativos

J O R G E L U IZ A L E N C A R G U E R R A

Coordenador-Geral de .•.•
Publica~ã<:>l e Divulgação

A L E X A N D R E M IR A N D A M A C H A D O

Coordenadorde Editoração e
Divulgação E le lrô n ic a dos Jornais Oficiais

F R A N C IS C O D A S C H A G A S P IN T O

Coorrlen.1dor de Produçiio

A Imprensa Nacional não possui representantes autorizados
para a comercialização de assinaturas impressas e eletrônicas

hnp://W'NW.in.~ov.br ouvidori,)@ln.Rov.br
SIG, Quadra 6, Lote 600, CEP 70610-460, Brasllia - DF

CNPI: 0419664510001-00
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu., José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo únieo

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 530, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização ã

ASSOCIAÇÃO AÇÃO MORRO DO ou-
RO - AMO para executar scrviço de ra-

diodifusão comunitária na cidade de Apiaf,

Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decrela:

Art. l° Fica aprovado o ato a que se refere a Porlaria n° 948,

de 23 de dezembro de 2008. que outorga autorização à Associação

Ação Morro do Ouro - AMO para executar. por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de ApiaI. Estado de São Paulo.

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso NacioDaI aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos lermos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comwn e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Fedcral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 531, DE 2010

Aprova o alo que outorga autorização à

ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E SOCIAL

DO DISTRITO DE RUBIÃO JÚNIOR pa-

ra executar scrviço de radiodifusão comu~

nitária na cidade de Bolucatu., Estado de

São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 947,

de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação

Educativa e Social do Distrito de Rubião Júnior para executar, por 10

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Batucam, Estado de São Paulo.

Ar!. 2" Este Deereto Legislativo entra em vigor na dala de

sua publicação.

Senado Federal, em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidcnte do Senado Fcderal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único

do arl 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 532, DE 2010

Aprova o ato que rcnova a concessão ou-

lorgada à RÁDIO PLANALTO DE PER-

DIZES LIDA. para explorar serviço de ra-

diodifusão sonora em onda média na cidade

de Perdizes, Estado de Minas Gcrais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n". de

10 de junho de 2009. que renova por 10 (dez) anos, a partir de 15 de

março de 2001, a cODcessão outorgada à Rádio Planalto de Perdizes

Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de ra-

diodifusão sonora em onda média na cidade de Pcrdizes, Estado de

Minas Gerais.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Scnado Federal, em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidenle do Senado Federal

Faço saber que o Congresso NacioDa! aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comwn e do inciso XXVlII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinle

DECRETO LEGISLATIVO

N' 533, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁ-

RIA DE B011JCATU para executar ser-

viço de radiodifusão comunitária na cidade

de Botucam. Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. lO Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO975.

de 23 de dczembro de 2008. que outorga autorização à Associação de

Rádio Comunitária de Botucam para executar. por 1 0 (dez) anos. sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Botucam. Estado de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Scnado Fedcral

Faço saber que o Congresso Naeional aprovou., e eu., José

Saroey, Presidente do Senado Federal, nos lermos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

RegirneDlo Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 534, DE 2010

Aprova D ato que outorga autorização à

ASSOCIAÇÃO ASTRAL DE DIFUSÃO

CULTURAL E EDUCACIONAL, COMU-

NITÁRIA DE JANDmA para executar ser-

viço dc radiodifusão comunitária na cidade

de Jandira, Estado dc São Paulo.

o Congresso Nacional decreta;

Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria o" 717.

de 23 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação

Astral de Difusão Cultural e Educacional. Comunilária de Jandira

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade. serviço

de radiodifusão comunitária na cidade de Jandira. Estado de São

Paulo.

Arl. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Prcsidente do Sc:nado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou., e eu, José

Sarney, Presidente do Scnado Federal, nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

RegimeDto Interno do Scnado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 535, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão à BEI-

JA-FLOR RADIODIFUSÃO LIDA. para

explorar scrviço de radiodifusão sooora em

ondas médias na cidade de São Domingos

do Capim, Estado do Pará.

o Congresso Nacional decreta:

Art. I" Fica aprovado o ato a que sc refcre o Decreto s/o", de

17 de julho de 2009. que outorga cODcessão à Beija-Flor Radio-

difusão Lida. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na ci~

dade de São Domingos do Capim. Estado do Pará.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bddlteoôcidadc.html,

pelo eódigo 00012010072200002

Doeumenlo assinado digitalmcnte conforme MP n! 2.200-2 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Renova t i l:011çcs~50outorgada ú R;iditl Pl:t-

nallo de Perdizes lld:l .. para explorar ~eniço

dc radiodifusào SOllom em ondas I1lcdms.

sem direito rJe exclusividade. no 1\lunicipio

de Perdizes. Estado de Minas Gcmis.

N" 110. sexla-feira. 12 de junho de 2009

U E C R E T O D E lU D l: : J U l" '1 I0 D E 2009

Renova n conccss:io outorg:ula ú EMPRE-
S A P IO ; '\ lE IR A D E T E L E V IS Ã O S .A . • ra.
ra i:xplornr serviço de mdimlífusiio d\.' sons
c inl:lgcns, S i, , :m direito de exclusividade. no
:-..tul1idpio de São Carlos. Estado de São

Paulo.

Diário Oficia! d < l União - .-1." 1

An. 2" A perempção somente pwduzir:'l seus efeito~ legais

após de1ihcr:l~.tlodo Congresso Nacional. nos temlOS do ~ 2" do ;111.

223 da Conslituiç:io.

Art. 3" bte DccrclO enlm em vigor na dat:l dl..'SllUpubticaçt\o.

Brusilia. lO de junho de 2009: IKK U da Indepl..'ndéncin e 121"

da Repúl1licu.

ISSN 1677-7042 5

o P R E S ID E ; '\T r : 0 , \ R E I 'Ú n U C A , no uso dns llIriblliçõcs
que lhe t:onfcrclll os arls. X4. inciso IV, c 223. c;lIm!, da Constituição.
c nus lermos do a11.6uda Lei nl.l5.7K5.dc23 Jcjunhodc 1972. COuarl.
61.1,inciso J. do DClTclo nUXlol.OM. de 26 tle janeiro de 19X3.c lendo em
visla o que l;unsl:l dn Prnl:css(l Adminislmli"o n" S30fXJ,O 11566/2003.

DECRETA:

Art. lu Fiel! renovada. de acordo wm t i art. 33. ~ )1.1. da Lei
nll 4.1 J 7. de 27 de agosto de 1962. por quinze UIlOS, li partir de 14 de
setembro de 2,903. :1 concessão oUlOrgadn il EMPRESA PIONEIRA
DE TELEVISAO S.A .. pelo Dccn:tu nU%.679. de 13 de sctcmhru de
19KH. para explorar. sem direito de exdusividadc. ~erviço de ra-
diudifus:io sonora de sons e inmgens. no Municipio de São Carlos.
Estado de São Paulo.

Parú¥rafo imir.:o. A concessão on\ renov:Jda reger-se-à pdo
C6digo Brasileiro de Tclcl:umunicaçües. leis subseqüenles. regula-
mentos e ol1rigaçõcs assumidas pela oUlorgada.

An. 2u Este ato somente prodllziní efeitos leg:tis apils de-
lil1eraçiio do C(lngresso Nacional, nos lermo!' do * 3u do ano 223 da
Constituiçlio.

Art. J > l E!>IeDecreto entra em vigor nu data de sua publicação.

Brasilia. 10 de junho de 2009; IK!,;"da Independência e 121"
da Rerubliea.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
HJlio ((H'lu

D E C R E T O U l: 1 0 O E .J U ~ 1 I0 D E 2 1 1 0 9

Declara pcn:mptn a COIll:essiiooutorgada : '1

Rlidiu Ariquemes Lida .. para explorar ser-
vi~'o de radiodifus;io sonora em ondas me-
dias. no Munidpio de Ariquemes. Estado
de Rondônia.

o I'HESIDEro..'Tf.. IM IH,PÚBLlCA. no uso d:ls ,llribuiçf~s
que lhe conferem os arts. l'i4. inciso IV. e 223. capul. da COllsliruil;ào.
e no:;; lennos do 'In. 71J• inciso 11. do O(:crelO nlJ KH.066. de 26 de
janeiro de 19~3. c lendo em vista o que consla do Proccs!'o Ad-
ministrativo no:53000.075427/2006.

[ ) E C H E T , \ :

An. IUFica declarada perempta a concessão oUlorg:lda pelo
DecrelO ! l I : K5.KH7.de H de <Ibril de 19KI, ; i Rúdio Ariquemes Lrda ..
par:t explomr serviço de radiodifus:10 sonora em ondas médias. no
Munieipio de Ariqucmcs. Estado de Rondônia

Art. 2u A pcrclllpl;ào l'Olllente produzirá seus efeitos legais

)

UPÓ!;ddibcntlfão do Congresso Nadonal. nos tennos do S 21:do art.
223 da COIlSliluiçãtl.

.• Art. 31J Este Decreto entra em vigor 1\:1 data de sua publie:wào.

• Brasilia. 10 de junho de 2009: IHHuda Independéneia e 121.11
da Repúbliea.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Cll ...••,a

D E C R E T O D E 1 0 D E . IU r \1 I0 D E 2 0 0 9

Dec1um peremptn a eoncess:io outorgada ú

Rlidio Difusorn Sul da Bahia LIda.. eon-
cession:iria do serviço de radiodifus:10 so-
noo. em ondas medias. no Município de
Itabunu. Estado da Buhin.

o PRESI[)Err-;TE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições
que lhe conferem os uns. K4. inciso IV. c 223. caput, da Constituição.
e nos termos do ano 71J• inciso 11. do DecrelO nll KS.OM. dc 2Cl de
janeiro dc 19K3. e tendo em ••..ista li que eon!'la do Processo Ad-
ministrativo ~ 53OOU.09048K/2006-19.

l)ECHETA:

An. lU Fica declarada perempta a concess;lo oUlOrgada pelo
Decreto Jl'I45.971, de 9 de maio de 1959. e renovada pelo Decreto n"
91.521. de 9 de agosto de 19R5. :'t Rádio Difusora Sul da Bahia Ltda ..
no Munidpio de Itabuna. ESlado da Bahia. pam explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda:-i mcdias.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nairl C(l~'tu

U E C R f .T O D E lO O E .J U 1 \1 I0 D E 20119

Declara perempta a concessão oUlorgada fi

Sociedade Rlidio Dourados lida .. \.'onees-
sionitria do scrvic;o de radioJifusão sonora

em ondas tropicais. no Munidrio de Dou-
rados. ESlado do r>.laluGrusso do Sul.

o I'HESIlJEro..'TE DA REPÚBLICA. no u~{)das :urihuições

que lhc conferem os al1!;. 10:4.inciso IV. c 223. cnpu!. da COl1stiluiçiio.

e nos tennus do :111.7". incisu 11. do Decreto n" KH.06f,. de 26 de
janeiro de 19H3. e tendo em vista o que consta do PIUCCSSOAd-

minislrativo nll 53000.00!S2XK/2007.

DECH£TA:

Art. lu Fica declararJ:l peremplil I I t:olleessilll outorgada pelo

Det:reto nU 77.602. de 12 de maio tle 1976. e renovada pdo Decreto
Jlll94.416. de 10 de junho 19X7, it Sociedade R:idio Olluradtls Lida ..

no Municipio de Dourados. Estado do 1\1<110Grosso do Sul. p;tm

explorar serviço de radiodifus:io sonora em ondas trupictlis.

Art. 211A perempção somente produzini seus efcitos legais

upós dcliheraç;io do Congresso Nacional. nos temlOS do ~ 211 do art.
223 da ('0I1stituiç;10.

Art. 3" E!'te Decreto entra em vigor na data de sua publieaç.io.

Brasili:l. 10 de junho de 2009: I KH"da Independência e 1210

da Republica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
H(-:/i" CO.l'(a

DEClino DE 10 DE .IUI'IIO DE 2009

Renova a concessão outorgada ,i Rádio

Princesa do Jut:Ui Ltda .. p;na explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em ondas mé-

dias. !'crn direito de exr.:lll~ividade. no Mu-
nicipio de C:mdelúria. Estado do Rio Gran-

de do Sul.

o Pf{[SID[.l\'TE. DA HEI'ÚBLlCA. no uso das atribuições

que lhe conferem os arts. R4. inciso IV. e 223. caput. da Constituição. e

nos lennos dos. uns. (lll da Lei nll 5.785. de 23 de junho de 1972. e &lo

inciso I, do Decreto Jlll RK.066. de 26 de janciro de 19K3. c tendo em
visl;) o que consta do Processo AdminiSlntfivo Il" 53000.042J~2312003.

DECRETA:

AJ1. 111 Fie,l relHl\'ada. dc acordo com o ano 33. ~ 311• da Lei
.tll4.117. de 27 de agosto de 1962. por dez anos. a rarlir de)1I dc
novemhro de 2003. 11 concessão outorgada il Rúdio Princesa do Jacui

Lida. relo Decreto nll 41.987. de 5 de agoslo de 1957. renovada pelo
Decreto de 17 de julho de 2000. publicado no Diario Oficial da União
de 18 de julho de 200U. e aprovudo pelo Det:rcto Legislativo n" 557.

de 15 de junho de 2005. para explomr. sem direito de exclusividade.
serviço dc mdiodifusiio sonOnl em ondas medi:ls. no I\lunicípio de

Candelúria. Estado do Rio Gmnde do Sul.

Paragrafo unico. A cUllcess.io ora renovllda reger-sc-a pelo
Código Brasileiro de Tcleellmunicalfões. leis subseqüentes. regula-

mentos e obrigações assumida~ pc lu outorgad:l.

An. 211Este ato somente produzirá efeitos legais upôs de-

liberaç:io do Ctlllgresso Nucional. nos termos do ~ 311do art. 223 da

COllstituiç:io.

Art. 3c Este Decreto entra em vigor na data de sua publieaç;10.

Brasília. 10 de junho de 2009; IK8" da Independént:ia e 121"

da Republieu.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

lH1io em'cl

o P H E s m E ~ T E nA REPÚBLICA. no liSOdas alribuições

que lhe confercm os arts. ~4. indso IV. c 223. ("alm" da ConstilUilYiio.

e nus tenuos dos arts. f . I ' - da Lei nl!5.7K5. de 23 tte junho de 1972. c (,o:.

inciso l, do DCl:reto Il" KK.Oó6.de 26 de janeiro de 19!oO.e tendo em

vist:l o tJue consl~ do Processo Administrlltiv{I n" 537 IO.()00313121101.

DECUf.TA:

Art. I" Fica l'elllw;lrJa. de acordo com {I art. 33. * 3". da Lei
n0l4.117. de 27 de ugo!'otode 1962. por dez anos.:\ partir d\.' 15 dc

março de 2001 .• 1 conccss.10 olltorglldu à Rádio Planalto de Perdizes

lida .. para explorar. sem direilo de exclusividade, i'crvko de ra-

diodifusão SOIlOr.tem ondas medias. nu I\-lunicipitl de Perdizc.~. Es-

!<ldode Minas Gerais. pelo Decreto nU99.077. de Xde m;tn;u dc 1990.

aprovado pelu Decreto Legi~lalivo nU7K. de 14 de marI;O de 1991.

Panígrafo único. A cum;essào ura renovada reger-sc-:"! pelo

Código Brasileiro de Telecomunicaçõcs. leis subscqüentes. regula-

mentos c obrig.lt;ões assumidas pela outorgada.

Ar\. 201Este alu somente rroduzini efeitos legais "rO~ de-
libcraçilO do Congresso Naciunal. nos temlOS do * 3u du art. 223 da

ConslilUiçilo.

Art. 311Este Decreto enlm em vlJ;or na data de sua publicação.

Bmsili:\. 10 de junho de 2009; IKK"da Independ.:ncia e 121"

da Rcpúblil:i1.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Hrf/iveml,1

DECIIETO DE 10 DE JUI'1l0 DE 2009

Renovn II concessão oUlOr£ada iI Rúdio Ti.

mdenles Ltda .• para explorar serviço de rtl-

diodífusiio sunora em ondas medias. sem

direito de exelui'i\'idade. no Município de

Belo Horizonte. Eslado de Min:l~ Gentis.

o pH.ESmr.:'\'TE DA HErÚ8L1CA. no uso das atribuições

que lhe conferem os .lnS. 84. inciso IV. e 223. C:lpul. da COllstituiç:io.

e nos tClmos dos arts. ( ) l i da Lei n -U 5.7X5. de 23 de junho de 1972. e (.,£J.

inciso I. do Decrelo nl l 88.066. de 26 de jandro de 1983. e tendo em

vista o que eonst:l do Processo Administrativo nll 53000.01716412003.

DI::CRI':TA:

Art. III Fica renovada. de acordo com o ano 33. ~ 3.•.•.da Lei

n" 4.117. de 27 de agoslo de 1962. por dez anos. a panir de III de

novembro de 2003. a t:oneessiio outorgada ã R:ídio Tirad.:ntes LIda.

pelu Dt:crelo n" 52.009, de 16 de maio de 1963. renuvada pelo

Deereto de 1K de dczembro de 1995. ru~lic;ldo no Diário Olicial da

Uniãu de 19 de dezemhro de 1995. aprovado relo Decreto Lcgislmivo

n.•.•H5. de 3 de dezcmbro de 199R paTa explorar. sem dircito de

exclusivid:.de. serviço de radiodifusão sonora em ondas médias. no

Munidpio de Belo lIorizonte. Estado de Mina!>Gernis.

Parágrafo único. A concessão um renovad:l reger-se-ú pelo

Código Bmsileiro de Telecomunicações. leis subseqüellle:;. regula-

mentos c obrig:tçõcs assumidas pela outorgada.

An. 211Este ato somente rroduzir.i efeitos legais apôs de-

liberuçlio do Congresso Nncional. nos tennos do * 311 do art. 223 da

Constituição.

An. 311ESle Decreto entm em vigor na data de sua publicação.

Bmsilia. 10 de junho dc 2009: IHS"da Inderemléncia e 121"

da Repliblic:l.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

11t:/i(l Co.\'ta



DIÁRIO OFJCIAL

l-
SEXTA.FEIRA, IS MAR 1991

lIonorA t!'''' frPQüéncill fII0dulllde.

d. B."'to&. E.tado d~ S.o Peul0.
c idlldr

471S

I

raco .aber que o CONGRES NACION vou, no. t.ee-o.
do art. 49, inci.o XII, da Con.t1tu:s.çio, •. eu, MAUROBENEVIDES,
Presidente do Senado Federal, promulgo o' aequlntf'

Art. " - ( IIpro"'lIdo o IIto quP Dutorge prrmie.Bo
RAOIO Clfl~D( ['l( BtlST05 l Tot.. pllrl! f'_plorer. prlo prelO de dez IInoe, 1I"1r

direito dE' pJo:clusi •••.idedf'. ercviço df' redlodifueêo &onorll prn frf'Qü.nci8
IIIodulBdll, na cidl'ldp dp B l! l f ' l to ! ', Eetl!ldo dr- 580 Pl!lulo, eto I!l Q U E ' 11" Tpf.T.

li Portu-je n" 103. dE" 9 dr mBrço de 1990, do Mini!ltro dBPI ComuniCllçêes.
Aft. 2" ~ £lIt.. Opcrpto Legi&letivo entre f'm vigor nll detll

d. IIUII Pub.liceçÃo.

SENADO FEDERAL, EM 14 DE MARÇO DE 1991

J)ECUTO LEGISLATIVO.9 78, DE 1991

Aprova o ato que outorqa conc ••• io i RAnJO
JIoI..ANA.LTODF. PERDIZES L'I'DA. para explorar,
pelo prazo 'd. dez anos, .em d.ireito de
exclu.i vidade, aerviço c!e radiodl fusio .onora
em onda média, na cidade de P.rdiz.e., E.tado
4 e Min •• Gerai •.

S E N A D O R M - 'U R O B E N E V ID E S

Pre61dente

Paço .aber que O CONGRESSONACIONA.L aprovou. nos tAr.o.
do art. 49, inciso XII, da Conllt!tuiç60. e eu, MAURO BENEVIDES,
Presidente do Senado Federal. pro.uIgo o .egu1nte

Art .. 19 - £ a?rovado o ato que outorga concessÃo ã RADIO
PlANALTO DE PERDIZES LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, .erviço de radiodifu8ÃO Bonora e J :1 ar ii! médill,
na cidadE' d£" Perdizes, Est.ado de "ines Gerais, i!to a que 8~ refere o
I>ecreto n9 99.077, de S de m.!Irço de 1990.

Art. 29 - Eate Decreto Le<1islat1vo entra em vigor na
data de sua publicação.

DECRETOLEGISUTIVO
N9 75, DE 1991

SENADO FEDERAL, "" )4 DE >W<ÇO DE 1991

Aprove o ato que outorga penai •• Ao •.
RAnIO CIDADE DE APIA1 LTDA. pare
axplorar, pelo prezo de dez ano., •••
direito de exclusividede, .erviço de ra-
diodifus6c sonora ell onde média, na ci-
dade de Apiai, Estado de s60 Paulo.

SENADORMAUROBENEVIDES
President<e

Far;o saber que o CONGRESSONACIONALaprovou, nos termos
do art. 4'1, inciso XII, da Constituição, e eu, MAUROBENEVIDES,
Presidente do Senado Federal, promulgo O seguinte

Art. 1 - - t aprovado o ato que outorga penaiss60 • RAnIO
CIDADt DE APIA1 LTOA. para explorar, pelo prazo de der: anos, .em direito
de .xcl us1 vidade, serviço de radiodifusão sonora e. onda aédia, na
cidade de Apiai, Estado de São Paulo, at.o a que se retere o Decreto n l

98.883, de 25 de janeiro de 1990.
Art. 2- - Este Decreto Legislativo entra em vigor na da-

ta de aua publ icaçAo.

S E N A D O F E D E R A L , E M 1 4 D E M A R Ç O D E 1 9 9 1

DECRETOLEGISLATIVO
NO 79, DE 1991

Aprova o ato que outorgi! perm1 ssio i I OR-
GANIZAC1.O AKARAL GURGEL DE RADIOD1FUS1.O
S/C LTDA. ~ra explorar, pelo prazo de
dez anos, Sel!', direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora err, fre-
qOênc ia modulada, na cidade de Araraqua-
ra" Estado de São Paulo.

SENADORMAUROBENEVIDES
Presidente

Faço saber que o CONGRESSONACIONALaprovou, nos ter-.os
do art. 49, inciso XII, da constituição, e eu, MAURO BENEVIDES,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETOLEGISLATlVO
NO 76, DE 1991

Aprova o ato que outorga concessão ~ SAT -
SISTEMA A TRIBUNADE COKUNICACAo SANTOS
LTOA. pare explorar, pelo prezo de quinze
anos, setr: dir~ito de exclusividllde, serviço
dE- radiodi fusão de sons e i.egens
(televisão), na cidade de Santos, Estado de
São Paulo.

Art. 19 - £ aprovado o ato que outorga perrnis são ã
ORGANIZAÇÂOAXARhL GURGELDE RADIODIFUSÂOS/C LTDJ... para explorar, pelo
pri!zo de dez anos, sen: direito de exclusividade, sen..iço de
radiodi fusão Bonora em freqtlenc ia ...edulada, na cidade de Araraquara,
Estado de são Paulo, ato a que se refere a Portaria nQ 97, de 9 de
março de 1990. do M.inistro das COl'\un1cações.

Art. 29 - Este Decreto LegislatiVO entra eJn vigor na
dat.a de sua publicação.

SENADO FEDERAL, EY. 14 DE MARÇO DL 1991

SENADORMAUROBENEVIDES
President.e

Atos do Senado Federal
Art.. i- - t aprovi!do o ato que outorge; concessão &, SAT -

SISTEMA A TRIBUNA DE COM'JNICAÇAOSANTOSLTDA. p8ri! explorar, pelo prazo
de quinze anos, s.err direito de exclusividtlde, serviço de rac1ioditusAo
de sons e in:agens (tele ..•.is~o), ne cid!!l.de de santos, Estado de S60
Pi!ulo, ato a qUE' SE' retere c Decreto n' 99.059, de 7 de março de 1990.

An. 2' - EstE' Decreto Legislativo entra em vigor na da-
ta de sua publicação. .

SEAADOFEDEAAL, Do! 1. DE MARÇODE 1991

SENADOfl.MAUROBEN[,VIDES
Presiõente

Faço .aber que o SENADOFEDERAL aprovou, e .u, DURO
BENEVIDES, Presidente, nos termos do art. 4B, lte:lt 28, do Reqimento
Interno, promulgo a seguint.e

R£SOLUCAo
N9 03, DE 1991

Autoriza o Governo do Estado do Rio d•.
Janeiro a emi tir e colocar no aercado
Letras Financeiras do Tesouro do Este-
do do Rio. de Janeiro (LF'TRJ).

b) Jnoda1 idade: nozr.inati va-trans!erível;
c) :-endimento: igual ao daf: Letras Financeiras do Tesouro

(mesma taxa referencial);.
d) prAZO: até 1.826 dias;
e) valor non:inal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro);
f ) caract.eristicas dos titulos a &ereJI: substituidos:

Nacional

Art. 1- - t o Governo do Estado do Rio de Janeiro, COlt base
no art. 52, inciso VII da ConstituiçAo, autorizado a elevar. elL carAter
excepC'ional e temporário, o limite fixado no art. E !& de; Resolução n l

58, de 13 de dezeIr.bro dE' 1990, do Senado Pederal, pari! realizar eJtissáo
E colocação no mercado, através de oft!"rtas públicas, de Letras finan-
ceiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro (LJ"TRJ), destinadas ao
giro de 5'-296.003 (LFTRJ) venciveis ent.re me;rço e junho de 1991.

parágrafo llnico - A emis&&o e colocação dOE títulos a que
se reteie este- artigo serão efetuadas cor: observância ~s seguintes con-
dições básicas:

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos titu-
los a sereT.1 substi tuidos, dedu~ida a parcela de doze por cento a título
dE' juros;

f " a ç o s a b e r Q u E " C CONG~ESSO NllCIONC... a p ro y O U , n o s te r f l"O S d o

art, l;9. inciso >11, da Constit..;i;ac, e eu. MAURO BENEVIDES, Presidente
óe Senadc f"ede;al. oromulgo c seguinte

DECRETOLEG!SL.A.TIVO
N9 77, D[ 199~

~prov= ( l e:o Que ou:orga conces5~o ~ R A 0 1 0

BE~OS ""DNTES DE SE~~r. LTDl.. para €.-:plorar,
pelo p;azc óe dez ano!., Sf'rr. d!reito dr

i'£'>:cluriAl;oade. serviço de radiodi 'uS~(1
sonota en onda m~dia, na cidade de Seara.
Es:adc Of' San~a Catarina.

~ ; t . H - t aoro\laoo c ato qlJ£' outorga concessão "ADIO
9ELO~ /'olO""'1£5 Df SEA~t l.a;.. para e),0101a:, pelo praze dE' dez anos, ser;
d1rt:5.tc dE [>XdU5hidadE, scr\ljço dE radiodifusac senOIa etl' onda mé-Cia,
n& cidadE dE S€ô:ê. E .s t .a d o de Sant& (at&:il')a. ato co QuE' se refere t

(.Ie::eto n~ 9f,3::e, ce L-tl de o u t" ,b :C " de: 'ge~.
l.rt. 2~ - Este Oec:eto leci~lat:vC' entra €/Tl viaor na dato; dE-

s u a D u t1 iC â Ç ~ : : ', • -

SENADO FEDERA!., E~ H Df !".ARÇODE 1991

SENADOPMAUROBEl':EVIDLS
Presidente

VENClHEtrrO
01.03.91
01.04.91

OUAJIT1DADF
13.57.(.. DOI

13.57<'.001
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Decreto n9 99.077 ,de 08 de março de 1990

legais

par~

Outorga concessão à RÂDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Perdizes, Esta

do de Minas Gerais.

o Presidente da República,
usando das atribuições que lhe conferem o artigo 84, item IV, da Cons
tituição,e oartigo 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão~
aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a reda
ção dada pelo Decreto n988.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n9 29000.004499/87, (Edital n996/87),

decreta:

Art. 19 - Fica outorgada concessão a RÂDIO PLANALTO DE PERDI
ZES LTDA., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Perdizes, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único - A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada em sua proposta.

Art. 29 - Esta concessão somente produzirá efeitos
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do artigo 223,
grafo terceiro, da Constituição.

Art. 39 - O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação
da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar

nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua public~

çao.

Brasília-DF,
e 1029 da República.
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 



Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 



Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de



habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins



exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado



por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.



(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do



Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.



xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas



médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc



Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

CPF/CNPJ: 20.751.657/0001-06

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:00:41 do dia 09/11/2023 , com validade até o dia 09/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: ZekvtfO7wkuigTZHjUAh

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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eafb�_gha��_gd��f�̂�gbjagdg��i_dh_eagdf��d��i�cb��g�dhabgd��e�d�gdh��fb��g�dacebfbghiahbj�gd��dc_d��fj_fb�f�bad��
���ih�fbcac_���Vy&+'&�%030(�#�# M$!+&�3&+'#�/0 +.$'0)!#�+&)M�)&+')!'#�#�#+>&"'0+�@.)23!"0,?0)%#!+(�+&%�#3& ')#)� #�%#'5)!#
3&� #'.)&�#�'5" !"#�0.� 0�%5)!'0�#3%! !+')#'!;0N

�

����������������� �¡�¢���£¤¥�¡���¦§�̈��¤�©�ª�¡���«¡�̈����¬� �̈��­�®���¬��¦̄¡�°±��²�¦��²̄¦��§�¦
³®̄�����́�̄¡�¡̄� ���§�¡���̄���́���§�§®µ¡��²�¦��²̄����¤�¶®��·�²̄������̧����¢�́�������¬��¦̄¡�°±����́ ®µ¡��²̄ �
�¦§�̈���¥�¡��¹̄��¤º�»�¼¢�¡̄�ª©�¡̄��̄§̄�½¦��¡̄�ª©¤¾¢��®¦̈�®� ̄̈� �̄ �§̄���¿�̈®¦��¡��À�́�̄¡�¡̄�¹���§�¡��Á��²̄���� �
Â�¡�² ���� ̄̈� �̄�§¦�®�̄��¬�̈�¦����¡�§��¡���®��²®½ �́�°±��¶ª©Ã©¾Ãª©¤¾·�

�

»��Ä�¢�²���¢�����¦¡̄���̄ �§���®¦µ¡�́��½¦��� ̄�¦�¢�¡̄�¡̄�ª©Ã©¾Ãª©¤¾¢���̄�§�¡�¡̄�¡̄������¡�
À�́�̄¡�¡̄�¹���§�¡��Á��²̄���� �¶À¹Á·��̧ �³®̄�§±��Å���½̄¦��̄�̄�§̄���¡̄ ��̄�²¦̄��¦�� �Å�́��²�§µ¬̄ �́����
Æ�¡��¡�¿®�±��

�

¾���Ç�§̄�È�̄�²��¡̄¦�°É̄��¡�®§¦���¦������¦̄�²̄�§��¡��À¹ÁÊ

�

�ËÌ��b_cac_dÍbebhacaÎ

ÏRRZVTSlXVYZVZklUZRQVÐV\X[RTSTWwYQVlXUVYXSRVRs\SXRVXWVkQSRÑVÒZVQ\XUYXV\XkVXVQUTStXVÓÔÕÖVYX
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_f��fhi�da�djâ�idcagdÙ��hagdbfj_ghbcag�d�i�h_̀_fc�d�d�ahibeÚfb�d�_gg�âdc_d�acadbfh_̀iafh_dc�
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abfcadaggbe�dh_id�dg_�d�ahibeÚfb�d�_gg�âd�i�h_̀bc�d�_iafh_dad̂_̀bĝa���d�iagb̂_biadfagde_geag

��fcb��_gdcadÌ��b_cac_dÍbebhaca�dí̂bÛg�dh�cagdagdi_̀iagdcadÍîïídjâ_ed�aiadadÌÍè��
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XXX�Wùd�ReZ_WR_Qe��Qe_�
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KLM$N$OPQOR$SQTUVRW$PX$YRVQSQV$Z[YVRSOURPX$\$PQ$][Q$X$RVSR̂X[_X$TXV̀RUOaX$PR$bRPOXPOc[ZdX$ZOTRWOeX[$][Q
URW$ZQVaO_X$PQaQZZQ$ZQV$YVQZURPX$YXV$ZXSOQPRPQ$YVXYVOR̀QTUQ$POURM

$

KKM$fXOZ$̂Q̀M$N$SXTZ[WUR$YRVUQ$PR$YVQ̀OZZR$][Q$gh$YVOTSiYOXZ$QVOjOPXZ$YQWR$TXaR$kQO$PQ$kÔQVPRPQ
lSXTm̀ OSRM$nQVOR̀$QWQZo$X$YVOTSiYOX$PR$WÔQVPRPQ$SX̀ X$jRVRTUOR$R$RUOaOPRPQZ$QSXTm̀ OSRZp$X$YVOTSiYOX$PR$̂XR$c\$PX
YRVUOS[WRV$YQVRTUQ$X$fXPQV$fq̂WOSXp$R$PQẐ[VXSVRUOeR_dXp$Q$X$cRaXVQSÒQTUX$r$WOaVQ$OTOSORUOaRM$nQVOR̀$QZZRZ$̂RWOeRZ$][Q
SXTP[eOVOR̀p$RX$aQV$PX$SXTZ[WQTUQp$[̀ $TXaX$YVOZ̀R$OTUQVYVQURUOaX$R$UXPRZ$RZ$TXV̀RZ$PX$XVPQTR̀QTUX$Yq̂WOSX$Q̀$aOjXV$TX
fRiZM

$

KsM$t̂ZQVaRuZQ$][Qp$vwxyz{|}wx~�x��~|w~|����w�xv�x���~�~��x��x�w|x����}�~�x�xv�����|~�~�x~�
�v��v�|�x����|�x~wx�|v|�}��|wx~�x�|�v�|��x���vw�w�|��x�vw������x�x�wz�v|������xvwx���x}�v��x�xz�~�v���x~�
�wv}��}wx�w�|��x~�x�z������M$�x�v}|��x��~���wx~wx��}|�wx��x~�x��|x����� ¡¢x�w|x���w�z���~�$Qp$RU[RẀQTUQp$�wz�v}�
��x�£|��x�x�wz�v|����w$RX$fXPQV$¤XTSQPQTUQ$PRZ$RWUQVR_¥QZ$SXTUVRU[ROZ$X[$QZURU[UhVORZ$TX$YVReX$PQ$¦§$̈ZQZZQTUR©$PORZ$R
SXTURV$PR$VQRWOeR_dX$PX$RUXp$��v}�~�x�x~w��z�v}���wx���x�wz��w��x�}�v~|z�v}wxªx���|�����wx�zx�|�w�$̈RU[RW$RWiTQR
«̂¬$PX$RVUOjX$K­p$¤®̄p$SX̀ $VQPR_dX$PRPR$YQWR$kQO$°KMsLsp$PQ$L§°±$S²S$RVUOjX$³³p$́µµµp$kQO$­M¦¦¦²¶K©M

$

K³M$tVRp$R$POZYQTZR$PQ$YV\aOR$RT[·TSOR$Q$Z[R$Z[̂ZUOU[O_dX$YQWR$Q̧Oj·TSOR$PQ$SX̀ [TOSR_dX$PQ$̀[PRT_RZ
ZXSOQUhVORZ$r$¹TOdXp$Q̀$¦§$̈ZQZZQTUR©$PORZp$TX$SRZX$PRZ$Q̀YVQZRZ$PX$VR̀X$PR$VRPOXPOc[ZdXp$cXO$QZUR̂QWQSOPR$VQSQTUQ̀QTUQ
R̈TX$L§°±©M

$

K¦M̄RW$RWUQVR_dX$WQjOZWRUOaR$ºh$SXRP[TX[$SX̀ $R$PQẐ[VXSVRUOeR_dXp$aOZUX$][Q$ZQ$R̂RTPXTX[$R$TQSQZZOPRPQ
PQ$YV\aOR$RT[·TSOR$PX$fXPQV$ļQS[UOaX$Q̀$RWj[TZ$SRZXZp$YXZZÔOWOURTPX$̀ROXV$WÔQVPRPQ$rZ$Q̀YVQZRZ$][Qp$YXV$WOaVQ
OTOSORUOaRp$Q$SXTZOPQVRPX$R$«2>>�!4"6&�6!"�424"�¬p$YVX̀ XaQ̀$PQZQ̀ R̂VR_RPR̀QTUQ$RZ$RWUQVR_¥QZ$Q̀YVQZRVOROZp$UQTPXp$UdX
ZX̀ QTUQp$][Q$SX̀ [TOShuWRZ$2&�6�4�B"6B"$RX$fXPQV$fq̂WOSX$][Q$WgQ$SXTSQPQVR$R$X[UXVjR$PQ$[̀ $ZQVaO_X$Yq̂WOSX$VQWQaRTUQ$Q
cXV̀RPXV$PQ$XYOTOdXp$][RW$ZQºRp$X$ZQVaO_X$Yq̂WOSX$cQPQVRW$PQ$VRPOXPOc[ZdXM

$

K±M$nX̂$URW$YVOZ̀Rp$�x���|�����wx�����»�|��x~�x��~|w~|����wx��x��x�~���w�x�w�x��|v�»�|w�x}��¼|~w�x����
��|x������ ¢½�¾�x��|x~�x�|{��~�~�x¿�wvÀz|��M$µZUX$YXV][Q$PQZUVRaX[$RZ$RUOaOPRPQZ$Q̀YVQZRVOROZ$][Q$v�wx~���v~�z
z�|�x~�x�v��v�|�x����|�x~�xÁv|�wp$̀RZp$ZÒ[WURTQR̀QTUQp$YVQZQVaX[$X$OTUQVQZZQ$Yq̂WOSXp$TR$̀QPOPR$][Q$�����xw�
����|�|}w�x����x����}���wx~wx����|�wx�Â{�|�wx~�x��~|w~|����w�xw{��}wx~�x�wv�����w�x���z|���wxw�x��}w�|¼���wx�
���}|�������M

$

K­M$lZUR̀XZ$POZSXVVQTPX$ZX̂VQ$RUOaOPRPQ$Q̀YVQZRVORW$̈YVOaRPR©p$UXPRaORp$PQZSXVUOTRPR$TR$YVQZUR_dX$PQ
ZQVaO_XZ$Yq̂WOSXZM$ÃQZZQ$SRZXp$Q̧OZUQ$[̀ $VQjÒQ$QZYQSicOSXp$RTSXVRPX$TRZ$kOSOUR_¥QZ$fq̂WOSRZM$ÃX$][Q$URTjQ$RX$Q̧QVSiSOX
PRZ$RUOaOPRPQZ$PR$NP̀ OTOZUVR_dX$fq̂WOSRp$aOjXVR̀$YVOTSiYOXZ$OTZS[WYOPXZ$TR$¤XTZUOU[O_dX$ÄQPQVRWo

$
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F�4256�8&56&1"�4B"46&Ê�5�B29&�&56�&Ë:3"!Ì�"6�&6=�5�!�BÍ&26�&�B"3!Ì�"6�&5�&ÎÏÐÑÎÒÓÑÓÏ8

"<����629"525�8&<6B29"525�8&�:=9"!"525�&�&�>"!"Ô3!"2&�8&42<= <8&26&��D:"34�Õ&&&&
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ÑÎÒÏáÑÛâÏØàØÏÙãÜàÝÜáäÙÑäÑÓÜØàÞÏÓÒÑáäÏàßÙÜÝÏØØÜàÓÏàÎÒÝÒäÑÛãÜàßåæÎÒÝÑ&A:�&2���D:B�&"D:29525�&5�

!635"?ç��&2&4656�&6�&!63!6BB�34��8&!6<&ÝÎèéØéÎÑØàêéÏàÏØäÑæÏÎÏÛÑÞàÜæÙÒÐÑÛâÏØàÓÏàßÑÐÑÞÏáäÜë

ÞÑáäÒÓÑØàÑØàÝÜáÓÒÛâÏØàÏìÏäÒÚÑØàÓÑàßÙÜßÜØäÑë&36�&4�B<6�&52&9�"8&6&A:29&�6<�34�&��B<"4"BÍ&2�

ÏíÒÐîáÝÒÑØàÓÏàêéÑÎÒìÒÝÑÛãÜàäïÝáÒÝÑàÏàÏÝÜáðÞÒÝÑàÒáÓÒØßÏáØèÚÏ"�&ñ&D2B234"2&56&!:<�B"<�346&52�

6=B"D2?ç��#H&&I1��42!2<6�J#&&&&&

$

K¶M$kXjXp$ºh$Z[VjQ$R$YVÒQOVR$POZUOT_dX$R$ZQV$SXTZOPQVRPRM$N$kQO$PQ$kÔQVPRPQ$lSXTm̀ OSR$cXSR$̀ROZ
PQTZR̀QTUQ$TR$RUOaOPRPQ$Q̀YVQZRVORW$TR$ZQRVR$QZUVOUR̀QTUQ$YVOaRPRp$][Q$j[RVPR$VQWR_¥QZ$SX̀ $X$fXPQV$fq̂WOSXp$SX̀ X
TQSQZZOPRPQ$PQ$WOSQT_Rp$RWaRVhp$VQWR_¥QZ$UVÔ[UhVORZp$QUSM$fXV\̀p$TX$���wx�����|��»��|zwx~�x��~|w~|����w�xwx����|�wx�



���������� �����	���
���
��
����������������
������������

�����	���
���
��
����������������
������������ �����

���� !"#$#%&'%()*#+$#",&"'-%#$*&.#*$/+"#�'$*&%+"#�"'#�%'& !,�%'012345156785649:191;8<=91>51:?1@89;53391A<;<4B4C8<9D
96>51;:?@8<:185E:<3<4931E:51>5=5?13581?B64<>931>:8B645149>B1B15F5;:GH91>91;9648B4901I1?B6:456GH91>93185E:<3<4931J
<?@934B1@5AB1K9634<4:<GH91L5>58BAD1;9?913:@8B;<4B>91MN?B64<>B31B31;96><GO5315754<=B31>B1@89@934BPQ1B84<R91STD1<6;<39
UUVW15D1B<6>B1@5A931><4B?531>B1X5<1>51X<;<4BGO531MX5<1Y0ZZZ[\SWD1]̂_̀]aabc]de

1
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�oÒbc_o_q]dac]sn]tjk�_̂od_cbd�bla]Íod_l]cln̂dlc]t�bd_abcc]akc]o]dg_Üb̂qk_bp_Í]dao_bddo_̂blbdd]qoqb�
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dbc_os_]̂]a]k_qbdlocaoqo_o_Ê]�æabdb_qb_npo_pbco_]̂ab̂tjk_qb_pô]�ǹotjk_qkd_lk̂{cbdd]daod�_lkp

o_�]̂ò]qoqb_qb_Þk�bcaocÞ_ao]d_knakc{od_bp_coÒjk_qb_]̂abcbddbd_�k̀Ëa]lkd_kn_knackd_qb_pb̂kc

cb̀bÍë̂l]og_á_rnb_db_qb�cbb̂qb�_qb_�kcpo_b�acbpopb̂ab_l̀oco�_ok_b�banoczdb_o_]̂abc�cbaotjk
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�f=:̈:U?C:¢©=Z<;ªf�¢̀:AFÔ:?L:SO?:GALI@:FI:§CG?CNI:@?GQ:I[@?GWAFA:@OA:AMBCHAXYI=:>INA�@?:A:ILC@@YI:DI
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u�wtx�~y���t���t�t�{��{~�t³{�{�tȳy����tyt¼��{��y��t�{�{~y�yt½�{|����y��t�y�t�±�t��t���{�y�y�t��������
���{�{��~��t|y�yty�y�~y�tyty|�{�y�±�t��t|�{��¹|{��t�t����y�t����~{~��{��y{��t����t�{~�wt²t��{~��yt���t�{~y���t�{�{�{�~y�
��|�yt������~�yt���tyt��¬�yt¾tyt|���y�{�y��t��t�}�{���t�����t�°���±�tyt���{��y��t���t�}�{�tÊ�{��w

t

åæ�åçèéêæ

t

uëwtì��t~���t�t�°|��~��tyt³�����~��{ytí��¹�{�yt��~����t���tyt¼��{��y��t�{�{~y�yt½�{|����y�t�±�t���yt���
��~��~��yt��t��~��¬y�t��t�y�{��{���±��t���{��ty��t|����{~��t��ty�~{¬�t���t�ty�~{¬�t����tîë­t�yt³���~{~�{�±�tï����y��t̄��
����t��ty�~{¬�t�­t��t�����~����{t��u�u�t�ty�~{¬�t�­t��t�����~�të�w��ë�u�t�ty�~�ty�t|�{��¹|{�t��t|���y�{���t���~�y���
���t|����{~��t����~{~��{��y{�t�{¬y���tºt³����{�y�±�t�y�~{¬�të­�t{��{���t¿ðt�tð¿È�t³ï����w

t

�́y�¹�{y�t��t��tñy��{��t��t����w

t

òóòôó�õ�öçæ÷õé�åóøóçåó�òõ�÷óùèú

²���¬y�yt�yt½�{±�

³������y���ytí��¹�{�yt��t�{�{~y�û��t��tÇy�{��{���±�

t

t

t

t



���������� �����	���
���
��
����������������
������������

�����	���
���
��
����������������
������������ �����

���� !"#$%$&"�'()�%$%"$*+"&�''"$�)��+,�-&"$�'�.$/-'*"�01�)$�2$3��*455'%*-��'6%7(67"168+$2�/-%���$"
9"+��&-2���"$/"$:;2�+"$<�-&"$/�$=+"�"&")"$>:?=@$ABCDAAEFGBGCABFBH$�$/%$&3%1�$/�$%&�''"$IIHE%/EB

$

J"&(2���"$%''-�%/"$�)��+"�-&%2����$*"+$K�KL�:M$NOPQMR$S�T�OS�:KM$Q�U?V#$/�$%&"+/"$&"2$"'$�"+2%�-1"'
)�7%-'$%*)-&.1�-'6$�$&"�9�+W�&-%$/%$%(����-&-/%/�$/"$/"&(2���"$�'�.$/-'*"�01�)$&"2$"$&X/-7"$EYBYIBAAE$�"$��/�+� "
�)��+,�-&"$3��*455'%*-��'6%7(67"168+6$L�9"+2% Z�'$%/-&-"�%-'4$R-7�%�.+-"$>%@4$K�KL�:M$NOPQMR$S�T�OS�:KM
Q�U?V6$J%�%$�$["+%4$CH\AB\CACA$BG4DE6$:;2�+"$/�$R]+-�4$BYEFYBIE6$M2-''"+4$�(�"+-/%/�$S�+�-9-&%/"+%
RMQ=QPQN̂1D6



���������� �����	���
���
��
����������������
������������

�����	���
���
��
����������������
������������ ���

��� !�!"�#$%&�'(��()*"+ 
! *,)'- &"�#$%&�'(��()*"+ 

! *,)'- &"�(.)&/�"!�(.)*- (� (0"*",-1&" (��(!"2*!"�3(-%!* ' $"�3("* ��45%,(%
! 0)*"!�45%,

!  &�%*�4+ #$%&�'(�%(�,,)*- ,(.)&/�"! ,(�%(! 0)*"!�4+ (#(!$.!
%,6'�*���(� ,(0"*",-1&" ,3(7' ! (&3(%�8(,%�%3(,�'�(9:;(!%6<(=;;>>#9;;(7&�,/'"�#�?(? *%<(@A:B(C;C=#ADEDFA:9A

(

GHIJKLMNOPQORRSTSUSRSRULNVWXYZ[L\]LUL̂ XUK̂ X

(

VXJ_OR̀SaRQRTbc̀cUSR̀bZ̀d

]V\HYHIIKGNI_OIHLYH\KY]KOGHOYKG]NG]eXIfNOZOIHYKG

KIIXV\NI_OK\NIOKG[]V]I\YK\]gNI

(

:8 �h(ijklmk8(n(jkopqmhlirsk(mk(,l8(!koptuvkl(.tlwmqjk3(xili(iyiuqirsk8

(

7lipwuqi3(C9(mh(ziohqlk(mh(C;C;8

(

(

%00�*)%'(?%'"6%(7 &$%,(6%&%"&�(,�*- ,

��� $�� (��()*"+ 

!  &�%*�� &#$%&�'(�%(�,,)*- ,(�%(! 0)*"!�4+ 

(

(

�vhorsk3(i(jkoptuvi(ik(xlkjhppk(huhvl{oqjk(hpv|(mqpxkowyhu(h}(~vvx<FFpixqhop8i�t8�ky8�l(}hmqiovh(k
�klohjq}hovk(mk(*�}hlk(�oqjk(mh(6lkvkjkuk(@*)6B(;:CD;;E9A:AC;:9:�(h(mi(j~iyh(mh(ijhppk(>>�EimE:

(

�kjt}hovk(ippqoimk(huhvlkoqji}hovh(xkl(%00�*)%'(?%'"6%(7 &$%,(6%&%"&�(,�*- ,3(mh(ijklmk(jk}(kp
okl}ivqykp(uh�iqp(ixuqj|yhqp8(�(jko�hl�ojqi(mi(itvhovqjqmimh(mk(mkjt}hovk(hpv|(mqpxkowyhu(jk}(k(j�mq�k(E=C;AD>E=(ok
homhlhrk(huhvl{oqjk(~vvx<FFpixqhop8i�t8�ky8�l8("o�kl}ir�hp(imqjqkoiqp<(,q�oiv|lqk(@iB<(%00�*)%'(?%'"6%(7 &$%,
6%&%"&�(,�*- ,8(�ivi(h(�kli<(C9#;:#C;C;(:;<;98(*�}hlk(mh(,�lqh<(AEA99:=9::D>DD:>;:C�C:9D::AC98(%}qppkl<
�tvklqmimh(!hlvq�qjimkli(,%&6& &?7yD8



����������������� 	
��
	�����	���
������
����	��
���		�������������	
�����
����������������������

����	���	
��
	�����	���
������
����	��
���		�������������	
�����
���������������������� ����

 !"#$ $% &'() *+! +,-%.#
$#-/,*0#)% &'() *+! +,-%.#

$#-/,*0#)% +1,)2!%$ +1,-0#+ #+3%-%/04)%#+! /+$#3,-%$ 56(/
$##)!(- 5.#&'() *+1,)2!%$ +!(+) !%#!%7,/.#+&+$'1)

(/8* - ! +!#/+3%-%/04)%#/9+:*#$#+)9+(!;+/(!(9+/ * +<=>+$(8?+@AABB&<AA+:) /2*% &!7+7#-(?+CD=E
FAF@&D==<GD<=>

+

HIJKLKJMNOMPPQRSTUPUVTLWXYZJ[\LW\TL]ZTI]Z

+
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q4r4RG<@7?4<?=4=A6LFI?=4MA46<MF?MFNG=O?4=?@?6<C4D?64EAF?4MA4c?67<6F<4M?4sF@F=76?4MA4d=7<M?4M<

tF_@>F<C4uA>@?K?SF<C4q@?L<IBA=4A4t?EG@F><IBA=e4A4Vq@>KGaM?4DAK?4pA>6A7?4@Y4o8Z9:C4MA4][Zĝ
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_'+̀a+'Z#"b2,/#̂"*)+c#"4+)Z)+d2/,'"4'+'"'")e)/1\c#"()"$)+6,\#$"()"+'(,#(,Z1$c#"'$"4)$$#'$

f1+3(,/'$"()"(,+),&#"4b g,/#",2&)+2#h",2/g1$,6)"12,6)+$,('()$̂

"

iĵ _#+&'2&#h"'"'g32)'"k)k"(#"'+&̂"lm"(#"n)a1g'o)2&#"(#$"p)+6,\#$"()"n'(,#(,Z1$c#h"'4+#6'(#"4)g#"q)/+)&#"2m
rŝltrh"()"jtuvh"/1f'"+)('\c#"Z#,"('('"4)g#"q)/+)&#"2m"l̂ulwh"()"swjsh")$&' )g)/)"/g'+'o)2&)"x1)h"$)o"4+)f13y#"(#
/1o4+,o)2&#"(#$"()o',$"+)x1,$,&#$"4'+'"&'2&#h"4#()o"4+)$&'+"$)+6,\#$"()"+'(,#(,Z1$c#"&'2&#"'$"$#/,)('()$"'2z2,o'$
/#o#"'$"$#/,)('()$"()"+)$4#2$' ,g,('()"g,o,&'('̂

"

iŝ {"4#$$, ,g,('()"()"k$#/,)('()"g,o,&'('"12,4)$$#'gk"Z#,",2&+#(1y,('"2#"(,+),&#" +'$,g),+#"4)g'"|),"2m
jv̂}lih"()"swjth"x1)"'/+)$/)2&#1"#$"~~"jm")"sm"'#"'+&̂"ĵwrs"(#"�-(,a#"�,6,gh"#"x1'g"4'$$#1"'"&)+"'"$)a1,2&)"+)('\c#�

"

{+&̂"ĵwrŝ"�'"$#/,)('()"g,o,&'('h"'"+)$4#2$' ,g,('()"()"/'('"$-/,#"�"+)$&+,&'"'#"6'g#+"()"$1'$

x1#&'$h"o'$"&#(#$"+)$4#2()o"$#g,('+,'o)2&)"4)g'",2&)a+'g,y'\c#"(#"/'4,&'g"$#/,'ĝ

K9LM9�9:;<=7>?>79G=B=H?>?9E;>79:7D9<;@:H=HC�>?9E;D9L9TCB?89;C9B?=:9E7::;?:N9T�@<GC�>;9E7G?

�7=9@M9L�N�W�I9>79OYL�8

~"sm"p)"Z#+"12,4)$$#'gh"'4g,/'+�$)�c#"'#"(#/1o)2&#"()"/#2$&,&1,\c#"(#"$-/,#"b2,/#h"2#"x1)"/#1 )+h

'$"(,$4#$,\])$"$# +)"#"/#2&+'&#"$#/,'ĝ"��2/g13(#"4)g'"|),"2m"jv̂}lih"()"swjt!"�a+,Z#1�$)�

"

iv̂ �#o#"$)"4#()"6)+,Z,/'+"/g'+'o)2&)"(#"'+&̂"ĵwrs"(#"�-(,a#"�,6,gh"'"/�'o'('"k$#/,)('()"g,o,&'('
12,4)$$#'gk"2c#"�"1o"2#6#"&,4#"$#/,)&̀+,#̂"*+'&'�$)h"2'"6)+('()h"('"4+-4+,'"k$#/,)('()"g,o,&'('k̂"{"'g&)+'\c#
,o4g)o)2&'('"4)g'"|),"2m"jv̂}lih"()"swjth"Z#,"2#"$)2&,(#"()"(,$4)2$'+"'")e,ad2/,'"()"4g1+'g,('()"()"$-/,#$"4'+'"'
/#2$&,&1,\c#"()"1o'"$#/,)('()"g,o,&'('̂"%o"#1&+'$"4'g'6+'$h"'"|),"2m"jv̂}li"o#(,Z,/#1"#"+)a,o)"f1+3(,/#"('"$#/,)('()
g,o,&'('h"x1)"'2&)$"(#"�-(,a#"�,6,g"()"swws")+'"/�'o'('"()"$#/,)('()"4#+"x1#&'$"()"+)$4#2$' ,g,('()"g,o,&'('̂

"

iî {"+)$4),&#"('"$#/,)('()"g,o,&'('h"x1)"'"4'+&,+"('"|),"2m"jv̂}lih"()"swjth"4#()"&)+"1o"#1"o',$"$-/,#$h

'$$,o"'Z,+o'"�g'($&#2"0'o)()�j��

"

{"$#/,)('()"g,o,&'('"4#()"$)+"/#2$&,&13('"4#+"1o"#1"o',$"4)$$#'$"�~"jm"(#"'+&,a#"ĵwrs"(#"�-(,a#

�,6,g!h"2'&1+',$"#1"f1+3(,/'$̂"{g&)+'\])$"4+#(1y,('$"4)g'"|),"jv̂}li�swjt"&+#1e)+'o"4'+'"#"q,+),&#

�+'$,g),+#")$$'"2#6'"Z,a1+'"()"$#/,)('()"12,4)$$#'g"x1)h"4#+&'2&#h"Z12/,#2'+̀"/#o#"1o'")$4�/,)

()"/#2f12&#"12,&̀+,#�"$#/,)('()"()"1o"$-"$-/,#h"1o"$-"x1#&,$&'̂"p)"$-/,#"#1"$-/,#$"$c#

+)$4#2$̀6),$"'4)2'$"4)g#"6'g#+"('"x1#&'"#1"x1#&'$"$#/,',$"x1)"$1 $/+)6)+)o")"()6)o",2&)a+'g,y'+

�'+&,a#"ĵwrs"(#"�-(,a#"�,6,g!̂"5o'"6)y"+)'g,y'(#"&#(#"#"/'4,&'g"$1 $/+,&#h"2c#"$)"Z'y)o

2)/)$$̀+,#$"2#6#$"()$)o #g$#$h"2c#"�'6)2(#"+)$4#2$' ,g,('()"$1 $,(,̀+,'"4)g'$"# +,a'\])$

$#/,',$̂

"

ir̂ �#"o)$o#"$)2&,(#h"0'+g#2"*#o'y)&&)�s�"(),e'"/g'+#"x1)"'$"$#/,)('()$"g,o,&'('$"4#()o"&)+"1o"#1"o',$
$-/,#$�

"

�"$1 $&+'&#"()"1o'"$#/,)('()"g,o,&'('"�"4)$$#'gh",$&#"�h"/#o#" '$)"()"&#('"$#/,)('()"g,o,&'('

�'6)+̀"1o"#1"o',$"$-/,#$h"#$"x1',$h"4#+"$1'"6)yh"()6)o"$1 $/+)6)+"1o'"4'+&)"(#"/'4,&'g"$#/,'g"('

$#/,)('()h"'(x1,+,2(#")o"6,+&1()"()"&'g"'&#"(,+),&#$")"()6)+)$",2)+)2&)$"̀"x1'g,('()"()"$-/,#̂

"

iû p# +)"'"'g&)+'\c#"4+#o#6,('"4)g'"|),"2m"jv̂}lih"0'+/)g#"p'/+'o#2)�v�")e4g,/'"#"$)a1,2&)�

"

{"|),"2̂"jv̂}li�swjth"/#2&1(#h"'g&)+#1")$$'"2)/)$$,('()"()"4g1+'g,('()"2'"/#2&+'&'\c#̂"_)+o,&,1h

)o"2#6'"+)('\c#"(#"'+&̂"ĵwrsh"4'+̀a+'Z#"b2,/#h"x1)"'"$#/,)('()"g,o,&'('"41()$$)"$)+"/#2$&,&13('

4#+"1o'"#1"o',$"4)$$#'$̂"�)$$'"�,4-&)$)h"()&)+o,2#1�$)"x1)"$)"'4g,/'o"'#"(#/1o)2&#"()
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!"#$%&%'&()"*+,*$"!&-+,+-*.-/"*$0!&"*1#&!"*,$*+&$."$&(2-$*3-/,%&4,$*,"*!"#%3,%"*$"!&,/5*#"*6'-

!"'7-38

*

9:8 ;<*3-$'<"5*,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,*."+-*$-3*!"#$%&%'=+,*."3*'<*"'*<,&$*$0!&"$8*>/?<*+&$$"5*%,#%"*."+-*$-3
!"#$%&%'=+,*."3*'<*1#&!"*$0!&"*-*."$%-3&"3<-#%-*4&3*,*."$$'&3*<,&$*$0!&"$5*!"<"*."+-*$-3*!"#$%&%'=+,*."3*'<,*./'3,/&+,+-

+-*.-$$",$*-*+-."&$*%"3#,3@$-*'#&.-$$",/8*A*"*6'-*-$!/,3-!-*B?3C&"*D,<.&#E"F9GH

*

I*D0+&C"*D&4&/*+-*JKKJ*"3&C&#,/<-#%-*&#!/'&'*,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,*#"*3"/*+,6'-/,$*6'-*$-

!"#$%&%'-<*."3*!"#%3,%"*-$!3&%"*-*$'7$!3&%"*."3*.-/"*<-#"$*+',$*.-$$",$8*L,#%-4-5*,$$&<5*"*!'3$"

,+"%,+"*.-/"*3-4"C,+"*M-!3-%"*#8*N8:KOPQRQR8*;<*$',*4-3$)"*./'3&.-$$",/5*,*$"!&-+,+-*."+-5

."&$5*/-C&%&<,<-#%-*!"#$%&%'&3@$-*!"<*+"&$*"'*<,&$*$0!&"$5*.-$$",$*S=$&!,$*"'*T'3=+&!,$8

*

;<*-4"/'()"*&#+&$.-#$U4-/*-*."3*#0$5*-<*-+&(2-$*,#%-3&"3-$5*3-!/,<,+,5*,*V-&*#8*QN8O:9PJKQR5

&#%3"+'W&#+"*"$*XX*QY*-*JY*#"*,3%8*Q8KZJ*+"*D0+&C"*D&4&/5*.,$$"'*,*."$$&7&/&%,3*6'-*,*$"!&-+,+-

/&<&%,+,*$-T,*S"3<,+,*."3*'<,*"'*<,&$*.-$$",$5*#,%'3,&$*"'*T'3=+&!,$8*[&#,/<-#%-5*S"&*.-3<&%&+,*,

!"#$%&%'&()"*+,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,*."3*'<*1#&!"*$0!&"5*$-#+"5*,*.,3%&3*+-*-#%)"5*+-#"<&#,+,

$"!&-+,+-*/&<&%,+,*'#&.-$$",/8*I*$-'*3-C&<-5*!"<"*4=#E,<"$*+-*EU*<'&%"*+-S-#+-#+"5*$-*,S-&(",

%,#%"*\*./'3,/&+,+-*6',#%"*\*'#&!&+,+-*$"!&,/8

*

>*'#&.-$$",/&+,+-*."+-*3-$'/%,3*+,*!"#$%&%'&()"*"3&C&#U3&,*"'*+-3&4,+,8*;$%,*1/%&<,*$-*!"#!3-%&W,

."3*<-&"*+,*$,=+,*+-*$0!&"$*]!-$$)"*+-*6'"%,$5*3-%&3,+,5*-̂!/'$)"*"'*S,/-!&<-#%"_5*7-<*,$$&<*+-

"'%3,$*".-3,(2-$5*!"<"*#"$*!,$"$*+-*S'$)"5*!&$)"*-*&#!"3."3,()"8

*

9O8 ,̀/-*3-C&$%3,3*6'-*,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,*'#&.-$$",/*#)"*?*,*1#&!,*S"3<,*+-*$"!&-+,+-*!"<."$%,*."3*'<
1#&!"*$0!&"*,+<&%&+,*#"*+&3-&%"*73,$&/-&3"8*aU*7,$%,#%-*%-<."*TU*-̂&$%-*,*."$$&7&/&+,+-*+-*!"#$%&%'&()"*+-*$'7$&+&U3&,$
&#%-C3,&$5*%-#+"*!"<"*1#&!"*$0!&"*'<,*"'%3,*$"!&-+,+-*73,$&/-&3,5*$"7*,*S"3<,*+-*$"!&-+,+-*."3*,(2-$*],3%8*JZQ*+,*V-&*#Y
b89K95*+-*QR:b_8*>/?<*+&$$"5*3-!-#%-<-#%-*,*V-&*#Y*Q98QRZ5*+-*JKJQ5*3-4"C"'*"*&#!&$"*c̀*+"*,3%8*Q8KNN*+"*D0+&C"*D&4&/5
-̂!/'&#+"*,*dS,/%,*+-*./'3,/&+,+-*+-*$0!&"$d*!"<"*!,'$,*+-*-̂%&#()"*+,$*$"!&-+,+-$*!"#%3,%',&$8

*

9R8 ;#6',#%"*-̂&$%&,*,*"73&C,%"3&-+,+-*+-*./'3,/&+,+-*+-*$0!&"$*.,3,*!"#$%&%'&3*'<,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,5
.3"/&S-3,4,<*$"!&-+,+-$*-<*6'-*,*./'3,/&+,+-*+-*$0!&"$*-3,*,.-#,$*S"3<,/5*-<*6'-*'<*+"$*$0!&"$*+-%&#E,*.3,%&!,<-#%-
%"+"*"*!,.&%,/*-*,+<&#&$%3,4,*$"W&#E"*,*-<.3-$,8*>*L-+&+,*e3"4&$03&,*#Y*OOQ5*+-*JKQR5*6'-*+-'*"3&C-<*\*V-&*#Y*QN8O:95
7'$!"'*3-C'/,3&W,3*-$$,*$&%',()"*.-3<&%&#+"*-#%)"*6'-*,$*$"!&-+,+-$*/&<&%,+,$*.'+-$$-<*$-3*!"#$%&%'=+,$*."3*'<*1#&!"
$0!&"8*A*"*6'-*!"#$%,*+,*3-$.-!%&4,*;̂."$&()"*+-*L"%&4"$*];Lc*#Y*KKKONPJKQR*L;*>fg*LhBe_H

*

i,*<-$<,*%",+,5*$-C'&#+"*,*%-#+j#!&,*<'#+&,/*6'-*$-*!"#$"/&+"'*EU*+?!,+,$5*3-C'/,3&W,@$-5

S&#,/<-#%-5*,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,*'#&.-$$",/5*+-*<,#-&3,*,*-#!-33,3<"$*,*.3U%&!,*6'-*$-

<'/%&./&!"'*-̂."#-#!&,/<-#%-*-<*6'-*'<*$0!&"*?*!E,<,+"*%)"*$"<-#%-*.,3,*.3--#!E-3*,

#-!-$$&+,+-*+-*./'3,/&+,+-5*$-<*3-,/*!"%,*$&C#&S&!,%&4,*#"*#-C0!&"8*I'%3"$*.,=$-$5*&#!/'&#+"*,

k-.17/&!,*[-+-3,/*+,*>/-<,#E,5*,*k-.17/&!,*e".'/,3*+,*DE&#,*-*"$*;$%,+"$*g#&+"$*+,*><?3&!,5

%,<7?<*."$$'-<*<"+,/&+,+-*&+j#%&!,*+-*$"!&-+,+-*]"'*!"<.,#E&,_*/&<&%,+,*'#&.-$$",/8

*

ZK8 e"3%,#%"5*3-$%,*-4&+-#%-*6'-*,*V-&*#Y*QN8O:95*+-*JKQR5*#)"*!3&"'*'<*#"4"*%&."*+-*$"!&-+,+-8*>.-#,$
,/%-3"'*"*3-C&<-*T'3=+&!"*+,$*$"!&-+,+-$*/&<&%,+,$*.,3,*-̂!/'&3*,*-̂&Cj#!&,*+-*./'3,/&+,+-*+-*$0!&"$8

*

ZQ8 A*&<."3%,#%-*3-<-<"3,3*6'-*#"*e,3-!-3*#8*KQK99PJKQOPDIihgk@LDlcDPDfgP>fg*]igeH
KQJZK8KNOJKRPJKQO@KJ_*S"&*-̂,<&#,+,*,*."$$&7&/&+,+-*+-*"7%-#()"*+-*"'%"3C,*+-*3,+&"+&S'$)"*."3*-<.3-$,$*&#+&4&+',&$
+-*3-$."#$,7&/&+,+-*/&<&%,+,*@*;&3-/&8*i-$$,*<,#&S-$%,()"5*,*3-$."$%,*S"&*#-C,%&4,*$"7*"*,3C'<-#%"*+-*6'-5*$-C'#+"*"
-#%-#+&<-#%"*.3-4,/-!-#%-5*,*;&3-/&*#)"*$-3&,*-$.?!&-*+-*$"!&-+,+-5*<,$*'<,*!,%-C"3&,*+-*-<.3-$U3&"*&#+&4&+',/8
e-3%&#-#%-*3-.3"+'W&3*"$*$-C'&#%-$*%3-!E"$*+"*3-S-3&+"*e,3-!-3H

*

Jb8*>*!E,4-*.,3,*,*$"/'()"*+"*.3-$-#%-*-̂,<-5*."3%,#%"5*3-$&+-*-<*&+-#%&S&!,3*$-*,#"4,*S&C'3,

T'3=+&!,*."+-*$-3*!"<.3--#+&+,*!"<"*d$"!&-+,+-$*#,!&"#,&$*."3*,(2-$*#"<&#,%&4,$*"'*."3*!"%,$d

"'*$-*<,&$*$-*,.3"̂&<,3&,*+"*-<.3-$U3&"*&#+&4&+',/5*.,3,*6'-<*"*-̂-3!=!&"*+,*,%&4&+,+-*+-

3,+&"+&S'$)"*#)"*-$%U*S3,#6'-,+"5*!"<"*TU*-4&+-#!&,+"8
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 !!!"

#$!%&%'()%*+,-./0%1%'()%2)3)45)%.)6-78)6).%'()%2-(/.*70%+09-.*/:.*0%6-7;*.+0%0%6-+,.))75<-%2)

'()%05%=>?=@>5%7<-%5<-%5-6*)202)5%2)%'(0A'().%)5,16*)B%6-+-%.)5(+)%-%)7(76*02-%CDEB%;.(/-%20

F%G-.7020%2)%H*.)*/-%I*3*A%2-%I-75)A8-%20%G(5/*J0%K)2).0AL%MN%)+,.)50%*72*3*2(0A%2)

.)5,-750O*A*202)%A*+*/020% =>?=@>"%7<-%1%5-6*)202)B%+05%7-3-%)7/)%9(.P2*6-%,).5-7*;*602-M!%I-+

*55-B%*+,Q)45)%0%6-76A(5<-%2)%'()%7<-%8:%)5,0J-%,0.0%)7'(02.0.%05%=>?=@>5%6-+-%M5-6*)202)5

706*-70*5%,-.%0JQ)5%7-+*70/*305%-(%,-.%6-/05M%0%'()%0A(2)%0%0AP7)0%M)M%2-%0./!%CR%2-%H)6.)/-4@)*%7R

S#DTUEDV!

%

WS! &%,.X,.*-%Y0.)6).%7!%$$$ZCTS$S$TI&[G\?4]Î >ITI_\TN_\%.)6-78)6)(%'()%M̀abcdb̀aedfgh̀iacj
k̀hdedhalmkh̀ebg̀cjanòhdedhafpaqrqsstuqrvtwxyz{|}~w��wtw�{t��{�a�acda�mdajàhè�jm�jafjh�̀gb�jacd
|̀cbjcb�ml�jalbf̀ib�jma�mdag̀ialdh�b�jacd�dlldaldhakhdlg̀cjakjhaljebdc̀cdakhjkhb̀�dfgdacbg̀M!

%

W#! &6-..)%'()B%50A3-%+)A8-.%9(P�-B%0%6-7/.-31.5*0%'()%)�*5/*0%)+%.)A0J<-%�%=*.)A*%7<-%5)%0,A*60%�%5-6*)202)
A*+*/020%(7*,)55-0A!%I-+%);)*/-B%/.0/045)%)5/0%�A/*+0%2)%(+0%)5,16*)%2)%,)55-0%9(.P2*60%2-%/*,-%M5-6*)202)M% 0./!%CCB%>>B%2-
IX2*�-%I*3*A"B%0*720%'()%5)90%6-75/*/(P20%,-.%0,)705%(+%5X6*-!

%

WC! N55*+B%6-+%05%2)3*205%3�7*05B%)7/)72)45)%'()%05%5-6*)202)5%A*+*/0205B%/)780+%(+%�7*6-%5X6*-%-(%(+0
,A(.0A*202)%2)A)5B%)5/<-%0O.07�*205%,)A-%2*5,-5/-%70%0AP7)0%M)M%2-%0./!%CR%2-%H)6.)/-4A)*%7R%S#DB%2)%UEDVB%70%,0./)%'()%;0�
0A(5<-%�5%5-6*)202)5%,-.%6-/05B%)%/0+O1+%,)A0%0AP7)0%M)M%2-%0./!%VR%2-%N7)�-%0-%H)6.)/-%7R%WS!VEWB%2)%UED#B%'()B%)+%5(0
.)20J<-%0/(0AB%;0�%.);).�76*0%�5%M5-6*)202)5%2)%.)5,-750O*A*202)%A*+*/020M!

%

WW! N%.)5,)*/-%205%.0�Q)5%,0.0%6-76A(*.%,)A0%*73*0O*A*202)%2)%,.)5/0J<-%2)%5).3*J-5%2)%.02*-2*;(5<-%,-.
5-6*)202)5%A*+*/0205%(7*,)55-0*5B%6-75/0%2-%Y0.)6).%7!%$$$ZCTS$S$TI&[G\?4]Î >ITI_\TN_\%-%5)�(*7/)L

%

CZ!%[<-%5)%,-2)%6-76)O).%'()%(+%�7*6-%*72*3P2(-B%6-+%0(5�76*0%2)%60,*/0A%5-6*0A%+P7*+-%)

.)5,-750O*A*202)%,0/.*+-7*0A%A*+*/020B%,-550%,.)5/0.%-%5).3*J-%2)%.02*-2*;(5<-%)B%0*720B%/*/(A0.*�0.

(+%7�+).-%*72);*7*2-2)%�@\5%7-%�.05*A!

%

WD! N'(*%0%2*3).��76*0%2)6-..)%,.*+)*.0+)7/)%2)%.)�.0%2)%8).+)7�(/*60B%'()%5)%.),(/0%0,A*6:3)A%0-%605-B
5)�(72-%0%'(0A%M-72)%0%A)*%7<-%.)5/.*7�)B%7<-%60O)%0-%*7/1.,.)/)%.)5/.*7�*.M% m�baid�afjfacblgbf�mbgafdeafjlacblgbf�mdhd
cd�d�ml"!%=55)%,.*76P,*-%2)%*7/).,.)/0J<-%9(.P2*60%9:%;-*%*76A(5*3)%.)6-78)6*2-%)+%2*3).505%2)6*5Q)5%/07/-%,)A-%�(,).*-.
.̂*O(70A%2)%G(5/*J0% ?=5,%USC#VD$B%?=5,%U$ZSD#UB%N�?�%7-%?=5,%VDZCUE%)%?=5,%SVSSV$"%6-+-%,)A-%�(,.)+-%̂.*O(70A
K)2).0A% �I%SUUS$V%N�?%)%N>%UED$E"!

%

WV! I0O)%,-72).0.B%0*720B%'()%-5%5X6*-5%2)%5-6*)202)5%A*+*/0205%,A(.*,)55-0*5%/0+O1+%/�+%5(0
.)5,-750O*A*202)%A*+*/020%�%*7/)�.0A*�0J<-%2-%60,*/0A%5-6*0AB%7<-%.)5,-72)72-%,)55-0A+)7/)%,-.%-O.*�0JQ)5%20%5-6*)202)B
)%/0+O1+%7<-%8:%)�*��76*0%2)%60,*/0A%5-6*0A%+P7*+-%,0.0%0%6-75/*/(*J<-%2)%5-6*)202)5%A*+*/0205B%/)780+%)A05%(+%-(%+0*5
5X6*-5!%̂0+O1+%7<-%8:%'(0A'().%A*+*/)%,0.0%0%'(07/*202)%2)%5-6*)202)5%A*+*/0205%6-+%2-*5%-(%+0*5%5X6*-5%'()%(+%�.(,-
2)%,)55-05%,-2)%6.*0.!%N55*+B%0%0.�(+)7/0J<-%(/*A*�020%5)%0,A*60.*0%�5%5-6*)202)5%A*+*/0205%*72),)72)7/)+)7/)%20
'(07/*202)%2)%5X6*-5%'()%,-55(0+B%;0/-%0,/-%0%)75)90.%0%5(0%5(,).0J<-!

%

WZ! Y055045)%0%/)6).%6-75*2).0JQ)5%5-O.)%-%*/)+%W$%2-%Y0.)6).%7!%$$$ZCTS$S$TI&[G\?4]Î >ITI_\TN_\
7-%5)7/*2-%2)%'()B%,-.%/).%(502-%0%,0A03.0%MO.05*A)*.-5M%7-%,A(.0A%)%;)*/-%.);).�76*0%0%M6-7/.-A)%5-6*)/:.*-MB%-%0./!%SSS%20
I-75/*/(*J<-%)�*�*.*0%0%M+(A/*,A*6*202)%2)%5X6*-5M!

%

WE! =7/)72)45)%'()%-aèkmg%2-%0./!%SSS%20%I-75/*/(*J<-%(/*A*�-(%6-..)/0+)7/)%0%;-.+0%,A(.0A%2-%5(O5/07/*3-
MO.05*A)*.-MB%(+0%3)�%'()%)5/:%;0�)72-%.);).�76*0%0-%6-79(7/-%2)%+*A8Q)5%2)%O.05*A)*.-5!%NA1+%2*55-B%0%)�*��76*0%2)
6-+(7*60J<-%0-%I-7�.)55-%[06*-70A%2)%M0A/).0JQ)5%2)%6-7/.-A)%5-6*)/:.*-M%205%)+,.)505%2)%.02*-2*;(5<-% �%WR%2-%0./!%SSS
20%I-75/*/(*J<-"%/0+O1+%7<-%7-5%,0.)6)%5).%;(720+)7/-%5(;*6*)7/)%,0.0%)�/.0*.%20%@)*%]0*-.%(+0%,.-*O*J<-%2)%'()%/0*5
5).3*J-5%5)90+%,.)5/02-5%,-.%5-6*)202)5%(7*,)55-0*5!%N%60.06/).P5/*60%2)%/).)+%(+%�7*6-%5X6*-%7<-%1%*76-+,0/P3)A%6-+%0
)�*5/�76*0%2)%(+%M6-7/.-A)%5-6*)/:.*-MB%'()B%7-%605-B%1%,-.%)A)%)�).6*2-%)%'()%,-2)%5).%/.075;).*2-%0%/).6)*.-5%/0A%6-+-
7(+0%5-6*)202)%'()%/)780%+0*5%2)%(+%5X6*-!

%

D$! H*07/)%2*55-B%1%,-55P3)A%0;05/0.%-%)7/)72*+)7/-%2)%'()%-%0./!%SSS%20%I-75/*/(*J<-%/).*0%)�*�*2-%'()%-5
5).3*J-5%2)%.02*-2*;(5<-%5)90+%)�)6(/02-5%0,)705%,-.%5-6*)202)5%'()%/)780+%+0*5%2)%(+%5X6*-!



����������������� 	
��
	�����	���
������
����	��
���		�������������	
�����
����������������������

����	���	
��
	�����	���
������
����	��
���		�������������	
�����
���������������������� �����

 

!"# $%&'() &) &*+%,-'() .- /%- ) 0 12 .) &*(# 334 .& 5)'6(7(%789) :*)7;7*7& ) -<-*=>=7) .-66& &(7?7.&.- :)*
6)=7-.&.-6 %'7:-66)&76@ =)'67.-*&A6- /%- & /%&'(7.&.- .- 6B=7)6 .& 6)=7-.&.- /%- .-(C, %,& .-(-*,7'&.& )%()*+& .-
*&.7).7D%69) '9) 7,:E7=& /%- F&G& ,&7)* .7?-*67.&.- .- 7.-7&6 ') =)'(-H.) +-*&.)# IEC, .766)@ & -<7+J'=7& .- :E%*&E7.&.-
.- 6B=7)6 '9) -?7(& ) :*);E-,& .) ,)'):BE7) )% )E7+):BE7) .)6 ,-7)6 .- =),%'7=&89)@ /%- ) 0 12 .) &*(# 334 .&
5)'6(7(%789) ;%6=& -?7(&*# I -<7+J'=7& .- :E%*&E7.&.- .- 6B=7)6 :).- &(C ,-6,) 6-* =)'67.-*&.& %,& ;&**-7*& .- -'(*&.&
') 6-()* -@ =),) (&E@ &=&;&* .-6D&?)*-=-'.) & &,:E7&89) .& =)'=)**J'=7&# I.-,&76@ (*&(-A6- .- 6)=7-.&.- %'7:-66)&E )%
:E%*7:-66)&E@ .-?-*9) 6-* =%,:*7.)6 )6 E7,7(-6 :*-?76()6 ') &*(# "3 .) K-=*-()AE-7 '2 3L!@ .- "M!N@ &EC, .- ().&6 &6
.-,&76 -<7+J'=7&6 :*-?76(&6 '& E-+76E&89)#

 

!3# O)* D7,@ C ):)*(%') ,-'=7)'&* /%-@ ')6 (-*,)6 .) &*(# 12@ PQQ@ .& R-7 '2 "L#SNT@ .- 34"M@ & I.,7'76(*&89)
OH;E7=& .-?- -?7(&* ) UVWXYZ[\Z[]Z\̂_[_̂̀ XaVbc_dZ[\̂[eVf̂d_V[Vg[df\̂hd\Vêfb̂g[dfb_Z\Xid_[adedb̂Y[j[adh_̂[kZ_eVlmZ[\̂
YZnd̂\V\̂Y[̂e]_̂YV_dVdY[ZX[\̂[Vbdhd\V\̂Y[̂nZfoednVYU# I?&E7&A6- /%- & -<7+J'=7& .- :E%*&E7.&.- .- 6B=7)6 :&*& &
);(-'89) .- )%()*+&6 .- *&.7).7D%69) 6-, /%- F&G& /%&E/%-* *-6(*789) E-+&E '-66- 6-'(7.) ?&7 '& =)'(*&,9) .&/%-E& *-+*&@
/%- ;%6=& &66-+%*&* /%- )6 -,:*--'.-.)*-6 (-'F&, E7;-*.&.- :&*& -6(*%(%*&* 6-% '-+B=7) .& ,&'-7*& /%- EF-6 :&*-=-*
,&76 &:*):*7&.&#

 

!L# O)* -66-6 ,)(7?)6@ C :)66>?-E &D7*,&* /%- ) 67,:E-6 D&() .- 6- (*&(&* .- 6)=7-.&.- E7,7(&.& /%- (-'F& 6B=7)
H'7=) '9) C -,:-=7EF) p );(-'89) .- )%()*+& .- *&.7).7D%69)@ .-6.- /%- =%,:*7.&6 ().&6 &6 -<7+J'=7&6 -6(&;-E-=7.&6 '&
E-+76E&89) :&*& (&'()#

 

!T# I667,@ :&*-=-A,- ?7q?-E & *-?769) .) -'(-'.7,-'() =)'67+'&.) ') O&*-=-* '# 444STr3434r5stuvwA
x5yQ5r5zvrIzv {tvO| 4"314#4LM!"!r34"MA"S}#

 

!1# ~6(&;-E-=7.& & :*-,766& .- /%- C G%*7.7=&,-'(- :)66>?-E & );(-'89) .- )%()*+& .- 6-*?78)6 .-
*&.7).7D%69) :)* 6)=7-.&.-6 E7,7(&.&6 %'7:-66)&76@ .-6.- /%- );6-*?&.)6 )6 .-,&76 *-/%767()6 -<7+7.)6 :-E) &*=&;)%8)
G%*>.7=) /%- *-+- & ,&(C*7&@ :&66&A6- p &'qE76- .) =&6) =)'=*-() );G-() .& =)'6%E(& 6); &'qE76-#

 

!!# $%-6(7)'& ) B*+9) (C='7=) /%&'() p :)667;7E7.&.- G%*>.7=& .- 6-* (*&'6D-*7.& )%()*+& .- 6-*?78) .-
*&.7).7D%69) -, D&?)* 6)=7-.&.- &'�'7,& =%G)6 &=7)'76(&6 69) {7} %,& :-66)& '&(%*&E - {77} %,& 6)=7-.&.-
E7,7(&.& %'7:-66)&E@ -6(& HE(7,& /%- :)66%7 =),) =)(76(& & ,-6,& :-66)& '&(%*&E (&,;C, 7'(-+*&'(- .) /%&.*) 6)=7-(q*7)
.& �#I##

 

!N# t-6(- :)'()@ '9) C .-,&76 *-,-,)*&* /%- & :-66)& G%*>.7=& .7D-*- .& :-66)& '&(%*&E )% G%*>.7=& .- 6-%{6}
6B=7){6}@ .- ,).) /%- Fq 7'.-:-'.J'=7& )% &%6J'=7& .- =)'D%69) -'(*- -E-6@ =)'D)*,- -6(&;-E-=7.) ') &*(# TMAI .)
5B.7+) 57?7E|

 

I*(# TMAI# I :-66)& G%*>.7=& '9) 6- =)'D%'.- =), )6 6-%6 6B=7)6@ &66)=7&.)6@ 7'6(7(%7.)*-6 )%

&.,7'76(*&.)*-6# {Q'=E%>.) :-E& R-7 '2 "L#SNT@ .- 34"M}

O&*q+*&D) H'7=)# I &%()'),7& :&(*7,)'7&E .&6 :-66)&6 G%*>.7=&6 C %, 7'6(*%,-'() E>=7() .-

&E)=&89) - 6-+*-+&89) .- *76=)6@ -6(&;-E-=7.) :-E& E-7 =), & D7'&E7.&.- .- -6(7,%E&*

-,:*--'.7,-'()6@ :&*& & +-*&89) .- -,:*-+)6@ (*7;%()@ *-'.& - 7')?&89) -, ;-'-D>=7) .- ().)6#

 

!S# w-E-,;*&A6-@ &7'.&@ /%- & :-66)& G%*>.7=& '& D)*,& .- 6)=7-.&.- -,:*-6q*7&@ :&*& &./%7*7* 6%&
:-*6)'&E7.&.- G%*>.7=& :*B:*7& - -<-*=-* *-+%E&*,-'(- 6%& &(7?7.&.-@ '-=-667(& .- *-+76(*) G%'() &) B*+9) =),:-(-'(-@
6-'9) ?-G&,)6|

 

5B.7+) 57?7E|

I*(# M!N# � );*7+&(B*7& & 7'6=*789) .) -,:*-6q*7) ') w-+76(*) OH;E7=) .- ~,:*-6&6 x-*=&'(76 .&

*-6:-=(7?& 6-.-@ &'(-6 .) 7'>=7) .- 6%& &(7?7.&.-#

 

!M# t-66- 6-'(7.)@ =),:-(- p6 G%'(&6 =),-*=7&76@ B*+9)6 :H;E7=)6 =), D%'8�-6 -<-=%()*& - &.,7'76(*&.)*&

.)6 6-*?78)6 .- *-+76(*)�1�@ -<&,7'&* )6 &6:-=()6 D)*,&76 .)6 &()6 - .)=%,-'()6 & -E&6 6%;,-(7.)6@ &'&E76&'.) 6- &6
:*-6=*78�-6 E-+&76 D)*&, );6-*?&.&6 ')6 &()6 =)'6(7(%(7?)6 .&6 -,:*-6&6 ,-*=&'(76@ =)'6)&'(- .76:)6() ') &*(# T4@ 0 "2@ .&
R-7 '2 S#MLT@ .- "MMT|



����������������� 	
��
	�����	���
������
����	��
���		�������������	
�����
����������������������

����	���	
��
	�����	���
������
����	��
���		�������������	
�����
���������������������� �����

 

!"#$ %&$ '()( *#(+ )(,-./0#( (- 102#"-./0#( *3"/2/0#*)( * *"4-15*./0#( 2/"6 (78/#( )/ /9*./ )(

,-.3"1./0#( )*2 :(".*;1)*)/2 ;/<*12 3/;* =-0#* >(./",1*;$

? @A B/"1:1,*)* * /912#C0,1* )/ 5D,1( 102*065/;+ ( "/4-/"1./0#( 2/"6 10)/:/"1)(E 4-*0)( :("

2*065/;+ ( 3"(,/22( 2/"6 ,(;(,*)( /. /91<C0,1*$

 

F&$ G/22*;#*H2/ 4-/ ( *"4-15*./0#( )(2 *#(2 )/ ,(02#1#-1IJ( )/ 2(,1/)*)/2 *0K01.*2 /2#6 2-8/1#( 10,;-215/
*( "/<1./ )/ )/,12J( ,(;/<1*)* 3/;*2 8-0#*2 ,(./",1*12+ 0(2 #/".(2 )( *"#$ %@+ 10,12( L+ *;D0/* M*M+ #*.7N. )* O/1 0A
P$QR%+ )/ @QQ%$

 

F@$ S/;( 4-/ ,(02#* )(2 *-#(2+ 0J( :(1 *3(0#*)( 4-*;4-/" 10)D,1( )/ 1""/<-;*"1)*)/ 0( 4-*)"( 2(,1/#6"1( )*
2(,1/)*)/ *0K01.* 10#/"/22*)* 4-/ /02/8*22/ ( 10)/:/"1./0#( )/ "/4-/"1./0#( )/ *"4-15*./0#( 3(" /;* "/*;1T*)($

 

FU$ S/;( ,(0#"6"1(+ :("*. 8-0#*)(2 *(2 *-#(2 ,/"#1)V/2 /.1#1)*2 3/;* =-0#* >(./",1*; )( W2#*)( )/ XJ( S*-;(+
,(0#/0)( #()(2 (2 *#(2 2-7./#1)(2 Y *5*;1*IJ( / *"4-15*./0#( 3/;( "/:/"1)( Z"<J( 3[7;1,(+ *;N. )(2 )/.*12 )(,-./0#(2
4-/ ,(.3"(5*. * ,*3*,1)*)/\3(22171;1)*)/ )/ * /0#1)*)/ /9/,-#*" 2/"51I(2 )/ "*)1()1:-2J( 2(0("*+ ,(0:("./ ,(02#* )/
.10-,1(2* ,]/,*</. "/*;1T*)* 3/;* X/,"/#*"1* )/ >(.-01,*IJ( X(,1*; W;/#"K01,* ̂)(,-./0#( >]/,_;12# 0A
@&QQRRQQ / ̀(#* 'N,01,* 0A @&@Ua\U&UR\XWLHb>cb  d$

 

FR$ S"/2-./H2/+ 3("#*0#(+ 4-/ * *#-*; ,(.3(21IJ( 2(,1/#6"1* )* G6)1( / 'B e*0)/1"*0#/2 )/ >*.310*2 X$!$
:(1 "/<12#"*)*\*"4-15*)* ,(. ( ,-.3"1./0#( )*2 :(".*;1)*)/2 ;/<*12 /91<1)*2$

 

F%$ S(" (-#"( ;*)(+ N :*#( 10,(0#"(5/"2( 4-/ 2(,1/)*)/2 *0K01.*2 3()/.+ /. #/2/+ 2/" )/#/0#("*2 )/ (-#("<*
)/ "*)1()1:-2J(+ )/2)/ 4-/ ,-.3"1)(2 (2 )/.*12 "/4-121#(2 3"/512#(2 0* ;/<12;*IJ($

 

Ff$ g-*0#( *( :*#( )/ ( 4-*)"( 2(,1/#6"1( )* /.3"/2* 2/" ,(.3(2#( 3(" 3/22(* 0*#-"*; / 2(,1/)*)/ ;1.1#*)*
-013/22(*; #1#-;*"1T*)* 3/;* ./2.* 3/22(* 0*#-"*;+ 0J( 2/ 5/"1:1,*+ 2(7 * Z#1,* )* ;/<12;*IJ( 4-/ "/</ (2 2/"51I(2 )/
"*)1()1:-2J(+ 4-*;4-/" /.3/,1;]( Y #*; ,(0:1<-"*IJ($

 

Fa$ !221.+ 2/ 10,;-215/ 2(,1/)*)/2 -013/22(*12 3()/. 2/" )/#/0#("*2 )/ (-#("<* )/ "*)1()1:-2J(+ 0J( 2/
512;-.7"* "*TJ( 3*"* 2/ "/2#"10<1" /22* 3(22171;1)*)/ Y 2(,1/)*)/ *0K01.* "/<-;*"./0#/ ,(02#1#-D)*+ 2(7 3/0*+ .*12 -.
5/T+ )/ ]*5/" Mhijklmnlmolnpqmqprjshtuqvlmnpmwhxpvqhmhymvxnpzvnhwpxtpymvxtqlnj{vqmsvwvtpkm|msvzqpm}lqwh~�lmnpmkl�vpnhnpk
pwoqpkhqvhvkmljmnpmhtvzvnhnpkmp�lx�wv�hkM+ 5/)*)( 3/;* 86 ,1#*)* O/1 0A @R$PF%+ )/ U&@Q$

 

FF$ �*,/ *( /93(2#(+ /0#/0)/H2/ 4-/ 0J( /912#/ Z71,/+ 0( *23/,#( 8-"D)1,(H:(".*;+ 4-/ (72#*,-;1T/ * "/*;1T*IJ(
)* #"*02:/"C0,1* )* (-#("<* ,(0:/"1)* Y /0#1)*)/  �-0)*IJ( =(2N )/ S*15* ̀/##( ̂,/)/0#/d 3*"* * /0#1)*)/ G6)1( / 'B
e*0)/1"*0#/2 )/ >*.310*2 X$!$ ̂,/221(06"1*d $

 

���������������

 

FP$ !221.+ )1*0#/ )(2 *"<-./0#(2 *"#1,-;*)(2+ "/,(./0)*H2/+ 0( *23/,#( 8-"D)1,(H:(".*;+ 4-/ * X/,"/#*"1* )/
>(.-01,*IJ( X(,1*; W;/#"K01,* (72/"5/ *2 2/<-10#/2 ("1/0#*IV/2� 1d  0J( /912#/ 1.3/)1./0#( 8-"D)1,( 3*"* * "/*;1T*IJ( )*
#"*02:/"C0,1* )/ 3/".122J( 3*"* /93;("*IJ( )( 2/"51I( )/ "*)1()1:-2J( 2(0("*+ /. :"/4-C0,1* .()-;*)*+ 0( .-01,D31( )/  
!"*<-*"1\b�+ 4-/ :(1 (-#("<*)* Y /0#1)*)/ �-0)*IJ( =(2N )/ S*15* ̀/##( ̂,/)/0#/d 3*"* * /0#1)*)/ G6)1( / 'B
e*0)/1"*0#/2 )/ >*.310*2 X$!$ ̂,/221(06"1*dE 11d * .10-#* )/ 3("#*"1* *3"/2/0#*)* 3/;* -01)*)/ #N,01,* /0,(0#"*H2/ *3#* *
2/" *2210*)* 3/;* *-#("1)*)/ ,(.3/#/0#/+ 0( 4-/ 2/ "/:/"/ *( 2/- ,(0#/[)(+ ,*7/0)( Y ./0,1(0*)* X/,"/#*"1* 5/"1:1,*" *
/912#C0,1* )/ /5/0#-*12 /""(2 .*#/"1*12$

 

FQ$ c310*H2/+ *10)*+ 3/;* 2-3/"*IJ( )( /0#/0)1./0#( ,(021<0*)( 0( S*"/,/" 0$ &&&P%\U&U&\>c̀ =�GH
b>'L>\>��\!�� ̂̀ �S� &@Uf&$&RQa@a\U&@QH@Pd+ )/ :(".* * 2/ "/,(0]/,/" * 3(22171;1)*)/ 8-"D)1,*+ /. #/2/+ )/
(7#/0IJ( )/ (-#("<* )/ 2/"51I(2 )/ "*)1()1:-2J( 3(" 2(,1/)*)/2 ;1.1#*)*2 -013/22(*12$

 

P&$ � *#"17-1IJ( )( b1012#"( )/ W2#*)( )*2 >(.-01,*IV/2  #"*02:/"1"+ 3(" ./1( )/ /)1IJ( )/ 3("#*"1*+ *
(-#("<* 3*"* /93;("*IJ( )( 2/"51I( )/ "*)1()1:-2J( 2(0("*+ /. :"/4-C0,1* .()-;*)*+ ,(0:("./ (2 #/".(2 )( *"#$ Q&+
10,12( L+ )( G/<-;*./0#( )(2 X/"51I(2 )/ G*)1()1:-2J(+ *3"(5*)( 3/;( �/,"/#( 0A fU$FQf+ )/ @QaRd$ 
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!"# $ %&'&(()*+, -.& , /+%+(0*, 1& 2(031, 1&(03 43(03 (,5+'+0&6 7,* 8&+, 1& &97,(+:;, 1& 8,0+<,(6 -.& 3
4*&(+1=%'+3 13 >&7?@5+'3 &%'38+%A& 8&%(3B&8 3, C,%B*&((, D3'+,%35 73*3 '+&%0+E+'3* (,@*&  3 0*3%(E&*=%'+3 13 ,.0,*B36
',%E,*8& , 1+(7,(0, %, 3*0# FFF6 G HI6 13 C,%(0+0.+:;, J&1&*35 'K' , 3*0# LM6 73*)B*3E, ?%+',6 1, >&B.538&%0, 1,(
N&*<+:,( 1& >31+,1+E.(;,6 37*,<31, 7&5, O&'*&0, %I HF#PLH6 1& "LQR#

 

!F# S 0T0.5, 1& &%'38+%A38&%0,6 (.B&*&U(& 3 *&(0+0.+:;, 1, E&+0, V N&',&K/C,8 73*3 '+=%'+3 & 7,(0&*+,*
&%<+, 3, W3@+%&0& 1, /+%+(0*, 73*3 3( 1&83+( 7*,<+1=%'+3( '3@T<&+(#

 

X ',%(+1&*3:;, (.7&*+,*#

 

 Y*3(T5+36 ML 1& ,.0.@*, 1& FMFR#

 

 

OSZ[ 42>2[>S S\Z2N

4*,'.*31,* J&1&*35

C,%(.50,*+3 ].*T1+'3 ̂.%0, 3, /+%+(0_*+, 13( C,8.%+'3:̀&(

 

 

S0&%:;,6 3 ',%(.503 3, 7*,'&((, &5&0*a%+', &(0) 1+(7,%T<&5 &8 A007(bKK(.7&*(37+&%(#3B.#B,<#@* 8&1+3%0& ,
E,*%&'+8&%0, 1, D?8&*, c%+', 1& 4*,0,',5, dDe4f HRMMMMFHQQgFM"RP" & 13 'A3<& 1& 3'&((, !EQHR'LR

D,03(

"# h ijiklkmnopqrstuvwnlxyzxtunsu{xzt|yxuwn}~�nzrwn�qy�zyx�njtpqsmn����mn�wn�}�w

F# h ��ij�k��kmniqypuvwn��ysunrznrxyzxtunz��yzsqyxqp�n�zuyxqn�zyqpnznrxyzxtunsu{xzt|yxun�n�up��zn}wn}��nzrwn��u
�q�pu�n�qyqx�q��ymn����mn�wn��~w

R# h �j��ji��kmniqy{zpun�qy�usqwniqv�qpnrznrxyzxtunz��yzsqyxqpwn~�nzrwn��un�q�pu�n�qyqx�q��ymn����mn�wn}��wn

g# h �ji�����mn��y�xuwn��ysunrznrxyzxtun{u�zy{xqp�nrxyzxtunrznz��yzsqswn}��nzrwn��un�q�pu�n�qyqx�qmn����mn�wn}��w

H# h �k�n��n�w��~mnlkn}�nlkn���ki���nlkn}��~wjytwn��n�snszy�x usnrun�z�xstyun�¡�px{unrznk��yzsqsnizy{qvtxs
znjtx�xrqrzsnj¢xvsnszy�unz£zy{xrusmnz�nturununtzyyxt¤yxunvq{xuvqpmnrzn�qvzxyqn�vx¢uy�zmn¥qy�¦vx{qnz
xvtzyrz�zvrzvtzmn�zpun�xstz�qn�q{xuvqpnrzn�z�xstyunrznk��yzsqsnizy{qvtxsn§�xvyz�̈mn{u��ustun�zpusnsz��xvtzs
¤y��us��n�nunlz�qytq�zvtun�q{xuvqpnrzn�z�xstyunk��yzsqyxqpnzn�vtz�yq �umn¤y��un{zvtyqpnrun�xvyz�mn{u�nqs
sz��xvtzsn¢�v ©zs�nnn§�zrq �unrqrqn�zpqn�zxnv�n}�w���mrzn��}�̈q̈ns��zy�xsuyqmnuyxzvtqruyqmn{uuyrzvqruyqnz
vuy�qtx�qmnvqn|yzqnt�{vx{qªnznnn§�zrq �unrqrqn�zpqn�zxnv�n}�w���mrzn��}�̈�̈ns��pztx�qmnvqn|yzqnqr�xvxstyqtx�qª
znnnnnnnnnnnnn§�zrq �unrqrqn�zpqn�zxnv�n}�w���mrzn��}�̈��n�nqsn«¬­®̄°±²³́ µ¶·̧̄ °̧mn{u�un¤y��usnpu{qxsmn{u�n¢�v ©zs
z£z{�tuyqnznqr�xvxstyqruyqnrusnszy�x usnrznyz�xstyuwn§�yx¢u��sz̈

O,'.8&%0, 3((+%31, &5&0*,%+'38&%0& 7,* OSZ[ 42>2[>S S\Z2N6 ',8 '&*0+E+'31, S" +%(0+0.'+,%35
d¹#3B.#B,<#@*f6 1& 3',*1, ',8 ,( %,*830+<,( 5&B3+( 375+')<&+(# S ',%E&*=%'+3 13 3.0&%0+'+131& 1,
1,'.8&%0, &(0) 1+(7,%T<&5 ',8 , 'º1+B, "Fg"RQ!FL! & 'A3<& 1& 3'&((, !EQHR'LR %, &%1&*&:,
&5&0*a%+', A007(bKK(37+&%(#3B.#B,<#@*# [%E,*83:̀&( 31+'+,%3+(b N+B%30)*+, d3fb OSZ[ 42>2[>S S\Z2N6
',8 '&*0+E+'31, S" +%(0+0.'+,%35 d¹#3B.#B,<#@*f# O303 & »,*3b MLU"MUFMFR "PbR!# D?8&*, 1& N_*+&b
H"R!H!!MML!gLPHL"PQM"!Q"gPRFg# 28+((,*b S.0,*+131& C&*0+E+'31,*3 1, N2>4>¼ NN\<"#
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 !"#$ $% &'() *+! +,-%.#
$#-/,*0#)% &'() *+! +,-%.#

$#-/,*0#)% +1,)2!%$ +1,-0#+ #+3%-%/04)%#+! /+$#3,-%$ 56(/
$##)!(- 5.#&'() *+1,)2!%$ +!(+) !%#!%7,/.#+&+$'1)

(/8* - ! +!#/+3%-%/04)%#/9+:*#$#+)9+(!;+/(!(9+/ * +<=>+$(8?+@AABB&<AA+:) /2*% &!7+7#-(?+CD=E
FAF@&D==<GD<=>

+

HIJKLMNOPQRPSTSUVWTSTXWMOYZ[\]̂ MÔ WM_[WL_[

+

Y[K̀P>aAAA;AF>DDBGFA=a&@=

bYcI\IJJLHÒP/defdghfih+jd+$klmniehopk+/keihq+(qdgfrnieh+C/($#(E

LJJ[YcÒP0fhnstdfuneih+jd+kmgkfvh+whfh+dxdemopk+jk+sdfyiok+jd+fhjikjitmspk+sknkfh

+

+

=;  wfkyk+h+ekneqmspk+jk+KL\IMI\PQRPSSz{|WTSTXWMOYZ[\]̂ MÔ WM_[WL_[++P9+++dqh}kfhjk+wdqk+!f;
!hyi+8dfdifh+ qyds9+8fkemfhjkf+7djdfhq9+fdtdfdngd+~+gfhnstdfuneih+jd+kmgkfvh+whfh+dxdemopk+jk+sdfyiok+jd
fhjikjitmspk+sknkfh+dl+tfd�muneih+lkjmqhjh;

+

F; #s+hmgks+jk+8fkedssk+ jlinisgfhgiyk+dl+hn�qisd+ydfshl+sk}fdh+gfhnstdfuneih+jd+wdflisspk+�md+tki
kmgkfvhjh+~+��Q�����PZ���P��PK����PY����+CedjdngdE9+whfh+dxwqkfhopk+jk+sdfyiok+jd+fhjikjitmspk+sknkfh+dl+tfd�muneih
lkjmqhjh9+nk+lmnie�wik+jd+L�������Ŵ_9+whfh+h+dngijhjd+\����P�Pc�P��Q�����Q���P��PM����Q��PJRL+Cedssikn�fihE;

+

a;  +/defdghfih+jd+$klmniehopk+/keihq+(qdgfrnieh+C/($#(E+9+wkf+ldik+jh+YOcLPc�MYbMLPY�
{S{T|WTSTXWJIb]̂ MÔ P�++lhnitdsgkm&sd+jd+tkflh+thykf�ydq+~+gfhnstdfuneih+jh+kmgkfvh+�md+tki+ekntdfijh+whfh+dxwqkfhopk
jk+sdfyiok+jd+fhjikjitmspk+sknkfh+dl+tfd�muneih+lkjmqhjh9+nk+lmnie�wik+jd+L�������Ŵ_R

+

B; $kntkfld+ks+gdflks+jk+KL\IMI\PQRPSSz{|WTSTXWMOYZ[\]̂ MÔ WM_[WL_[�Pnpk+dxisgd+�}ied
qdvhq+whfh+�md+sd�h+dtdgiyhjh+h+gfhnstdfuneih+jd+kmgkfvh+�md+tki+ekntdfijh+whfh+dxwqkfhopk+jk+sdfyiok
jd+fhjikjitmspk+sknkfh+dl+tfd�muneih+lkjmqhjh+;++ q�l+jissk9+tki+smsgdnghjh+h+ndedssijhjd+jd+fdyispk+jk+dngdnjildngk
eknsivnhjk+nk+8hfdedf+n;+AAA�BGFAFAG$#-1,)&3$0%$G$',G ',+C-,8?+A=F>A;Aa<D=DGFA=<&=�E;

+

>; "hqd+hjm�if+�md+k+igdl+@D+jk+KL\IMI\PQRPSSz{|WTSTXWMOYZ[\]̂ MÔ WM_[WL_[
hwfdsdngh+dseqhfdeildngk+wdfgindngd+sk}fd+h+wkssi}iqijhjd+jd+wdsskh+�mf�jieh+jd+jifdigk+wfiyhjk9+eknsgigm�jh+sk}h+tkflh+jd
skeidjhjd+dlwfds�fih+mniwdsskhq9+wfdsghf+k+sdfyiok+jd+fhjikjitmspk+jd+ehf�gdf+dlwfdshfihq+CekldfeihqE;

+

D; (l+fdqhopk+~+eklwksiopk+jk+�mhjfk+skeidg�fik+jh+dngijhjd+\����P�Pc�P��Q�����Q���P��PM����Q��
JRL+Cedssikn�fihE+tkflhjh+wdqk+sf;+1kpk+$hfqks+/hhj9+wdqh+sfh;+/iqyih+/hhj+1htdg+d+wdqh+dngijhjd+ sgfkl�ih+8hfgieiwho�ds
*gjh9+gdl&sd+�md+npk+eknsgigmi+thgkf+ilwdjigiyk+whfh+h+fdhqi�hopk+jh+gfhnstdfuneih+jd+kmgkfvh9+ldslk+�md+k+sf;+1kpk+$hfqks
/hhj+sd�h+k+�niek+s�eik+d+hjlinisgfhjkf+jh+dngijhjd+ sgfkl�ih+8hfgieiwho�ds+*gjh+Cskeidjhjd+dlwfds�fih+mniwdsskhqE;

+

@; !dsgd+lkjk9+npk+dxisgd+ilwdjildngk+�mf�jiek+whfh+�md+sd�h+fdhqi�hjh+h+gfhnstdfuneih+jd+kmgkfvh+�md+tki
ekntdfijh+~+��Q�����PZ���P��PK����PY����PCedjdngdE9+whfh+dxwqkfhopk+jk+sdfyiok+jd+fhjikjitmspk+sknkfh+dl+tfd�muneih
lkjmqhjh9+nk+lmnie�wik+jd+L�������Ŵ_9+whfh+h+dngijhjd+\����P�Pc�P��Q�����Q���P��PM����Q��PJRL+Cedssikn�fihE;

+

�;  ngds+jh+djiopk+jh+wkfghfih+linisgdfihq+jd+gfhnstdfuneih+jd+kmgkfvh9+�+ndedss�fih+h+eklwfkyhopk+jh
fdvmqhfijhjd+dxivijh+wdqhs+nkflhs+jd+fdvuneih9+wkf+ldik+jh+hwfdsdnghopk+jd+edfgij�ds+y�qijhs+Cyijd+igdl+=F
jk+KL\IMI\PQRPSSz{|WTSTXWMOYZ[\]̂ MÔ WM_[WL_[ R

+
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 ! "#$%&'()'*+,#-,#.'/'0%&,#-1#20%$-,#-10%$#3$0%$#%&$/041&'&5#6,&#71',#-1#1-'*+,#-1#6,&%$&'$5#$#61&7'00+,
,)%,&8$-$#6$&$#191:)%$&#,#01&;'*,#-1#&$-',-'4)0+,#0,/,&$5#17#4&1<)=/:'$#7,-)>$-$!

#

?@! 2/:$7'/A17B01#,0#$)%,0#-,#3&,:100,#C-7'/'0%&$%';,#D#E1:&1%$&'$#-1#F,7)/':$*+,#E,:'$>#2>1%&G/':$
HE2FI2J#6$&$#:'=/:'$#1#6,0%1&',&#1/;',#$,#K$('/1%1#-,#.'/'0%&,#6$&$#$0#-17$'0#6&,;'-=/:'$0#:$(L;1'0!

#

M#:,/0'-1&$*+,#0)61&',&!

#

N&$0L>'$5#@ #-1#,)%)(&,#-1#O@OP!

#

#

QRRSTQUVWXYXZ[VTS\Q]XTZX

_̂̀ _abcde_afcgh_fai_jic

CklIKCkI#kC#mnopI

FIIqk2nCkIqBK2qCr#smqtkoFI#k2#qCkoIkoumEpI

#

#

C%1/*+,5#$#:,/0)>%$#$,#6&,:100,#1>1%&G/':,#10%v#-'06,/L;1>#17#A%%60wxx0)61&0$6'1/0!$8)!8,;!(&#71-'$/%1#,
4,&/1:'71/%,#-,#ny71&,#z/':,#-1#3&,%,:,>,#Hnm3J#{P@@@@O{||}O@?P~?#1#-$#:A$;1#-1#$:100,#�4|{P: P

#

k,:)71/%,#$00'/$-,#1>1%&,/':$71/%1#6,&#sIpI#3CmrI#ECn�IE#NIqNC5#:,7#:1&%'4':$-,#C?
'/0%'%):',/$>#H�!$8)!8,;!(&J5#-1#$:,&-,#:,7#,0#/,&7$%';,0#>18$'0#$6>':v;1'0!#C#:,/41&=/:'$#-$
$)%1/%':'-$-1#-,#-,:)71/%,#10%v#-'06,/L;1>#:,7#,#:�-'8,#?P@}� @ ?�#1#:A$;1#-1#$:100,#�4|{P: P#/,
1/-1&1*,#1>1%&G/':,#A%%60wxx0$6'1/0!$8)!8,;!(&!#o/4,&7$*�10#$-':',/$'0w#E'8/$%v&',#H$Jw#sIpI#3CmrI
ECn�IE#NIqNC5#:,7#:1&%'4':$-,#C?#'/0%'%):',/$>#H�!$8)!8,;!(&J!#k$%$#1#�,&$w#?@B?@BO@OP#@�w@?!
ny71&,#-1#E�&'1w#{?P�{��@@ �} ~{ ?~|@?�|?}~PO}!#27'00,&w#C)%,&'-$-1#F1&%'4':$-,&$#-,#E2q3qI
EEr;?!
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 !"#$ $% &'() *+! +,-%.#
$#-/,*0#)% &'() *+! +,-%.#

$#-/,*0#)% +1,)2!%$ +1,-0#+ #+3%-%/04)%#+! /+$#3,-%$ 56(/
' 7%-(0(+&+' 7

(/8* - ! +!#/+3%-%/04)%#/9+7*#$#+)9+(!:+/(!(9+/ * +;<=+$(8>+?@@AA&;@@+7) /2*% &!B+B#-(>+CD<E
F@F?&D<<;GD;<=

+

HIJKLMNOPQRPSTSUVWTSTVWMOXYZ[\]MO]WM̂ ZWL̂ Z

+

XZK_P̀VSSSRST̀aabWTScV\dc

eXfI[IJJLHOJ_PgZXHLhiOPYOJjPHIPKLekLPXIffOPlMIHIXfImPIP[nHeOPIPfkPoLXHIe[LXfIJPHI
ML]KeXLJPJRLPlMIJJeOXn[eLmR

LJJZXfOJ_P[pqrsqrtuvwsRP[xqrsPysz{|yrp}RPf|pQvt{|~QyrpPq{Psu�s|�pR

+

<:  �����+�+KL[IMI[PQRPSS̀caWTSTVWMOXYZ[\]MO]WM̂ ZWL̂ ZPQsvP�{|zsvPqsPHIJKLMNO
QRPSTS�UWTSTVWMOXYZ[\]MO]WM̂ ZWL̂ ZR

+

F: 8����+�����������+���������+��+��������+8������9+trypPvu�{|pqsPsP{Q�{Qqrz{Q�sPysQvr�Qpqs
QsPKp|{y{|PQRPSSS�bWTSTSWMOXYZ[\]MfeMWM̂ ZWL̂ ZPlXZK_PScT̀SRSVUacaWTScU\c�m9+���+��������+����
���������������+��+��������+��+�������+��+������������+���+����������+���������+�����������:

+

�: +(���������+��������+��������:

+

7�������9+<@+��+�������+��+F@F�:

+

+

 �������+���������������

B(*%8(+-#',(%) +B()- -!(/

 !"#' !#+! +,-%.#

$��������+1�������

+

+

 ������9+�+��������+��+��������+����������+����+����������+��+�����>GG������������:���:���:��+��������+�
������������+��+-�����+�����+��+8��������+C-,8E+=�@@@@F=DDAF@<�?<+�+��+�����+��+������+��D=��;�

+

!��������+��������+���������������+���+B(*%8(+-#',(%) +B()- -!(/9+���+�����������+ <
�������������+C :���:���:��E9+��+������+���+��+����������+������+����������:+ +������¡����+��
�������������+��+���������+����+����������+���+�+�¢����+<�@D<=���F+�+�����+��+������+��D=��;�+��
��������+����������+�����>GG�������:���:���:��:+%�������£��+����������>+/���������+C�E>+B(*%8(
-#',(%) +B()- -!(/9+���+�����������+ <+�������������+C :���:���:��E:+!���+�+¤���>+<@&<@&F@F�
<=>=;:+-�����+��+/¥���>+=<��=��@@;�A;?=;<?D@<�D<A?�FA:+(������>+ ���������+$������������+��
/()8)#+//*�<:
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T

���������
���������������������

� ¡;;¢0££0;47589:250¤qr2p50££0WSXYS[QU]USTc]w\Q�QR]¥¦STVTWS§RSYQ¥¦S0000sq780002̈8320



����������������	 
��

����
�
���������
����������������
��������
�
�����������
�
������ ��!�!"�#

$%%&�����'�%�()�!)*)%�+!, �!-���').. �/� � /
').. ���+)% �' ��
 *� +'0)0 �)�%'.'&).) 
 (& �'.) �%�+)!)�& ���

1

123456143175869:;31 1<5869:;31 111

11=>?@ABCDEFDGCHIHJDKL>EMDEN?CHMDMOE?D@ENPJGO@D@
QRSTUVWUXTYZ[\]̂_1<̀ ab

Xcde_1fghigjhklmnkkkjofg

pqXrpstUcupvUsrUwqxyrUxQsr
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

23/440.700-0

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230002522739 e visualize a certidão)

Página 1 / 1

Nome Empresarial: RICARDO NERY DA SILVA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

36.261.058/0001-36 05/02/2020 07/01/2020

Endereço Completo:

RUA FLORIANOPOLIS 450  SALA 01  -  BAIRRO MILENIUM  CEP 38447-007  -  ARAGUARI/MG

Objeto Social:

O OBJETO SOCIAL SERA A PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES, EMPRESAS, EMPREENDIMENTOS OU CONSORCIOS,
COMO ACIONISTA, SOCIA, QUOTISTA, CONSORCIADA OU INVESTIDORA.

Capital Social: R$ 100,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

NÃO

Prazo de Duração

CEM REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 100,00

CEM REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA R$ 100,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 05/02/2020 Número: 31211598441

Ato 090  - CONTRATO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 25 de Julho de 2023 11:39



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.006819/2021-92
Entidade: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA.
CNPJ nº: 20.751.657/0001-06
FISTEL nº: 50414533305
Localidade: Perdizes/MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 12/03/2021
 

Período: 10/05/2021 a 10/05/2031  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6781050*
 
 

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021)
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VII".

*Requerimento

assinado pelo

representante legal

da entidade à época,

Ricardo Nery da Silva

(SUPER

SUPER 7146806 -

Págs. 129-139 e

6781053).

Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".

 



 
Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em número
superior ao estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

 
Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

 
Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

 
Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

 
Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 



 
Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

 
Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "V".
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a partir
de 13 de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites
de outorga da interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11207613
11211222

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977779

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VIII".

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977780

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "IX" e "X".

mai/2022



5. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10683065
Pág. 2

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "I" e "XI".

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 10683065
Pág. 3

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XII".

F: fev/2023
E: fev/2023
M: jan/2023

E 10683065
Pág. 4

M 10683065
Pág. 7

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11207613,
Pág. 7

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIII".

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 10683065
Pág. 3

- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIV".

 
FGTS 10683065
Pág. 5

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10683065
Pág. 6

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XV".

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais
de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi)
Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

RICARDO NERY
DA SILVA
8187004

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "II" e "III".

 



11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10683012
Pág. 12

- Art. 29, §§ 7º ao 10, da
Portaria nº
2.524/2021/MCOM.
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVIII".
 

 

12. . Consta algum registro de débito ou
parcelamento do preço público de
outorga

() Sim
(X) Não

11207613,
Págs. 7 e 4-6

- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVII".

 

13. Manifestação da Coordenação-Geral
de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM quanto à
inexistência de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da
entidade que tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da sanção de
cassação de outorga ou, ainda, que trate
de eventual descumprimento do contrato
de concessão/permissão pela detentora
da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10684203

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, itens
46 e 47,
subitem "V".

 

14.  Consta algum registro no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11207898

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
51.

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes
da Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de
que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados
em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64,
de 1990.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

RICARDO NERY
DA SILVA LTDA.
7804906

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
49.

 



15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia.

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

 
RICARDO NERY
DA SILVA LTDA.
11211224

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
-n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 13/11/2023, às 16:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
13/11/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10683068 e o código CRC 3D808A45.

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 SEI  nº 10683068

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10683068&crc=3D808A45


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19955/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.006819/2021-92
INTERESSADA: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA
PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA
DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Planalto de Perdizes
Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.751.657/0001-06, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Perdizes/MG,
vinculado ao FISTEL nº 50414533305, referente ao período de 10 de maio de 2021 a 10 de maio de 2031.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)



a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Planalto de Perdizes Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, conforme Decreto nº 99.077, de 8 de março 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de março de 1990 e
Decreto Legisla#vo nº 78, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de março de 1991 (SUPER 11207710 - Págs. 7-8).
O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de
maio de 1991 (SUPER 11207710 - Págs. 1-4).

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 11207706).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De acordo com o Decreto s/nº, de 10 de junho de 2009,
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de junho de 2009, a concessão foi renovada, por novo período de 10 (dez) anos. O
ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 532, de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de julho de 2010 (SUPER
11207710 - Págs. 5-6).

 

9. Concernente ao período de 2011-2021, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 3 de
agosto de 2011, gerando o protocolo nº 53000.039726/2011-60, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 10 de
novembro de 2010 e 10 de fevereiro de 2011. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da
autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de

renovação rela�vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação rela�vo ao

período subsequente. Ao contrário, nesse �po de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já

esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente" (SUPER 11207737).

 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 13 de março de 2021, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
6781050).Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempes#vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal



vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 10 de maio de 2020 a 10 de maio de 2021.

 

15. Sobre a recepção do pedido intempes#vo, alusivo ao decênio de 2011-2021, importa consignar que, conforme infere-
se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempes@vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu@vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

16. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

17. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10683068). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

18. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10683068).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 9
de novembro de 2023 e em 11 de novembro de 2023 (SUPER 11207613 - Págs. 4-6 e 11211222).

 

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Ricardo Nery da Silva e a pessoa jurídica sócia
Ricardo Nery da Silva Ltda compõem o quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Araguari/MG.

 

22. Nota-se que a pessoa jurídica sócia Ricardo Nery da Silva Ltda é composta apenas pela mesma pessoa Usica natural
também integrante da permissionária em análise nesses autos. Em caso semelhante, deve-se ressaltar que, por meio do Parecer nº
00516/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Processo Administra#vo nº 53000.025664/2013-71 - SUPER 11211220 - Págs. 27-50),
aprovado pelos Despachos nº 02089/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 02093/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, houve recente
superação do entendimento consubstanciado no Parecer nº 00084/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Processo Administra#vo nº
01250.039616/2019-18 - SUPER 11211220 - Págs. 1-26), de modo que se reconheceu, sob a perspec#va jurídica, a possibilidade de
execução dos serviços de radiodifusão por pessoa jurídica cons#tuída como sociedade limitada unipessoal. Naquela oportunidade,



os argumentos u#lizados pela unidade consul#va (Parecer nº 00516/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU) foram lançados na seguinte
ordem de ideias e que passam a integrar esta manifestação, a saber:

 

[...]

39. Pois  bem, o art. 4º do Decreto-lei  nº 236, de 1967, estabelece as  espécies  de pessoas jurídicas  que podem executar serviços  de
radiodifusão:

Art 4º Somente poderão executar serviço de radiodifusão:

a) a União;

b) os  Estados, Terri tórios  e Municípios;

c) as  Univers idades Bras i leiras;

d) as  Fundações constituídas  no Bras i l , cujos  estatutos não contrariem, o Código Bras i leiro de Telecomunicações;

e) as  sociedades nacionais  por ações nomina#vas ou por cotas, desde que subscritas , as  ações ou cotas, em sua total idade, por
bras i leiros  natos.

Parágrafo único - Nem pessoas jurídicas, excetuados os  partidos pol íticos  nacionais , nem estrangeiros  poderão ser sócios  ou participar de
sociedade que executem serviço de radiodifusão, nem exercer sôbre ela qualquer tipo de contrôle direto ou indireto.

40. No mesmo sentido, ass im estabelece o art. 7º do Anexo ao Decreto nº 52.795, de 1963:

Art 7º São competentes  para a execução de serviços  de radiodifusão

a) a União;

b) os  Estados e Terri tórios;

c) os  Municípios;

d) as  Univers idades;

e) sociedades anônimas ou de responsabi l idade l imitada, observado o disposto no § 1º do art. 222 da Cons#tuição; e (Redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 2012)

f) as  Fundações.

Parágrafo único. Terão preferência para a execução de serviços  de radiodifusão as  pessoas jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive
univers idades.

41. Portanto, a al ínea "e" do art. 7º do Regulamento dos Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, cuja redação
foi  dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012, estabelece claramente que, sem prejuízo do cumprimento dos demais  requis i tos  para tanto, podem
prestar serviços  de radiodifusão tanto as  sociedades anônimas como as  sociedades de responsabi l idade l imitada.

42. A poss ibi l idade de "sociedade l imitada unipessoal" foi  introduzida no direito bras i leiro pela Lei  nº 13.874, de 2019, que acrescentou
os §§ 1º e 2º ao art. 1.052 do Código Civi l , o qual  passou a ter a seguinte redação:

Art. 1.052. Na sociedade l imitada, a responsabi l idade de cada sócio é restri ta ao valor de suas quotas, mas todos respondem
sol idariamente pela integral ização do capital  social .

§ 1º A sociedade l imitada pode ser constituída por 1 (uma) ou mais  pessoas. (Incluído pela Lei  nº 13.874, de 2019)

§ 2º Se for unipessoal , apl icar-se-ão ao documento de cons#tuição do sócio único, no que couber, as  disposições sobre o contrato social .
(Incluído pela Lei  nº 13.874, de 2019) [gri fou-se]

43. Como se pode verificar claramente do art. 1.052 do Código Civi l , a  chamada "sociedade l imitada unipessoal" não é um novo #po
societário. Trata-se, na verdade, da própria "sociedade l imitada". A alteração implementada pela Lei  nº 13.874, de 2019, foi  no sen#do de
dispensar a exigência de plural idade de sócios  para a cons#tuição de uma sociedade l imitada. Em outras  palavras, a Lei  nº 13.874
modificou o regime jurídico da sociedade l imitada, que antes  do Código Civi l  de 2002 era chamada de sociedade por quotas  de
responsabi l idade l imitada.

[...]

50. Portanto, resta evidente que a Lei  nº 13.874, de 2019, não criou um novo #po de sociedade. Apenas alterou o regime jurídico das
sociedades l imitadas para excluir a exigência de plural idade de sócios.

[...]

54. Ass im, com as  devidas  vênias, entende-se que as  sociedades l imitadas, tenham um único sócio ou uma plural idade deles, estão
abrangidas pelo disposto na al ínea "e" do art. 4º do Decreto-lei  nº 236, de 1967, na parte que faz alusão às  sociedades por cotas, e também
pela al ínea "e" do art. 7º do Anexo ao Decreto nº 52.795, de 1963, que, em sua redação atual , faz referência às  "sociedades de
responsabi l idade l imitada".

[...]

63. Por esses  mo#vos, é poss ível  afirmar que o s imples  fato de se tratar de sociedade l imitada que tenha sócio único não é empeci lho à
obtenção de outorga de radiodifusão, desde que cumpridas  todas as  exigências  estabelecidas  na legis lação para tanto.

64. Ass im, parece-me viável  a revisão do entendimento consignado no Parecer n. 00084/2020/CO NJURM C TI C/CGU/AGU (NUP :
01250.039616/2019-18).

65. Estabelecida a premissa de que é juridicamente poss ível  a obtenção de outorga de serviços  de radiodifusão por sociedades l imitadas
unipessoais , desde que observados os  demais  requis i tos  exigidos pelo arcabouço jurídico que rege a matéria, passa-se à anál ise do caso
concreto objeto da consulta sob anál ise.

[...]

68. Relembra-se, ainda, que a pessoa jurídica na forma de sociedade empresária, para adquirir sua personal idade jurídica própria e
exercer regularmente sua atividade, necess ita de registro junto ao órgão competente, senão vejamos:

Código Civi l :

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro P úbl ico de Empresas  Mercan#s da respec#va sede, antes  do início de sua
atividade.

69. Nesse sen#do, compete às  juntas  comerciais , órgãos públ icos  com funções executora e administradora dos serviços  de registro[5],
examinar os  aspectos formais  dos atos  e documentos a elas  subme#dos, anal isando se as  prescrições legais  foram observadas nos atos
constitutivos  das  empresas  mercantis , consoante disposto no art. 40, § 1º, da Lei  nº 8.934, de 1994:

Art. 40. Todo ato, documento ou instrumento apresentado a arquivamento será objeto de exame do cumprimento das  formal idades legais
pela Junta Comercial .

§ 1º Veri ficada a existência de vício insanável , o requerimento será indeferido; quando for sanável , o processo será colocado em exigência.

70. Ressalta-se que o arquivamento dos atos  de cons#tuição de sociedades anônimas está sujeito inclus ive ao regime de decisão
colegiada pelas  juntas  comerciais , nos termos do art. 41, inciso I, a l ínea "a", também da Lei  nº 8.934, de 1994.

[...]



III  – CONCLUSÃO

[...]

79. O pina-se, ainda, pela superação do entendimento consignado no Parecer n. 00084/2020/CO NJURM C TI C/CGU/AGU (NUP :
01250.039616/2019-18), de forma a se reconhecer a poss ibi l idade jurídica, em tese, de obtenção de outorga de serviços  de radiodifusão
por sociedades l imitadas unipessoais .

[...]

 

24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11207613 - Págs. 1-3). Sobre o assunto, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de
Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SUPER
10684203).

 

25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de Minas Gerais,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
em seu desfavor (SUPER 10683068).

 

26. Ademais, acostou-se aos autos cer#dão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da pessoa jurídica
junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão
possui sede em território nacional (SUPER 10683065 - Pág. 2).

 

27. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação
de regência, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão. A documentação acostada aos autos,
especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais a�nentes ao serviço,

bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto

nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administra#vo que trate de eventual
descumprimento contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na
forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

28. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)



§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

29. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

30. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

31. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 17 de março de 2022,
com validade até 9 de março de 2030 (SUPER 10683012 - Págs. 12-13).

 

32. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "nega#va", segundo consulta realizada na data de 11 de novembro de
2023 (SUPER 11207613 - Pág. 10). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de
radiodifusão, pois, se houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento
fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a
pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código
5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada
por aquela agência (SUPER 11207613 - Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº
52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

33. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Perdizes/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, ficando dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, uma vez
que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do
Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SUPER 11207737).

CONCLUSÃO

34. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

35. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao
encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 



36. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

37. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra@va , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 16:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 13/11/2023, às 16:11 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada substituta, em 13/11/2023, às 16:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
13/11/2023, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11207621 e o código CRC 95B8A043.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11207910)

Minuta de Exposição de Motivos (11207912)

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11207621
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE

PORTARIA Nº     , DE         DE           DE 2023.
 
 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons*tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53115.006819/2021-92,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 20.751.657/0001-06, número de inscrição no FISTEL nº 50414533305, a par*r de 10 de maio de 2021, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Perdizes, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 16:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 13/11/2023, às 16:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
13/11/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada substituta, em 13/11/2023, às 16:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11207910 e o código CRC EBBE6E0A.

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11207910

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11207910&crc=EBBE6E0A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 
 
 

EM nº             - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53115.006819/2021-92, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 19.955/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
par(r de 10 de maio de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), nos
termos do Decreto nº 99.077, de 1990, publicado em 9 de março de 1990, chancelado pelo Decreto Legisla(vo nº 78, de 1991,
publicado em 15 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Perdizes, Estado de Minas
Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 16:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 13/11/2023, às 16:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
13/11/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada substituta, em 13/11/2023, às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11207912 e o código CRC FF313CD8.

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11207912

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11207912&crc=FF313CD8


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11079, de 14 de novembro​ de 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons-tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53115.006819/2021-92,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 20.751.657/0001-06, número de inscrição no FISTEL nº 50414533305, a par-r de 10 de maio de 2021, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 13/12/2023, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11215544 e o código CRC 467DE0FB.

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11215544

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 14 de novembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53115.006819/2021-92, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 19955/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria MCOM nº 11.079, de 14 de novembro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 10 de maio de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-
06), nos termos do Decreto nº 99.077, de 1990, publicado em 9 de março de 1990, chancelado pelo Decreto Legisla&vo nº 78, de
1991, publicado em 15 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes, estado
de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons&tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 13/12/2023, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11215549 e o código CRC D32247BE.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11215549
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 44017/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11079/2023(11215544)  e Exposição de Motivos nº 437/2023 (11215549)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 19955/2023/MCOM (11207621), encaminho a Portaria
nº 11079/2023(11215544) e Exposição de Motivos nº 437/2023 (11215549), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em
08/12/2023, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11215557 e o código CRC E02A52B2.

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11215557

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11215557&crc=E02A52B2
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 13/12/2023 17:09:14
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10047928
   Data prevista de publicação: 14/12/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21229192 PORTARIA MCOM NA 11052.rtf fc8889c6072321c2
36428f1ebca40ac1 7,00 R$ 272,44

21229193 PORTARIA MCOM NA 11231.rtf 449eae48657d03f1
0e4be17c62d09327 7,00 R$ 272,44

21229194 PORTARIA MCOM NA 11232.rtf 7ffe4f2486d505a4
a6b77e42b51ecf17 7,00 R$ 272,44

21229195 PORTARIA MCOM NA 11247.rtf ec41aafa1ba3c366
b87d1b79ff640212 21,00 R$ 817,32

21229196 PORTARIA MCOM NA 11059.rtf efb9bf13eadb07f6
8a8de99b1e83c48d 9,00 R$ 350,28

21229197 PORTARIA MCOM NA 11061.rtf bbd7c70a537be98f
ed1c4477d8672744 8,00 R$ 311,36

21229198 PORTARIA MCOM NA 11079.rtf b0d166f5416d1f26
0e0a1c02ae25dffb 8,00 R$ 311,36

21229199 PORTARIA MCOM NA 11136.rtf a76b146b1a01f9f9
ddd23740b3aa2ff4 8,00 R$ 311,36

21229200 PORTARIA MCOM NA 11137.rtf dd0e84dc6cf9d359
41375681a5113e21 8,00 R$ 311,36

21229201 PORTARIA MCOM NA 11216.rtf efd725babaccc43a
b3d3f104d07de1dd 18,00 R$ 700,56

21229202 PORTARIA MCOM NA 11217.rtf ed5dce633636f6b1
d84300a1b9b5a86b 26,00 R$ 1.011,92

21229203 PORTARIA MCOM NA 11218.rtf e99849dab8b0c099
a1a4cced1d8f565d 18,00 R$ 700,56

TOTAL DO OFICIO 145,00 R$ 5.643,40
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/12/2023 | Edição: 237 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.079, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53115.006819/2021-92, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 20.751.657/0001-06, número de inscrição no FISTEL nº
50414533305, a partir de 10 de maio de 2021, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac55ad9ba

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3218-3420 E-mail: jessica.garcia@tvintegracao.com.br

CNPJ: 20.751.657/0001-06 Número do Fistel: 50414533305

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/05/2001 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 09/03/2030

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209, do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Gercino Coutinho Complemento: -Sala 01

Bairro: Alvorada II Numero: 431

Município: Perdizes UF: MG CEP: 38170000

Endereço Correspondência

Logradouro: Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA Complemento: AO LADO DA COHAB

Bairro: MORADA NOVA Numero: SN

Município: Perdizes UF: MG CEP: 38170000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA Complemento: AO LADO DA COHAB

Bairro: MORADA NOVA Numero: SN

Município: Perdizes UF: MG CEP: 38170000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Perdizes UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 280 Frequência: 103.9 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.612kW

HCI: 46.0 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1005930810 Número Indicativo: ZYN232

Data Último Licenciamento: 17/03/2022 Número da Licença: 53500.009564/2022-57

Estação Principal

Localização

Latitude: 19° 19' 46.99" S Longitude: 47° 17' 10.00" W Cota da base: 1108 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011281102337 Modelo: TFM 1K0s

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 1.00 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 56.0 m Atenuação: 0.672 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA4-RU-280 Fabricante:

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 215 º Polarização: Circular HCI: 46.0 m ERP Máxima: 1.61 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 5º: 1.06 10º: 1.11 15º: 1.17 20º: 1.22 25º: 1.27 30º: 1.31 35º: 1.36 40º: 1.4 45º: 1.45 50º: 1.48 55º: 1.51

60º: 1.51 65º: 1.49 70º: 1.46 75º: 1.41 80º: 1.35 85º: 1.28 90º: 1.21 95º: 1.13 100º: 1.04 105º: 0.94 110º: 0.84 115º: 0.73

120º: 0.63 125º: 0.52 130º: 0.38 135º: 0.25 140º: 0.13 145º: 0.04 150º: 0 155º: 0.02 160º: 0.08 165º: 0.17 170º: 0.28 175º: 0.38

180º: 0.45 185º: 0.5 190º: 0.54 195º: 0.57 200º: 0.6 205º: 0.62 210º: 0.63 215º: 0.63 220º: 0.62 225º: 0.6 230º: 0.57 235º: 0.55

240º: 0.54 245º: 0.54 250º: 0.53 255º: 0.53 260º: 0.54 265º: 0.54 270º: 0.54 275º: 0.54 280º: 0.53 285º: 0.53 290º: 0.53 295º: 0.53

300º: 0.54 305º: 0.56 310º: 0.58 315º: 0.61 320º: 0.65 325º: 0.68 330º: 0.72 335º: 0.76 340º: 0.81 345º: 0.86 350º: 0.91 355º: 0.96

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.61 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000044991987 99077 Decreto PR 08/03/1990 09/03/1990 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500164902017

33

1771 Despacho MCTIC 19/10/2017 16/02/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000044991987 78 Decreto Legislativo CN 14/03/1991 15/03/1991 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000065652002 540 Exposição de

Motivos

MC 23/12/2003 17/02/2004 Transferência Indireta Jurídico

537100003132001 11 Decreto PR 10/06/2009 12/06/2009 Renovação Jurídico

537100003132001 532 Decreto Legislativo CN 21/07/2010 22/07/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.073624/201

7-28

12413 Ato ORLE 21/09/2017 16/10/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.058640/202

1-77

7221 Ato ORLE 03/09/2021 27/10/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

531150068192021

92

11079 Portaria MC 14/11/2023 14/12/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45229/2023/MCOM

Brasília, 14 de dezembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 437 (11215549)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 11079/2023/SEI-MCOM (11273372), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos 437 (11215549), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 14/12/2023, às 14:27 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11274075 e o código CRC A42821AE.

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11274075

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11274075&crc=A42821AE


 

EM nº 00761/2023 MCOM 
  

Brasília, 19 de Dezembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.006819/2021-92, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19955/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
11.079, de 14 de novembro de 2023, publicada em 14 de dezembro de 2023, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 10 de maio de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), nos termos do Decreto nº 99.077, de 1990, 
publicado em 9 de março de 1990, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 78, de 1991, publicado em 
15 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Perdizes, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 37389/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.006819/2021-92.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/12/2023,
às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11280114 e o código CRC DBBAE8B6.

 

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11280114

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11280114&crc=DBBAE8B6
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CERTIDÃO ESPECÍFICA

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78,

inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução Normativa

IN/DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme o protocolo de nº

21/286.714-8,  que consta  no Cadastro  Estadual  de Empresa Mercantis,  formado e

organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto

1800/1996,  registro  de  RADIO  PLANALTO  DE  PERDIZES  LTDA,  SOCIEDADE

EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 3120698717-5, CNPJ 20.751.657/0001-06, ATIVA, com

sede  na  RUA AUGUSTO LUIZ  COELHO 465,  BAIRRO DIVINEIA,  PERDIZES/MG.

Certifica, ainda, que foi registrado sob o NIRE 3120698717-5 em 20/04/2004, Contrato /

Conversão  de  Sociedade  Civil  datado  de  13/04/2004  deliberando,  dentre  outros

assuntos,  o  seguinte:  O capital  social  é  de R$130.000,00 (cento  e  trinta  mil  reais)

divididos em 1.300 (um mil e trezentas) quotas no valor unitário de R$100,00 (cem reais)

cada uma. Certifica, também, que foi registrada sob o número 6.432.576 em 03/01/2018,

Alteração datada de 06/09/2017 deliberando, dentre outros assuntos, o seguinte: O

capital social, totalmente realizado em moeda corrente do país, é de R$ 725.000,00

(setecentos e vinte e cinco mil reais), representado por 725.000 (setecentos e vinte e

cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. Certifica, ainda, que foi registrada sob o

número 7.443.907 em 27/08/2019, Alteração datada de 30/07/2019 deliberando, dentre

outros assuntos, o seguinte: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do

país, é de R$ 977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil  reais),  representado por

977.000 (novecentas e setenta e sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma.

 
O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Belo
Horizonte, 11 de Março de 2021. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C215000597709 e o código de segurança  gr9t. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 11/03/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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PERDIZES

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA.
CNPJ: 20.751.657/0001-06

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 01 de Fevereiro de 2021 às 11:22

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2102-0115-4457-0785-3462

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PERDIZES, 01 de Fevereiro de 2021 às 15:44
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 30 de abril de 2021.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta do presente processo,

de número 53115.006819/2021-92, os arquivos compactados abaixo descritos:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 6781051

Petição 6781055

Petição 6781059

 

 Foram extraídos dos mesmos os documentos abaixo listados, que passam a integrar o

processo:

Nome do Documento Nº SEI
anexo petição 7146806

anexo petição 7146813

anexo petição 7146822

  

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos documentos constantes do arquivo
compactado não sofreu qualquer tipo de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Especialista em Infraestrutura
Sênior, em 30/04/2021, às 12:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 7146686 e o código CRC 429F481D.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 SEI nº 7146686

Termo de Extração de Arquivo Compactado 62 (7146686)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7146686&crc=429F481D
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5505419 em 12/05/2015 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

152451919 - 09/04/2015. Autenticação: C232BA9B59A4968F8653CB2E36F9B292E95E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar

este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 15/245.191-9 e o código de segurança UTVn Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 13/05/2015 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2003

2001

PERDIZES

15 Julho 2016

Nº FCN/REMP

J163259343761

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/9Anexo petição 6781051 (7146806)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 49



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo

16/432.009-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163259343761

Data

04/07/2016

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Belo Horizonte. Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 1 de 1
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
NIRE: 3120698717-5 

 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES 

LTDA 
 
Síntese: 
 
I - ALTERAÇÃO  DA CLÁUSULA DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n.º 23.577.584-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, inscrita no CPF/MF sob o n. 587.675.506-06, residente e domiciliada na Cidade de Araxá, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Cassiano Lemos, n.º 112, apto. 202, Centro, CEP 38.183-036 e  
 
2 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede na 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, Bairro 
Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 3120072818-
6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, 
advogado/empresário, residente e domiciliado na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na 
Praça Cícero Macedo, n.º 241, apto 802, Bairro Fundinho, CEP 38.400-216, portador da Carteira de 
Identidade Profissional n.º 11.754, expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil de Minas Gerais e 
inscrito no CPF/MF sob o n.° 004.994.396-00; 
 
Sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Antônio Tomé de Resende, n.º 288, Bairro Divinéia, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades de 
convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
I - ALTERAÇÃO  DA CLÁUSULA DA ADMINISTRAÇÃO 
 
1.1. Por unanimidade, aprovam os sócios a alteração do administrador e aprovam a redação da 
Cláusula Décima Sexta do Contrato Social, que a passa ser a seguinte: 
 
“Cláusula Décima Sexta – A Sociedade poderá ser administrada por não sócio. Sendo assim, os 
sócios, por unanimidade, elegeram por período indeterminado o administrador da sociedade 
obedecidos os termos dos artigos 1.018, 1.061 e 1.062 do Código Civil, o Sr. Rogério Nery de Siqueira 
Silva, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF sob o nº 691.438.466-53, portador da 
Carteira de Identidade nº 1.387.154, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de 
Uberlândia; com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, CEP: 
38.405-321, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais.” 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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1.2. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram afetadas 
expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
 
E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 
a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram e 
acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 31 de maio de 2016  
 
Sócios: 

 
 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 

 
EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO    

    
 
Testemunhas: 
 
Juliano José de Souza                                                    Valdirene Félix Pedrosa 
CPF: 009.324.876-88                                                     CPF 007.051.166-70 

 
 
Visto do Advogado: 
 
 
Luiza do Egypto Bartholomei 
OAB/MG 106.286 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo

16/432.009-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163259343761

Data

04/07/2016

009.324.876-88 JULIANO JOSE DE SOUZA

061.626.386-42 LUIZA DO EGYPTO BARTHOLOMEI

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND DE ARAUJO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Belo Horizonte. Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 6/9Anexo petição 6781051 (7146806)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 54



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Anexo

Número do Protocolo

16/432.009-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163259343761

Data

04/07/2016

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Belo Horizonte. Sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 7/9Anexo petição 6781051 (7146806)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 55



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de nire

3120698717-5 e protocolado sob o número 16/432.009-1 em 06/07/2016, encontra-se registrado na

Jucemg sob o número 5805463, em 29/07/2016. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Fernando

José Moreira Lanza Filho. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

16/432.009-1 mAPs

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

009.324.876-88 JULIANO JOSE DE SOUZA

061.626.386-42 LUIZA DO EGYPTO BARTHOLOMEI

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND DE ARAUJO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

Termo de Autenticação

Assinante(s)

CPF Nome

747.386.236-72 FERNANDO JOSE MOREIRA LANZA FILHO

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Sexta-feira, 29 de Julho de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

FERNANDO JOSE MOREIRA LANZA FILHO747.386.236-72

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

FERNANDO JOSE MOREIRA LANZA FILHO747.386.236-72

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 29 de Julho de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5805463 em 29/07/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

164320091 - 06/07/2016. Autenticação: D775825636AEFBBA97E95A584AD1EDC42842CA8A. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/432.009-1 e o código de segurança mAPs Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 29/07/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2211

2244

2003

PERDIZES

27 Outubro 2016

Nº FCN/REMP

J163469886619

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/7Anexo petição 6781051 (7146806)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 58



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo

16/623.000-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163469886619

Data

24/10/2016

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND ARAUJO

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
NIRE: 3120698717-5 

 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES 

LTDA 
 
Síntese: 
 
I - ALTERAÇÃO  DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE 
 
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO, brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n.º 23.577.584-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, inscrita no CPF/MF sob o n. 587.675.506-06, residente e domiciliada na Cidade de Araxá, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Cassiano Lemos, n.º 112, apto. 202, Centro, CEP 38.183-036 e  
 
2 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede na 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, Bairro 
Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 3120072818-
6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, 
advogado/empresário, residente e domiciliado na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na 
Praça Cícero Macedo, n.º 241, apto 802, Bairro Fundinho, CEP 38.400-216, portador da Carteira de 
Identidade Profissional n.º 11.754, expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil de Minas Gerais e 
inscrito no CPF/MF sob o n.° 004.994.396-00; 
 
Sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Antônio Tomé de Resende, n.º 288, Bairro Divinéia, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades de 
convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
I - ALTERAÇÃO  DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE 
 
1.1. Por unanimidade, aprovam os sócios a alteração do endereço da sociedade e aprovam a redação 
da Cláusula Segunda do Contrato Social, que a passa ser a seguinte: 
 
“Cláusula Segunda – A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 465, 
Bairro Divinéia, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 (dois terços) do 
capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, manter, extinguir 
filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas as prescrições legais e 
podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário.” 
 
1.2. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram afetadas 
expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se 
a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram e 
acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 01 de Setembro de 2016  
 
Sócios: 

 
 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 

 
EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO    

    
 
Testemunhas: 
 
 
Kênia Abadia de Souza                                                     Juliano José de Souza 
CPF: 814.207.656-04                                                         CPF: 009.324.876-88 

 
 
Visto do Advogado: 
 
 
Luiza do Egypto Bartholomei 
OAB/MG 106.286 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo

16/623.000-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163469886619

Data

24/10/2016

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND ARAUJO

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

009.324.876-88 JULIANO JOSE DE SOUZA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

061.626.386-42 LUIZA DO EGYPTO BARTHOLOMEI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de nire

3120698717-5 e protocolado sob o número 16/623.000-6 em 25/10/2016, encontra-se registrado na

Jucemg sob o número 6118829, em 11/11/2016. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Juliana

Marcia Lacerda Gomes Cruz. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND ARAUJO

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

587.675.506-06 EVELINE DRUMMOND ARAUJO

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

009.324.876-88 JULIANO JOSE DE SOUZA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

061.626.386-42 LUIZA DO EGYPTO BARTHOLOMEI

Belo Horizonte. Sexta-feira, 11 de Novembro de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIANA MARCIA LACERDA GOMES CRUZ033.666.966-64

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 11 de Novembro de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 6118829 em 11/11/2016 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

166230006 - 25/10/2016. Autenticação: 7A7B3E34D6C1F35141295E8E213FF53256FCD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/623.000-6 e o código de segurança tsw9 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2016 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

2003

2247

PERDIZES

5 Junho 2017

Nº FCN/REMP

J173889199613

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/287.615-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173889199613

Data

05/06/2017

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
 NIRE: 3120698717-5 

      
 

13a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA 

 
Síntese: 
 
I - CESSÃO DE QUOTAS SOCIAIS COM INGRESSO DE NOVA SÓCIA QUOTISTA; 
II –  REDISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS SOCIAIS 
III –  ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
IV - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.                                                     
  
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO, brasileira, divorciada, empresária, portadora da 
Cédula de Identidade n.º 23.577.584-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, inscrita no CPF/MF sob o n. 587.675.506-06, residente e domiciliada na 
Cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, na Rua Cassiano Lemos, n.º 112, apto. 202, Centro, 
CEP 38.183-036 e  
 
2 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede 
na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, 
Bairro Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 
3120072818-6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, divorciado, advogado e empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas 
Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro 
Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
Sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Praça Governador Valadares, n.º 255-A, Centro, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
e, ainda, INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e estabelecimento na Rua Rio 
Grande do Norte, nº 2.668, Bairro Umuarama, Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
CEP: 38.405-321, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.209.449/0001-03, com seu Contrato Social 
registrado perante a  JUCEMG sob o nº 3120719887-5, tendo sua última alteração contratual 
registrada no mesmo órgão sob o nº 5636572 em 23/12/2015, neste ato, representada pelo Dr. 
Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
divorciado, advogado e empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a 
Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial 
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na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 
38.405-321; 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades 
de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
I – CESSÃO DE QUOTAS SOCIAIS COM INGRESSO DE NOVA SÓCIA QUOTISTA 
 
1.1. A sócia quotista EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO, titular de 663 (seiscentas e 
sessenta e três) quotas representativas do Capital Social, no valor unitário de R$100,00 (cem 
reais), devidamente subscritas e integralizadas, as quais se encontram livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus, dívidas e gravames, cede e transfere a totalidade das referidas quotas, bem 
como todos os seus direitos e haveres representativos dessas quotas, para a sócia quotista 
INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, já devidamente 
qualificada acima, que passa a ser titular de 663 (seiscentas e sessenta e três) quotas 
representativas do capital social, o que foi aprovado, à unanimidade, pela outra sócia quotista 
da Sociedade ora signatária, RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA que renuncia, neste ato, 
aos seus direitos de preferência na aquisição das referidas quotas. 
 
1.2. EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO retira-se da sociedade, dando à Sociedade e à 
cessionária, a mais ampla, geral, irrestrita e irrevogável quitação, para nada mais reclamar. A 
cessionária sub-roga-se, para todos os fins de direito, em todos e quaisquer direitos e 
obrigações relativos às quotas ora cedidas. 
 
 
II – REDISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS SOCIAIS 
 
2.1.  Em razão da cessão de quotas e ingresso de nova sócia quotista,  aprovam os sócios 
quotistas, por unanimidade, a nova redação do caput da  cláusula 8º do Contrato Social, que 
passa a ser a seguinte: 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), representado por 1.300 (mil e trezentos) quotas de R$ 
100,00 (cem reais) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 49% 

 
637 R$ 63.700,00 

Integração Participações LTDA 
 

51% 663 R$ 66.300,00 

TOTAL 100% 1.300 R$130.000,00 
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III – ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
3.1. Os sócios quotistas aprovam ainda, por unanimidade, a nova redação das Cláusulas 
primeira, vigésima sétima a trigésima do Contrato Social, que passa a ser a seguinte: 
 
Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 
Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
  
3.2. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
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IV - DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS                                                     
 
4.1. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas 
que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem reformular e 
consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 
 

 
CONTRATO SOCIAL 

 
 
Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 
Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 
465, Bairro Divinéia, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 (dois 
terços) do capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, 
manter, extinguir filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas as 
prescrições legais e podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da sociedade é a comarca de Araxá-MG, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais 
especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste contrato. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo ela 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 
capital social, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os cotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número impar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte, 
retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade definitiva ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço 
na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e os haveres apurados serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou dos 
representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou 
inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
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Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), representado por 1.300 (mil e trezentos) quotas de R$ 
100,00 (cem reais) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 49% 

 
637 R$ 63.700,00 

Integração Participações LTDA 
 

51% 663 R$ 66.300,00 

TOTAL 100% 1.300 R$130.000,00 
 
 
 
Cláusula nona: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional do país. 
 
Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
 
Cláusula décima segunda:  A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade poderá ser administrada por não sócios, sendo a 
Administração composta por uma Diretoria com até 02 (dois) membros, sem designação 
específica, que serão eleitos para um período indeterminado, permitida a reeleição. Neste ato, 
os sócios, por unanimidade, elegeram por período indeterminado com Diretor o Sr. Rogério 
Nery de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF sob o nº 691.438.466-
53, portador da Carteira de Identidade nº 1.387.154, expedida pela SSP/MG, residente e 
domiciliado na cidade de Uberlândia; com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 
1.069, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a Lei e 
o Contrato Social da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos do disposto 
no artigo 1011, parágrafo primeiro do Código Civil/2002, que não está sendo processado e nem 
foi condenado em qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, 
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ainda que de modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contraa economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
 
Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, 
assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda 
que deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio. 
 
Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo administrador os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles relativos à 
inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, 
cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza ou em da sociedade, 
seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de procuradores para gerir e 
administrar a empresa, que deverão ser assinados pelo administrador e por sócios que 
representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró labore, os administradores poderão retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre cotistas que representem a maioria do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde logo considerado para 
todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma 
de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge supérstite 
ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização 
do Poder Público Concedente, se for o caso; 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
cotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a Cláusula vigésima 
segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo qualquer, não possa ingressar 
na sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 
12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à sociedade de 
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autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto à repartição 
competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
participar da sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do Poder Público 
Concedente. 
 
Cláusula vigésima sexta: O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros créditos do 
sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não tenham 
vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas,  
 
acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 
para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de depreciação ou 
amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada cota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do contrato social, a exclusão de sócio 
culpado de grave violação dos deveres associativos. 
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Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para os 
efeitos da cláusula anterior. 
 
1º)  violar algumas das estipulações do contrato social; 
 
2º)  faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula vigésima 
quarta; 
 
3º)  tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
 
4º)  decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência prolongada ou 
para lugar não sabido, perpretação de crime, má conduta, descrédito, inimizade com os demais 
sócios, provocação de discórdia entre eles, desinteligência continuada e outros fatos análogos; 
 
5º)  fazer concorrência desleal à sociedade; 
 
6º)  agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a sociedade em situação de ilegalidade 
ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de radiodifusão, ou não 
atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público Concedente; 
 
7º)  omitir à sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 
comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço que 
trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante depósito 
em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A sociedade por todos os seus sócios cotistas se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas 
pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
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Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo exame 
direto aos livros, arquivos e documentos de e quando lhes pareça conveniente e independente 
da autorização dos Sócios Gerentes e outros cotistas. 
 
Cláusula quadragésima: Enquanto a sociedade não for, ou deixando de ser, concessionária 
ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento sem 
necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades 
limitadas, pelos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a execução de 
serviço de radiodifusão. 
 
E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a 
tudo assistiram e acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 16 de maio de 2017. 
 
 
Sócio quotista: 

 
RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 

Dr. Tubal Siqueira Silva    
Sócio ingressante: 
 

INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva 

Sócio retirante: 
 

EVELINE DRUMMOND DE ARAÚJO    
      
 
Testemunhas: 
 
1) ____________________________  2) _____________________________ 
Nome: Juliano José de Souza    Nome: Kênia Abadia de Souza 
CPF: 009.324.876-88     CPF: 814.207.656-04 
 
 
Visto do Advogado: 
 
 
Valdirene Félix Pedrosa 
OAB/MG 80.630 
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3120698717-5 e protocolado sob o número 17/287.615-0 em 08/06/2017, encontra-se registrado na Junta
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL12247

PERDIZES

9 Novembro 2017

Nº FCN/REMP

J173277272985

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
 NIRE: 3120698717-5 

      
 

14a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA 

 
Síntese: 
 
I - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL; 
II –  INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS; 
III - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.                                                     
  
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede 
na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, 
Bairro Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 
3120072818-6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, divorciado, advogado e empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas 
Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro 
Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
2 - INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e estabelecimento na Rua Rio Grande 
do Norte, nº 2.668, Bairro Umuarama, Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 
38.405-321, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.209.449/0001-03, com seu Contrato Social 
registrado perante a  JUCEMG sob o nº 3120719887-5, tendo sua última alteração contratual 
registrada no mesmo órgão sob o nº 5636572 em 23/12/2015, neste ato, representada pelo Dr. 
Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
divorciado, advogado e empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a 
Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial 
na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 
38.405-321; 
 
Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Augusto Luiz Coelho, n.º 465, Bairro Divineia, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades 
de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com 
as disposições a seguir: 
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I – AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 
 
1.1. Deliberam os quotistas, à unimidade, procederem ao aumento do capital social da sociedade, 
ora de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais) para R$725.000,00 (setessentos e vinte e cinco mil 
reais), aumento este de R$595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais), que foi totalmente 
integralizado pela sócia quotista RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA em moeda corrente 
do país. 
 
1.2.  Em razão do aumento de capital social,  aprovam os sócios quotistas, por unanimidade, a 
nova redação da Cláusula Oitava do Contrato Social, que passa a ser a seguinte: 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R 
R$725.000,00 (setessentos e vinte e cinco mil reais), representado por 725.000 (setessentos e 
vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 90,86% 

 
658.700 R$ 658.700,00 

Integração Participações LTDA 
 

9,14% 66.300 R$ 66.300,00 

TOTAL 100% 725.000 R$725.000,00 
 
II - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
2.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
 
2.2.  Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas contratuais, deliberam os 
quotistas a retranscrevê-las, todas na forma pela qual vigorarão em decorrência das alterações 
contidas no presente instrumento, revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 
 
 
III - DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS                                                     
 
3.1. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas 
que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem reformular e 
consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 
 

 
CONTRATO SOCIAL 

 
 
Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 
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Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Praça Governador Valadares, 
nº 255-A, Bairro Centro, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 
(dois terços) do capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, 
instalar, manter, extinguir filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas 
as prescrições legais e podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da sociedade é a comarca de Araxá-MG, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais 
especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste contrato. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo ela 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 
capital social, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os cotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número impar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte, 
retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade definitiva ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço 
na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e os haveres apurados serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou dos 
representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou 
inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R 
R$725.000,00 (setessentos e vinte e cinco mil reais), representado por 725.000 (setessentos e 
vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 90,86% 

 
658.700 R$ 658.700,00 

Integração Participações LTDA 
 

9,14% 66.300 R$ 66.300,00 

TOTAL 100% 725.000 R$725.000,00 
 
Cláusula nona: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional do país. 
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Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
 
Cláusula décima segunda:  A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade poderá ser administrada por não sócios, sendo a 
Administração composta por uma Diretoria com até 02 (dois) membros, sem designação 
específica, que serão eleitos para um período indeterminado, permitida a reeleição. Neste ato, 
os sócios, por unanimidade, elegeram por período indeterminado com Diretor o Sr. Rogério 
Nery de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF sob o nº 691.438.466-
53, portador da Carteira de Identidade nº 1.387.154, expedida pela SSP/MG, residente e 
domiciliado na cidade de Uberlândia; com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 
1.069, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a Lei e 
o Contrato Social da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos do disposto 
no artigo 1011, parágrafo primeiro do Código Civil/2002, que não está sendo processado e nem 
foi condenado em qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, 
ainda que de modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contraa economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
 
Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, 
assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda 
que deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio. 
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Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo administrador os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles relativos à 
inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, 
cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza ou em da sociedade, 
seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de procuradores para gerir e 
administrar a empresa, que deverão ser assinados pelo administrador e por sócios que 
representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró labore, os administradores poderão retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre cotistas que representem a maioria do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde logo considerado para 
todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma 
de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge supérstite 
ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização 
do Poder Público Concedente, se for o caso; 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
cotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a Cláusula vigésima 
segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo qualquer, não possa ingressar 
na sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 
12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à sociedade de 
autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto à repartição 
competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
participar da sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do Poder Público 
Concedente. 
 
Cláusula vigésima sexta: O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros créditos do 
sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não tenham 
vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas,  
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acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 
para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de depreciação ou 
amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada cota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do contrato social, a exclusão de sócio 
culpado de grave violação dos deveres associativos. 
 
Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para os 
efeitos da cláusula anterior. 
 
1º)  violar algumas das estipulações do contrato social; 
 
2º)  faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula vigésima 
quarta; 
 
3º)  tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
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4º)  decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência prolongada ou 
para lugar não sabido, perpretação de crime, má conduta, descrédito, inimizade com os demais 
sócios, provocação de discórdia entre eles, desinteligência continuada e outros fatos análogos; 
 
5º)  fazer concorrência desleal à sociedade; 
 
6º)  agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a sociedade em situação de ilegalidade 
ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de radiodifusão, ou não 
atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público Concedente; 
 
7º)  omitir à sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 
comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço que 
trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante depósito 
em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A sociedade por todos os seus sócios cotistas se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas 
pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
 
Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo exame 
direto aos livros, arquivos e documentos de e quando lhes pareça conveniente e independente 
da autorização dos Sócios Gerentes e outros cotistas. 
 
Cláusula quadragésima: Enquanto a sociedade não for, ou deixando de ser, concessionária 
ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento sem 
necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades 
limitadas, pelos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a execução de 
serviço de radiodifusão. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a 
tudo assistiram e acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 06 de setembro de 2017 
 
 
Sócias quotistas: 

 
 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 
 

INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva 

 
 
Testemunhas: 
 
1) ____________________________  2) _____________________________ 
Nome: Juliano José de Souza    Nome: Kênia Abadia de Souza 
CPF: 009.324.876-88     CPF: 814.207.656-04 
 
 
Administrador: 
 
 
Rogério Nery de Siqueira Silva 
CPF: 691.438.466-53 
 
 
Visto do Advogado: 
 
 
Valdirene Félix Pedrosa 
OAB/MG 80.630 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/464.054-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173277272985

Data

27/09/2017

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

009.324.876-88 JULIANO JOSE DE SOUZA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de nire

3120698717-5 e protocolado sob o número 17/464.054-4 em 29/09/2017, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 6432576, em 03/01/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Antonio

Carlos Raimundo. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

009.324.876-88 JULIANO JOSE DE SOUZA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

Belo Horizonte. Quarta-feira, 03 de Janeiro de 2018
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ANTONIO CARLOS RAIMUNDO559.475.496-20

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 03 de Janeiro de 2018
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2247

2003

PERDIZES

31 Janeiro 2019

Nº FCN/REMP

J193042410693

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/056.533-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193042410693

Data

31/01/2019

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
 NIRE: 3120698717-5 

      
 

15a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA 

 
Síntese: 
 
I - CESSÃO DE QUOTAS; 
II –  INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS; 
III - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.                                                     
  
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede 
na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, 
Bairro Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 
3120072818-6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, divorciado, advogado e empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas 
Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro 
Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
2 - INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e estabelecimento na Rua Rio Grande 
do Norte, nº 2.668, Bairro Umuarama, Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 
38.405-321, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.209.449/0001-03, com seu Contrato Social 
registrado perante a  JUCEMG sob o nº 3120719887-5, tendo sua última alteração contratual 
registrada no mesmo órgão sob o nº 6769184 em 27/04/2018, neste ato, representada por seu 
administrador Rogério Nery de Siqueira Silva, brasileiro, natural da Cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, divorciado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 691.438.466-53, 
com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, na cidade de 
Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Augusto Luiz Coelho, n.º 465, Bairro Divinéia, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades 
de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
I – CESSÃO DE QUOTAS 
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1.1. A sócia quotista RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA, já qualificada acima, titular de 
658.700 (seiscentas e cinquenta e oito mil e setecentas) quotas representativas do capital social, 
no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), devidamente subscritas e integralizadas e que se 
encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dívidas e gravames, cede e transfere, a 
título oneroso, 288.950 (duzentas e oitenta e oito mil, novecentas e cinquenta) quotas à outra 
sócia da Sociedade, INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA, bem como todos os seus direitos e 
haveres representativos dessas quotas. 
 
1.2. RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA, INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA e a 
Sociedade dão-se, mutuamente, a mais ampla, geral, irrestrita e irrevogável quitação com relação 
à cessão e à transferência de quotas aqui contempladas, bem como em relação ao pagamento do 
respectivo preço, para nada mais reclamarem uns dos outros a esse título, sub-rogando-se a 
cessionária em todo e qualquer direito ou obrigação relativos às quotas ora cedidas. 
 
1.3.  Em razão da alteração descrita,  aprovam os sócios quotistas, por unanimidade, a nova 
redação da Cláusula Oitava do Contrato Social, que passa a ser a seguinte: 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de  
R$725.000,00 (setessentos e vinte e cinco mil reais), representado por 725.000 (setessentos e 
vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 51% 

 
369.750 R$ 369.750,00 

Integração Participações LTDA 
 

49% 355.250 R$ 355.250,00 

TOTAL 100% 725.000 R$725.000,00 
 
II - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
2.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
 
2.2.  Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas contratuais, deliberam os 
quotistas a retranscrevê-las, todas na forma pela qual vigorarão em decorrência das alterações 
contidas no presente instrumento, revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 
 
 
III - DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS                                                     
 
3.1. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas 
que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem reformular e 
consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 
 

 
CONTRATO SOCIAL 
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Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 
Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 
465, Bairro Divinéia, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 (dois 
terços) do capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, 
manter, extinguir filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas as 
prescrições legais e podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da sociedade é a comarca de Araxá-MG, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais 
especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste contrato. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo ela 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 
capital social, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os cotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número impar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte, 
retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade definitiva ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço 
na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e os haveres apurados serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou dos 
representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou 
inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de  
R$725.000,00 (setessentos e vinte e cinco mil reais), representado por 725.000 (setessentos e 
vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 51% 

 
369.750 R$ 369.750,00 

Integração Participações LTDA 49% 355.250 R$ 355.250,00 
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TOTAL 100% 725.000 R$725.000,00 
 
Cláusula nona: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional do país. 
 
Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
 
Cláusula décima segunda:  A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade poderá ser administrada por não sócios, sendo a 
Administração composta por uma Diretoria com até 02 (dois) membros, sem designação 
específica, que serão eleitos para um período indeterminado, permitida a reeleição. Neste ato, 
os sócios, por unanimidade, elegeram por período indeterminado com Diretor o Sr. Rogério 
Nery de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF sob o nº 691.438.466-
53, portador da Carteira de Identidade nº 1.387.154, expedida pela SSP/MG, residente e 
domiciliado na cidade de Uberlândia; com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 
1.069, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a Lei e 
o Contrato Social da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos do disposto 
no artigo 1011, parágrafo primeiro do Código Civil/2002, que não está sendo processado e nem 
foi condenado em qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, 
ainda que de modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contraa economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
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Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, 
assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda 
que deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio. 
 
Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo administrador os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles relativos à 
inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, 
cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza ou em da sociedade, 
seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de procuradores para gerir e 
administrar a empresa, que deverão ser assinados pelo administrador e por sócios que 
representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró labore, os administradores poderão retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre cotistas que representem a maioria do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde logo considerado para 
todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma 
de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge supérstite 
ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização 
do Poder Público Concedente, se for o caso; 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
cotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a Cláusula vigésima 
segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo qualquer, não possa ingressar 
na sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 
12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à sociedade de 
autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto à repartição 
competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
participar da sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do Poder Público 
Concedente. 
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Cláusula vigésima sexta: O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros créditos do 
sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não tenham 
vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas,  
 
acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 
para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de depreciação ou 
amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada cota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do contrato social, a exclusão de sócio 
culpado de grave violação dos deveres associativos. 
 
Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para os 
efeitos da cláusula anterior. 
 
1º)  violar algumas das estipulações do contrato social; 
 
2º)  faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula vigésima 
quarta; 
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3º)  tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
 
4º)  decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência prolongada ou 
para lugar não sabido, perpretação de crime, má conduta, descrédito, inimizade com os demais 
sócios, provocação de discórdia entre eles, desinteligência continuada e outros fatos análogos; 
 
5º)  fazer concorrência desleal à sociedade; 
 
6º)  agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a sociedade em situação de ilegalidade 
ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de radiodifusão, ou não 
atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público Concedente; 
 
7º)  omitir à sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 
comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço que 
trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante depósito 
em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A sociedade por todos os seus sócios cotistas se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas 
pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
 
Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo exame 
direto aos livros, arquivos e documentos de e quando lhes pareça conveniente e independente 
da autorização dos Sócios Gerentes e outros cotistas. 
 
Cláusula quadragésima: Enquanto a sociedade não for, ou deixando de ser, concessionária 
ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento sem 
necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 7169378 em 01/02/2019 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

190565331 - 31/01/2019. Autenticação: B73C9CF2E0633F82D6D6569DCE09AE196FF441. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/056.533-1 e o código de segurança wqjj Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 01/02/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 9/13Anexo petição 6781051 (7146806)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 100



Página 8 de 8 
 

Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades 
limitadas, pelos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a execução de 
serviço de radiodifusão. 
 
E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a 
tudo assistiram e acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
 
 
Perdizes-MG, 05 de dezembro de 2018 
 
 
Sócias quotistas: 

 
 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 
 

INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Rogério Nery de Siqueira Silva 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
Jessica Lopes Garcia 
CPF: 106.448.556-14 
 

 
Kênia Abadia de Souza 
CPF: 814.207.656-04 

 
Visto do Advogado: 
 
Valdirene Félix Pedrosa 
OAB/MG 80.630 
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Número do Protocolo

19/056.533-1
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Número do Processo Módulo Integrador

J193042410693

Data

31/01/2019

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de nire

3120698717-5 e protocolado sob o número 19/056.533-1 em 31/01/2019, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 7169378, em 01/02/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador

Rosilene Aparecida da Silva. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA
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ROSILENE APARECIDA DA SILVA584.505.301-30
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2247

2003

PERDIZES

26 Agosto 2019

Nº FCN/REMP

MGN1972549162

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
 NIRE: 3120698717-5 

      
 

16a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA 

 
Síntese: 
 
I - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL; 
III - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.                                                     
  
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
1 - RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado com sede 
na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, n.º 1.096, 
Bairro Umuarama, CEP 38.402-016, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 25.630.013/0001-75, NIRE 
3120072818-6, neste ato, representada por Dr. Tubal de Siqueira Silva, brasileiro, natural da 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, divorciado, advogado e empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 004.994.396-00 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas 
Gerais sob o nº 11.754, com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro 
Umuarama, na cidade de Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
2 - INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e estabelecimento na Rua Rio Grande 
do Norte, nº 2.668, Bairro Umuarama, Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, CEP: 
38.405-321, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.209.449/0001-03, com seu Contrato Social 
registrado perante a  JUCEMG sob o nº 3120719887-5, tendo sua última alteração contratual 
registrada no mesmo órgão sob o nº 6769184 em 27/04/2018, neste ato, representada por seu 
administrador Rogério Nery de Siqueira Silva, brasileiro, natural da Cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, divorciado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 691.438.466-53, 
com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.069, Bairro Umuarama, na cidade de 
Uberlândia/MG, CEP: 38.405-321; 
 
Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária Limitada 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Augusto Luiz Coelho, n.º 465, Bairro Divinéia, CEP: 38.170-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE 3120698717-5, 
 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades 
de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
I. AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL:  
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1.1. Deliberam os quotistas procederem ao aumento do Capital Social da sociedade, ora de R$ 
725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais), para R$ 977.000,00 (novecentos e setenta e 
sete mil reais), aumento este de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais) 
totalmente integralizado pelos quotistas, sendo R$ 128.520,00 (cento e vinte e oito mil, 
quinhentos e vinte reais) integralizado pela Rádio Cultura de Uberlândia LTDA e R$ 123.480,00 
(cento e vinte e três mil, quatrocentos e oitenta reais) integralizado pela Integração 
Participações LTDA, em moeda corrente do país.  

1.2. Em razão desse aumento, o Capital Social que era de R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e 
cinco mil reais), representado por 725.000 (setecentas e vinte e cinco mil) quotas no valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real), passa a ser de R$ 977.000,00 (novecentos e setenta e 
sete mil reais), representado por 977.000 (novecentas e setenta e sete mil) quotas, no valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real), de forma que a Cláusula Oitava do Contrato Social passa 
a ter a seguinte redação:  

Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R$ 
977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil reais), representado por 977.000 (novecentas e 
setenta e sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 51% 

 
498.270 R$ 498.270,00 

Integração Participações LTDA 
 

49% 478.730 R$ 478.730,00 

TOTAL 100% 977.000 R$ 977.000,00 
 
 
II - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
2.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
 
2.2.  Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas contratuais, deliberam os 
quotistas a retranscrevê-las, todas na forma pela qual vigorarão em decorrência das alterações 
contidas no presente instrumento, revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 
 
 
III - DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS                                                     
 
3.1. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas 
que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem reformular e 
consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 
 

 
CONTRATO SOCIAL 
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Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 
Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 
465, Bairro Divinéia, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 (dois 
terços) do capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, 
manter, extinguir filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas as 
prescrições legais e podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da sociedade é a comarca de Araxá-MG, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais 
especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste contrato. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo ela 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 
capital social, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os cotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número impar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte, 
retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade definitiva ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço 
na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e os haveres apurados serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou dos 
representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou 
inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
 
Cláusula oitava: O capital social, totalmente realizado em moeda corrente do País, é de R$ 
977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil reais), representado por 977.000 (novecentas e 
setenta e sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 
 
Sócios Participação Quotas Valor 
Rádio Cultura de Uberlândia LTDA 51% 

 
498.270 R$ 498.270,00 

Integração Participações LTDA 
 

49% 478.730 R$ 478.730,00 

TOTAL 100% 977.000 R$ 977.000,00 
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Cláusula nona: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional do país. 
 
Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
 
Cláusula décima segunda:  A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade poderá ser administrada por não sócios, sendo a 
Administração composta por uma Diretoria com até 02 (dois) membros, sem designação 
específica, que serão eleitos para um período indeterminado, permitida a reeleição. Neste ato, 
os sócios, por unanimidade, elegeram por período indeterminado com Diretor o Sr. Rogério 
Nery de Siqueira Silva, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF sob o nº 691.438.466-
53, portador da Carteira de Identidade nº 1.387.154, expedida pela SSP/MG, residente e 
domiciliado na cidade de Uberlândia; com endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 
1.069, Bairro Umuarama, CEP: 38.405-321, na cidade de Uberlândia, estado Minas Gerais. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a Lei e 
o Contrato Social da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos do disposto 
no artigo 1011, parágrafo primeiro do Código Civil/2002, que não está sendo processado e nem 
foi condenado em qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, 
ainda que de modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contraa economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
 
Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, 
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assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda 
que deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio. 
 
Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo administrador os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles relativos à 
inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, 
cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza ou em da sociedade, 
seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de procuradores para gerir e 
administrar a empresa, que deverão ser assinados pelo administrador e por sócios que 
representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró labore, os administradores poderão retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre cotistas que representem a maioria do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde logo considerado para 
todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma 
de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge supérstite 
ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização 
do Poder Público Concedente, se for o caso; 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
cotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a Cláusula vigésima 
segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo qualquer, não possa ingressar 
na sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 
12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à sociedade de 
autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto à repartição 
competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
participar da sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do Poder Público 
Concedente. 
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Cláusula vigésima sexta: O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros créditos do 
sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não tenham 
vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas,  
 
acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 
para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de depreciação ou 
amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada cota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do contrato social, a exclusão de sócio 
culpado de grave violação dos deveres associativos. 
 
Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para os 
efeitos da cláusula anterior. 
 
1º)  violar algumas das estipulações do contrato social; 
 
2º)  faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula vigésima 
quarta; 
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3º)  tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
 
4º)  decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência prolongada ou 
para lugar não sabido, perpretação de crime, má conduta, descrédito, inimizade com os demais 
sócios, provocação de discórdia entre eles, desinteligência continuada e outros fatos análogos; 
 
5º)  fazer concorrência desleal à sociedade; 
 
6º)  agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a sociedade em situação de ilegalidade 
ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de radiodifusão, ou não 
atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público Concedente; 
 
7º)  omitir à sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 
comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço que 
trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante depósito 
em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A sociedade por todos os seus sócios cotistas se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas 
pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
 
Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo exame 
direto aos livros, arquivos e documentos de e quando lhes pareça conveniente e independente 
da autorização dos Sócios Gerentes e outros cotistas. 
 
Cláusula quadragésima: Enquanto a sociedade não for, ou deixando de ser, concessionária 
ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento sem 
necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades 
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limitadas, pelos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a execução de 
serviço de radiodifusão. 
 
E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a 
tudo assistiram e acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 30 de julho de 2019 
 
 
Sócias quotistas: 

 
 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 
 

INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Rogério Nery de Siqueira Silva 

 
 
Testemunhas: 
 
1) 
Jessica Lopes Garcia 
CPF: 106.448.556-14 

2) 
Lucilene Rodrigues de Brito 
CPF: 987.032.346-49 

 
Visto do Advogado: 
 
 
Kênia Abadia de Souza 
OAB/MG 123.433 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/377.692-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN1972549162

Data

26/08/2019

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

987.032.346-49 LUCILENE RODRIGUES DE BRITO

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de nire

3120698717-5 e protocolado sob o número 19/377.692-8 em 26/08/2019, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 7443907, em 27/08/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador

Roberto Ferreira. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

987.032.346-49 LUCILENE RODRIGUES DE BRITO

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

Belo Horizonte. Terça-feira, 27 de Agosto de 2019
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Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ROBERTO FERREIRA918.673.476-87

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 27 de Agosto de 2019
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

DOACAO DE COTAS

1

1

1

2247

2003

2016

PERDIZES

4 Outubro 2019

Nº FCN/REMP

MGN1921608260

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/447.160-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN1921608260

Data

04/10/2019

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 
CNPJ: 20.751.657/0001-06 

 NIRE: 3120698717-5 
      
 

 
17a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA  

RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 
 
Síntese: 
 
I. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
II. DOAÇÃO DE QUOTAS; ÔNUS SOBRE AS QUOTAS 
III. ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
IV. INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL 
 
Por este instrumento particular de alteração contratual (“Alteração Contratual”), as partes 
abaixo,  
 
1. RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA., sociedade empresária limitada, com 

sede na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do 
Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP 38402-016, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
25.630.013/0001-75, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
(“JUCEMG”) sob o NIRE 3120072818-6 (“Rádio Cultura”), neste ato representada 
por seu representante legal o Dr. Tubal, abaixo qualificado, 

 
2. INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com 

sede na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do 
Norte, nº 2.668, Bairro Umuarama, CEP 38405-321, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
07.209.449/0001-03, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3120719887-5 
(“Integração”), neste ato representada por seu administrador Rogério Nery de 
Siqueira Silva, brasileiro, casado no regime de separação de bens convencional, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 691.438.466-53, com endereço comercial 
na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio Grande do Norte, nº 
1.069, Bairro Umuarama, CEP 38.405-321 (“Rogério”), 

 
únicas sócias da RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., sociedade empresária 
limitada, com sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas Gerais, na Rua Augusto Luiz 
Coelho, nº 465, Bairro Divinéia, CEP 38170-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
20.751.657/0001-06, registrada na JUCEMG sob o NIRE 3120698717-5, tendo sua última 
alteração registrada no mesmo órgão sob o nº 7443907, em 27/08/2019 (“Sociedade”), 
 
e, ainda, na qualidade de doador,  
 
3. TUBAL DE SIQUEIRA SILVA, brasileiro, casado em regime de separação obrigatória 

de bens, advogado/empresário, nascido em 27/10/1937, inscrito no CPF/ME sob o nº 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 7506769 em 08/10/2019 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

194471608 - 04/10/2019. Autenticação: 8189F491A6CCA4D6460303F4E5D31B0876C9120. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/447.160-8 e o código de segurança hz5t Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 3/16Anexo petição 6781051 (7146806)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 120



Página 2 de 11 
 

004.994.396-00 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais sob o nº 
11.754, residente e domiciliado na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, com 
endereço comercial na Rua Rio Grande do Norte, nº 1.096, Bairro Umuarama, CEP 38405-
321 (“Dr. Tubal”); 

 
e, ainda, na qualidade de donatário e sócio ingressante,  
 
4. RICARDO NERY DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 

20/04/1964, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.387.155, expedida pela SSP/MG, 
inscrito no CPF/ME sob o nº 498.398.376-72, residente e domiciliado na Cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Praça Cícero Macedo, nº 63, apto. 1500, Bairro 
Fundinho, CEP 38400-216 (“Ricardo”); 

 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, nos termos do artigo 1.071, V, da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, promover a presente Alteração 
Contratual, para a qual, a totalidade dos sócios, neste ato, declaram e decidem pela 
dispensa das formalidades de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do 
Contrato Social, em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 
1.1. A sócia Rádio Cultura, acima qualificada, retirando-se da Sociedade, cede e 
transfere, de forma onerosa, 498.270 (quatrocentas e noventa e oito mil, duzentas e 
setenta) quotas da Sociedade de sua titularidade, totalmente subscritas e integralizadas 
em moeda corrente nacional, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e/ou gravames 
de qualquer natureza, para o Dr. Tubal, acima qualificado, conforme contrato de compra e 
venda de quotas firmado em ato apartado pelas partes.  

 
1.2. A sócia Integração, acima qualificada, retirando-se da Sociedade, cede e transfere, 
de forma onerosa, 478.730 (quatrocentas e setenta e oito mil, setecentas e trinta) quotas 
da Sociedade de sua titularidade, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e/ou gravames de qualquer 
natureza, para o Dr. Tubal, acima qualificado, conforme contrato de compra e venda de 
quotas firmado em ato apartado pelas partes. 

 
1.3. Rádio Cultura, Integração e Tubal, neste ato, outorgam-se mutuamente a mais 
ampla, rasa, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação às cessões de 
quotas referidas neste item 1, para nada mais reclamarem a este título e a qualquer 
tempo. 
 
2. DOAÇÃO DE QUOTAS; ÔNUS SOBRE AS QUOTAS 
 
2.1. Em ato contínuo, o Dr. Tubal, acima qualificado, retirando-se da Sociedade, cede e 
transfere, nos termos do Instrumento Particular de Doação celebrado nesta data 
(“Instrumento de Doação”), as 977.000 (novecentas e setenta e sete mil) quotas da 
Sociedade de sua titularidade, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e/ou gravames de qualquer 
natureza, para Ricardo, acima qualificado, que ora ingressa na Sociedade.  
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2.2. Em seguida, o sócio Ricardo faz consignar que as quotas ora doadas pelo Dr. Tubal 
estão gravadas com cláusulas de reversão, incomunicabilidade e impenhorabilidade, nos 
termos do Instrumento de Doação. 
 
2.3. O sócio Ricardo compromete-se a reconstituir a pluralidade de sócios dentro de 
180 (cento e oitenta) dias contados da presente data, em atendimento ao artigo 1.033 do 
Código Civil. 

 
2.4. Em virtude das transferências e doação acima referidas, o sócio Ricardo resolve 
alterar as Cláusulas Oitava e Nona do Contrato Social da Sociedade, que passam a vigorar 
com as seguintes novas redações:  

 
“Cláusula oitava: O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, é de R$977.000,00 (novecentos e 
setenta e sete mil reais), representado por 977.000 (novecentas e setenta e 
sete mil) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuídas: 

 
Sócio Quotas Valor Participação 

(%) 
Ricardo Nery da Silva 
(“Ricardo”) 977.000 R$977.000,00 100% 
Total 977.000 R$977.000,00 100% 

 
Parágrafo Único: O único sócio da Sociedade compromete-se a reconstituir a 
pluralidade de sócios dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados de 30 de 
setembro de 2019, em atendimento ao artigo 1.033 do Código Civil. 
 
Cláusula nona: Em decorrência do Instrumento de Doação celebrado em 30 
de setembro de 2019, por e entre o Dr. Tubal de Siqueira Silva e o atual sócio, 
Ricardo (“Instrumento de Doação”), as 977.000 (novecentas e setenta e sete 
mil) quotas do capital social da Sociedade detidas por Ricardo encontram-se 
gravadas com cláusulas de reversão, incomunicabilidade e impenhorabilidade, 
conforme os termos do Instrumento de Doação.”  
 
 

3. DA ADMINISTRAÇÃO 
 
3.1. Aprovar a destituição do Rogério, na qualidade de administrador da Sociedade, em 
decorrência de a administração da Sociedade ser exclusivamente conduzida por sócios, nos termos 
da Cláusula décima sexta do Contrato Social.  
 
3.2. Em virtude do disposto no item 3.1 acima, o sócio Ricardo resolve alterar a Cláusula décima 
sexta do Contrato Social da Sociedade para refletir que, a partir desta data, a administração será 
por ele gerida, que passa vigorar com a seguinte nova redação:  
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“Cláusula décima sexta: A Sociedade será administrada, por um ou mais sócios sob a 
denominação de Administrador, quando indicados eleitos e demissíveis por deliberação de 
sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 2.1 
deste Contrato Social, aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da 
denominação social e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da 
Sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes que 
a lei confere aos dirigentes das sociedades empresárias limitadas, a fim de garantir o 
funcionamento da Sociedade. Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, no cargo 
de Administrador, o sócio: Ricardo, eximido de prestar caução de qualquer espécie em 
garantia de sua gestão. 
 
Parágrafo único: Compete exclusivamente ao sócio Administrador Ricardo, a 
representação dos interesses sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais e a prática dos atos vinculados à representação da Sociedade.” 

 
 
4. DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
4.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração Contratual. 
 
4.2. Objetivando incorporar as alterações promovidas por meio desta Alteração Contratual, o 
sócio que ora compõe a Sociedade, por unanimidade e de comum acordo, resolve consolidar as 
cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 

 
 

 “CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA  
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

(“Sociedade”) 
 
Cláusula primeira: A Sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de 
Perdizes Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão 
sonora, ou de sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de 
música funcional repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e 
informáticas, cívicas e patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a 
obtenção do Governo Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, 
tudo de acordo com a legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede na Cidade de Perdizes, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 465, Bairro Divinéia, CEP 38170-000, podendo a 
critério dos sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social e mediante prévia 
autorização do Poder Público Concedente, instalar, manter, extinguir filiais e agências em 
qualquer parte do território nacional, respeitadas as prescrições legais e podendo, para 
tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da Sociedade é a Comarca de Araxá, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por 
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mais especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as 
questões judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste Contrato Social. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, 
podendo ela ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que 
representem a maioria do capital social, observando-se quando de sua dissolução os 
preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os sócios, aquele que irá cuidar da liquidação da Sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número ímpar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a Sociedade, nem entrará em liquidação em caso de 
morte, retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade 
definitiva ou inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes 
proceder a um balanço na Sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e 
os haveres apurados serão pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, 
ou ao sócio que se retirar, ou dos representantes legais do sócio que for declarado falido, 
insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
 
Cláusula oitava: O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil reais), 
representado por 977.000 (novecentas e setenta e sete mil) quotas, com valor nominal de 
R$1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas: 
 

Sócio Quotas Valor Participação (%) 
Ricardo Nery da Silva 
(“Ricardo”) 977.000 R$977.000,00 100% 

Total 977.000 R$977.000,00 100% 
 
Parágrafo Único: O único sócio da Sociedade compromete-se a reconstituir a pluralidade 
de sócios dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados de 30 de setembro de 2019, em 
atendimento ao artigo 1.033 do Código Civil. 
 
Cláusula nona: Em decorrência do Instrumento de Doação celebrado em 30 de setembro 
de 2019, por e entre o Dr. Tubal de Siqueira Silva e o atual sócio, Ricardo (“Instrumento 
de Doação”), as 977.000 (novecentas e setenta e sete mil) quotas do capital social da 
Sociedade detidas por Ricardo encontram-se gravadas com cláusulas de reversão, 
incomunicabilidade e impenhorabilidade, conforme os termos do Instrumento de Doação. 
 
Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As quotas em que se divide o capital social são nominativas 
e indivisíveis e para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
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Cláusula décima segunda:  A Sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa 
da Sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição 
Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da Sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade será administrada, por um ou mais sócios sob a 
denominação de Administrador, quando indicados eleitos e demissíveis por deliberação de 
sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula 2.1 
deste Contrato Social, aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da 
denominação social e a representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da 
Sociedade, a eles cabendo quando na representação legal, as atribuições e os poderes 
que a lei confere aos dirigentes das sociedades empresárias limitadas, a fim de garantir o 
funcionamento da Sociedade. Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, no cargo 
de Administrador, o sócio: Ricardo, eximido de prestar caução de qualquer espécie em 
garantia de sua gestão.  
Parágrafo único: Compete exclusivamente ao sócio Administrador Ricardo, a 
representação dos interesses sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais e a prática dos atos vinculados à representação da Sociedade. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a 
Lei e o Contrato Social da Sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos 
do disposto no artigo 1011, parágrafo primeiro, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada, que não está sendo processado e nem foi condenado em 
qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, ainda que de 
modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
 
Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da Sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação 
intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
 
Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a Sociedade e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins 
sociais, assim como em nome da Sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos 
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de favor, ainda que deles não resultem obrigações para a Sociedade ou ponha em risco o 
seu patrimônio. 
 
Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelos Diretores, os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles 
relativos à inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de 
avais, fianças, cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza 
em da Sociedade, seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de 
procuradores para gerir e administrar a Sociedade, que deverão ser assinados pelos 
Diretores e por sócios que representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró-labore, o Administrador Ricardo poderá 
retirar mensalmente importância fixa, convencionada entre sócios que representem a 
maioria do capital social, para viger em um determinado período, de preferência 
coincidente com o encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde 
logo considerado para todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, 
dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de quotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, 
prazo e forma de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge 
supérstite ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 
 
a) a sua participação na Sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 

aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia 
autorização do Poder Público Concedente, se for o caso; e 
 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão 
das quotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a 
Cláusula Vigésima Segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo 
qualquer, não possa ingressar na Sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula 
anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou 
ao herdeiro, em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 
12% (doze por cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à 
Sociedade de autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, 
inclusive junto à repartição competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
Sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
participar da Sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a 
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representação ativa e passiva dos interessados perante a Sociedade, mediante a 
autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula vigésima sexta: O valor das quotas e lucros, bem como quaisquer outros 
créditos do sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não 
tenham vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não 
se computarão, para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de 
depreciação ou amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste Contrato Social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de 
grande circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da 
matéria que está sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e 
sucinta exposição de motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do 
local, data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo 
sócio divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstância, 
para efeito de arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos 
interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita no Contrato 
Social, mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, 
manifestada nos termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na 
sociedade modificada, ou dela retirar-se sem que se dissolva a Sociedade, recebendo seu 
capital e lucros, de conformidade com as Cláusulas quinta e vigésima oitava.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada quota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do Contrato Social, a exclusão de 
sócio culpado de grave violação dos deveres associativos. 
 
Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para 
os efeitos da cláusula anterior. 
 
a) violar algumas das estipulações do Contrato Social; 
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b) faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula 
vigésima quarta; 

 
c) tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
 
d) decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência 

prolongada ou para lugar não sabido, perpetração de crime, má conduta, 
descrédito, inimizade com os demais sócios, provocação de discórdia entre eles, 
desinteligência continuada e outros fatos análogos; 

 
e) fazer concorrência desleal à Sociedade; 
 
f) agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a Sociedade em situação de 

ilegalidade ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de 
radiodifusão, ou não atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público 
Concedente; 

 
g) omitir à Sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 

comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço 
que trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante 
depósito em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual 
será levantado o balanço patrimonial da Sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou 
prejuízos serão repartidos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas. 
  
Parágrafo único: A Sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional 
ao capital social por proposta dos sócios aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se 
verificar a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o 
funcionamento das estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A Sociedade por todos os seus sócios se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem 
feitas pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
 
Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo 
exame direto dos livros, arquivos e documentos da Sociedade e quando lhes pareça 
conveniente e independente da autorização dos Diretores e outros sócios. 
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Cláusula quadragésima: Enquanto a Sociedade não for, ou deixar de ser, 
concessionária ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente 
Contrato Social sem necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente Contrato Social 
serão resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das 
sociedades limitadas, pelos quais a Sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a 
execução de serviço de radiodifusão.” 
 
E por estarem, assim, justos e acordados, assinam a presente Alteração Contratual em 4 
(quatro) vias na presença de 2 (duas) testemunhas, a tudo presentes. 
 

Perdizes/MG, 30 de setembro de 2019. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 7506769 em 08/10/2019 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

194471608 - 04/10/2019. Autenticação: 8189F491A6CCA4D6460303F4E5D31B0876C9120. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/447.160-8 e o código de segurança hz5t Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 09/10/2019 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Página de assinaturas da 17ª Alteração do Contrato Social da Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., datada de 30 de setembro de 2019 

 
 
Sócias Retirantes: 
 

 
____________________________________________ 

RÁDIO CULTURA DE UBERLÂNDIA LTDA. 
Dr. Tubal Siqueira Silva    

 
 

 
____________________________________________ 

INTEGRAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Rogério Nery de Siqueira Silva 

 
Doador: 
 
 

____________________________________________ 
TUBAL SIQUEIRA SILVA    

 
 
Donatário e Sócio Ingressante: 
 
 

____________________________________________ 
RICARDO NERY DA SILVA 

 
 
Testemunhas: 
 
 
1) 
Jessica Lopes Garcia 
CPF: 106.448.556-14 

2) 
Lucilene Rodrigues de Brito 
CPF: 987.032.346-49 

 
 
 
Visto do Advogado: 
 
 
Kênia Abadia de Souza 
OAB/MG 123.433 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/447.160-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN1921608260

Data

04/10/2019

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

987.032.346-49 LUCILENE RODRIGUES DE BRITO

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de nire

3120698717-5 e protocolado sob o número 19/447.160-8 em 04/10/2019, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 7506769, em 08/10/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Viviane

Maria Rezende Lara. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

987.032.346-49 LUCILENE RODRIGUES DE BRITO

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

004.994.396-00 TUBAL DE SIQUEIRA SILVA

691.438.466-53 ROGERIO NERY DE SIQUEIRA SILVA

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

Belo Horizonte. terça-feira, 08 de outubro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 7506769 em 08/10/2019 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

VIVIANE MARIA REZENDE LARA FAVARINI036.236.056-11

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 08 de outubro de 2019
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206987175 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

002 ALTERACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

2001

2247

PERDIZES

17 Março 2020

Nº FCN/REMP

MGN2079647109

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem

À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 7773455 em 17/03/2020 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

201377179 - 17/03/2020. Autenticação: 369BADFFAAEBFE3C17DFB67F938D5706AE75670. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/137.717-9 e o código de segurança D9q5 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/137.717-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2079647109

Data

17/03/2020

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 7773455 em 17/03/2020 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

201377179 - 17/03/2020. Autenticação: 369BADFFAAEBFE3C17DFB67F938D5706AE75670. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/137.717-9 e o código de segurança D9q5 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 2/13Anexo petição 6781051 (7146806)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 135



Página 1 de 8 

 

 
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. 

CNPJ: 20.751.657/0001-06 
 NIRE: 3120698717-5 

      
 

18a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA 

 
Síntese: 
 
I - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS; 
III - CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.                                                     
  
Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, as partes: 
 
RICARDO NERY DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Carteira de Identidade 

nº 1387155 – SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 498.398.376-72, residente e domiciliado na Cidade 

de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Praça Cícero Macedo, n° 63 – apto 1500, Bairro 

Fundinho, CEP: 38.400-216;  

 
Único sócio quotista representando a totalidade do capital social da Sociedade Empresária 
Limitada RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., com sede na Cidade de Perdizes, Estado 
de Minas Gerais, na Rua Augusto Luiz Coelho, n.º 465, Bairro Divinéia, CEP: 38.170-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 20.751.657/0001-06 e devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3120698717-5, com última alteração protocolada sob o nº 
7506769 em 08/10/2019. 
 
E ainda na qualidade de sócia ingressante, 

 

RICARDO NERY DA SILVA LTDA, sociedade empresária com sede na cidade de Araguari, Estado 

de Minas Gerais, na Rua Florianópolis, nº 450, sala 01, Bairro Milenium, CEP 38.447-007, inscrita no 

CNPJ sob o nº 36.261.058/0001-36, constituída através de contrato social primitivo devidamente 

registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31211598441, em 04/02/2020. 

 
têm entre si justo e pactuado, por unanimidade, a presente Alteração Contratual, para a qual, a 
totalidade dos sócios quotistas, neste ato, declaram e decidem pela dispensa das formalidades 
de convocação prevista na Cláusula Vigésima Oitava do Contrato Social; em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
I. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS  

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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1.1. O sócio RICARDO NERY SILVA, acima qualificado, cede e transfere 97.700 
(noventa e sete mil e setecentas) quotas da Sociedade de sua titularidade no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada, totalizando R$97.700,00 (noventa e sete mil e 
setecentos reais), totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, 
livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e/ou gravames de qualquer natureza, para 
RICARDO NERY SILVA LTDA, acima qualificada, conforme contrato de compra e 
venda das quotas firmado entre as Partes. 
 
1.3. Por conseguinte, aprova então pela nova redação do Cláusula Oitava, que passa a 
ser o seguinte: 
 
Cláusula Oitava: O capital social é de R$ 977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente do país, representado por 977.000 (novecentas e 

setenta e sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os sócios conforme o 

art. 997, III, CC/2002 e art. 1.055, CC/2002, do seguinte total: 

 

Sócios Quotas Valor Unitário Vlr. Capital Social 

RICARDO NERY SILVA 879.300 R$ 1,00 R$ 879.300,00 

RICARDO NERY SILVA LTDA 97.700 R$ 1,00 R$ 97.700,00 

Total 977.000 R$ 1,00 R$ 977.000,00 

 
 
II - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
2.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram 
afetadas expressamente por esta Alteração do Contrato Social. 
 
2.2.  Não obstante permanecerem inalteradas as demais cláusulas contratuais, deliberam os 
quotistas a retranscrevê-las, todas na forma pela qual vigorarão em decorrência das alterações 
contidas no presente instrumento, revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 
 
 
III - DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS                                                     
 
3.1. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os quotistas 
que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem reformular e 
consolidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas. 
 

 
CONTRATO SOCIAL 

 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Cláusula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de Rádio Planalto de Perdizes 
Ltda., e terá como objetivo a instalação e execução de serviços de radiodifusão sonora, ou de 
sons e imagens – seus serviços afins ou correlatos, tais como serviços de música funcional 
repetição ou radiodifusão, sempre com finalidades educativas, culturais e informáticas, cívicas e 
patrióticas, bem como exploração do empreendimento, mediante a obtenção do Governo 
Federal de concessão ou permissão nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a 
legislação específica regedora da matéria (CNAE 64.20.3/40). 
 
Cláusula segunda: A Sociedade tem sede em Perdizes/MG, na Rua Augusto Luiz Coelho, nº 
465, Bairro Divinéia, CEP 38.170-000, podendo a critério dos sócios que representem 2/3 (dois 
terços) do capital social e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, instalar, 
manter, extinguir filiais e agências em qualquer parte do território nacional, respeitadas as 
prescrições legais e podendo, para tanto, fazer destaques do capital social necessário. 
 
Cláusula terceira: O foro da sociedade é a comarca de Araxá-MG, Estado de Minas Gerais, 
que fica eleito com exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicílio das partes, por mais 
especial ou privilegiado que seja, para conhecer e decidir em primeira instância as questões 
judiciais que lhe forem propostas com fundamento neste contrato. 
 
Cláusula quarta: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, podendo ela 
ser dissolvida a qualquer tempo pelo consentimento de sócios que representem a maioria do 
capital social, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da legislação específica. 
 
Cláusula quinta: Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria do capital 
social, indicarão dentre os cotistas, aquele que irá cuidar da liquidação da sociedade. 
 
Cláusula sexta: Na simples divergência administrativa, as dúvidas sociais serão dirimidas 
extrajudicialmente, por árbitros em número impar, louvados pelos sócios. 
 
Cláusula sétima: Não se dissolve a sociedade, nem entrará em liquidação em caso de morte, 
retirada, falência, insolvência, recuperação judicial, interdição, incapacidade definitiva ou 
inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os sócios remanescentes proceder a um balanço 
na sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias, da data do evento, e os haveres apurados serão 
pagos ao cônjuge supérstite ou ao herdeiro do sócio falecido, ou ao sócio que se retirar, ou dos 
representantes legais do sócio que for declarado falido, insolvente, interdito, incapaz ou 
inabilitado, conforme mais adiante indicado. 
 
Cláusula Oitava: O capital social é de R$ 977.000,00 (novecentos e setenta e sete mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do país, representado por 977.000 (novecentas e 
setenta e sete mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas entre os sócios conforme 
o art. 997, III, CC/2002 e art. 1.055, CC/2002, do seguinte total: 
 

Sócios Quotas Valor Unitário Vlr. Capital Social 

RICARDO NERY SILVA 879.300 R$ 1,00 R$ 879.300,00 

RICARDO NERY SILVA LTDA 97.700 R$ 1,00 R$ 97.700,00 

Total 977.000 R$ 1,00 R$ 977.000,00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Cláusula nona: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional do país. 
 
Cláusula décima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
Cláusula décima primeira: As cotas em que se divide o capital social são nominativas e 
indivisíveis e para cada uma delas a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 
 
Cláusula décima segunda:  A sociedade é constituída exclusivamente de brasileiros. 
 
Cláusula décima terceira: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
sociedade caberão somente a brasileiros natos ou como dispuser a Constituição Federal. 
 
Cláusula décima quarta: O quadro de funcionários da sociedade é formado 
preferencialmente de brasileiros, ou, no mínimo, será constituído de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais. 
 
Cláusula décima quinta: Para os cargos de locutores, redatores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 
 
Cláusula décima sexta: A Sociedade será administrada, por um ou mais sócios sob a 
denominação de Administrador, quando indicados eleitos e demissíveis por deliberação de 
sócios que representem a maioria do capital social, observando o disposto na Cláusula Oitava, 
aos quais compete in solidum ou cada um de per si, o uso da denominação social e a 
representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial da Sociedade, a eles cabendo quando na 
representação legal, as atribuições e os poderes que a lei confere aos dirigentes das sociedades 
empresárias limitadas, a fim de garantir o funcionamento da Sociedade. Fica indicado para gerir 
e administrar a Sociedade, no cargo de Administrador, o sócio: Ricardo, eximido de prestar 
caução de qualquer espécie em garantia de sua gestão. 
 
Parágrafo único: Compete exclusivamente ao sócio Administrador Ricardo, a representação 
dos interesses sociais perante os órgãos públicos federais, estaduais ou municipais e a prática 
dos atos vinculados à representação da Sociedade. 
 
Cláusula décima sétima: O Administrador eleito declara aceitar a eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a Lei e 
o Contrato Social da sociedade. Declara ainda, sob as penas da lei, para os efeitos do disposto 
no artigo 1011, parágrafo primeiro do Código Civil/2002, que não está sendo processado e nem 
foi condenado em qualquer parte do território nacional pela prática de crimes, cuja pena vede, 
ainda que de modo temporário, o acesso às funções ou cargos públicos ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou ainda por crimes contraa economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 
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Cláusula décima oitava: O administrador poderá, em nome da sociedade, nomear 
procuradores para a prática de atos da gerência, gestão administrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes. 
 
Cláusula décima nona: É expressamente proibido ao administrador, aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, utilizarem-se da 
denominação social em negócios e documentos de qualquer natureza, alheios aos fins sociais, 
assim como em nome da sociedade, prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda 
que deles não resultem obrigações para a sociedade ou ponha em risco o seu patrimônio. 
 
Cláusula vigésima: Para que tenham valor, serão sempre assinados pelo administrador os 
contratos e documentos que impliquem responsabilidade social, excetuados aqueles relativos à 
inquisição, alienação ou oneração de bens do ativo imobilizado; a concessão de avais, fianças, 
cauções, bem como à contratação de empréstimos de qualquer natureza ou em da sociedade, 
seja como mutuante, seja como mutuaria; e à nomeação de procuradores para gerir e 
administrar a empresa, que deverão ser assinados pelo administrador e por sócios que 
representem a maioria do capital social. 
 
Cláusula vigésima primeira: A título de pró labore, os administradores poderão retirar 
mensalmente importância fixa, convencionada entre cotistas que representem a maioria do 
capital social, para viger num determinado período, de preferência coincidente com o 
encerramento do exercício social, a qual não sendo escritural desde logo considerado para 
todos os fins, como encargo operacional da empresa, e, como tal, dedutível da receita bruta.  
 
Clausula vigésima segunda: Para a cessão e transferência total ou parcial de cotas de 
capital social, haverá sempre preferência de sócios sobre terceiro interessado, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, respeitando, contudo, as condições de igualdade quanto ao preço, prazo e forma 
de pagamento, devendo ser observada, a legislação específica em vigor. 
 
Cláusula vigésima terceira: No caso de morte de um dos sócios, terá o cônjuge supérstite 
ou o herdeiro, a faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na sociedade, o que correrá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social e a prévia autorização 
do Poder Público Concedente, se for o caso; 

b) o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das 
cotas, de acordo com os termos da Cláusula sétima combinada com a Cláusula vigésima 
segunda, condição esta, única aplicável, caso por motivo qualquer, não possa ingressar 
na sociedade. 

 
Cláusula vigésima quarta: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite, ou ao herdeiro, em 
12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano, sendo a primeira 30 (trinta) dias após a apresentação à sociedade de 
autorização judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto à repartição 
competente. 
 
Cláusula vigésima quinta: O cônjuge sobrevivo, ou herdeiro, notificará, por escrito, à 
sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se deseja, ou não, 
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participar da sociedade. Até que se intime no processo do inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus incumbirá ao inventariante, para todos os fins legais a representação 
ativa e passiva dos interessados perante a sociedade, mediante a autorização do Poder Público 
Concedente. 
 
Cláusula vigésima sexta: O valor das cotas e lucros, bem como quaisquer outros créditos do 
sócio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado e que não tenham 
vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas,  
 
acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. Em qualquer caso, não se computarão, 
para efeito de tais haveres, as importâncias destinadas ao fundo de depreciação ou 
amortização. 
 
Cláusula vigésima sétima: As decisões que impliquem alteração deste contrato social, 
resultam de votos correspondentes a três quartos do capital social. 
 
Clausula vigésima oitava: Para as decisões que trata a cláusula anterior, far-se-á a 
convocação dos sócios, quer mediante carta com aviso de recebimento, quer por edital 
publicado 2 (duas) vezes no Diário Oficial do Estado ou 2 (duas) vezes em jornal de grande 
circulação, contendo, além do local, a data e hora da sessão, a indicação da matéria que está 
sendo submetida à deliberação dos sócios, acompanhada de prévia e sucinta exposição de 
motivos. 
 
Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput deste 
artigo quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e ordem do dia. 
 
Cláusula vigésima nona: O instrumento de alteração do contrato social será assinado 
necessariamente por sócios que representem três quartos do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstancia, para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 
 
Cláusula trigésima: O sócio que não acordar com qualquer alteração feita neste instrumento, 
mediante deliberação de sócios que representem três quartos do capital social, manifestada nos 
termos das cláusulas anteriores, poderá optar entre continuar na sociedade modificada, ou dela 
retirar-se sem que se dissolva a sociedade, recebendo seu capital e lucros, de conformidade 
com as cláusulas quinta e vigésima oitava, deste instrumento.   
  
Cláusula trigésima primeira: Cada cota corresponde um voto nas decisões coletivas. 
 
Cláusula trigésima segunda: É reconhecido aos sócios que representarem a maioria do 
capital social o direito de promover, mediante alteração do contrato social, a exclusão de sócio 
culpado de grave violação dos deveres associativos. 
 
Cláusula trigésima terceira: Considera-se grave violação dos deveres associativos para os 
efeitos da cláusula anterior. 
 
1º)  violar algumas das estipulações do contrato social; 
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2º)  faltar por 3 (três) vezes seguidas, sem justificativa por escrito, às sessões após 
convocação do que trata a cláusula para fins os quais mencionados na cláusula vigésima 
quarta; 
 
3º)  tornar-se incapaz, interdito ou inabilitado; 
 
4º)  decair da confiança dos outros sócios por insolvabilidade, fuga, ausência prolongada ou 
para lugar não sabido, perpretação de crime, má conduta, descrédito, inimizade com os demais 
sócios, provocação de discórdia entre eles, desinteligência continuada e outros fatos análogos; 
 
5º)  fazer concorrência desleal à sociedade; 
 
6º)  agir ou omitir-se de tal forma que possa colocar a sociedade em situação de ilegalidade 
ou irregularidade, ou que possa importar infração à legislação de radiodifusão, ou não 
atendimento às exigências formuladas pelo Poder Público Concedente; 
 
7º)  omitir à sociedade a pratica de crime ou contravenção que inabilite a prática de 
comércio. 
 
Cláusula trigésima quarta: Os haveres do sócio excluído serão apurados em balanço que 
trata a Cláusula sétima, a ser-lhe-ão pagos, em moeda nacional do contado, mediante depósito 
em conta bancária, ou como for conveniente. 
 
Cláusula trigésima quinta: O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço patrimonial da sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos 
serão repartidos ou suportados pelos cotistas, na proporção de suas cotas. 
  
Parágrafo único: A sociedade poderá distribuir os seus lucros de forma desproporcional ao 
capital por proposta dos sócios administradores aprovada pela maioria absoluta dos sócios, 
cabendo a cada sócio direito a 1 (um) voto por cada quota que possuir. 
 
Cláusula trigésima sexta: O sócio poderá manifestar-se sobre o balanço dentro de 30 
(trinta) dias de seu encerramento e o silêncio equivalerá a sua aprovação. 
 
Cláusula trigésima sétima: A distribuição de lucros será sempre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender as despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 
 
Cláusula trigésima oitava: A sociedade por todos os seus sócios cotistas se obriga a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes e recomendações que lhe forem feitas 
pelo Poder Público Concedente, referente à radiodifusão. 
 
Cláusula trigésima nona: Os sócios tomarão conhecimento dos assuntos sociais pelo exame 
direto aos livros, arquivos e documentos de e quando lhes pareça conveniente e independente 
da autorização dos Sócios Gerentes e outros cotistas. 
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Cláusula quadragésima: Enquanto a sociedade não for, ou deixando de ser, concessionária 
ou permissionária do serviço de radiodifusão, poderá alterar o presente instrumento sem 
necessidade de prévia autorização do Poder Público Concedente. 
 
Cláusula quadragésima primeira: Os casos não previstos no presente instrumento serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades 
limitadas, pelos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina a execução de 
serviço de radiodifusão. 
 
E por estarem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o juntamente com duas testemunhas que a 
tudo assistiram e acompanharam, a fim de que produza todos os efeitos legais. 
 
Perdizes-MG, 12 de março de 2020 
 
 
Sócio quotista: 

 
 

RICARDO NERY SILVA 
 
 
Sócia quotista ingressante: 
 
 
 

RICARDO NERY SILVA LTDA 
 
 
Testemunhas: 
 
1) 
Jessica Lopes Garcia 
CPF: 106.448.556-14 

2) 
Kênia Abadia de Souza 
CPF: 814.207.656-04 

 
Visto do Advogado: 
 
 
Valdirene Félix Pedrosa 
OAB/MG 80.630 
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007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 7773455 em 17/03/2020 da Empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , Nire 31206987175 e protocolo

201377179 - 17/03/2020. Autenticação: 369BADFFAAEBFE3C17DFB67F938D5706AE75670. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/137.717-9 e o código de segurança D9q5 Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 11/13Anexo petição 6781051 (7146806)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 144



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA , de NIRE

3120698717-5 e protocolado sob o número 20/137.717-9 em 17/03/2020, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 7773455, em 17/03/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Cesar

Mariano dos Santos.

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome
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Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA

106.448.556-14 JESSICA LOPES GARCIA

814.207.656-04 KENIA ABADIA DE SOUZA

007.051.166-70 VALDIRENE FELIX PEDROSA

Belo Horizonte. terça-feira, 17 de março de 2020
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p̀r\̂ t̀bcd]r_faufmg
ovwkxykz{|ii}yk

\pq~j\q�gdhi|zyk|xyzjiiik}ix r̀_uftbcgdf����
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X����X�V�Y��O�VO�V�YV�§XOV�OX§¡�O�VO�V�X�X§¡�O���Z�ZX��O�Z[«��Z��O��O�VO�X�YZ�̈XO�V
�V��O�XO��Z¡�OV�Yª[V�OVO�VOV���ZY��XO����Z�XO�VO��X§¡�O�VO�V��OZ�«[VZ��OV�YX
�V�YZ�¡�O���V�YVOYV�ªO[X�Z�X�VO�VOX����X�̈ X�XO�XOGV�YZ�¡�O�VO�XWX�V�Y�O¢
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Y�Z��Yª�Z��O��O���VZY�O�X��Z[�OV�O�X�VO£��Z�Z�Y�XYZ[XO��OZ����ZY��OV�OL�[Z�XO£YZ[X 

à]p_̀�̀\ftbc p�e]̂ cdacdq_f a]r\̂ t̀bc

£OX�YV�YZ�Z�X�VO�V�YXO�V�YZ�¡�O�V[V�ªO�V�O����Z��X�XO��O��YZ�O�XORV��VYX�ZXO�V
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30/04/2021 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1/1

 

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Perdizes

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA Perdizes 10/05/2001

Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 30/04/2021          Hora: 08:32:57

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do


30/04/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

CNPJ: 20.751.657/0001-06

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:34:35 do dia 30/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 30/05/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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30/04/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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30/04/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  20.751.657/0001-06
RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

INTEGRACAO
PARTICIPACOES LTDA

07.209.449/0001-
03

RADIO
PLANALTO

DE PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Sócio 66300 0,00% 0,00% FM -- MG Perdizes

RADIO CULTURA DE
UBERLANDIA LTDA

25.630.013/0001-
75

RADIO
PLANALTO

DE PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Sócio 658700 0,00% 0,00% FM -- MG Perdizes

ROGERIO NERY DE
SIQUEIRA SILVA

691.438.466-53

RADIO
PLANALTO

DE PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Diretor
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- MG Perdizes

 
Usuário: Anatel\edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 30/04/2021          Hora: 08:35:14  

BOM DIA 
Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.209.449/0001-03
TV UNIAO DE MINAS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

INTEGRACAO
PARTICIPACOES LTDA

07.209.449/0001-
03

TV JUIZ DE
FORA S/A

21.575.063/0001-
46

Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- MG Juiz de Fora

RADIO
PLANALTO

DE PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Sócio 66300 0,00% 0,00% FM -- MG Perdizes

TV UNIAO DE
MINAS LTDA

20.060.471/0001-
00

Sócio 6000000 0,00% 0,00% TV -- MG Araxá

TV UNIAO DE
MINAS LTDA

20.060.471/0001-
00

Sócio 6000000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Araxá
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  25.630.013/0001-75
RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO CULTURA DE
UBERLANDIA LTDA

25.630.013/0001-
75

RADIO
PLANALTO DE

PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Sócio 658700 0,00% 0,00% FM -- MG Perdizes
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  691.438.466-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROGERIO NERY DE
SIQUEIRA SILVA

691.438.466-
53

RADIO
PLANALTO DE

PERDIZES
LTDA

20.751.657/0001-
06

Diretor
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- MG Perdizes

TV UNIAO DE
MINAS LTDA

20.060.471/0001-
00

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Araxá

TV UNIAO DE
MINAS LTDA

20.060.471/0001-
00

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Araxá

TV JUIZ DE
FORA S/A

21.575.063/0001-
46

Diretor
(DIRETOR

EXECUTIVO)
0 -- -- GTVD -- MG Juiz de Fora
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 
 

Processo: 53115.006819/2021-92

Entidade: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA CNPJ: 20.751.657/0001-06

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM Localidade: Perdizes UF: MG

Validade da Outorga: a vencer Período: 10/05/2021 a 10/05/2031

 

 
1. REQUISITOS MÍNIMOS

 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI
Nº

 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal da Entidade, constando
declarações de que:
 

OK 6781050

a) os sócios e dirigentes da Entidade outorgada respeitam os limites

de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67;
OK 6781050

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo; OK 6781050

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública;
OK 6781050

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais

atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações

firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28,

do Decreto nº 52.795/63;

PENDENTE -

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição;
OK 6781050

f) a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão sem

outorga;
OK 6781050

g) nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado,

pela prática dos ilícitos citados na Lei da Ficha Limpa;

OK 6781050
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1.1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da interessada,
sócios e dirigentes (SIACCO);

PENDENTE
Fls. 4 a 7 
7145592

 
1. REQUISITOS MÍNIMOS

 

 

 

 
2. RELATIVOS À ENTIDADE

 

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO   EVENTO SEI ​
Nº

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações,
registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu
a diretoria e a relação de acionistas da qual conste
a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;

PENDENTE
7146806
1 a 18 alt.

2.1.2. Certidão detalhada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

PENDENTE 6781053

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

PENDENTE
7146813

sem assinatura

2.1.4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

OK 6781056

REGULARIDADE
FISCAL

2.1.5. Prova de inscrição no CNPJ; OK 6781057

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
entidade, na forma da lei;

OK

F - Fl. 3
7146822
E - Fl. 1 
7146822
M - Fl. 2
7146822

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos
recursos do Fistel;

OK Fl. 2 7145592

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao FGTS;

OK

Fl. 3 7146822

Fl. 4 7146822
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2.1.9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

OK Fl. 5 7146822

 
 

3. APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
RICARDO NERY SILVA LTDA

3.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI Nº

3.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da RÁDIO PLANALTO
DE PERDIZES LTDA e da RICARDO NERY SILVA LTDA, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

PENDENTE -

3.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica sócia.

PENDENTE -

Observações:

 

 

CONCLUSÃO

 

A documentação apresentada  NÃO está em conformidade  com o disposto na legislação.

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Especialista em
Infraestrutura Sênior, em 23/08/2021, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7145564 e o código CRC C1163B53.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 SEI nº 7145564
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5301/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53115.006819/2021-92

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, no Município de Perdizes/MG, referente ao seguinte período: 10/05/2021 a
10/05/2031.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis

nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa
Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do
Decreto nº 52.795/63;

3.2. ato constitutivo e suas alterações (após a 18 alteração, se houver), registrados ou arquivados
no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão;

3.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que
conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (assinados pelo
profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura (documento enviado sem a assinatura do representante legal
da entidade);

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (RICARDO NERY SILVA LTDA)

3.5. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RÁDIO PLANALTO DE
PERDIZES LTDA e da RICARDO NERY SILVA LTDA, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
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b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.6. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a partir de 30/06/2021,
conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de
2021, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não
atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/04/2021, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7146935 e o código CRC 4CF57BFA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 SEI nº 7146935
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 9584/2021/MCOM

Brasília, 30 de abril de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA (CNPJ Nº 20.751.657/0001-06)
Rua Antônio Tomé de Resende,  288           Divineia
38.170-000          Perdizes/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.006819/2021-92.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5301/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de
antecipação de resposta, contado a partir de 30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº
2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 30/04/2021, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7146959 e o código CRC 731FBBD2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9584/2021/MCOM -  Processo nº 53115.006819/2021-92 - Nº SEI: 7146959
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Correspondência Eletrônica - 7172599

Data de Envio: 
  03/05/2021 16:01:03

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FISCAL@TVINTEGRACAO.COM.BR
    jessica.garcia@tvintegracao.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53115.006819/2021-92

INTERESSADA: - RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7146959.html
    Nota_Tecnica_7146935.html
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Correspondência Eletrônica - 7988502

Data de Envio: 
  13/08/2021 14:46:51

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    CGFM <rubens.reis@mctic.gov.br>
    CGFM <tacio.souza@mctic.gov.br>

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  Processo nº:  53115.006819/2021-92

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES
LTDA (CNPJ nº 20.751.657/0001-06 ), executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Perdizes/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10324/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53115.006819/2021-92

INTERESSADO: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, no Município de Perdizes/MG, referente ao seguinte período: 10/05/2021 a
10/05/2031.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 5301/2021/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do Ofício n.º 9584/2021/SEI-MCTIC à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 7146935

e 7146959). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.017455/2021-76,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto n° 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. declaração assinada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

i ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (a) certidão de nascimento ou casamento; (b) certidão de
reservista; (c) cédula de identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e)
carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (g) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.
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4.  Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio
de 2021, o licenciamento da estação passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de
renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a execução do
serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da entidade para
a execução do serviço na localidade de Perdizes/MG, encontra-se com o status C7, aguardando ato de
RF, não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível a
regularização da situação perante a ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Especialista em
Infraestrutura Sênior, em 01/09/2021, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 01/09/2021, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8046384 e o código CRC 96622270.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 SEI nº 8046384
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18016/2021/MCOM

Brasília, 01 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA (CNPJ Nº 20.751.657/0001-06)
Rua Antônio Tomé de Resende,  288           Divineia
38.170-000          Perdizes/MG

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.006819/2021-92.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10324/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 01/09/2021, às 11:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Ofício 18016 (8046486)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 176

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8046486 e o código CRC 8F3D9729.

Anexos:

Nota Técnica 10324/2021/SEI-MCOM

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18016/2021/MCOM -  Processo nº 53115.006819/2021-92 - Nº SEI:
8046486
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Correspondência Eletrônica - 8071001

Data de Envio: 
  01/09/2021 12:05:47

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    FISCAL@TVINTEGRACAO.COM.BR
    jessica.garcia@tvintegracao.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53115.006819/2021-92

INTERESSADA: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8046486.html
    Nota_Tecnica_8046384.html
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Correspondência Eletrônica - 10683199

Data de Envio: 
  07/02/2023 15:09:22

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53115.006819/2021-92

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES
LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Perdizes/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.

Anexos:
    Anexo_10683012_Telas_Anatel.pdf
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08/02/2023 08:16 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53115.006819/2021-92
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 07/02/2023 16:19
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes/MG, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.  
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 7 de fevereiro de 2023 15:09
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53115.006819/2021-92

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), executante
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes/MG, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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�_Yeop[oò _̂Yc�[Z[Y_̂ª

aYn_[fYe�]g p̀\]Z̀g

f¦\[�̀g m̀�def[Yg ©̈
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

20751657000106 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 20751657000106 RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA 50414533305 P Comercial FM 230 MG Perdizes 280 103.9 A4 19° 20' 36.23" S 47° 17' 46.68" W 5 46.0 2 2022-03-17 16:45:29 57dbac55ad9ba Canal planejado em atendim

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

1 of 2 07/02/2023 14:25
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Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
07/02/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
08/05/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
498165173.00-51 CNPJ/CPF: 20.751.657/0001-06 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AV GERCINO COUTINHO NÚMERO: 431

COMPLEMENTO: BAIRRO: ALVORADA II CEP: 38170000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PERDIZES UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000617246444

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?...

1 of 1 07/02/2023 14:39
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EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO
GERÊNCIA-GERAL

ESCRITÓRIO DE SETE LAGOAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Licenciamento n°25200.16/0501-4; Partes: Em-
brapa Produtos e Mercado e José Sérgio Evangelista Moreira; Objeto:
Multiplicação e exploração comercial de sementes de Milho, BRS
4103, safra 2016/2016; Modalidade: Dispensa de Licitação
nº089/2016; Valor Global: R$14.500,00; Vigência: 14/09/2016 a
31/08/2017; Data Assinatura: 14/09/2016; Signatário: Frederico Oza-
nan Machado Durães e José Sérgio Evangelista Moreira.

ESCRITÓRIO DE CANOINHAS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0498-3; Par-
tes: Embrapa e Organizações Contábeis Schick Ltda; Objeto: Pres-
tação de serviço de Escrita Fiscal, os quais serão prestados de acordo
com as condições e especificações constantes do Anexo I; Valor
Global: R$6.202,68; Vigência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data As-
sinatura: 26/09/2016; Signatário: Nelson Pires Feldberg e Giovanni
Schick.

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços nº25200.16/0499-1; Par-
tes: Embrapa e Inviolavel Monitoramento Canoinhas Ltda; Objeto:
Prestação de serviços de monitoramento patrimonial denominada mo-
nitoramento eletrônico pela Contratada; Valor Mensal: R$388,37; Vi-
gência: 01/10/2016 a 30/09/2017; Data Assinatura: 26/09/2016; Sig-
natário: Nelson Pires Feldberg e Marcelo Roque Vendruscolo.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO

L A B O R ATO R I A L
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO

EM BELÉM

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 19/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 2100300061201692. , publicada no D.O.U de 31/10/2016
. Objeto: Pregão Eletrônico - Escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação de serviços continuados de limpeza, conservação, hi-
gienização e asseio diário, com fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e ferramentas necessários, para atender às necessidades
do Laboratório Nacional Agropecuário no Pará LANAGRO/PA (Ba-
ses I e II), conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste Edital e seus anexos. A licitação será em um único item,
conforme tabela constante do Termo de Referência, Anexo I deste
edital. Novo Edital: 22/11/2016 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av
Almirante Barroso Nr 1234 Marco - Belem Marco - BELEM - PAEn-
trega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016, às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA DE MATTIAS NASCIMENTO LEAO
Pregoeira

(SIDEC - 21/11/2016) 130017-00001-2016NE000021

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM CAMPINAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 25/2016 - UASG 130102

Nº Processo: 21043001206201604 . Objeto: Aquisição de Enzima
Beta-Glucuronidase de Helix Pomatia - tipo hp2 em solução aquosa,
Atividade mínima de 100.000 unidades/ml - Atividade de sulfatase
máxima de 7.500 unidades/ml - Ref. Sigma G7017 ou equivalente -
Frasco de 2 ml. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Aqui-
sição de Produto Exclusivo até R$ 8.000,00 Declaração de Inexi-
gibilidade em 18/11/2016. MARCIA OLIVEIRA PARREIRA. Chefe
da Divisão de Apoio Administrativo. Ratificação em 18/11/2016. AN-
DRE DE OLIVEIRA MENDONCA. Coordenador do Lanagro São
Paulo. Valor Global: R$ 1.722,00. CNPJ CONTRATADA :
68.337.658/0001-27 SIGMA-ALDRICH BRASIL LTDA.

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 50/2016

A pregoeira do Lanagro-SP, declara vencedora (s) do pre-
sente certame a (s) empresa (s): Item 2 , Nanomol Comercio de
Produtos de Laboratorio Ltda-Me; Itens 3 e 8, Maklab Comercial
Ltda-Me;Item 9, Mundial Glass Produtos para Laboratorio-Eireli-Me;
Itens 5 e 7, Exom Artigos para Laboratorios Ltda-Epp

MARCIA OLIVEIRA PARREIRA

(SIDEC - 21/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 25/2016 - UASG 130016

Nº Processo: 21002002503201645 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa para prestação de serviço, com fornecimento de
todo material, mediante o regime de execução indireta por preço
unitário, visando reparações e adaptações na unidade I do LANA-
GRO/PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no edital. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de
14h00 às 17h00. Endereço: Rua Dom Manoel de Medeiros S/n - Dois
Irmaos Dois Irmaos - RECIFE - PE ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130016-05-25-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIA GABRIELA CAVALCANTI ADRIAO
Resp. p/pregão

(SIDEC - 21/11/2016) 130016-00001-2016NE800053

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO
PRODUTOR RURAL E DO COOPERATIVISMO

AVISO DE CANCELAMENTO

Tornar sem efeito a publicação do extrato referente ao Con-
vênio nº 834576/2016, publicado no DOU nº 148 de 03 de agosto de
2016, página 05, Seção 3, conforme solicitação da convenente de
cancelar o convênio pela impossibilidade de utilizar os recursos em
tempo hábil.

JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO DÓRIA
Ordenador de Despesas

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2016 - UASG 130056

Nº Processo: 21028010937201621 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ma-
teriais para manutenção de equipamentos de informática e rede de
dados do MAPA/SFA-MG. Total de Itens Licitados: 00037. Edital:
22/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço:
Avenida Raja Gabaglia, 245 Cidade Jardim - BELO HORIZONTE -

MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/130056-05-9-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 22/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 02/12/2016 às
08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Senhores
participantes, atentarem para es especificações exigidas no termo de
referência e quantitativo para o Órgão Participante no item 37.

MARCIO LUIZ MURTA KANGUSSU
Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130056-00001-2016NE800023

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130083

Número do Contrato: 2/2015.
Nº Processo: 21046000082201521.
PREGÃO SRP Nº 2/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
02595192000151. Contratado : A DE C VENTURELLI - EPP -
.Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original. Fun-
damento Legal: Art. 61 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 05/11/2016 a
05/11/2017. Valor Total: R$138.252,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800006 Fonte: 100000000 - 2016NE800007 Fonte:
100000000 - 2016NE800042 Fonte: 150013038 - 2016NE800044
Fonte: 100000000 - 2016NE800072 Fonte: 174013032 -
2016NE800159. Data de Assinatura: 05/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130083-00001-2016NE800033

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 4/2016 - UASG 130023

Nº Processo: 21040002713201687 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de serviços de contratação de pessoa jurídica para
execução técnica de implantação e desenvolvimento do Programa de
Produção Integrada de Sistemas Agropecuários em Cooperativismo e
Associativismo Rural PISACOOP em municípios da microrregião de
Mossoró do Estado do Rio Grande do Norte, para o desenvolvimento
das Unidades Comparativas (UC), para adesão, implantação e de-
senvolvimento do PISACOOP, para os próximos anos, conforme con-
trato, por meio de: i) CONSULTORIA TÉCNICA para customização
de metodologia de intervenção em pequenas propriedades rurais e
articulação institucional junto aos parceiros locais do PISACOOP e ii)

ASSISTÊNCIA TÉCNICA aos produtores inseridos no Programa PI-
SACOOP, com intervenções constantes e alternadas em dias de cam-
po para grupos de produtores e visitas técnicas individuais em Uni-
dades Comparativas (UC) para difusão tecnológica a serem implan-
tadas a partir da metodologia proposta, com vistas ao planejamento e
desenvolvimento de sistemas de produção agropecuária sustentáveis
sob os campos econômico, ambiental e social., conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 22/11/2016 de 08h00 às
11h30 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Av. Eng. Hildebrando de Gois,
150, Ribeira Ribeira - NATAL - RN ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130023-05-4-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 22/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 02/12/2016 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SAINT CLAIR CAMARA DOS SANTOS
LINHARES

Superintendente

(SIDEC - 21/11/2016) 130023-00001-2016NE080053

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130074

Número do Contrato: 3/2016.
Nº Processo: 21041004698201519.
PREGÃO SISPP Nº 8/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
18037078000146. Contratado : DMS ARQUITETURA & ENGE-
NHARIA LTDA-- ME. Objeto: O Sr.Superintendente Federal de
Agricultura no RS,Ordenador de Despesas, no exercício de suas atri-
buições,RESOLVE: Autorizar a prorrogação do contrato supra,com
base na Clausula Segunda,atendendo a solicitação da empresa con-
tratada,e ainda, considerando determinação inclusa às fls.283 do pre-
sente processo. Fundamento Legal: Lei de licitação 8.666/93 . Vi-
gência: 22/11/2016 a 20/01/2017. Fonte: 100000000 -
2016NE800590. Data de Assinatura: 11/11/2016.

(SICON - 21/11/2016) 130074-00001-2016NE800027

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Partes: União e Rádio Clube Rio do Ouro Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Jacobina, estado da Bahia. VIGÊNCIA: A celebração deste
Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto Kassab,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e Djalma Ribeiro da Costa Lino - administrador da Rádio
Clube Rio do Ouro Ltda.

Partes: União e Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA, Rá-
dio Planalto de Perdizes Ltda - ME. OBJETO: Adaptação da outorga
de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias
para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no
município de Perdizes, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-
lebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária. DATA ASSINATURA: 7 de novembro de 2016. Gilberto
Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, e Valdirene Felix Pedrosa e/ou Rogério Nery de Siqueira
Silva - procuradores da Rádio Planalto de Perdizes Ltda - ME.

Partes: União e Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. ESPÉCIE:
Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato
de Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, So-
ciedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda. OBJETO: Adaptação da ou-
torga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, no município de Araxá, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA:
A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da
outorga originária. DATA E ASSINATURA: 7 de novembro de 2016.
Gilberto Kassab, Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e José Deusdete de Resende - administrador
da Sociedade Rádio Imbiara de Araxá Ltda.

Partes: União e Rádio Cultura de Uberlândia Ltda. ESPÉCIE: Termo
Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio
Cultura de Uberlândia Ltda. OBJETO: Adaptação da outorga de exe-
cução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no mu-
nicípio de Uberlândia, estado de Minas Gerais. VIGÊNCIA: A ce-

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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TERM O AD IT IVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO

CELEBRADO ENTRE A UN IÃO E A RÁD IO PLANALTO DE

PERD IZES LTDA -M E , OB JET IVANDO A ADAPTAÇÃO DA

OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO SERV IÇO DE

RAD IOD IFU SÃO SONORA EM FREQUÊNC IA M ODULADA , NO

M UN IC ÍP IO DE PERD IZES . ESTADO DE M INA S GERA IS .

A os 01' d ias do m ês de 11) do ano do is m il e

JOlf, , a UN IÃO , rep resen tada pe lo M in is tro de E stado da C iênc ia T ecno log ia

Inovações e C om un icações , G ILBERTO KASSAB , e a RÁD IO PLANALTO DE PERD IZES

LTDA -M E ., do ravan te denom inada PERM ISS IONÁR IA , C .N .P .J . n .o 20 .751 .657 /0001 -06 ,

rep resen tada po r seu s p rocu rado res V ald irene F e lix P ed ro sa , in sc rita na OAB n° 80 .630 , C PF n .o

007 .051 .166 -70 e /ou R ogério N ery de S ique ira S ilv a , in sc rito na C I. n ° M -1 .387 . I 54 SSP /M G , C PF n°

691 .438 .466 -53 , ass in am o p resen te T erm o A d itivo ao C on tra to de C oncessão ce leb rado en tre a

UN IÃO e a PERM ISS IONÁR IA ob je tiv ando a adap tação da ou to rga para a execução do serv iço de

rad iod ifu são sono ra em frequênc ia m odu lada , na loca lid ade de P erd izes , E stado de M inas G era is ,

d eco rren te da concessão ou to rgada à RÁD IO PLANALTO DE PERD IZES LTDA -M E ., po r m eio

do D ecre to n .o 99 .077 , de 08 de m arço de 1990 , pub licado no D iário O fic ia l d a U n ião de 09 de m arço

de 1990 , para execu ta r o se rv iço de rad iod ifu são sono ra em onda m éd ia , no m un ic íp io de P erd izes ,

es tado de M inas G era is . A execução do serv iço , ob je to do p resen te T erm o , reger-se -á pe lo C ód igo

B rasile iro de T e lecom un icações , le is sub sequen tes e seu s regu lam en to s , p e lo D ecre to n .o 8 .139 , de 7 de

novem bro de 2013 , pe lo C on tra to de C oncessão e , cum u la tiv am en te ,p e las c láu su las segu in tes :

C láu su la ta . F ica ou to rgado à RÁD IO PLANALTO DE PERD IZES L IDA -M E o cana l

280 (duzen to s e o iten ta ), co rresponden te à frequênc ia 103 ,9 M H z, destin ado à execução do serv iço de

rad iod ifu são sono ra em frequênc ia m odu lada , no s te rm os p rev is to s no D ecre to n .O 8 .139 , de 7 de

novem bro de 2013 .

~ 1" . A ce leb ração deste T erm o A d itivo não ahera o s p razo s e cond ições p rev is to s no

C on tra to de C oncessão , in c lu siv eno que concem e à lo ca lid ade de execução do serv iço e ao seu p raw de

v igênc ia , sem pre ju íw de sua renovação , no s te rm os da leg is lação em v igo r.

~ ZO . E nquan to não estiv e r conc lu ído o p rocesso de renovação n° 53000 .039726 /2011 -

60 , em trâm ite nessa P asta , a execução do serv iço se rá m an tid a em cará te r p recário , podendo ou não a

renovação v ir a se concre tiza r.

C láu su la 2 a . A PERM ISS IONÁR IA é ob rigada a :

a ) pub lica r o ex tra to do p resen te T erm o A d itivo no D iário O fic ia l d a U n ião no p raw de 20 (v in te ) d ias ,

con tado da da ta de sua assin a tu ra ;

b ) ap resen ta r p ro je to de ap rovação de loca is e u so de equ ípam en to s ao M in is té rio C iênc ia T ecno log ia

Inovações e C om un icações , no p razo de a té 120 (cen to e v in te ) d ias , con tado da pub licação do ex tra to

do p resen te T erm o A d itivo ;

c ) apó s in sta lada a estação de tran sm issão , requere r ao M in is té rio C iênc ia T ecno log ia Inovações

e C om un icações a exped ição de L icença para Func ionam en to de E stação ;

d ) in ic ia ra execução do serv iço , em cará te r defin itivo ,no p raw de 6 (se is) m eses , con tado da pub licação
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do ato de aprovação de lor;~ i~e equipam entos no D iário O ficia l da U nião .

Cláusula 33• O canal de rad iofrequência ou torgado à PERM ISSIONÁR IA , para a

prestação do serv iço objeto do presen te Term o Aditivo , não constitu i d ire ito de propriedade e ficará

su jeito às regras estabelecidas na leg islação v igen te , ou na que vier d iscip linar a execução do serv iço ,

incid indo sobre essa frequência o d ireito de posse da U nião .

~ 1° O M inistério C iência Tecnolog ia Inovações e Com unicações poderá , a qualquer

tem po, determ inar que a PERM ISSIONÁR IA atenda, den tro de determ inado praw , às ex igências do

processo técn ico-cien tífico , tendo em vista sua m aior perfeição e o m ais aho rend im ento dos serv iços.

~ 2° O M inistério C iência Tecnolog ia Inovações e Com unicações poderá , a qualquer

tem po, proceder à rev isão ou substitu ição dos canais de rad iofrequência ou torgados, por m otivo de

ordem técn ica, defesa nacional necessidade dos serv iços federais ou para m elhor aproveitam ento do

espectro rad ioelétrico .

~ 3° A substitu ição de canal de rad iofrequência poderá se dar, a inda, a requerim ento da

PERM ISSIONÁR IA , desde que haja possib ilidade técn ica e não im porte a substitu ição em preju iw para

ou tras concessionárias ou au torim das.

Cláusula 43 , O não cum prim ento dos praw s estabelecidos nas alíneas "b" e "d" da

C láusu la 2~ caracterim rá o desin teresse da PERM ISSIONÁR IA na adap tação da outorga, im plicando a

revogação da outorga do respectivo canal de rad iofrequência para operação em frequência m odulada.

Cláusula 53 . F indo o praw da perm issão para a exploração do serv iço de rad iod ifusão

sonora em frequência m odulada, se não houver renovação e esta for declarada perem pta ou , ainda, se

an tes de vencido o praw de outorga for a concessão cancelada ficará o presen te Term o Aditivo

au tom aticam ente rescind ido , sem que a PERM ISSIONÁR IA tenha d ireito a qualquer inden ização ou

retom o das operações em ondas m édias.

Cláusula 63• As partes elegem o foro de B rasília /D F para d irim ir qualquer dúvida

proven ien te deste Term o Aditivo .

Cláusula 73• F icam ratíficadas as dem ais cláusu las constan tes do Contrato de Concessão

celebrado en tre a UN IÃO e a PERM ISSIONÁR IA para a exploração do serv iço de rad iod ifusão sonora

em Ondas M édias no m unicip iode Perd izes, estado de M inas G erais.

E , por estarem de acordo , fo i lavrado o presen te Term o Aditivo de Contrato de

Concessão , em 2 (duas) v ias de igual teor e form a, que vai assinado pelas partes peran te 2 (duas)

testem unhas.

da C iê ncia Tecnologia
\ , -
mumcaçoes
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- -~ -- -
C 6 (;4 iJ < j,J -4 ) . T e s t e m u n h a

D ocum en to a s s in ad o e le tro n ic am en te p o r G IL B E R T O K A S S A B , M in i s t r o d e E s ta d o d a

C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s , em 13 /1 0 /2 0 1 6 , à s 1 9 :2 4 , c o n fo rm e a r t.

3 ° ,m, "b " , d a s P o r ta r ia s M C n ° 8 9 /2 0 1 4 e M C T IC n ° 3 4 /2 0 1 6 .

i A au ten tic id ad e d o d o cum en to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h ttp ://s e i.m c .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l

. in fo rm an d o o có d ig o v e r if ic a d o r 1 4 2 5 4 2 5 e o có d ig o C R C F F C 3 5 5 9 B .

. "

R e fe rê n c ia : P ro c e s so n " 5 3 0 0 0 .0 1 7 6 9 0 1 2 0 1 4 -1 4 S E I n " 1 4 2 5 4 2 5
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SERVICO PUBLICO FEDERAL

para explorar o serviço ee radiodifusão s~

nora em onda média --------------, na ci-

dade de Perdizes ------------------------,

Estado de Minas Gerais.

Aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de mil

novecentos e noventa e um , no Gabinete do Secretário Nac ional

de Comunicações, JOEL MARCIANO RAUBER, representando a União comp~

receu a Rádio planalto de Perdizes Ltda. -------------------------

-----------------------------------, CGC nQ 20.751.657/0001-06 --,

representada por seu Procurador JOÃO CUST6DIO DA SILVA ----------

------------------- CPF nQ 112.029.806-76 ~ara o fim espe-

-cial de assinar o presente contrato, decorrente da concessao ou-

torgada à supramencionada entidade, através do De.~retonQ 99.077 -

de 08 de março de 1990 --------- , publicado no Diário Oficial do

dia 09 subseaüente ----- , aprovado pelo Decreto Legislativo nQ

78 , publicado no Diário Oficial de 15 de março de 1991, para

explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média ------ , na

cidade de Perdizes ------------ , Estado de Minas Gerais -------

----------- , regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro

4t de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumu

lativamente, pelas clausulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica

.assegurado à Rádio planalto de Perdizes Ltda. -------------------

---------------------- o direito de explorar, serr. exclusividade,

L

na cidade de Perdizes -------------------- , Estado de Minas Ge

rais --------------- , o serviço de radiodifusão sonora em onda

média -------, com finalidades educativas e culturais, visando aos

superiores interesses do Pais e subordinada às obrigações institui

das neste Ato. CLÁUSULA SEGUNDA: - A presente concessão é outorg~

da pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em vigor a partir da p~

blicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial. CLÁUSULA TER

CEIRA: - A concessionaria é obrigada a: a) publicar o extrato do

presente contrato de concessão no Diário Oficial no prazo de 20
,

(vinte) dias, contado da data de sua assinatura; b) submeter a

aprovação da Secretaria Nacional de Comunicações o projeto de ins
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•

talação da emissora no prazo de 06 (seis) meses ------- contado

da data da publicação do extrato deste Contrato; c) iniciar a exe

cução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 24 (vinte e

quatro) meses, contado da data da publicação da portaria que apr£

var o projeto de instalação da emissora; d) admitir, como tecni-

cos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, so-

mente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no pais,

permitida, porém, em caráter excepcional e com autorizaçao expre~

sa da Secretaria Nacional de Comunicações, a admissão de especi~

-listas estrangeiros, mediante contrato; e) observar a nao partic~

pação de seus dirigentes na administração de mais de uma conces

sionaria do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma locali

dade; f) ter o seu quadro societário composto por brasileiros; g)

ter a sua diretoria ou gerência constituida por brasileiros, na

forma da Constituição Federal,os quais não poderão tomar posse nos

cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente nem exer-

cer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem

tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento

na administração pública, do qual decorra foro especial; h) soli-

citar prévia aprovação da Secretaria Nacional de Comunicações p~

ra constituir procurador com poderes para a prática de atos de g~

rência ou administração; i) solicitar prévia autorização da Secre

taria Nacional de Comunicações para modificar seus atos constitu-

tivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a con-

-
cessa0, ou ceder cotas representativas do capital social; j) obser

var as normas fixadas pela Secretaria Nacional de Comunicações p~

ra a execução do serviço; 1) obedecer, na organização dos quadros

de seu pessoal, às qualificações técnicas e opera~ionais fixadas

pela Secretaria Nacional de Comunicações; m) criar, através da s~

leção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições

eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legisl~

ção especifica de radiodifusão: n) submeter-se aos preceitos est~

belecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos,ap~

vados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições

contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções

ou normas que existam ou venha a existir, referentes ou aplicá-

veis ao serviço; o) facilitar a fiscalização, pela Secretaria

cional de Comunicações, das obrigações contraidas, prestando

~te órgão todas as informaçõe~ lhe f~oi;citada

Na

a

sus

Anexo ATOS DE OUTORGA (11207710)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 217



. ~.

3.

S ERVIC o PÚBLICO FEDERAL

pender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determ!

nado, tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazen

do cessar as transmissões imediatamente apos o recebimento da in

timação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer inde

nizaçao. CLAUSULA QUARTA: - Na organização da programaçao a con

cessionaria deverá: a) subordinar os programas de informação, di

vertimento, propaganda e publicidade às finalidades educativas

e culturais da radiodifusão; b) manter um elevado sentido moral

e cívico, não permitindo a transmissão de espetaculos, trechos mu

sicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrários a moral

familiar e aos bons costumes; c) não transmitir programas que

atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a situações

que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu

objetivo seja jornalístico; d) destinar 20% do horário de sua

programação diária à transmissão de serviço noticioso; e) limitar

ao máximo de 25% do horário de sua programação diária o tempo de~

tinado à publicidade comercial: f) destinar o percentual de 90%

de sua programação diária a temas, autores e intérpretes nacio

nais; g) transmitir durante 5 (cinco) horas semanais os programas

educacionais obrigatórios; h) retransmitir, diariamente, das 19

(dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sabados, domingos e

feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da Repu

i

"----- -

blica; i) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando

convocada pela autoridade competente; j) obedecer às instruções

•• baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleito

ral; 1) não irradiar identificação da emissora utilizando denomi

nação de fantasia, sem que esteja previamente autorizada pela

Secretaria Nacional de Comunicações; m) irradiar o indicativo de

chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas

baixadas pela Secretaria Nacional de Comunicações; n) irradiar ,

com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos ex

pedidos pela autoridade competente,em casos de perturbações da or

dem pública, incêndio ou inundação, bem como os relacionados com

acontecimentos imprevistos; o) irradiar, diariamente, os boletins

ou avisos do serviço meteorológico; p) manter em dia os registros

da programação. CLÁUSULA QUINTA: - A freqüência consignada a en

tidade, além de não ser de seu uso exclusivo, não lhe assegura o

direito de propriedade, ficando sujeita às regras estabelecidas na

# ~~~~
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,

OEL MARCIANO RAUBER
Secret'r1b Nacional de Comunica õ~s

legislação vigente, ou na que vier a disciplinar ~ execução do ser

viço, incidindo sobre essa freqüência o direito e posse da União.

CLÁUSULA SEXTA: - A concessionária, conforme comp~omisso assumido

em sua proposta, deverá utilizar: transmissor nac~onal;sistema ir

radiante nacional; estúdio nacional --------------- . CLÁUSULA

SÉTIMA: - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições

normativas aplicáveis à radiodifusão, sujeitará a entidade às pen~

lidades estabelecidas na legislação vigente. CLÁUtULA OITAVA: -Fin

do o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão d~

clarada perempta, sem que a concessionaria tenha êireita a qualquer

indenização. E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Con

trato em 2 (duas) vias de ar e forma q~ depois de lido e

achado conforme, vai devo sinado. ~

~~~~4L-
JOAO CUSTODIO DA SILVA

Procurador

D E s o u z A

Testemunha

I m p r e n s a N a c lo n a l - 2 1 8 8 - 5 0 0 . 0 0 0
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DECRETO LEGISLATIVO
N ' 529, DE 2010

~ ~ !X J ~ ~ ,"= I~ ~ :
CAÇ/lO DA ODADE DE AVANHANDAVA
para cxa:utnr saviço de radicxlifufu ccmunitária
Dacidade:de Avanhandava,Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:
Arl 1°Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO l.080, de

23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação do Mo-
vimento de Radiocomunicação da Cidade de Avanhandava para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade: de: Avanhandava, Estado de São Paulo.

Art. 2' Este Decreto Legislativo colta em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 21 de julho de 2010.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c Clly José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos lermos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

•• Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o se!,ruinle

• DECRETO LEGISLATIVO
N' 529, DE 2010

Aprova o ato que oulorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE
RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE
DE AVANHANDAVA para executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade
de Avanhandava, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 10Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 1.080, de

23 de dczcmbro de 2008, que outorga autorização à Associação do Mo-
vimento de Radiocomunicação da Cidade de Avanhandava para execu-
tar. por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade. serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Avanhandava, Estado de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Scnado ~~C::;;r JÕi~~~eydc 2010.

Presidente do SeDado Federal

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVil

IMPRENSA NACIONAL

L U IZ IN Á C IO L U L A D A S IL V A

Presidente da República

E R E N IC E A L V E S G U E R R A

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil

C A R L O S E D U A R D O E S T E V E S L IM A

Secretário Executivo da Casa Civi I

F E R N A N D O T O L E N T IN O D E S O U S A V IE IR A

Diretor.Geral da Imprensa Na~~onal

D IÁ R IO O F IC IA L D A U N IÃ O

S E Ç Ã O 1

Publicação de atos normativos

J O R G E L U IZ A L E N C A R G U E R R A

Coordenador-Geral de .•.•
Publica~ã<:>l e Divulgação

A L E X A N D R E M IR A N D A M A C H A D O

Coordenadorde Editoração e
Divulgação E le lrô n ic a dos Jornais Oficiais

F R A N C IS C O D A S C H A G A S P IN T O

Coorrlen.1dor de Produçiio

A Imprensa Nacional não possui representantes autorizados
para a comercialização de assinaturas impressas e eletrônicas

hnp://W'NW.in.~ov.br ouvidori,)@ln.Rov.br
SIG, Quadra 6, Lote 600, CEP 70610-460, Brasllia - DF

CNPI: 0419664510001-00
F o n e : O A O O 7 2 5 f l7 8 7

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu., José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo únieo

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 530, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização ã

ASSOCIAÇÃO AÇÃO MORRO DO ou-
RO - AMO para executar scrviço de ra-

diodifusão comunitária na cidade de Apiaf,

Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decrela:

Art. l° Fica aprovado o ato a que se refere a Porlaria n° 948,

de 23 de dezembro de 2008. que outorga autorização à Associação

Ação Morro do Ouro - AMO para executar. por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de ApiaI. Estado de São Paulo.

Ar!. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso NacioDaI aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos lermos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comwn e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Fedcral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 531, DE 2010

Aprova o alo que outorga autorização à

ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E SOCIAL

DO DISTRITO DE RUBIÃO JÚNIOR pa-

ra executar scrviço de radiodifusão comu~

nitária na cidade de Bolucatu., Estado de

São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 947,

de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à Associação

Educativa e Social do Distrito de Rubião Júnior para executar, por 10

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Batucam, Estado de São Paulo.

Ar!. 2" Este Deereto Legislativo entra em vigor na dala de

sua publicação.

Senado Federal, em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidcnte do Senado Fcderal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único

do arl 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 532, DE 2010

Aprova o ato que rcnova a concessão ou-

lorgada à RÁDIO PLANALTO DE PER-

DIZES LIDA. para explorar serviço de ra-

diodifusão sonora em onda média na cidade

de Perdizes, Estado de Minas Gcrais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n". de

10 de junho de 2009. que renova por 10 (dez) anos, a partir de 15 de

março de 2001, a cODcessão outorgada à Rádio Planalto de Perdizes

Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de ra-

diodifusão sonora em onda média na cidade de Pcrdizes, Estado de

Minas Gerais.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Scnado Federal, em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidenle do Senado Federal

Faço saber que o Congresso NacioDa! aprovou, e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comwn e do inciso XXVlII do art. 48 do

Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinle

DECRETO LEGISLATIVO

N' 533, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁ-

RIA DE B011JCATU para executar ser-

viço de radiodifusão comunitária na cidade

de Botucam. Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. lO Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO975.

de 23 de dczembro de 2008. que outorga autorização à Associação de

Rádio Comunitária de Botucam para executar. por 1 0 (dez) anos. sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Botucam. Estado de São Paulo.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Scnado Fedcral

Faço saber que o Congresso Naeional aprovou., e eu., José

Saroey, Presidente do Senado Federal, nos lermos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

RegirneDlo Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 534, DE 2010

Aprova D ato que outorga autorização à

ASSOCIAÇÃO ASTRAL DE DIFUSÃO

CULTURAL E EDUCACIONAL, COMU-

NITÁRIA DE JANDmA para executar ser-

viço dc radiodifusão comunitária na cidade

de Jandira, Estado dc São Paulo.

o Congresso Nacional decreta;

Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria o" 717.

de 23 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação

Astral de Difusão Cultural e Educacional. Comunilária de Jandira

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade. serviço

de radiodifusão comunitária na cidade de Jandira. Estado de São

Paulo.

Arl. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Prcsidente do Sc:nado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou., e eu, José

Sarney, Presidente do Scnado Federal, nos termos do parágrafo único

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do

RegimeDto Interno do Scnado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' 535, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão à BEI-

JA-FLOR RADIODIFUSÃO LIDA. para

explorar scrviço de radiodifusão sooora em

ondas médias na cidade de São Domingos

do Capim, Estado do Pará.

o Congresso Nacional decreta:

Art. I" Fica aprovado o ato a que sc refcre o Decreto s/o", de

17 de julho de 2009. que outorga cODcessão à Beija-Flor Radio-

difusão Lida. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na ci~

dade de São Domingos do Capim. Estado do Pará.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 21 de julho de 2010.

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bddlteoôcidadc.html,

pelo eódigo 00012010072200002

Doeumenlo assinado digitalmcnte conforme MP n! 2.200-2 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Renova t i l:011çcs~50outorgada ú R;iditl Pl:t-

nallo de Perdizes lld:l .. para explorar ~eniço

dc radiodifusào SOllom em ondas I1lcdms.

sem direito rJe exclusividade. no 1\lunicipio

de Perdizes. Estado de Minas Gcmis.

N" 110. sexla-feira. 12 de junho de 2009

U E C R E T O D E lU D l: : J U l" '1 I0 D E 2009

Renova n conccss:io outorg:ula ú EMPRE-
S A P IO ; '\ lE IR A D E T E L E V IS Ã O S .A . • ra.
ra i:xplornr serviço de mdimlífusiio d\.' sons
c inl:lgcns, S i, , :m direito de exclusividade. no
:-..tul1idpio de São Carlos. Estado de São

Paulo.

Diário Oficia! d < l União - .-1." 1

An. 2" A perempção somente pwduzir:'l seus efeito~ legais

após de1ihcr:l~.tlodo Congresso Nacional. nos temlOS do ~ 2" do ;111.

223 da Conslituiç:io.

Art. 3" bte DccrclO enlm em vigor na dat:l dl..'SllUpubticaçt\o.

Brusilia. lO de junho de 2009: IKK U da Indepl..'ndéncin e 121"

da Repúl1licu.

ISSN 1677-7042 5

o P R E S ID E ; '\T r : 0 , \ R E I 'Ú n U C A , no uso dns llIriblliçõcs
que lhe t:onfcrclll os arls. X4. inciso IV, c 223. c;lIm!, da Constituição.
c nus lermos do a11.6uda Lei nl.l5.7K5.dc23 Jcjunhodc 1972. COuarl.
61.1,inciso J. do DClTclo nUXlol.OM. de 26 tle janeiro de 19X3.c lendo em
visla o que l;unsl:l dn Prnl:css(l Adminislmli"o n" S30fXJ,O 11566/2003.

DECRETA:

Art. lu Fiel! renovada. de acordo wm t i art. 33. ~ )1.1. da Lei
nll 4.1 J 7. de 27 de agosto de 1962. por quinze UIlOS, li partir de 14 de
setembro de 2,903. :1 concessão oUlOrgadn il EMPRESA PIONEIRA
DE TELEVISAO S.A .. pelo Dccn:tu nU%.679. de 13 de sctcmhru de
19KH. para explorar. sem direito de exdusividadc. ~erviço de ra-
diudifus:io sonora de sons e inmgens. no Municipio de São Carlos.
Estado de São Paulo.

Parú¥rafo imir.:o. A concessão on\ renov:Jda reger-se-à pdo
C6digo Brasileiro de Tclcl:umunicaçües. leis subseqüenles. regula-
mentos e ol1rigaçõcs assumidas pela oUlorgada.

An. 2u Este ato somente prodllziní efeitos leg:tis apils de-
lil1eraçiio do C(lngresso Nacional, nos lermo!' do * 3u do ano 223 da
Constituiçlio.

Art. J > l E!>IeDecreto entra em vigor nu data de sua publicação.

Brasilia. 10 de junho de 2009; IK!,;"da Independência e 121"
da Rerubliea.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
HJlio ((H'lu

D E C R E T O U l: 1 0 O E .J U ~ 1 I0 D E 2 1 1 0 9

Declara pcn:mptn a COIll:essiiooutorgada : '1

Rlidiu Ariquemes Lida .. para explorar ser-
vi~'o de radiodifus;io sonora em ondas me-
dias. no Munidpio de Ariquemes. Estado
de Rondônia.

o I'HESIDEro..'Tf.. IM IH,PÚBLlCA. no uso d:ls ,llribuiçf~s
que lhe conferem os arts. l'i4. inciso IV. e 223. capul. da COllsliruil;ào.
e no:;; lennos do 'In. 71J• inciso 11. do O(:crelO nlJ KH.066. de 26 de
janeiro de 19~3. c lendo em vista o que consla do Proccs!'o Ad-
ministrativo no:53000.075427/2006.

[ ) E C H E T , \ :

An. IUFica declarada perempta a concessão oUlorg:lda pelo
DecrelO ! l I : K5.KH7.de H de <Ibril de 19KI, ; i Rúdio Ariquemes Lrda ..
par:t explomr serviço de radiodifus:10 sonora em ondas médias. no
Munieipio de Ariqucmcs. Estado de Rondônia

Art. 2u A pcrclllpl;ào l'Olllente produzirá seus efeitos legais

)

UPÓ!;ddibcntlfão do Congresso Nadonal. nos tennos do S 21:do art.
223 da COIlSliluiçãtl.

.• Art. 31J Este Decreto entra em vigor 1\:1 data de sua publie:wào.

• Brasilia. 10 de junho de 2009: IHHuda Independéneia e 121.11
da Repúbliea.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Cll ...••,a

D E C R E T O D E 1 0 D E . IU r \1 I0 D E 2 0 0 9

Dec1um peremptn a eoncess:io outorgada ú

Rlidio Difusorn Sul da Bahia LIda.. eon-
cession:iria do serviço de radiodifus:10 so-
noo. em ondas medias. no Município de
Itabunu. Estado da Buhin.

o PRESI[)Err-;TE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições
que lhe conferem os uns. K4. inciso IV. c 223. caput, da Constituição.
e nos termos do ano 71J• inciso 11. do DecrelO nll KS.OM. dc 2Cl de
janeiro dc 19K3. e tendo em ••..ista li que eon!'la do Processo Ad-
ministrativo ~ 53OOU.09048K/2006-19.

l)ECHETA:

An. lU Fica declarada perempta a concess;lo oUlOrgada pelo
Decreto Jl'I45.971, de 9 de maio de 1959. e renovada pelo Decreto n"
91.521. de 9 de agosto de 19R5. :'t Rádio Difusora Sul da Bahia Ltda ..
no Munidpio de Itabuna. ESlado da Bahia. pam explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda:-i mcdias.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nairl C(l~'tu

U E C R f .T O D E lO O E .J U 1 \1 I0 D E 20119

Declara perempta a concessão oUlorgada fi

Sociedade Rlidio Dourados lida .. \.'onees-
sionitria do scrvic;o de radioJifusão sonora

em ondas tropicais. no Munidrio de Dou-
rados. ESlado do r>.laluGrusso do Sul.

o I'HESIlJEro..'TE DA REPÚBLICA. no u~{)das :urihuições

que lhc conferem os al1!;. 10:4.inciso IV. c 223. cnpu!. da COl1stiluiçiio.

e nos tennus do :111.7". incisu 11. do Decreto n" KH.06f,. de 26 de
janeiro de 19H3. e tendo em vista o que consta do PIUCCSSOAd-

minislrativo nll 53000.00!S2XK/2007.

DECH£TA:

Art. lu Fica declararJ:l peremplil I I t:olleessilll outorgada pelo

Det:reto nU 77.602. de 12 de maio tle 1976. e renovada pdo Decreto
Jlll94.416. de 10 de junho 19X7, it Sociedade R:idio Olluradtls Lida ..

no Municipio de Dourados. Estado do 1\1<110Grosso do Sul. p;tm

explorar serviço de radiodifus:io sonora em ondas trupictlis.

Art. 211A perempção somente produzini seus efcitos legais

upós dcliheraç;io do Congresso Nacional. nos temlOS do ~ 211 do art.
223 da ('0I1stituiç;10.

Art. 3" E!'te Decreto entra em vigor na data de sua publieaç.io.

Brasili:l. 10 de junho de 2009: I KH"da Independência e 1210

da Republica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
H(-:/i" CO.l'(a

DEClino DE 10 DE .IUI'IIO DE 2009

Renova a concessão outorgada ,i Rádio

Princesa do Jut:Ui Ltda .. p;na explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em ondas mé-

dias. !'crn direito de exr.:lll~ividade. no Mu-
nicipio de C:mdelúria. Estado do Rio Gran-

de do Sul.

o Pf{[SID[.l\'TE. DA HEI'ÚBLlCA. no uso das atribuições

que lhe conferem os arts. R4. inciso IV. e 223. caput. da Constituição. e

nos lennos dos. uns. (lll da Lei nll 5.785. de 23 de junho de 1972. e &lo

inciso I, do Decreto Jlll RK.066. de 26 de janciro de 19K3. c tendo em
visl;) o que consta do Processo AdminiSlntfivo Il" 53000.042J~2312003.

DECRETA:

AJ1. 111 Fie,l relHl\'ada. dc acordo com o ano 33. ~ 311• da Lei
.tll4.117. de 27 de agosto de 1962. por dez anos. a rarlir de)1I dc
novemhro de 2003. 11 concessão outorgada il Rúdio Princesa do Jacui

Lida. relo Decreto nll 41.987. de 5 de agoslo de 1957. renovada pelo
Decreto de 17 de julho de 2000. publicado no Diario Oficial da União
de 18 de julho de 200U. e aprovudo pelo Det:rcto Legislativo n" 557.

de 15 de junho de 2005. para explomr. sem direito de exclusividade.
serviço dc mdiodifusiio sonOnl em ondas medi:ls. no I\lunicípio de

Candelúria. Estado do Rio Gmnde do Sul.

Paragrafo unico. A cUllcess.io ora renovllda reger-sc-a pelo
Código Brasileiro de Tcleellmunicalfões. leis subseqüentes. regula-

mentos e obrigações assumida~ pc lu outorgad:l.

An. 211Este ato somente produzirá efeitos legais upôs de-

liberaç:io do Ctlllgresso Nucional. nos termos do ~ 311do art. 223 da

COllstituiç:io.

Art. 3c Este Decreto entra em vigor na data de sua publieaç;10.

Brasília. 10 de junho de 2009; IK8" da Independént:ia e 121"

da Republieu.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

lH1io em'cl

o P H E s m E ~ T E nA REPÚBLICA. no liSOdas alribuições

que lhe confercm os arts. ~4. indso IV. c 223. ("alm" da ConstilUilYiio.

e nus tenuos dos arts. f . I ' - da Lei nl!5.7K5. de 23 tte junho de 1972. c (,o:.

inciso l, do DCl:reto Il" KK.Oó6.de 26 de janeiro de 19!oO.e tendo em

vist:l o tJue consl~ do Processo Administrlltiv{I n" 537 IO.()00313121101.

DECUf.TA:

Art. I" Fica l'elllw;lrJa. de acordo com {I art. 33. * 3". da Lei
n0l4.117. de 27 de ugo!'otode 1962. por dez anos.:\ partir d\.' 15 dc

março de 2001 .• 1 conccss.10 olltorglldu à Rádio Planalto de Perdizes

lida .. para explorar. sem direilo de exclusividade, i'crvko de ra-

diodifusão SOIlOr.tem ondas medias. nu I\-lunicipitl de Perdizc.~. Es-

!<ldode Minas Gerais. pelo Decreto nU99.077. de Xde m;tn;u dc 1990.

aprovado pelu Decreto Legi~lalivo nU7K. de 14 de marI;O de 1991.

Panígrafo único. A cum;essào ura renovada reger-sc-:"! pelo

Código Brasileiro de Telecomunicaçõcs. leis subscqüentes. regula-

mentos c obrig.lt;ões assumidas pela outorgada.

Ar\. 201Este alu somente rroduzini efeitos legais "rO~ de-
libcraçilO do Congresso Naciunal. nos temlOS do * 3u du art. 223 da

ConslilUiçilo.

Art. 311Este Decreto enlm em vlJ;or na data de sua publicação.

Bmsili:\. 10 de junho de 2009; IKK"da Independ.:ncia e 121"

da Rcpúblil:i1.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Hrf/iveml,1

DECIIETO DE 10 DE JUI'1l0 DE 2009

Renovn II concessão oUlOr£ada iI Rúdio Ti.

mdenles Ltda .• para explorar serviço de rtl-

diodífusiio sunora em ondas medias. sem

direito de exelui'i\'idade. no Município de

Belo Horizonte. Eslado de Min:l~ Gentis.

o pH.ESmr.:'\'TE DA HErÚ8L1CA. no uso das atribuições

que lhe conferem os .lnS. 84. inciso IV. e 223. C:lpul. da COllstituiç:io.

e nos tClmos dos arts. ( ) l i da Lei n -U 5.7X5. de 23 de junho de 1972. e (.,£J.

inciso I. do Decrelo nl l 88.066. de 26 de jandro de 1983. e tendo em

vista o que eonst:l do Processo Administrativo nll 53000.01716412003.

DI::CRI':TA:

Art. III Fica renovada. de acordo com o ano 33. ~ 3.•.•.da Lei

n" 4.117. de 27 de agoslo de 1962. por dez anos. a panir de III de

novembro de 2003. a t:oneessiio outorgada ã R:ídio Tirad.:ntes LIda.

pelu Dt:crelo n" 52.009, de 16 de maio de 1963. renuvada pelo

Deereto de 1K de dczembro de 1995. ru~lic;ldo no Diário Olicial da

Uniãu de 19 de dezemhro de 1995. aprovado relo Decreto Lcgislmivo

n.•.•H5. de 3 de dezcmbro de 199R paTa explorar. sem dircito de

exclusivid:.de. serviço de radiodifusão sonora em ondas médias. no

Munidpio de Belo lIorizonte. Estado de Mina!>Gernis.

Parágrafo único. A concessão um renovad:l reger-se-ú pelo

Código Bmsileiro de Telecomunicações. leis subseqüellle:;. regula-

mentos c obrig:tçõcs assumidas pela outorgada.

An. 211Este ato somente rroduzir.i efeitos legais apôs de-

liberuçlio do Congresso Nncional. nos tennos do * 311 do art. 223 da

Constituição.

An. 311ESle Decreto entm em vigor na data de sua publicação.

Bmsilia. 10 de junho dc 2009: IHS"da Inderemléncia e 121"

da Repliblic:l.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

11t:/i(l Co.\'ta
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DIÁRIO OFJCIAL

l-
SEXTA.FEIRA, IS MAR 1991

lIonorA t!'''' frPQüéncill fII0dulllde.

d. B."'to&. E.tado d~ S.o Peul0.
c idlldr

471S

I

raco .aber que o CONGRES NACION vou, no. t.ee-o.
do art. 49, inci.o XII, da Con.t1tu:s.çio, •. eu, MAUROBENEVIDES,
Presidente do Senado Federal, promulgo o' aequlntf'

Art. " - ( IIpro"'lIdo o IIto quP Dutorge prrmie.Bo
RAOIO Clfl~D( ['l( BtlST05 l Tot.. pllrl! f'_plorer. prlo prelO de dez IInoe, 1I"1r

direito dE' pJo:clusi •••.idedf'. ercviço df' redlodifueêo &onorll prn frf'Qü.nci8
IIIodulBdll, na cidl'ldp dp B l! l f ' l to ! ', Eetl!ldo dr- 580 Pl!lulo, eto I!l Q U E ' 11" Tpf.T.

li Portu-je n" 103. dE" 9 dr mBrço de 1990, do Mini!ltro dBPI ComuniCllçêes.
Aft. 2" ~ £lIt.. Opcrpto Legi&letivo entre f'm vigor nll detll

d. IIUII Pub.liceçÃo.

SENADO FEDERAL, EM 14 DE MARÇO DE 1991

J)ECUTO LEGISLATIVO.9 78, DE 1991

Aprova o ato que outorqa conc ••• io i RAnJO
JIoI..ANA.LTODF. PERDIZES L'I'DA. para explorar,
pelo prazo 'd. dez anos, .em d.ireito de
exclu.i vidade, aerviço c!e radiodl fusio .onora
em onda média, na cidade de P.rdiz.e., E.tado
4 e Min •• Gerai •.

S E N A D O R M - 'U R O B E N E V ID E S

Pre61dente

Paço .aber que O CONGRESSONACIONA.L aprovou. nos tAr.o.
do art. 49, inciso XII, da Conllt!tuiç60. e eu, MAURO BENEVIDES,
Presidente do Senado Federal. pro.uIgo o .egu1nte

Art .. 19 - £ a?rovado o ato que outorga concessÃo ã RADIO
PlANALTO DE PERDIZES LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, .erviço de radiodifu8ÃO Bonora e J :1 ar ii! médill,
na cidadE' d£" Perdizes, Est.ado de "ines Gerais, i!to a que 8~ refere o
I>ecreto n9 99.077, de S de m.!Irço de 1990.

Art. 29 - Eate Decreto Le<1islat1vo entra em vigor na
data de sua publicação.

DECRETOLEGISUTIVO
N9 75, DE 1991

SENADO FEDERAL, "" )4 DE >W<ÇO DE 1991

Aprove o ato que outorga penai •• Ao •.
RAnIO CIDADE DE APIA1 LTDA. pare
axplorar, pelo prezo de dez ano., •••
direito de exclusividede, .erviço de ra-
diodifus6c sonora ell onde média, na ci-
dade de Apiai, Estado de s60 Paulo.

SENADORMAUROBENEVIDES
President<e

Far;o saber que o CONGRESSONACIONALaprovou, nos termos
do art. 4'1, inciso XII, da Constituição, e eu, MAUROBENEVIDES,
Presidente do Senado Federal, promulgo O seguinte

Art. 1 - - t aprovado o ato que outorga penaiss60 • RAnIO
CIDADt DE APIA1 LTOA. para explorar, pelo prazo de der: anos, .em direito
de .xcl us1 vidade, serviço de radiodifusão sonora e. onda aédia, na
cidade de Apiai, Estado de São Paulo, at.o a que se retere o Decreto n l

98.883, de 25 de janeiro de 1990.
Art. 2- - Este Decreto Legislativo entra em vigor na da-

ta de aua publ icaçAo.

S E N A D O F E D E R A L , E M 1 4 D E M A R Ç O D E 1 9 9 1

DECRETOLEGISLATIVO
NO 79, DE 1991

Aprova o ato que outorgi! perm1 ssio i I OR-
GANIZAC1.O AKARAL GURGEL DE RADIOD1FUS1.O
S/C LTDA. ~ra explorar, pelo prazo de
dez anos, Sel!', direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora err, fre-
qOênc ia modulada, na cidade de Araraqua-
ra" Estado de São Paulo.

SENADORMAUROBENEVIDES
Presidente

Faço saber que o CONGRESSONACIONALaprovou, nos ter-.os
do art. 49, inciso XII, da constituição, e eu, MAURO BENEVIDES,
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETOLEGISLATlVO
NO 76, DE 1991

Aprova o ato que outorga concessão ~ SAT -
SISTEMA A TRIBUNADE COKUNICACAo SANTOS
LTOA. pare explorar, pelo prezo de quinze
anos, setr: dir~ito de exclusividllde, serviço
dE- radiodi fusão de sons e i.egens
(televisão), na cidade de Santos, Estado de
São Paulo.

Art. 19 - £ aprovado o ato que outorga perrnis são ã
ORGANIZAÇÂOAXARhL GURGELDE RADIODIFUSÂOS/C LTDJ... para explorar, pelo
pri!zo de dez anos, sen: direito de exclusividade, sen..iço de
radiodi fusão Bonora em freqtlenc ia ...edulada, na cidade de Araraquara,
Estado de são Paulo, ato a que se refere a Portaria nQ 97, de 9 de
março de 1990. do M.inistro das COl'\un1cações.

Art. 29 - Este Decreto LegislatiVO entra eJn vigor na
dat.a de sua publicação.

SENADO FEDERAL, EY. 14 DE MARÇO DL 1991

SENADORMAUROBENEVIDES
President.e

Atos do Senado Federal
Art.. i- - t aprovi!do o ato que outorge; concessão &, SAT -

SISTEMA A TRIBUNA DE COM'JNICAÇAOSANTOSLTDA. p8ri! explorar, pelo prazo
de quinze anos, s.err direito de exclusividtlde, serviço de rac1ioditusAo
de sons e in:agens (tele ..•.is~o), ne cid!!l.de de santos, Estado de S60
Pi!ulo, ato a qUE' SE' retere c Decreto n' 99.059, de 7 de março de 1990.

An. 2' - EstE' Decreto Legislativo entra em vigor na da-
ta de sua publicação. .

SEAADOFEDEAAL, Do! 1. DE MARÇODE 1991

SENADOfl.MAUROBEN[,VIDES
Presiõente

Faço .aber que o SENADOFEDERAL aprovou, e .u, DURO
BENEVIDES, Presidente, nos termos do art. 4B, lte:lt 28, do Reqimento
Interno, promulgo a seguint.e

R£SOLUCAo
N9 03, DE 1991

Autoriza o Governo do Estado do Rio d•.
Janeiro a emi tir e colocar no aercado
Letras Financeiras do Tesouro do Este-
do do Rio. de Janeiro (LF'TRJ).

b) Jnoda1 idade: nozr.inati va-trans!erível;
c) :-endimento: igual ao daf: Letras Financeiras do Tesouro

(mesma taxa referencial);.
d) prAZO: até 1.826 dias;
e) valor non:inal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro);
f ) caract.eristicas dos titulos a &ereJI: substituidos:

Nacional

Art. 1- - t o Governo do Estado do Rio de Janeiro, COlt base
no art. 52, inciso VII da ConstituiçAo, autorizado a elevar. elL carAter
excepC'ional e temporário, o limite fixado no art. E !& de; Resolução n l

58, de 13 de dezeIr.bro dE' 1990, do Senado Pederal, pari! realizar eJtissáo
E colocação no mercado, através de oft!"rtas públicas, de Letras finan-
ceiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro (LJ"TRJ), destinadas ao
giro de 5'-296.003 (LFTRJ) venciveis ent.re me;rço e junho de 1991.

parágrafo llnico - A emis&&o e colocação dOE títulos a que
se reteie este- artigo serão efetuadas cor: observância ~s seguintes con-
dições básicas:

a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos titu-
los a sereT.1 substi tuidos, dedu~ida a parcela de doze por cento a título
dE' juros;

f " a ç o s a b e r Q u E " C CONG~ESSO NllCIONC... a p ro y O U , n o s te r f l"O S d o

art, l;9. inciso >11, da Constit..;i;ac, e eu. MAURO BENEVIDES, Presidente
óe Senadc f"ede;al. oromulgo c seguinte

DECRETOLEG!SL.A.TIVO
N9 77, D[ 199~

~prov= ( l e:o Que ou:orga conces5~o ~ R A 0 1 0

BE~OS ""DNTES DE SE~~r. LTDl.. para €.-:plorar,
pelo p;azc óe dez ano!., Sf'rr. d!reito dr

i'£'>:cluriAl;oade. serviço de radiodi 'uS~(1
sonota en onda m~dia, na cidade de Seara.
Es:adc Of' San~a Catarina.

~ ; t . H - t aoro\laoo c ato qlJ£' outorga concessão "ADIO
9ELO~ /'olO""'1£5 Df SEA~t l.a;.. para e),0101a:, pelo praze dE' dez anos, ser;
d1rt:5.tc dE [>XdU5hidadE, scr\ljço dE radiodifusac senOIa etl' onda mé-Cia,
n& cidadE dE S€ô:ê. E .s t .a d o de Sant& (at&:il')a. ato co QuE' se refere t

(.Ie::eto n~ 9f,3::e, ce L-tl de o u t" ,b :C " de: 'ge~.
l.rt. 2~ - Este Oec:eto leci~lat:vC' entra €/Tl viaor na dato; dE-

s u a D u t1 iC â Ç ~ : : ', • -

SENADO FEDERA!., E~ H Df !".ARÇODE 1991

SENADOPMAUROBEl':EVIDLS
Presidente

VENClHEtrrO
01.03.91
01.04.91

OUAJIT1DADF
13.57.(.. DOI

13.57<'.001
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S:"iU\SD fTOi:RAL

P o 1 (, O ~ : O l'lIlall,!,:" t:>

r.D.S. n,o ) Z/f.. /~

'~o;rf!;;

Decreto n9 99.077 ,de 08 de março de 1990

legais

par~

Outorga concessão à RÂDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., para explorar ser
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Perdizes, Esta

do de Minas Gerais.

o Presidente da República,
usando das atribuições que lhe conferem o artigo 84, item IV, da Cons
tituição,e oartigo 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão~
aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a reda
ção dada pelo Decreto n988.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo MC n9 29000.004499/87, (Edital n996/87),

decreta:

Art. 19 - Fica outorgada concessão a RÂDIO PLANALTO DE PERDI
ZES LTDA., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Perdizes, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único - A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada em sua proposta.

Art. 29 - Esta concessão somente produzirá efeitos
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do artigo 223,
grafo terceiro, da Constituição.

Art. 39 - O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação
da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar

nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua public~

çao.

Brasília-DF,
e 1029 da República.

08 de

/

'I

.'J" •.,_..... ..
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1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 
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Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
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habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.
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(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.
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xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

CPF/CNPJ: 20.751.657/0001-06

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:00:41 do dia 09/11/2023 , com validade até o dia 09/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: ZekvtfO7wkuigTZHjUAh

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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c_gb̀faidadÙ�afhbcac_dc_d�a�bhâdbfj_ghbc�dg_ed�i_�bgaid��fhaid�dbfj_ghbe_fh�dc_d��hi�dgØ�b�d_�

abfcadaggbe�dh_id�dg_�d�ahibeÚfb�d�_gg�âd�i�h_̀bc�d�_iafh_dad̂_̀bĝa���d�iagb̂_biadfagde_geag

��fcb��_gdcadÌ��b_cac_dÍbebhaca�dí̂bÛg�dh�cagdagdi_̀iagdcadÍîïídjâ_ed�aiadadÌÍè��
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IWIRD[AE[I@FI@BILXQGO@FI@LAFQOFQ>DBTÔ@BI�@�DA]�DIL@IBU RQI@FI@O>IEBA@�@]INQB]AGTO@�DI@LINI@A

�A[ LQAJ_

d

¡¢gd�iyindl{dv£�zvl{d~i{kl{d~xwldopqrsdlv�¤�dvxd��vlm|l{dmidijvxml�xmkid¥�j�vztid~¦kjzin
zmkjiv�§zvl{d~xwld�xzd̈¡g©ª«¬e¢̈fndzmkzk�wlvld�xzdvxd�z�xjvlvxdptim��ztlg

d

¡̈gddhijklmkind¥¦duizdd�xmtzimlvididjiwdvxdxmkzvlvx{d­�xd~ivx�d~jx{kljdid{xj�z|idvxdjlvzivzu�{}id®rjkgd«̄
vidsxtjxki°�xzde¡±¬±ªdxdljkgdª̄dvidsxtjxkid²egªf²¬±¡³gdr{{z�ndmid­�xdklmyxd́d~jz�xzjlduzy�jld{itzxk¦jzld�mz~x{{ilw
x�lmlvldvidszjxzkidµjl{zwxzjind­�lwd{x¥lndldp�~jx{ld¶mvz�zv�lwdvxdqx{~im{l�zwzvlvxd�z�zklvld·dp¶qp�¶°dlḑim{�wkijzl
¹�j�vztld¥¦dx�zkz�d~ljxtxjdmid{xmkzvidvxd­�xdº»¼d~ivxjzldlk�ljdmidjl�idvldqlvzivzu�{}igḑzkx�°{xdlwy�m{dx½txjki{dvi
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����K�;3
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/0#1"234�&5�&4656&6&�7�6�468&!63!9:";��&��92&"<�6��"="9"525�8&��<&<65">"!2?@6&56

A:25B6C9�D"�924"E6&�&!63�4"4:!"6329&24:298&52&25<"��@6&5�&F%GF+%�&�2B2&2&�7�!:?@6&56&��BE"?6&5�

B25"65">:�@6&!6<�B!"29#HI1��42!2<6�J#

$

KLM$N$OPQOR$SQTUVRW$PX$YRVQSQV$Z[YVRSOURPX$\$PQ$][Q$X$RVSR̂X[_X$TXV̀RUOaX$PR$bRPOXPOc[ZdX$ZOTRWOeX[$][Q
URW$ZQVaO_X$PQaQZZQ$ZQV$YVQZURPX$YXV$ZXSOQPRPQ$YVXYVOR̀QTUQ$POURM

$

KKM$fXOZ$̂Q̀M$N$SXTZ[WUR$YRVUQ$PR$YVQ̀OZZR$][Q$gh$YVOTSiYOXZ$QVOjOPXZ$YQWR$TXaR$kQO$PQ$kÔQVPRPQ
lSXTm̀ OSRM$nQVOR̀$QWQZo$X$YVOTSiYOX$PR$WÔQVPRPQ$SX̀ X$jRVRTUOR$R$RUOaOPRPQZ$QSXTm̀ OSRZp$X$YVOTSiYOX$PR$̂XR$c\$PX
YRVUOS[WRV$YQVRTUQ$X$fXPQV$fq̂WOSXp$R$PQẐ[VXSVRUOeR_dXp$Q$X$cRaXVQSÒQTUX$r$WOaVQ$OTOSORUOaRM$nQVOR̀$QZZRZ$̂RWOeRZ$][Q
SXTP[eOVOR̀p$RX$aQV$PX$SXTZ[WQTUQp$[̀ $TXaX$YVOZ̀R$OTUQVYVQURUOaX$R$UXPRZ$RZ$TXV̀RZ$PX$XVPQTR̀QTUX$Yq̂WOSX$Q̀$aOjXV$TX
fRiZM

$

KsM$t̂ZQVaRuZQ$][Qp$vwxyz{|}wx~�x��~|w~|����w�xv�x���~�~��x��x�w|x����}�~�x�xv�����|~�~�x~�
�v��v�|�x����|�x~wx�|v|�}��|wx~�x�|�v�|��x���vw�w�|��x�vw������x�x�wz�v|������xvwx���x}�v��x�xz�~�v���x~�
�wv}��}wx�w�|��x~�x�z������M$�x�v}|��x��~���wx~wx��}|�wx��x~�x��|x����� ¡¢x�w|x���w�z���~�$Qp$RU[RẀQTUQp$�wz�v}�
��x�£|��x�x�wz�v|����w$RX$fXPQV$¤XTSQPQTUQ$PRZ$RWUQVR_¥QZ$SXTUVRU[ROZ$X[$QZURU[UhVORZ$TX$YVReX$PQ$¦§$̈ZQZZQTUR©$PORZ$R
SXTURV$PR$VQRWOeR_dX$PX$RUXp$��v}�~�x�x~w��z�v}���wx���x�wz��w��x�}�v~|z�v}wxªx���|�����wx�zx�|�w�$̈RU[RW$RWiTQR
«̂¬$PX$RVUOjX$K­p$¤®̄p$SX̀ $VQPR_dX$PRPR$YQWR$kQO$°KMsLsp$PQ$L§°±$S²S$RVUOjX$³³p$́µµµp$kQO$­M¦¦¦²¶K©M

$

K³M$tVRp$R$POZYQTZR$PQ$YV\aOR$RT[·TSOR$Q$Z[R$Z[̂ZUOU[O_dX$YQWR$Q̧Oj·TSOR$PQ$SX̀ [TOSR_dX$PQ$̀[PRT_RZ
ZXSOQUhVORZ$r$¹TOdXp$Q̀$¦§$̈ZQZZQTUR©$PORZp$TX$SRZX$PRZ$Q̀YVQZRZ$PX$VR̀X$PR$VRPOXPOc[ZdXp$cXO$QZUR̂QWQSOPR$VQSQTUQ̀QTUQ
R̈TX$L§°±©M

$

K¦M̄RW$RWUQVR_dX$WQjOZWRUOaR$ºh$SXRP[TX[$SX̀ $R$PQẐ[VXSVRUOeR_dXp$aOZUX$][Q$ZQ$R̂RTPXTX[$R$TQSQZZOPRPQ
PQ$YV\aOR$RT[·TSOR$PX$fXPQV$ļQS[UOaX$Q̀$RWj[TZ$SRZXZp$YXZZÔOWOURTPX$̀ROXV$WÔQVPRPQ$rZ$Q̀YVQZRZ$][Qp$YXV$WOaVQ
OTOSORUOaRp$Q$SXTZOPQVRPX$R$«2>>�!4"6&�6!"�424"�¬p$YVX̀ XaQ̀$PQZQ̀ R̂VR_RPR̀QTUQ$RZ$RWUQVR_¥QZ$Q̀YVQZRVOROZp$UQTPXp$UdX
ZX̀ QTUQp$][Q$SX̀ [TOShuWRZ$2&�6�4�B"6B"$RX$fXPQV$fq̂WOSX$][Q$WgQ$SXTSQPQVR$R$X[UXVjR$PQ$[̀ $ZQVaO_X$Yq̂WOSX$VQWQaRTUQ$Q
cXV̀RPXV$PQ$XYOTOdXp$][RW$ZQºRp$X$ZQVaO_X$Yq̂WOSX$cQPQVRW$PQ$VRPOXPOc[ZdXM

$

K±M$nX̂$URW$YVOZ̀Rp$�x���|�����wx�����»�|��x~�x��~|w~|����wx��x��x�~���w�x�w�x��|v�»�|w�x}��¼|~w�x����
��|x������ ¢½�¾�x��|x~�x�|{��~�~�x¿�wvÀz|��M$µZUX$YXV][Q$PQZUVRaX[$RZ$RUOaOPRPQZ$Q̀YVQZRVOROZ$][Q$v�wx~���v~�z
z�|�x~�x�v��v�|�x����|�x~�xÁv|�wp$̀RZp$ZÒ[WURTQR̀QTUQp$YVQZQVaX[$X$OTUQVQZZQ$Yq̂WOSXp$TR$̀QPOPR$][Q$�����xw�
����|�|}w�x����x����}���wx~wx����|�wx�Â{�|�wx~�x��~|w~|����w�xw{��}wx~�x�wv�����w�x���z|���wxw�x��}w�|¼���wx�
���}|�������M

$

K­M$lZUR̀XZ$POZSXVVQTPX$ZX̂VQ$RUOaOPRPQ$Q̀YVQZRVORW$̈YVOaRPR©p$UXPRaORp$PQZSXVUOTRPR$TR$YVQZUR_dX$PQ
ZQVaO_XZ$Yq̂WOSXZM$ÃQZZQ$SRZXp$Q̧OZUQ$[̀ $VQjÒQ$QZYQSicOSXp$RTSXVRPX$TRZ$kOSOUR_¥QZ$fq̂WOSRZM$ÃX$][Q$URTjQ$RX$Q̧QVSiSOX
PRZ$RUOaOPRPQZ$PR$NP̀ OTOZUVR_dX$fq̂WOSRp$aOjXVR̀$YVOTSiYOXZ$OTZS[WYOPXZ$TR$¤XTZUOU[O_dX$ÄQPQVRWo

$
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$

K¶M$kXjXp$ºh$Z[VjQ$R$YVÒQOVR$POZUOT_dX$R$ZQV$SXTZOPQVRPRM$N$kQO$PQ$kÔQVPRPQ$lSXTm̀ OSR$cXSR$̀ROZ
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rnbdajk_qb_�oak�_lkpk_db_ÍbcmgÙg_ád_dbcÍ]tkd_qb_coq]kq]�ndjk_dk̂kco_b_qb_dk̂d_b_]po{b̂d_�oÒbp

b̂lbddoc]opb̂ab_ndk_qb_��ª�������}�����â�������ã������ª������â���~���g_Ðoqo_bddo_�cbp]ddo�_k

bd�black_coq]kb̀Éac]lk_É_oqp]̂]dacoqk_�kc_kc{ô]dpkd_]̂abĉol]k̂o]d�_o_�]p_qb_q]dac]snËz̀k�_bp
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56784o[8445476<@=NA6_@>F<4M<4>?@>A==O?4?G4M<4DA6EF==O?4=A6T4<G7?6FH<M<U4VWAM<IO?4M<M<4DAK?

pA>6A7?4@Y4o8Z9:C4MA4][Zĝ
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�JSLIJEUNENSKLUHTLURNEnWSaKJONÈSHMJILJSN̂ELTEKLONSS�UOJHEKHEJUNGH\]NE_SNTNGJKHE_LINEHSRBE�jEKHE�LJEU�Ej�BjsD̂EKLEC�CjB

E

iiB �ETLUOJNUHKNEKJM_NMJRJGNEIL[HIELMRH̀LILOLWEHERSHUMYNSTH\]NEKHMELT_SLMHMEJUKJGJKWHJMEKL
SLM_NUMH̀JIJKHKLEIJTJRHKHELQJMRLURLMEUHEKHRHEKHELURSHKHELTEGJ[NSEKHVWLILEHRNEUNSTHRJGNE�C�B�BC�Cj�ELTEMNOJLKHKLM
IJTJRHKHMEWUJ_LMMNHJME�E���M̂EJUKL_LUKLURLTLURLEKLEVWHIVWLSEHIRLSH\]NELTEMLWEHRNEONUMRJRWRJGNB

E

i�B �HILESLMMHIRHSEVWLE�JSLIJELE���ERSHRHT�MLEKLEJUMRJRWRNMEKJMRJURNM̂EONTEUHRWSLoHEnWSaKJOHELESL[JTLEnWSaKJON
_Sm_SJNM̂EYHRNEVWLERNSUHEKLMULOLMMXSJHEHESLGJM]NEKNE�HSLOLSEU�Esjj�C�jD������������k�������F��̂EKJHURLEKHEMWH
HRWHIEJUH_IJOH̀JIJKHKLB

E

Anexo Parecer  CONJUR Sociedade unipessoal (11211220)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 277



����������������� 	
��
	�����	���
������
����	��
���		�������������	
�����
����������������������

����	���	
��
	�����	���
������
����	��
���		�������������	
�����
���������������������� �����

 !" #$%&$'(%$&)*+$,&-$./0+1%*2/1&3'1,&4*%*&*&%1*)05*67$&+1&'8*&*.9)0/1&8*0/&-$.-)'/0:*&1&1;*'%01.(1&/$<%1&$/
*/41-($/&='%>+0-$/&%1?1%1.(1/&*$&-*/$&-$.-%1($,&@&$4$%('.$&%1:0/0(*%&$&1.(1.+081.($&-$./0A.*+$&.$&#*%1-1%&."
BBBCDEFBFBEGHIJKL2MGNOGEGPKEQPK&RIK#S&BTF!B"B UVTVEFBTU2TCW,&3'1&(%*($'&+1&-$./')(*&*&%1/410($&+*
4$//0<0)0+*+1&+1&$<(1.67$&+1&$'($%A*&+1&%*+0$+0?'/7$&4$%&/$-01+*+1/&)080(*+*/&'.041//$*0/"

&

 V" I*3'1)*&$-*/07$,&1/(*&G$./')($%0*&J'%>+0-*&8*.0?1/($'&4$/0-0$.*81.($&.$&/1.(0+$&+1&3'1&*&XYK&.7$&4$+1
/1%&+1(1.($%*&+1&$'($%A*/&+1&%*+0$+0?'/7$"&I1//1&-1.9%0$,&*.(1/&+1&*.*)0/*%&*&-$./')(*&4$/(*&.1/(1/&*'($/,&4*//*2/1
*&*:*)0*%,&4%1)080.*%81.(1,&*&:0*<0)0+*+1&='%>+0-*&+1&/'41%*67$&+$&%1?1%0+$&1.(1.+081.($&?0%8*+$&18&FBFB,&'8*&:15&3'1
$/&*//'.($/&1.:$):0+$/&/7$&-$.1;$/"

&

 Z" [8&/>.(1/1,&$&#*%1-1%&."&BBBCDEFBFBEGHIJKL2MGNOGEGPKEQPK&/'/(1.($'&/'*&-$.-)'/7$&.$/
/1A'0.(1/&?*($/&$'&*%A'81.($/S&R0W&4$%&810$&+$&#*%1-1%&.\&BTBDDEFBTCEGHIJKL2MGNOGEGPKEQPK,&1/(*&G$./')($%0*
J'%>+0-*&-$.-)'0'&3'1&*/&184%1/*/&0.+0:0+'*0/&+1&%1/4$./*<0)0+*+1&)080(*+*&2&[0%1)0&.7$&4$+1%0*8&(1%&$'($%A*&+1&/1%:06$/
+1&%*+0$+0?'/7$,&4$%&.7$&1/(*%18&0.-)'>+*/&.$&%$)&4%1:0/($&.$&*%("&D\&+$&]1-%1($2)10&.\&F V,&+1&TUVZ,&1&.$&*%("&Z\&+$&]1-%1($
.\&!F"ZU!,&+1&TUV ,&3'1&1/(*<1)1-1'&3'1&(*0/&/1%:06$/&+1:18&/1%&4%1/(*+$/&4$%&̂_̀abcdedcfgh̀ghbcdedcfdbiej&Rkk& T&1& FWl
R00W&3'1&*&)1A0/)*67$&+1&%*+0$+0?'/7$&=9&@&-$84*(>:1)&-$8&$/&4%0.->40$/&+1&+1/<'%$-%*(05*67$&1/(*<1)1-0+$/&41)*&Y10&.\
T "CZD,&-m*8*+*&+1&̂Y10&+1&Y0<1%+*+1&[-$.n80-*̂&Rkk&  &*& ZWl&R000W&3'1&m9&.1-1//0+*+1&+1&-$.(%$)1&1/(*(*)&/$<%1&$/
/1%:06$/&+1&%*+0$+0?'/7$&Rk&DBWl&R0:W&3'1&$/&/1%:06$/&+1&%*+0$+0?'/7$&/1&'(0)05*8&+$&1/41-(%$&%*+0$1)@(%0-$,&3'1&@&?0.0($,
*)@8&+1&/1%&'8&/1%:06$&?$%8*+$%&+1&$40.07$&1&3'1&1/(9&%1)*-0$.*+$&*$&+0%10($&9&0.?$%8*67$&1&o&)0<1%+*+1&+1&1;4%1//7$&Rkk
DT&1&DFWl&R:W&3'1&(*0/&%*5p1/&='/(0?0-*8&*&084$/067$&+1&)080(1/&o&$<(1.67$&+1&$'($%A*/&+1&%*+0$+0?'/7$&Rk&DVWl&R:0W&3'1&*
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-*/$&+1&*.(0.$80*&+1:1&4%1:*)1-1%&$&-%0(@%0$&+*&.$%8*&1/41-0*)&18&%1)*67$&*$&-%0(@%0$&-%$.$)}A0-$l&1&R;0W&3'1&.$&�8<0($
+$&+0%10($&-0:0)&*&%1A%*&-$.(0.'*&*&/1%&*&4)'%*)0+*+1&+1&/}-0$/,&/1.+$&1;-167$&*&/$-01+*+1&-$8&/}-0$&~.0-$"

&

 C" [/(*&?$0&*&-$.-)'/7$&+$&#*%1-1%&."&BBBCDEFBFBEGHIJKL2MGNOGEGPKEQPKS

&

V!"&#$%&($+$&$&1;4$/($,&*&G$./')($%0*&J'%>+0-*&1.(1.+1&3'1&*&X$-01+*+1&Y080(*+*&K.041//$*)&.7$

+1:*&/1%&+1(1.($%*&+1&$'($%A*/&+1&%*+0$+0?'/7$,&+1:0+$&*$/&4%1-10($/&+$&*%(0A$&FFF&1&*%(0A$&FFB,

k!\&+*&G$./(0('067$&�1+1%*),&<18&-$8$&+$&*%(0A$&D\&+$&]1-%1($2Y10&F VEVZ&1&*%(0A$&Z\&+$&]1-%1($

!F"ZU!EV &1&*.(1&*$&4%0.->40$&+$&4)'%*)0/8$&.$%(1*+$%&+$/&4%1-10($/&-$./(0('-0$.*0/&)0A*+$/&o

G$8'.0-*67$&R*%(0A$&!\,&0.-0/$/&O�&1&�O�,&G�ECCW"

&

 U" #$0/&<18,&$&*%("&D\&+$&]1-%1($2)10&.\&F V,&+1&TUVZ,&1/(*<1)1-1&*/&1/4@-01/&+1&41//$*/&='%>+0-*/&3'1&4$+18
1;1-'(*%&/1%:06$/&+1&%*+0$+0?'/7$S

&

Q%(&D\&X$81.(1&4$+1%7$&1;1-'(*%&/1%:06$&+1&%*+0$+0?'/7$S

*W&*&K.07$l

<W&$/&[/(*+$/,&N1%%0(}%0$/&1&M'.0->40$/l

-W&*/&K.0:1%/0+*+1/&�%*/0)10%*/l

+W&*/&�'.+*6p1/&-$./(0('>+*/&.$&�%*/0),&-'=$/&1/(*('($/&.7$&-$.(%*%018,&$&G}+0A$&�%*/0)10%$&+1

N1)1-$8'.0-*6p1/l

���������������������������������������������������������������������������������������������

���������������������������������������������������

#*%9A%*?$&~.0-$&2&I18&41//$*/&='%>+0-*/,&1;-1('*+$/&$/&4*%(0+$/&4$)>(0-$/&.*-0$.*0/,&.18

1/(%*.A10%$/&4$+1%7$&/1%&/}-0$/&$'&4*%(0-04*%&+1&/$-01+*+1&3'1&1;1-'(18&/1%:06$&+1&%*+0$+0?'/7$,

.18&1;1%-1%&/n<%1&1)*&3'*)3'1%&(04$&+1&-$.(%n)1&+0%1($&$'&0.+0%1($"

&

DB" I$&81/8$&/1.(0+$,&*//08&1/(*<1)1-1&$&*%("&Z\&+$&Q.1;$&*$&]1-%1($&.\&!F"ZU!,&+1&TUV S

&

Q%(&Z\&X7$&-$841(1.(1/&4*%*&*&1;1-'67$&+1&/1%:06$/&+1&%*+0$+0?'/7$

*W&*&K.07$l
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 !"#$"%$&'(#$")"*)++,&-+,#$.

/!"#$"012,/34,#$.

(!"'$"52,6)+$,('()$.

789:;<=7>?>7:9?@A@=B?:9;C9>79D7:E;@:?F=G=>?>79G=B=H?>?I9;F:7DJ?>;9;9>=:E;:H;9@;9K9LM9>;9?DHN

OOO9>?9P;@:H=HC=QR;S979999TU7>?QR;9>?>?9E7G;9V7<D7H;9@M9WNXWYI9>79OYLO8

Z!"'$"[12('\])$̂

_'+̀a+'Z#"b2,/#̂"*)+c#"4+)Z)+d2/,'"4'+'"'")e)/1\c#"()"$)+6,\#$"()"+'(,#(,Z1$c#"'$"4)$$#'$

f1+3(,/'$"()"(,+),&#"4b g,/#",2&)+2#h",2/g1$,6)"12,6)+$,('()$̂

"

iĵ _#+&'2&#h"'"'g32)'"k)k"(#"'+&̂"lm"(#"n)a1g'o)2&#"(#$"p)+6,\#$"()"n'(,#(,Z1$c#h"'4+#6'(#"4)g#"q)/+)&#"2m
rŝltrh"()"jtuvh"/1f'"+)('\c#"Z#,"('('"4)g#"q)/+)&#"2m"l̂ulwh"()"swjsh")$&' )g)/)"/g'+'o)2&)"x1)h"$)o"4+)f13y#"(#
/1o4+,o)2&#"(#$"()o',$"+)x1,$,&#$"4'+'"&'2&#h"4#()o"4+)$&'+"$)+6,\#$"()"+'(,#(,Z1$c#"&'2&#"'$"$#/,)('()$"'2z2,o'$
/#o#"'$"$#/,)('()$"()"+)$4#2$' ,g,('()"g,o,&'('̂

"

iŝ {"4#$$, ,g,('()"()"k$#/,)('()"g,o,&'('"12,4)$$#'gk"Z#,",2&+#(1y,('"2#"(,+),&#" +'$,g),+#"4)g'"|),"2m
jv̂}lih"()"swjth"x1)"'/+)$/)2&#1"#$"~~"jm")"sm"'#"'+&̂"ĵwrs"(#"�-(,a#"�,6,gh"#"x1'g"4'$$#1"'"&)+"'"$)a1,2&)"+)('\c#�

"

{+&̂"ĵwrŝ"�'"$#/,)('()"g,o,&'('h"'"+)$4#2$' ,g,('()"()"/'('"$-/,#"�"+)$&+,&'"'#"6'g#+"()"$1'$

x1#&'$h"o'$"&#(#$"+)$4#2()o"$#g,('+,'o)2&)"4)g'",2&)a+'g,y'\c#"(#"/'4,&'g"$#/,'ĝ

K9LM9�9:;<=7>?>79G=B=H?>?9E;>79:7D9<;@:H=HC�>?9E;D9L9TCB?89;C9B?=:9E7::;?:N9T�@<GC�>;9E7G?

�7=9@M9L�N�W�I9>79OYL�8

~"sm"p)"Z#+"12,4)$$#'gh"'4g,/'+�$)�c#"'#"(#/1o)2&#"()"/#2$&,&1,\c#"(#"$-/,#"b2,/#h"2#"x1)"/#1 )+h

'$"(,$4#$,\])$"$# +)"#"/#2&+'&#"$#/,'ĝ"��2/g13(#"4)g'"|),"2m"jv̂}lih"()"swjt!"�a+,Z#1�$)�

"

iv̂ �#o#"$)"4#()"6)+,Z,/'+"/g'+'o)2&)"(#"'+&̂"ĵwrs"(#"�-(,a#"�,6,gh"'"/�'o'('"k$#/,)('()"g,o,&'('
12,4)$$#'gk"2c#"�"1o"2#6#"&,4#"$#/,)&̀+,#̂"*+'&'�$)h"2'"6)+('()h"('"4+-4+,'"k$#/,)('()"g,o,&'('k̂"{"'g&)+'\c#
,o4g)o)2&'('"4)g'"|),"2m"jv̂}lih"()"swjth"Z#,"2#"$)2&,(#"()"(,$4)2$'+"'")e,ad2/,'"()"4g1+'g,('()"()"$-/,#$"4'+'"'
/#2$&,&1,\c#"()"1o'"$#/,)('()"g,o,&'('̂"%o"#1&+'$"4'g'6+'$h"'"|),"2m"jv̂}li"o#(,Z,/#1"#"+)a,o)"f1+3(,/#"('"$#/,)('()
g,o,&'('h"x1)"'2&)$"(#"�-(,a#"�,6,g"()"swws")+'"/�'o'('"()"$#/,)('()"4#+"x1#&'$"()"+)$4#2$' ,g,('()"g,o,&'('̂

"

iî {"+)$4),&#"('"$#/,)('()"g,o,&'('h"x1)"'"4'+&,+"('"|),"2m"jv̂}lih"()"swjth"4#()"&)+"1o"#1"o',$"$-/,#$h

'$$,o"'Z,+o'"�g'($&#2"0'o)()�j��

"

{"$#/,)('()"g,o,&'('"4#()"$)+"/#2$&,&13('"4#+"1o"#1"o',$"4)$$#'$"�~"jm"(#"'+&,a#"ĵwrs"(#"�-(,a#

�,6,g!h"2'&1+',$"#1"f1+3(,/'$̂"{g&)+'\])$"4+#(1y,('$"4)g'"|),"jv̂}li�swjt"&+#1e)+'o"4'+'"#"q,+),&#

�+'$,g),+#")$$'"2#6'"Z,a1+'"()"$#/,)('()"12,4)$$#'g"x1)h"4#+&'2&#h"Z12/,#2'+̀"/#o#"1o'")$4�/,)

()"/#2f12&#"12,&̀+,#�"$#/,)('()"()"1o"$-"$-/,#h"1o"$-"x1#&,$&'̂"p)"$-/,#"#1"$-/,#$"$c#

+)$4#2$̀6),$"'4)2'$"4)g#"6'g#+"('"x1#&'"#1"x1#&'$"$#/,',$"x1)"$1 $/+)6)+)o")"()6)o",2&)a+'g,y'+

�'+&,a#"ĵwrs"(#"�-(,a#"�,6,g!̂"5o'"6)y"+)'g,y'(#"&#(#"#"/'4,&'g"$1 $/+,&#h"2c#"$)"Z'y)o

2)/)$$̀+,#$"2#6#$"()$)o #g$#$h"2c#"�'6)2(#"+)$4#2$' ,g,('()"$1 $,(,̀+,'"4)g'$"# +,a'\])$

$#/,',$̂

"

ir̂ �#"o)$o#"$)2&,(#h"0'+g#2"*#o'y)&&)�s�"(),e'"/g'+#"x1)"'$"$#/,)('()$"g,o,&'('$"4#()o"&)+"1o"#1"o',$
$-/,#$�

"

�"$1 $&+'&#"()"1o'"$#/,)('()"g,o,&'('"�"4)$$#'gh",$&#"�h"/#o#" '$)"()"&#('"$#/,)('()"g,o,&'('

�'6)+̀"1o"#1"o',$"$-/,#$h"#$"x1',$h"4#+"$1'"6)yh"()6)o"$1 $/+)6)+"1o'"4'+&)"(#"/'4,&'g"$#/,'g"('

$#/,)('()h"'(x1,+,2(#")o"6,+&1()"()"&'g"'&#"(,+),&#$")"()6)+)$",2)+)2&)$"̀"x1'g,('()"()"$-/,#̂

"

iû p# +)"'"'g&)+'\c#"4+#o#6,('"4)g'"|),"2m"jv̂}lih"0'+/)g#"p'/+'o#2)�v�")e4g,/'"#"$)a1,2&)�

"

{"|),"2̂"jv̂}li�swjth"/#2&1(#h"'g&)+#1")$$'"2)/)$$,('()"()"4g1+'g,('()"2'"/#2&+'&'\c#̂"_)+o,&,1h

)o"2#6'"+)('\c#"(#"'+&̂"ĵwrsh"4'+̀a+'Z#"b2,/#h"x1)"'"$#/,)('()"g,o,&'('"41()$$)"$)+"/#2$&,&13('

4#+"1o'"#1"o',$"4)$$#'$̂"�)$$'"�,4-&)$)h"()&)+o,2#1�$)"x1)"$)"'4g,/'o"'#"(#/1o)2&#"()

Anexo Parecer  CONJUR Sociedade unipessoal (11211220)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 279



����������������� 	
��
	�����	���
������
����	��
���		�������������	
�����
����������������������

����	���	
��
	�����	���
������
����	��
���		�������������	
�����
���������������������� � ���

!"#$%&%'&()"*+,*$"!&-+,+-*.-/"*$0!&"*1#&!"*,$*+&$."$&(2-$*3-/,%&4,$*,"*!"#%3,%"*$"!&,/5*#"*6'-

!"'7-38

*

9:8 ;<*3-$'<"5*,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,*."+-*$-3*!"#$%&%'=+,*."3*'<*"'*<,&$*$0!&"$8*>/?<*+&$$"5*%,#%"*."+-*$-3
!"#$%&%'=+,*."3*'<*1#&!"*$0!&"*-*."$%-3&"3<-#%-*4&3*,*."$$'&3*<,&$*$0!&"$5*!"<"*."+-*$-3*!"#$%&%'=+,*."3*'<,*./'3,/&+,+-

+-*.-$$",$*-*+-."&$*%"3#,3@$-*'#&.-$$",/8*A*"*6'-*-$!/,3-!-*B?3C&"*D,<.&#E"F9GH

*

I*D0+&C"*D&4&/*+-*JKKJ*"3&C&#,/<-#%-*&#!/'&'*,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,*#"*3"/*+,6'-/,$*6'-*$-

!"#$%&%'-<*."3*!"#%3,%"*-$!3&%"*-*$'7$!3&%"*."3*.-/"*<-#"$*+',$*.-$$",$8*L,#%-4-5*,$$&<5*"*!'3$"

,+"%,+"*.-/"*3-4"C,+"*M-!3-%"*#8*N8:KOPQRQR8*;<*$',*4-3$)"*./'3&.-$$",/5*,*$"!&-+,+-*."+-5

."&$5*/-C&%&<,<-#%-*!"#$%&%'&3@$-*!"<*+"&$*"'*<,&$*$0!&"$5*.-$$",$*S=$&!,$*"'*T'3=+&!,$8

*

;<*-4"/'()"*&#+&$.-#$U4-/*-*."3*#0$5*-<*-+&(2-$*,#%-3&"3-$5*3-!/,<,+,5*,*V-&*#8*QN8O:9PJKQR5

&#%3"+'W&#+"*"$*XX*QY*-*JY*#"*,3%8*Q8KZJ*+"*D0+&C"*D&4&/5*.,$$"'*,*."$$&7&/&%,3*6'-*,*$"!&-+,+-

/&<&%,+,*$-T,*S"3<,+,*."3*'<,*"'*<,&$*.-$$",$5*#,%'3,&$*"'*T'3=+&!,$8*[&#,/<-#%-5*S"&*.-3<&%&+,*,

!"#$%&%'&()"*+,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,*."3*'<*1#&!"*$0!&"5*$-#+"5*,*.,3%&3*+-*-#%)"5*+-#"<&#,+,

$"!&-+,+-*/&<&%,+,*'#&.-$$",/8*I*$-'*3-C&<-5*!"<"*4=#E,<"$*+-*EU*<'&%"*+-S-#+-#+"5*$-*,S-&(",

%,#%"*\*./'3,/&+,+-*6',#%"*\*'#&!&+,+-*$"!&,/8

*

>*'#&.-$$",/&+,+-*."+-*3-$'/%,3*+,*!"#$%&%'&()"*"3&C&#U3&,*"'*+-3&4,+,8*;$%,*1/%&<,*$-*!"#!3-%&W,

."3*<-&"*+,*$,=+,*+-*$0!&"$*]!-$$)"*+-*6'"%,$5*3-%&3,+,5*-̂!/'$)"*"'*S,/-!&<-#%"_5*7-<*,$$&<*+-

"'%3,$*".-3,(2-$5*!"<"*#"$*!,$"$*+-*S'$)"5*!&$)"*-*&#!"3."3,()"8

*

9O8 ,̀/-*3-C&$%3,3*6'-*,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,*'#&.-$$",/*#)"*?*,*1#&!,*S"3<,*+-*$"!&-+,+-*!"<."$%,*."3*'<
1#&!"*$0!&"*,+<&%&+,*#"*+&3-&%"*73,$&/-&3"8*aU*7,$%,#%-*%-<."*TU*-̂&$%-*,*."$$&7&/&+,+-*+-*!"#$%&%'&()"*+-*$'7$&+&U3&,$
&#%-C3,&$5*%-#+"*!"<"*1#&!"*$0!&"*'<,*"'%3,*$"!&-+,+-*73,$&/-&3,5*$"7*,*S"3<,*+-*$"!&-+,+-*."3*,(2-$*],3%8*JZQ*+,*V-&*#Y
b89K95*+-*QR:b_8*>/?<*+&$$"5*3-!-#%-<-#%-*,*V-&*#Y*Q98QRZ5*+-*JKJQ5*3-4"C"'*"*&#!&$"*c̀*+"*,3%8*Q8KNN*+"*D0+&C"*D&4&/5
-̂!/'&#+"*,*dS,/%,*+-*./'3,/&+,+-*+-*$0!&"$d*!"<"*!,'$,*+-*-̂%&#()"*+,$*$"!&-+,+-$*!"#%3,%',&$8

*

9R8 ;#6',#%"*-̂&$%&,*,*"73&C,%"3&-+,+-*+-*./'3,/&+,+-*+-*$0!&"$*.,3,*!"#$%&%'&3*'<,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,5
.3"/&S-3,4,<*$"!&-+,+-$*-<*6'-*,*./'3,/&+,+-*+-*$0!&"$*-3,*,.-#,$*S"3<,/5*-<*6'-*'<*+"$*$0!&"$*+-%&#E,*.3,%&!,<-#%-
%"+"*"*!,.&%,/*-*,+<&#&$%3,4,*$"W&#E"*,*-<.3-$,8*>*L-+&+,*e3"4&$03&,*#Y*OOQ5*+-*JKQR5*6'-*+-'*"3&C-<*\*V-&*#Y*QN8O:95
7'$!"'*3-C'/,3&W,3*-$$,*$&%',()"*.-3<&%&#+"*-#%)"*6'-*,$*$"!&-+,+-$*/&<&%,+,$*.'+-$$-<*$-3*!"#$%&%'=+,$*."3*'<*1#&!"
$0!&"8*A*"*6'-*!"#$%,*+,*3-$.-!%&4,*;̂."$&()"*+-*L"%&4"$*];Lc*#Y*KKKONPJKQR*L;*>fg*LhBe_H

*

i,*<-$<,*%",+,5*$-C'&#+"*,*%-#+j#!&,*<'#+&,/*6'-*$-*!"#$"/&+"'*EU*+?!,+,$5*3-C'/,3&W,@$-5

S&#,/<-#%-5*,*$"!&-+,+-*/&<&%,+,*'#&.-$$",/5*+-*<,#-&3,*,*-#!-33,3<"$*,*.3U%&!,*6'-*$-

<'/%&./&!"'*-̂."#-#!&,/<-#%-*-<*6'-*'<*$0!&"*?*!E,<,+"*%)"*$"<-#%-*.,3,*.3--#!E-3*,

#-!-$$&+,+-*+-*./'3,/&+,+-5*$-<*3-,/*!"%,*$&C#&S&!,%&4,*#"*#-C0!&"8*I'%3"$*.,=$-$5*&#!/'&#+"*,

k-.17/&!,*[-+-3,/*+,*>/-<,#E,5*,*k-.17/&!,*e".'/,3*+,*DE&#,*-*"$*;$%,+"$*g#&+"$*+,*><?3&!,5

%,<7?<*."$$'-<*<"+,/&+,+-*&+j#%&!,*+-*$"!&-+,+-*]"'*!"<.,#E&,_*/&<&%,+,*'#&.-$$",/8

*

ZK8 e"3%,#%"5*3-$%,*-4&+-#%-*6'-*,*V-&*#Y*QN8O:95*+-*JKQR5*#)"*!3&"'*'<*#"4"*%&."*+-*$"!&-+,+-8*>.-#,$
,/%-3"'*"*3-C&<-*T'3=+&!"*+,$*$"!&-+,+-$*/&<&%,+,$*.,3,*-̂!/'&3*,*-̂&Cj#!&,*+-*./'3,/&+,+-*+-*$0!&"$8

*

ZQ8 A*&<."3%,#%-*3-<-<"3,3*6'-*#"*e,3-!-3*#8*KQK99PJKQOPDIihgk@LDlcDPDfgP>fg*]igeH
KQJZK8KNOJKRPJKQO@KJ_*S"&*-̂,<&#,+,*,*."$$&7&/&+,+-*+-*"7%-#()"*+-*"'%"3C,*+-*3,+&"+&S'$)"*."3*-<.3-$,$*&#+&4&+',&$
+-*3-$."#$,7&/&+,+-*/&<&%,+,*@*;&3-/&8*i-$$,*<,#&S-$%,()"5*,*3-$."$%,*S"&*#-C,%&4,*$"7*"*,3C'<-#%"*+-*6'-5*$-C'#+"*"
-#%-#+&<-#%"*.3-4,/-!-#%-5*,*;&3-/&*#)"*$-3&,*-$.?!&-*+-*$"!&-+,+-5*<,$*'<,*!,%-C"3&,*+-*-<.3-$U3&"*&#+&4&+',/8
e-3%&#-#%-*3-.3"+'W&3*"$*$-C'&#%-$*%3-!E"$*+"*3-S-3&+"*e,3-!-3H

*

Jb8*>*!E,4-*.,3,*,*$"/'()"*+"*.3-$-#%-*-̂,<-5*."3%,#%"5*3-$&+-*-<*&+-#%&S&!,3*$-*,#"4,*S&C'3,

T'3=+&!,*."+-*$-3*!"<.3--#+&+,*!"<"*d$"!&-+,+-$*#,!&"#,&$*."3*,(2-$*#"<&#,%&4,$*"'*."3*!"%,$d

"'*$-*<,&$*$-*,.3"̂&<,3&,*+"*-<.3-$U3&"*&#+&4&+',/5*.,3,*6'-<*"*-̂-3!=!&"*+,*,%&4&+,+-*+-

3,+&"+&S'$)"*#)"*-$%U*S3,#6'-,+"5*!"<"*TU*-4&+-#!&,+"8
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 !!!"

#$!%&%'()%*+,-./0%1%'()%2)3)45)%.)6-78)6).%'()%2-(/.*70%+09-.*/:.*0%6-7;*.+0%0%6-+,.))75<-%2)

'()%05%=>?=@>5%7<-%5<-%5-6*)202)5%2)%'(0A'().%)5,16*)B%6-+-%.)5(+)%-%)7(76*02-%CDEB%;.(/-%20

F%G-.7020%2)%H*.)*/-%I*3*A%2-%I-75)A8-%20%G(5/*J0%K)2).0AL%MN%)+,.)50%*72*3*2(0A%2)

.)5,-750O*A*202)%A*+*/020% =>?=@>"%7<-%1%5-6*)202)B%+05%7-3-%)7/)%9(.P2*6-%,).5-7*;*602-M!%I-+

*55-B%*+,Q)45)%0%6-76A(5<-%2)%'()%7<-%8:%)5,0J-%,0.0%)7'(02.0.%05%=>?=@>5%6-+-%M5-6*)202)5

706*-70*5%,-.%0JQ)5%7-+*70/*305%-(%,-.%6-/05M%0%'()%0A(2)%0%0AP7)0%M)M%2-%0./!%CR%2-%H)6.)/-4@)*%7R

S#DTUEDV!

%

WS! &%,.X,.*-%Y0.)6).%7!%$$$ZCTS$S$TI&[G\?4]Î >ITI_\TN_\%.)6-78)6)(%'()%M̀abcdb̀aedfgh̀iacj
k̀hdedhalmkh̀ebg̀cjanòhdedhafpaqrqsstuqrvtwxyz{|}~w��wtw�{t��{�a�acda�mdajàhè�jm�jafjh�̀gb�jacd
|̀cbjcb�ml�jalbf̀ib�jma�mdag̀ialdh�b�jacd�dlldaldhakhdlg̀cjakjhaljebdc̀cdakhjkhb̀�dfgdacbg̀M!

%

W#! &6-..)%'()B%50A3-%+)A8-.%9(P�-B%0%6-7/.-31.5*0%'()%)�*5/*0%)+%.)A0J<-%�%=*.)A*%7<-%5)%0,A*60%�%5-6*)202)
A*+*/020%(7*,)55-0A!%I-+%);)*/-B%/.0/045)%)5/0%�A/*+0%2)%(+0%)5,16*)%2)%,)55-0%9(.P2*60%2-%/*,-%M5-6*)202)M% 0./!%CCB%>>B%2-
IX2*�-%I*3*A"B%0*720%'()%5)90%6-75/*/(P20%,-.%0,)705%(+%5X6*-!

%

WC! N55*+B%6-+%05%2)3*205%3�7*05B%)7/)72)45)%'()%05%5-6*)202)5%A*+*/0205B%/)780+%(+%�7*6-%5X6*-%-(%(+0
,A(.0A*202)%2)A)5B%)5/<-%0O.07�*205%,)A-%2*5,-5/-%70%0AP7)0%M)M%2-%0./!%CR%2-%H)6.)/-4A)*%7R%S#DB%2)%UEDVB%70%,0./)%'()%;0�
0A(5<-%�5%5-6*)202)5%,-.%6-/05B%)%/0+O1+%,)A0%0AP7)0%M)M%2-%0./!%VR%2-%N7)�-%0-%H)6.)/-%7R%WS!VEWB%2)%UED#B%'()B%)+%5(0
.)20J<-%0/(0AB%;0�%.);).�76*0%�5%M5-6*)202)5%2)%.)5,-750O*A*202)%A*+*/020M!

%

WW! N%.)5,)*/-%205%.0�Q)5%,0.0%6-76A(*.%,)A0%*73*0O*A*202)%2)%,.)5/0J<-%2)%5).3*J-5%2)%.02*-2*;(5<-%,-.
5-6*)202)5%A*+*/0205%(7*,)55-0*5B%6-75/0%2-%Y0.)6).%7!%$$$ZCTS$S$TI&[G\?4]Î >ITI_\TN_\%-%5)�(*7/)L

%

CZ!%[<-%5)%,-2)%6-76)O).%'()%(+%�7*6-%*72*3P2(-B%6-+%0(5�76*0%2)%60,*/0A%5-6*0A%+P7*+-%)

.)5,-750O*A*202)%,0/.*+-7*0A%A*+*/020B%,-550%,.)5/0.%-%5).3*J-%2)%.02*-2*;(5<-%)B%0*720B%/*/(A0.*�0.

(+%7�+).-%*72);*7*2-2)%�@\5%7-%�.05*A!

%

WD! N'(*%0%2*3).��76*0%2)6-..)%,.*+)*.0+)7/)%2)%.)�.0%2)%8).+)7�(/*60B%'()%5)%.),(/0%0,A*6:3)A%0-%605-B
5)�(72-%0%'(0A%M-72)%0%A)*%7<-%.)5/.*7�)B%7<-%60O)%0-%*7/1.,.)/)%.)5/.*7�*.M% m�baid�afjfacblgbf�mbgafdeafjlacblgbf�mdhd
cd�d�ml"!%=55)%,.*76P,*-%2)%*7/).,.)/0J<-%9(.P2*60%9:%;-*%*76A(5*3)%.)6-78)6*2-%)+%2*3).505%2)6*5Q)5%/07/-%,)A-%�(,).*-.
.̂*O(70A%2)%G(5/*J0% ?=5,%USC#VD$B%?=5,%U$ZSD#UB%N�?�%7-%?=5,%VDZCUE%)%?=5,%SVSSV$"%6-+-%,)A-%�(,.)+-%̂.*O(70A
K)2).0A% �I%SUUS$V%N�?%)%N>%UED$E"!

%

WV! I0O)%,-72).0.B%0*720B%'()%-5%5X6*-5%2)%5-6*)202)5%A*+*/0205%,A(.*,)55-0*5%/0+O1+%/�+%5(0
.)5,-750O*A*202)%A*+*/020%�%*7/)�.0A*�0J<-%2-%60,*/0A%5-6*0AB%7<-%.)5,-72)72-%,)55-0A+)7/)%,-.%-O.*�0JQ)5%20%5-6*)202)B
)%/0+O1+%7<-%8:%)�*��76*0%2)%60,*/0A%5-6*0A%+P7*+-%,0.0%0%6-75/*/(*J<-%2)%5-6*)202)5%A*+*/0205B%/)780+%)A05%(+%-(%+0*5
5X6*-5!%̂0+O1+%7<-%8:%'(0A'().%A*+*/)%,0.0%0%'(07/*202)%2)%5-6*)202)5%A*+*/0205%6-+%2-*5%-(%+0*5%5X6*-5%'()%(+%�.(,-
2)%,)55-05%,-2)%6.*0.!%N55*+B%0%0.�(+)7/0J<-%(/*A*�020%5)%0,A*60.*0%�5%5-6*)202)5%A*+*/0205%*72),)72)7/)+)7/)%20
'(07/*202)%2)%5X6*-5%'()%,-55(0+B%;0/-%0,/-%0%)75)90.%0%5(0%5(,).0J<-!

%

WZ! Y055045)%0%/)6).%6-75*2).0JQ)5%5-O.)%-%*/)+%W$%2-%Y0.)6).%7!%$$$ZCTS$S$TI&[G\?4]Î >ITI_\TN_\
7-%5)7/*2-%2)%'()B%,-.%/).%(502-%0%,0A03.0%MO.05*A)*.-5M%7-%,A(.0A%)%;)*/-%.);).�76*0%0%M6-7/.-A)%5-6*)/:.*-MB%-%0./!%SSS%20
I-75/*/(*J<-%)�*�*.*0%0%M+(A/*,A*6*202)%2)%5X6*-5M!

%

WE! =7/)72)45)%'()%-aèkmg%2-%0./!%SSS%20%I-75/*/(*J<-%(/*A*�-(%6-..)/0+)7/)%0%;-.+0%,A(.0A%2-%5(O5/07/*3-
MO.05*A)*.-MB%(+0%3)�%'()%)5/:%;0�)72-%.);).�76*0%0-%6-79(7/-%2)%+*A8Q)5%2)%O.05*A)*.-5!%NA1+%2*55-B%0%)�*��76*0%2)
6-+(7*60J<-%0-%I-7�.)55-%[06*-70A%2)%M0A/).0JQ)5%2)%6-7/.-A)%5-6*)/:.*-M%205%)+,.)505%2)%.02*-2*;(5<-% �%WR%2-%0./!%SSS
20%I-75/*/(*J<-"%/0+O1+%7<-%7-5%,0.)6)%5).%;(720+)7/-%5(;*6*)7/)%,0.0%)�/.0*.%20%@)*%]0*-.%(+0%,.-*O*J<-%2)%'()%/0*5
5).3*J-5%5)90+%,.)5/02-5%,-.%5-6*)202)5%(7*,)55-0*5!%N%60.06/).P5/*60%2)%/).)+%(+%�7*6-%5X6*-%7<-%1%*76-+,0/P3)A%6-+%0
)�*5/�76*0%2)%(+%M6-7/.-A)%5-6*)/:.*-MB%'()B%7-%605-B%1%,-.%)A)%)�).6*2-%)%'()%,-2)%5).%/.075;).*2-%0%/).6)*.-5%/0A%6-+-
7(+0%5-6*)202)%'()%/)780%+0*5%2)%(+%5X6*-!

%

D$! H*07/)%2*55-B%1%,-55P3)A%0;05/0.%-%)7/)72*+)7/-%2)%'()%-%0./!%SSS%20%I-75/*/(*J<-%/).*0%)�*�*2-%'()%-5
5).3*J-5%2)%.02*-2*;(5<-%5)90+%)�)6(/02-5%0,)705%,-.%5-6*)202)5%'()%/)780+%+0*5%2)%(+%5X6*-!
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!"# $%&'() &) &*+%,-'() .- /%- ) 0 12 .) &*(# 334 .& 5)'6(7(%789) :*)7;7*7& ) -<-*=>=7) .-66& &(7?7.&.- :)*
6)=7-.&.-6 %'7:-66)&76@ =)'67.-*&A6- /%- & /%&'(7.&.- .- 6B=7)6 .& 6)=7-.&.- /%- .-(C, %,& .-(-*,7'&.& )%()*+& .-
*&.7).7D%69) '9) 7,:E7=& /%- F&G& ,&7)* .7?-*67.&.- .- 7.-7&6 ') =)'(-H.) +-*&.)# IEC, .766)@ & -<7+J'=7& .- :E%*&E7.&.-
.- 6B=7)6 '9) -?7(& ) :*);E-,& .) ,)'):BE7) )% )E7+):BE7) .)6 ,-7)6 .- =),%'7=&89)@ /%- ) 0 12 .) &*(# 334 .&
5)'6(7(%789) ;%6=& -?7(&*# I -<7+J'=7& .- :E%*&E7.&.- .- 6B=7)6 :).- &(C ,-6,) 6-* =)'67.-*&.& %,& ;&**-7*& .- -'(*&.&
') 6-()* -@ =),) (&E@ &=&;&* .-6D&?)*-=-'.) & &,:E7&89) .& =)'=)**J'=7&# I.-,&76@ (*&(-A6- .- 6)=7-.&.- %'7:-66)&E )%
:E%*7:-66)&E@ .-?-*9) 6-* =%,:*7.)6 )6 E7,7(-6 :*-?76()6 ') &*(# "3 .) K-=*-()AE-7 '2 3L!@ .- "M!N@ &EC, .- ().&6 &6
.-,&76 -<7+J'=7&6 :*-?76(&6 '& E-+76E&89)#

 

!3# O)* D7,@ C ):)*(%') ,-'=7)'&* /%-@ ')6 (-*,)6 .) &*(# 12@ PQQ@ .& R-7 '2 "L#SNT@ .- 34"M@ & I.,7'76(*&89)
OH;E7=& .-?- -?7(&* ) UVWXYZ[\Z[]Z\̂_[_̂̀ XaVbc_dZ[\̂[eVf̂d_V[Vg[df\̂hd\Vêfb̂g[dfb_Z\Xid_[adedb̂Y[j[adh_̂[kZ_eVlmZ[\̂
YZnd̂\V\̂Y[̂e]_̂YV_dVdY[ZX[\̂[Vbdhd\V\̂Y[̂nZfoednVYU# I?&E7&A6- /%- & -<7+J'=7& .- :E%*&E7.&.- .- 6B=7)6 :&*& &
);(-'89) .- )%()*+&6 .- *&.7).7D%69) 6-, /%- F&G& /%&E/%-* *-6(*789) E-+&E '-66- 6-'(7.) ?&7 '& =)'(*&,9) .&/%-E& *-+*&@
/%- ;%6=& &66-+%*&* /%- )6 -,:*--'.-.)*-6 (-'F&, E7;-*.&.- :&*& -6(*%(%*&* 6-% '-+B=7) .& ,&'-7*& /%- EF-6 :&*-=-*
,&76 &:*):*7&.&#

 

!L# O)* -66-6 ,)(7?)6@ C :)66>?-E &D7*,&* /%- ) 67,:E-6 D&() .- 6- (*&(&* .- 6)=7-.&.- E7,7(&.& /%- (-'F& 6B=7)
H'7=) '9) C -,:-=7EF) p );(-'89) .- )%()*+& .- *&.7).7D%69)@ .-6.- /%- =%,:*7.&6 ().&6 &6 -<7+J'=7&6 -6(&;-E-=7.&6 '&
E-+76E&89) :&*& (&'()#

 

!T# I667,@ :&*-=-A,- ?7q?-E & *-?769) .) -'(-'.7,-'() =)'67+'&.) ') O&*-=-* '# 444STr3434r5stuvwA
x5yQ5r5zvrIzv {tvO| 4"314#4LM!"!r34"MA"S}#

 

!1# ~6(&;-E-=7.& & :*-,766& .- /%- C G%*7.7=&,-'(- :)66>?-E & );(-'89) .- )%()*+& .- 6-*?78)6 .-
*&.7).7D%69) :)* 6)=7-.&.-6 E7,7(&.&6 %'7:-66)&76@ .-6.- /%- );6-*?&.)6 )6 .-,&76 *-/%767()6 -<7+7.)6 :-E) &*=&;)%8)
G%*>.7=) /%- *-+- & ,&(C*7&@ :&66&A6- p &'qE76- .) =&6) =)'=*-() );G-() .& =)'6%E(& 6); &'qE76-#

 

!!# $%-6(7)'& ) B*+9) (C='7=) /%&'() p :)667;7E7.&.- G%*>.7=& .- 6-* (*&'6D-*7.& )%()*+& .- 6-*?78) .-
*&.7).7D%69) -, D&?)* 6)=7-.&.- &'�'7,& =%G)6 &=7)'76(&6 69) {7} %,& :-66)& '&(%*&E - {77} %,& 6)=7-.&.-
E7,7(&.& %'7:-66)&E@ -6(& HE(7,& /%- :)66%7 =),) =)(76(& & ,-6,& :-66)& '&(%*&E (&,;C, 7'(-+*&'(- .) /%&.*) 6)=7-(q*7)
.& �#I##

 

!N# t-6(- :)'()@ '9) C .-,&76 *-,-,)*&* /%- & :-66)& G%*>.7=& .7D-*- .& :-66)& '&(%*&E )% G%*>.7=& .- 6-%{6}
6B=7){6}@ .- ,).) /%- Fq 7'.-:-'.J'=7& )% &%6J'=7& .- =)'D%69) -'(*- -E-6@ =)'D)*,- -6(&;-E-=7.) ') &*(# TMAI .)
5B.7+) 57?7E|

 

I*(# TMAI# I :-66)& G%*>.7=& '9) 6- =)'D%'.- =), )6 6-%6 6B=7)6@ &66)=7&.)6@ 7'6(7(%7.)*-6 )%

&.,7'76(*&.)*-6# {Q'=E%>.) :-E& R-7 '2 "L#SNT@ .- 34"M}

O&*q+*&D) H'7=)# I &%()'),7& :&(*7,)'7&E .&6 :-66)&6 G%*>.7=&6 C %, 7'6(*%,-'() E>=7() .-

&E)=&89) - 6-+*-+&89) .- *76=)6@ -6(&;-E-=7.) :-E& E-7 =), & D7'&E7.&.- .- -6(7,%E&*

-,:*--'.7,-'()6@ :&*& & +-*&89) .- -,:*-+)6@ (*7;%()@ *-'.& - 7')?&89) -, ;-'-D>=7) .- ().)6#

 

!S# w-E-,;*&A6-@ &7'.&@ /%- & :-66)& G%*>.7=& '& D)*,& .- 6)=7-.&.- -,:*-6q*7&@ :&*& &./%7*7* 6%&
:-*6)'&E7.&.- G%*>.7=& :*B:*7& - -<-*=-* *-+%E&*,-'(- 6%& &(7?7.&.-@ '-=-667(& .- *-+76(*) G%'() &) B*+9) =),:-(-'(-@
6-'9) ?-G&,)6|

 

5B.7+) 57?7E|

I*(# M!N# � );*7+&(B*7& & 7'6=*789) .) -,:*-6q*7) ') w-+76(*) OH;E7=) .- ~,:*-6&6 x-*=&'(76 .&

*-6:-=(7?& 6-.-@ &'(-6 .) 7'>=7) .- 6%& &(7?7.&.-#

 

!M# t-66- 6-'(7.)@ =),:-(- p6 G%'(&6 =),-*=7&76@ B*+9)6 :H;E7=)6 =), D%'8�-6 -<-=%()*& - &.,7'76(*&.)*&

.)6 6-*?78)6 .- *-+76(*)�1�@ -<&,7'&* )6 &6:-=()6 D)*,&76 .)6 &()6 - .)=%,-'()6 & -E&6 6%;,-(7.)6@ &'&E76&'.) 6- &6
:*-6=*78�-6 E-+&76 D)*&, );6-*?&.&6 ')6 &()6 =)'6(7(%(7?)6 .&6 -,:*-6&6 ,-*=&'(76@ =)'6)&'(- .76:)6() ') &*(# T4@ 0 "2@ .&
R-7 '2 S#MLT@ .- "MMT|
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!"#$ %&$ '()( *#(+ )(,-./0#( (- 102#"-./0#( *3"/2/0#*)( * *"4-15*./0#( 2/"6 (78/#( )/ /9*./ )(

,-.3"1./0#( )*2 :(".*;1)*)/2 ;/<*12 3/;* =-0#* >(./",1*;$

? @A B/"1:1,*)* * /912#C0,1* )/ 5D,1( 102*065/;+ ( "/4-/"1./0#( 2/"6 10)/:/"1)(E 4-*0)( :("

2*065/;+ ( 3"(,/22( 2/"6 ,(;(,*)( /. /91<C0,1*$

 

F&$ G/22*;#*H2/ 4-/ ( *"4-15*./0#( )(2 *#(2 )/ ,(02#1#-1IJ( )/ 2(,1/)*)/2 *0K01.*2 /2#6 2-8/1#( 10,;-215/
*( "/<1./ )/ )/,12J( ,(;/<1*)* 3/;*2 8-0#*2 ,(./",1*12+ 0(2 #/".(2 )( *"#$ %@+ 10,12( L+ *;D0/* M*M+ #*.7N. )* O/1 0A
P$QR%+ )/ @QQ%$

 

F@$ S/;( 4-/ ,(02#* )(2 *-#(2+ 0J( :(1 *3(0#*)( 4-*;4-/" 10)D,1( )/ 1""/<-;*"1)*)/ 0( 4-*)"( 2(,1/#6"1( )*
2(,1/)*)/ *0K01.* 10#/"/22*)* 4-/ /02/8*22/ ( 10)/:/"1./0#( )/ "/4-/"1./0#( )/ *"4-15*./0#( 3(" /;* "/*;1T*)($

 

FU$ S/;( ,(0#"6"1(+ :("*. 8-0#*)(2 *(2 *-#(2 ,/"#1)V/2 /.1#1)*2 3/;* =-0#* >(./",1*; )( W2#*)( )/ XJ( S*-;(+
,(0#/0)( #()(2 (2 *#(2 2-7./#1)(2 Y *5*;1*IJ( / *"4-15*./0#( 3/;( "/:/"1)( Z"<J( 3[7;1,(+ *;N. )(2 )/.*12 )(,-./0#(2
4-/ ,(.3"(5*. * ,*3*,1)*)/\3(22171;1)*)/ )/ * /0#1)*)/ /9/,-#*" 2/"51I(2 )/ "*)1()1:-2J( 2(0("*+ ,(0:("./ ,(02#* )/
.10-,1(2* ,]/,*</. "/*;1T*)* 3/;* X/,"/#*"1* )/ >(.-01,*IJ( X(,1*; W;/#"K01,* ̂)(,-./0#( >]/,_;12# 0A
@&QQRRQQ / ̀(#* 'N,01,* 0A @&@Ua\U&UR\XWLHb>cb  d$

 

FR$ S"/2-./H2/+ 3("#*0#(+ 4-/ * *#-*; ,(.3(21IJ( 2(,1/#6"1* )* G6)1( / 'B e*0)/1"*0#/2 )/ >*.310*2 X$!$
:(1 "/<12#"*)*\*"4-15*)* ,(. ( ,-.3"1./0#( )*2 :(".*;1)*)/2 ;/<*12 /91<1)*2$

 

F%$ S(" (-#"( ;*)(+ N :*#( 10,(0#"(5/"2( 4-/ 2(,1/)*)/2 *0K01.*2 3()/.+ /. #/2/+ 2/" )/#/0#("*2 )/ (-#("<*
)/ "*)1()1:-2J(+ )/2)/ 4-/ ,-.3"1)(2 (2 )/.*12 "/4-121#(2 3"/512#(2 0* ;/<12;*IJ($

 

Ff$ g-*0#( *( :*#( )/ ( 4-*)"( 2(,1/#6"1( )* /.3"/2* 2/" ,(.3(2#( 3(" 3/22(* 0*#-"*; / 2(,1/)*)/ ;1.1#*)*
-013/22(*; #1#-;*"1T*)* 3/;* ./2.* 3/22(* 0*#-"*;+ 0J( 2/ 5/"1:1,*+ 2(7 * Z#1,* )* ;/<12;*IJ( 4-/ "/</ (2 2/"51I(2 )/
"*)1()1:-2J(+ 4-*;4-/" /.3/,1;]( Y #*; ,(0:1<-"*IJ($

 

Fa$ !221.+ 2/ 10,;-215/ 2(,1/)*)/2 -013/22(*12 3()/. 2/" )/#/0#("*2 )/ (-#("<* )/ "*)1()1:-2J(+ 0J( 2/
512;-.7"* "*TJ( 3*"* 2/ "/2#"10<1" /22* 3(22171;1)*)/ Y 2(,1/)*)/ *0K01.* "/<-;*"./0#/ ,(02#1#-D)*+ 2(7 3/0*+ .*12 -.
5/T+ )/ ]*5/" Mhijklmnlmolnpqmqprjshtuqvlmnpmwhxpvqhmhymvxnpzvnhwpxtpymvxtqlnj{vqmsvwvtpkm|msvzqpm}lqwh~�lmnpmkl�vpnhnpk
pwoqpkhqvhvkmljmnpmhtvzvnhnpkmp�lx�wv�hkM+ 5/)*)( 3/;* 86 ,1#*)* O/1 0A @R$PF%+ )/ U&@Q$

 

FF$ �*,/ *( /93(2#(+ /0#/0)/H2/ 4-/ 0J( /912#/ Z71,/+ 0( *23/,#( 8-"D)1,(H:(".*;+ 4-/ (72#*,-;1T/ * "/*;1T*IJ(
)* #"*02:/"C0,1* )* (-#("<* ,(0:/"1)* Y /0#1)*)/  �-0)*IJ( =(2N )/ S*15* ̀/##( ̂,/)/0#/d 3*"* * /0#1)*)/ G6)1( / 'B
e*0)/1"*0#/2 )/ >*.310*2 X$!$ ̂,/221(06"1*d $

 

���������������

 

FP$ !221.+ )1*0#/ )(2 *"<-./0#(2 *"#1,-;*)(2+ "/,(./0)*H2/+ 0( *23/,#( 8-"D)1,(H:(".*;+ 4-/ * X/,"/#*"1* )/
>(.-01,*IJ( X(,1*; W;/#"K01,* (72/"5/ *2 2/<-10#/2 ("1/0#*IV/2� 1d  0J( /912#/ 1.3/)1./0#( 8-"D)1,( 3*"* * "/*;1T*IJ( )*
#"*02:/"C0,1* )/ 3/".122J( 3*"* /93;("*IJ( )( 2/"51I( )/ "*)1()1:-2J( 2(0("*+ /. :"/4-C0,1* .()-;*)*+ 0( .-01,D31( )/  
!"*<-*"1\b�+ 4-/ :(1 (-#("<*)* Y /0#1)*)/ �-0)*IJ( =(2N )/ S*15* ̀/##( ̂,/)/0#/d 3*"* * /0#1)*)/ G6)1( / 'B
e*0)/1"*0#/2 )/ >*.310*2 X$!$ ̂,/221(06"1*dE 11d * .10-#* )/ 3("#*"1* *3"/2/0#*)* 3/;* -01)*)/ #N,01,* /0,(0#"*H2/ *3#* *
2/" *2210*)* 3/;* *-#("1)*)/ ,(.3/#/0#/+ 0( 4-/ 2/ "/:/"/ *( 2/- ,(0#/[)(+ ,*7/0)( Y ./0,1(0*)* X/,"/#*"1* 5/"1:1,*" *
/912#C0,1* )/ /5/0#-*12 /""(2 .*#/"1*12$

 

FQ$ c310*H2/+ *10)*+ 3/;* 2-3/"*IJ( )( /0#/0)1./0#( ,(021<0*)( 0( S*"/,/" 0$ &&&P%\U&U&\>c̀ =�GH
b>'L>\>��\!�� ̂̀ �S� &@Uf&$&RQa@a\U&@QH@Pd+ )/ :(".* * 2/ "/,(0]/,/" * 3(22171;1)*)/ 8-"D)1,*+ /. #/2/+ )/
(7#/0IJ( )/ (-#("<* )/ 2/"51I(2 )/ "*)1()1:-2J( 3(" 2(,1/)*)/2 ;1.1#*)*2 -013/22(*12$

 

P&$ � *#"17-1IJ( )( b1012#"( )/ W2#*)( )*2 >(.-01,*IV/2  #"*02:/"1"+ 3(" ./1( )/ /)1IJ( )/ 3("#*"1*+ *
(-#("<* 3*"* /93;("*IJ( )( 2/"51I( )/ "*)1()1:-2J( 2(0("*+ /. :"/4-C0,1* .()-;*)*+ ,(0:("./ (2 #/".(2 )( *"#$ Q&+
10,12( L+ )( G/<-;*./0#( )(2 X/"51I(2 )/ G*)1()1:-2J(+ *3"(5*)( 3/;( �/,"/#( 0A fU$FQf+ )/ @QaRd$ 
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!"# $ %&'&(()*+, -.& , /+%+(0*, 1& 2(031, 1&(03 43(03 (,5+'+0&6 7,* 8&+, 1& &97,(+:;, 1& 8,0+<,(6 -.& 3
4*&(+1=%'+3 13 >&7?@5+'3 &%'38+%A& 8&%(3B&8 3, C,%B*&((, D3'+,%35 73*3 '+&%0+E+'3* (,@*&  3 0*3%(E&*=%'+3 13 ,.0,*B36
',%E,*8& , 1+(7,(0, %, 3*0# FFF6 G HI6 13 C,%(0+0.+:;, J&1&*35 'K' , 3*0# LM6 73*)B*3E, ?%+',6 1, >&B.538&%0, 1,(
N&*<+:,( 1& >31+,1+E.(;,6 37*,<31, 7&5, O&'*&0, %I HF#PLH6 1& "LQR#

 

!F# S 0T0.5, 1& &%'38+%A38&%0,6 (.B&*&U(& 3 *&(0+0.+:;, 1, E&+0, V N&',&K/C,8 73*3 '+=%'+3 & 7,(0&*+,*
&%<+, 3, W3@+%&0& 1, /+%+(0*, 73*3 3( 1&83+( 7*,<+1=%'+3( '3@T<&+(#

 

X ',%(+1&*3:;, (.7&*+,*#

 

 Y*3(T5+36 ML 1& ,.0.@*, 1& FMFR#

 

 

OSZ[ 42>2[>S S\Z2N

4*,'.*31,* J&1&*35

C,%(.50,*+3 ].*T1+'3 ̂.%0, 3, /+%+(0_*+, 13( C,8.%+'3:̀&(

 

 

S0&%:;,6 3 ',%(.503 3, 7*,'&((, &5&0*a%+', &(0) 1+(7,%T<&5 &8 A007(bKK(.7&*(37+&%(#3B.#B,<#@* 8&1+3%0& ,
E,*%&'+8&%0, 1, D?8&*, c%+', 1& 4*,0,',5, dDe4f HRMMMMFHQQgFM"RP" & 13 'A3<& 1& 3'&((, !EQHR'LR

D,03(

"# h ijiklkmnopqrstuvwnlxyzxtunsu{xzt|yxuwn}~�nzrwn�qy�zyx�njtpqsmn����mn�wn�}�w

F# h ��ij�k��kmniqypuvwn��ysunrznrxyzxtunz��yzsqyxqp�n�zuyxqn�zyqpnznrxyzxtunsu{xzt|yxun�n�up��zn}wn}��nzrwn��u
�q�pu�n�qyqx�q��ymn����mn�wn��~w

R# h �j��ji��kmniqy{zpun�qy�usqwniqv�qpnrznrxyzxtunz��yzsqyxqpwn~�nzrwn��un�q�pu�n�qyqx�q��ymn����mn�wn}��wn

g# h �ji�����mn��y�xuwn��ysunrznrxyzxtun{u�zy{xqp�nrxyzxtunrznz��yzsqswn}��nzrwn��un�q�pu�n�qyqx�qmn����mn�wn}��w

H# h �k�n��n�w��~mnlkn}�nlkn���ki���nlkn}��~wjytwn��n�snszy�x usnrun�z�xstyun�¡�px{unrznk��yzsqsnizy{qvtxs
znjtx�xrqrzsnj¢xvsnszy�unz£zy{xrusmnz�nturununtzyyxt¤yxunvq{xuvqpmnrzn�qvzxyqn�vx¢uy�zmn¥qy�¦vx{qnz
xvtzyrz�zvrzvtzmn�zpun�xstz�qn�q{xuvqpnrzn�z�xstyunrznk��yzsqsnizy{qvtxsn§�xvyz�̈mn{u��ustun�zpusnsz��xvtzs
¤y��us��n�nunlz�qytq�zvtun�q{xuvqpnrzn�z�xstyunk��yzsqyxqpnzn�vtz�yq �umn¤y��un{zvtyqpnrun�xvyz�mn{u�nqs
sz��xvtzsn¢�v ©zs�nnn§�zrq �unrqrqn�zpqn�zxnv�n}�w���mrzn��}�̈q̈ns��zy�xsuyqmnuyxzvtqruyqmn{uuyrzvqruyqnz
vuy�qtx�qmnvqn|yzqnt�{vx{qªnznnn§�zrq �unrqrqn�zpqn�zxnv�n}�w���mrzn��}�̈�̈ns��pztx�qmnvqn|yzqnqr�xvxstyqtx�qª
znnnnnnnnnnnnn§�zrq �unrqrqn�zpqn�zxnv�n}�w���mrzn��}�̈��n�nqsn«¬­®̄°±²³́ µ¶·̧̄ °̧mn{u�un¤y��usnpu{qxsmn{u�n¢�v ©zs
z£z{�tuyqnznqr�xvxstyqruyqnrusnszy�x usnrznyz�xstyuwn§�yx¢u��sz̈

O,'.8&%0, 3((+%31, &5&0*,%+'38&%0& 7,* OSZ[ 42>2[>S S\Z2N6 ',8 '&*0+E+'31, S" +%(0+0.'+,%35
d¹#3B.#B,<#@*f6 1& 3',*1, ',8 ,( %,*830+<,( 5&B3+( 375+')<&+(# S ',%E&*=%'+3 13 3.0&%0+'+131& 1,
1,'.8&%0, &(0) 1+(7,%T<&5 ',8 , 'º1+B, "Fg"RQ!FL! & 'A3<& 1& 3'&((, !EQHR'LR %, &%1&*&:,
&5&0*a%+', A007(bKK(37+&%(#3B.#B,<#@*# [%E,*83:̀&( 31+'+,%3+(b N+B%30)*+, d3fb OSZ[ 42>2[>S S\Z2N6
',8 '&*0+E+'31, S" +%(0+0.'+,%35 d¹#3B.#B,<#@*f# O303 & »,*3b MLU"MUFMFR "PbR!# D?8&*, 1& N_*+&b
H"R!H!!MML!gLPHL"PQM"!Q"gPRFg# 28+((,*b S.0,*+131& C&*0+E+'31,*3 1, N2>4>¼ NN\<"#
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 !"#$ $% &'() *+! +,-%.#
$#-/,*0#)% &'() *+! +,-%.#

$#-/,*0#)% +1,)2!%$ +1,-0#+ #+3%-%/04)%#+! /+$#3,-%$ 56(/
$##)!(- 5.#&'() *+1,)2!%$ +!(+) !%#!%7,/.#+&+$'1)

(/8* - ! +!#/+3%-%/04)%#/9+:*#$#+)9+(!;+/(!(9+/ * +<=>+$(8?+@AABB&<AA+:) /2*% &!7+7#-(?+CD=E
FAF@&D==<GD<=>

+

HIJKLMNOPQRPSTSUVWTSTXWMOYZ[\]̂ MÔ WM_[WL_[

+

Y[K̀P>aAAA;AF>DDBGFA=a&@=

bYcI\IJJLHÒP/defdghfih+jd+$klmniehopk+/keihq+(qdgfrnieh+C/($#(E

LJJ[YcÒP0fhnstdfuneih+jd+kmgkfvh+whfh+dxdemopk+jk+sdfyiok+jd+fhjikjitmspk+sknkfh

+

+

=;  wfkyk+h+ekneqmspk+jk+KL\IMI\PQRPSSz{|WTSTXWMOYZ[\]̂ MÔ WM_[WL_[++P9+++dqh}kfhjk+wdqk+!f;
!hyi+8dfdifh+ qyds9+8fkemfhjkf+7djdfhq9+fdtdfdngd+~+gfhnstdfuneih+jd+kmgkfvh+whfh+dxdemopk+jk+sdfyiok+jd
fhjikjitmspk+sknkfh+dl+tfd�muneih+lkjmqhjh;

+

F; #s+hmgks+jk+8fkedssk+ jlinisgfhgiyk+dl+hn�qisd+ydfshl+sk}fdh+gfhnstdfuneih+jd+wdflisspk+�md+tki
kmgkfvhjh+~+��Q�����PZ���P��PK����PY����+CedjdngdE9+whfh+dxwqkfhopk+jk+sdfyiok+jd+fhjikjitmspk+sknkfh+dl+tfd�muneih
lkjmqhjh9+nk+lmnie�wik+jd+L�������Ŵ_9+whfh+h+dngijhjd+\����P�Pc�P��Q�����Q���P��PM����Q��PJRL+Cedssikn�fihE;

+

a;  +/defdghfih+jd+$klmniehopk+/keihq+(qdgfrnieh+C/($#(E+9+wkf+ldik+jh+YOcLPc�MYbMLPY�
{S{T|WTSTXWJIb]̂ MÔ P�++lhnitdsgkm&sd+jd+tkflh+thykf�ydq+~+gfhnstdfuneih+jh+kmgkfvh+�md+tki+ekntdfijh+whfh+dxwqkfhopk
jk+sdfyiok+jd+fhjikjitmspk+sknkfh+dl+tfd�muneih+lkjmqhjh9+nk+lmnie�wik+jd+L�������Ŵ_R

+

B; $kntkfld+ks+gdflks+jk+KL\IMI\PQRPSSz{|WTSTXWMOYZ[\]̂ MÔ WM_[WL_[�Pnpk+dxisgd+�}ied
qdvhq+whfh+�md+sd�h+dtdgiyhjh+h+gfhnstdfuneih+jd+kmgkfvh+�md+tki+ekntdfijh+whfh+dxwqkfhopk+jk+sdfyiok
jd+fhjikjitmspk+sknkfh+dl+tfd�muneih+lkjmqhjh+;++ q�l+jissk9+tki+smsgdnghjh+h+ndedssijhjd+jd+fdyispk+jk+dngdnjildngk
eknsivnhjk+nk+8hfdedf+n;+AAA�BGFAFAG$#-1,)&3$0%$G$',G ',+C-,8?+A=F>A;Aa<D=DGFA=<&=�E;

+

>; "hqd+hjm�if+�md+k+igdl+@D+jk+KL\IMI\PQRPSSz{|WTSTXWMOYZ[\]̂ MÔ WM_[WL_[
hwfdsdngh+dseqhfdeildngk+wdfgindngd+sk}fd+h+wkssi}iqijhjd+jd+wdsskh+�mf�jieh+jd+jifdigk+wfiyhjk9+eknsgigm�jh+sk}h+tkflh+jd
skeidjhjd+dlwfds�fih+mniwdsskhq9+wfdsghf+k+sdfyiok+jd+fhjikjitmspk+jd+ehf�gdf+dlwfdshfihq+CekldfeihqE;

+

D; (l+fdqhopk+~+eklwksiopk+jk+�mhjfk+skeidg�fik+jh+dngijhjd+\����P�Pc�P��Q�����Q���P��PM����Q��
JRL+Cedssikn�fihE+tkflhjh+wdqk+sf;+1kpk+$hfqks+/hhj9+wdqh+sfh;+/iqyih+/hhj+1htdg+d+wdqh+dngijhjd+ sgfkl�ih+8hfgieiwho�ds
*gjh9+gdl&sd+�md+npk+eknsgigmi+thgkf+ilwdjigiyk+whfh+h+fdhqi�hopk+jh+gfhnstdfuneih+jd+kmgkfvh9+ldslk+�md+k+sf;+1kpk+$hfqks
/hhj+sd�h+k+�niek+s�eik+d+hjlinisgfhjkf+jh+dngijhjd+ sgfkl�ih+8hfgieiwho�ds+*gjh+Cskeidjhjd+dlwfds�fih+mniwdsskhqE;

+

@; !dsgd+lkjk9+npk+dxisgd+ilwdjildngk+�mf�jiek+whfh+�md+sd�h+fdhqi�hjh+h+gfhnstdfuneih+jd+kmgkfvh+�md+tki
ekntdfijh+~+��Q�����PZ���P��PK����PY����PCedjdngdE9+whfh+dxwqkfhopk+jk+sdfyiok+jd+fhjikjitmspk+sknkfh+dl+tfd�muneih
lkjmqhjh9+nk+lmnie�wik+jd+L�������Ŵ_9+whfh+h+dngijhjd+\����P�Pc�P��Q�����Q���P��PM����Q��PJRL+Cedssikn�fihE;

+

�;  ngds+jh+djiopk+jh+wkfghfih+linisgdfihq+jd+gfhnstdfuneih+jd+kmgkfvh9+�+ndedss�fih+h+eklwfkyhopk+jh
fdvmqhfijhjd+dxivijh+wdqhs+nkflhs+jd+fdvuneih9+wkf+ldik+jh+hwfdsdnghopk+jd+edfgij�ds+y�qijhs+Cyijd+igdl+=F
jk+KL\IMI\PQRPSSz{|WTSTXWMOYZ[\]̂ MÔ WM_[WL_[ R

+
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 ! "#$%&'()'*+,#-,#.'/'0%&,#-1#20%$-,#-10%$#3$0%$#%&$/041&'&5#6,&#71',#-1#1-'*+,#-1#6,&%$&'$5#$#61&7'00+,
,)%,&8$-$#6$&$#191:)%$&#,#01&;'*,#-1#&$-',-'4)0+,#0,/,&$5#17#4&1<)=/:'$#7,-)>$-$!

#

?@! 2/:$7'/A17B01#,0#$)%,0#-,#3&,:100,#C-7'/'0%&$%';,#D#E1:&1%$&'$#-1#F,7)/':$*+,#E,:'$>#2>1%&G/':$
HE2FI2J#6$&$#:'=/:'$#1#6,0%1&',&#1/;',#$,#K$('/1%1#-,#.'/'0%&,#6$&$#$0#-17$'0#6&,;'-=/:'$0#:$(L;1'0!

#

M#:,/0'-1&$*+,#0)61&',&!

#

N&$0L>'$5#@ #-1#,)%)(&,#-1#O@OP!

#

#

QRRSTQUVWXYXZ[VTS\Q]XTZX

_̂̀ _abcde_afcgh_fai_jic

CklIKCkI#kC#mnopI

FIIqk2nCkIqBK2qCr#smqtkoFI#k2#qCkoIkoumEpI

#

#

C%1/*+,5#$#:,/0)>%$#$,#6&,:100,#1>1%&G/':,#10%v#-'06,/L;1>#17#A%%60wxx0)61&0$6'1/0!$8)!8,;!(&#71-'$/%1#,
4,&/1:'71/%,#-,#ny71&,#z/':,#-1#3&,%,:,>,#Hnm3J#{P@@@@O{||}O@?P~?#1#-$#:A$;1#-1#$:100,#�4|{P: P

#

k,:)71/%,#$00'/$-,#1>1%&,/':$71/%1#6,&#sIpI#3CmrI#ECn�IE#NIqNC5#:,7#:1&%'4':$-,#C?
'/0%'%):',/$>#H�!$8)!8,;!(&J5#-1#$:,&-,#:,7#,0#/,&7$%';,0#>18$'0#$6>':v;1'0!#C#:,/41&=/:'$#-$
$)%1/%':'-$-1#-,#-,:)71/%,#10%v#-'06,/L;1>#:,7#,#:�-'8,#?P@}� @ ?�#1#:A$;1#-1#$:100,#�4|{P: P#/,
1/-1&1*,#1>1%&G/':,#A%%60wxx0$6'1/0!$8)!8,;!(&!#o/4,&7$*�10#$-':',/$'0w#E'8/$%v&',#H$Jw#sIpI#3CmrI
ECn�IE#NIqNC5#:,7#:1&%'4':$-,#C?#'/0%'%):',/$>#H�!$8)!8,;!(&J!#k$%$#1#�,&$w#?@B?@BO@OP#@�w@?!
ny71&,#-1#E�&'1w#{?P�{��@@ �} ~{ ?~|@?�|?}~PO}!#27'00,&w#C)%,&'-$-1#F1&%'4':$-,&$#-,#E2q3qI
EEr;?!
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 !"#$ $% &'() *+! +,-%.#
$#-/,*0#)% &'() *+! +,-%.#

$#-/,*0#)% +1,)2!%$ +1,-0#+ #+3%-%/04)%#+! /+$#3,-%$ 56(/
' 7%-(0(+&+' 7

(/8* - ! +!#/+3%-%/04)%#/9+7*#$#+)9+(!:+/(!(9+/ * +;<=+$(8>+?@@AA&;@@+7) /2*% &!B+B#-(>+CD<E
F@F?&D<<;GD;<=

+

HIJKLMNOPQRPSTSUVWTSTVWMOXYZ[\]MO]WM̂ ZWL̂ Z

+

XZK_P̀VSSSRST̀aabWTScV\dc

eXfI[IJJLHOJ_PgZXHLhiOPYOJjPHIPKLekLPXIffOPlMIHIXfImPIP[nHeOPIPfkPoLXHIe[LXfIJPHI
ML]KeXLJPJRLPlMIJJeOXn[eLmR

LJJZXfOJ_P[pqrsqrtuvwsRP[xqrsPysz{|yrp}RPf|pQvt{|~QyrpPq{Psu�s|�pR

+

<:  �����+�+KL[IMI[PQRPSS̀caWTSTVWMOXYZ[\]MO]WM̂ ZWL̂ ZPQsvP�{|zsvPqsPHIJKLMNO
QRPSTS�UWTSTVWMOXYZ[\]MO]WM̂ ZWL̂ ZR

+

F: 8����+�����������+���������+��+��������+8������9+trypPvu�{|pqsPsP{Q�{Qqrz{Q�sPysQvr�Qpqs
QsPKp|{y{|PQRPSSS�bWTSTSWMOXYZ[\]MfeMWM̂ ZWL̂ ZPlXZK_PScT̀SRSVUacaWTScU\c�m9+���+��������+����
���������������+��+��������+��+�������+��+������������+���+����������+���������+�����������:

+

�: +(���������+��������+��������:

+

7�������9+<@+��+�������+��+F@F�:

+

+

 �������+���������������

B(*%8(+-#',(%) +B()- -!(/

 !"#' !#+! +,-%.#

$��������+1�������

+

+

 ������9+�+��������+��+��������+����������+����+����������+��+�����>GG������������:���:���:��+��������+�
������������+��+-�����+�����+��+8��������+C-,8E+=�@@@@F=DDAF@<�?<+�+��+�����+��+������+��D=��;�

+

!��������+��������+���������������+���+B(*%8(+-#',(%) +B()- -!(/9+���+�����������+ <
�������������+C :���:���:��E9+��+������+���+��+����������+������+����������:+ +������¡����+��
�������������+��+���������+����+����������+���+�+�¢����+<�@D<=���F+�+�����+��+������+��D=��;�+��
��������+����������+�����>GG�������:���:���:��:+%�������£��+����������>+/���������+C�E>+B(*%8(
-#',(%) +B()- -!(/9+���+�����������+ <+�������������+C :���:���:��E:+!���+�+¤���>+<@&<@&F@F�
<=>=;:+-�����+��+/¥���>+=<��=��@@;�A;?=;<?D@<�D<A?�FA:+(������>+ ���������+$������������+��
/()8)#+//*�<:
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

23/440.700-0

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230002522739 e visualize a certidão)

Página 1 / 1

Nome Empresarial: RICARDO NERY DA SILVA LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

36.261.058/0001-36 05/02/2020 07/01/2020

Endereço Completo:

RUA FLORIANOPOLIS 450  SALA 01  -  BAIRRO MILENIUM  CEP 38447-007  -  ARAGUARI/MG

Objeto Social:

O OBJETO SOCIAL SERA A PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES, EMPRESAS, EMPREENDIMENTOS OU CONSORCIOS,
COMO ACIONISTA, SOCIA, QUOTISTA, CONSORCIADA OU INVESTIDORA.

Capital Social: R$ 100,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

NÃO

Prazo de Duração

CEM REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 100,00

CEM REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

498.398.376-72 RICARDO NERY DA SILVA R$ 100,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 05/02/2020 Número: 31211598441

Ato 090  - CONTRATO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 25 de Julho de 2023 11:39

Anexo Certidão Simplificada atual. PJ sócia (11211224)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 291



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.006819/2021-92
Entidade: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA.
CNPJ nº: 20.751.657/0001-06
FISTEL nº: 50414533305
Localidade: Perdizes/MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 12/03/2021
 

Período: 10/05/2021 a 10/05/2031  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de
renovação de outorga,
disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade, acompanhado
das declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

6781050*
 
 

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021)
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VII".

*Requerimento
assinado pelo
representante legal
da entidade à época,
Ricardo Nery da
Silva (SUPER
SUPER 7146806 -
Págs. 129-139 e
6781053).

Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros
para executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão
em Municípios diversos,
em número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

 
Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

 
Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não
está impedida de
transacionar com a
administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

 
Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende
o disposto no art. 7º,
inciso XXXIII da
Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

 
Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

 
Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como
cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "V".
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela superior
a 30% do capital social
total e votante que seja
detido, direta,
indiretamente ou por meio
de empresa sob controle
comum, por prestadora de
serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485,
de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977778

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de setembro
de 2011.
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2. Comprovação de
respeito aos limites de
outorga da interessada,
sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11207613
11211222

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão
simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em
que estiverem arquivados
os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977779

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VIII".

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9977780

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "IX" e "X".

mai/2022

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da
filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10683065
Pág. 2

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "I" e "XI".

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas
federal, estadual,
municipal (ou distrital) da
sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 10683065
Pág. 3

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XII".

F: fev/2023
E: fev/2023
M: jan/2023

E 10683065
Pág. 4

M 10683065
Pág. 7

7. Prova de regularidade
do recolhimento dos
recursos do Fundo de
Fiscalização das
Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11207613,
Pág. 7

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIII".

 

Checklist (10683068)         SEI 53115.006819/2021-92 / pg. 295



8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade
Social – INSS e ao Fundo
de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 10683065
Pág. 3

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIV".

 
FGTS 10683065
Pág. 5

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos
perante a Justiça do
Trabalho, por meio da
apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10683065
Pág. 6

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XV".

 

10. Comprovação da
condição de brasileiro
nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita por
meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento
ou casamento; (ii) certidão
de reservista; (iii) cédula
de identidade; (iv)
certificado de
naturalização expedido há
mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi)
Carteira de Trabalho e
Previdência Social -
CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional
de Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

RICARDO
NERY DA
SILVA
8187004

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "II" e "III".

 

11. Estação licenciada
para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10683012
Pág. 12

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVIII".
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12. . Consta algum
registro de débito ou
parcelamento do preço
público de outorga

() Sim
(X) Não

11207613,
Págs. 7 e 4-6

- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVII".

 

13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização,
Monitoramento e
Apuração de Infrações –
CGFM quanto à
inexistência de Processo
de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da
entidade que tenha
culminado ou possa
resultar na aplicação da
sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que
trate de eventual
descumprimento do
contrato de
concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10684203

- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14.  Consta algum registro
no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11207898

- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 51.

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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14. Declaração, firmada
pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por
cento do capital social total
e votante da pessoa
jurídica interessada
pertence a brasileiros natos
ou naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão é pretendida,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram
condenados em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão
judicial colegiado pela
prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de
1990.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

RICARDO
NERY DA
SILVA
LTDA.
7804906

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 49.

 

15. Certidão simplificada
ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em
que estiverem arquivados
os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia.

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

 
RICARDO
NERY DA
SILVA
LTDA.
11211224

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
-n/a
  

 
 

Conclusão
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   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
13/11/2023, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10683068 e o código CRC 3D808A45.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 SEI nº 10683068
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19955/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.006819/2021-92
INTERESSADA: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Planalto de Perdizes Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.751.657/0001-06, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Perdizes/MG, vinculado ao FISTEL nº 50414533305,
referente ao período de 10 de maio de 2021 a 10 de maio de 2031.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
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documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Planalto de Perdizes Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 99.077, de 8 de março 1990, publicado no
Diário Oficial da União do dia 9 de março de 1990 e Decreto Legislativo nº 78, de 1991, publicado no
Diário Oficial da União do dia 15 de março de 1991 (SUPER 11207710 - Págs. 7-8). O extrato do contrato
de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia
10 de maio de 1991 (SUPER 11207710 - Págs. 1-4).

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra
colacionada os autos (SUPER 11207706).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De
acordo com o Decreto s/nº, de 10 de junho de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de
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junho de 2009, a concessão foi renovada, por novo período de 10 (dez) anos. O ato foi chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 532, de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de julho de 2010
(SUPER 11207710 - Págs. 5-6).

 

9. Concernente ao período de 2011-2021, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 3 de agosto de 2011, gerando o protocolo nº 53000.039726/2011-60, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após
o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 10 de novembro de 2010 e 10 de fevereiro de 2011. O processo foi alvo de diversas
análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não)
da outorga.

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que

já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período

subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente

a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período

subsequente" (SUPER 11207737).
 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 13 de março de 2021, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 6781050).Portanto, o pedido de renovação da outorga é
tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº
5.785/1972, qual seja, de 10 de maio de 2020 a 10 de maio de 2021.

 

15. Sobre a recepção do pedido intempestivo, alusivo ao decênio de 2011-2021, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022,
publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
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forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

16. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

17. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10683068). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

18. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10683068).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 9 de novembro de 2023 e em 11 de novembro de
2023 (SUPER 11207613 - Págs. 4-6 e 11211222).

 

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
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SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o
sócio administrador Ricardo Nery da Silva e a pessoa jurídica sócia Ricardo Nery da Silva Ltda compõem
o quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Araguari/MG.

 

22. Nota-se que a pessoa jurídica sócia Ricardo Nery da Silva Ltda é composta apenas pela
mesma pessoa física natural também integrante da permissionária em análise nesses autos. Em caso
semelhante, deve-se ressaltar que, por meio do Parecer nº 00516/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(Processo Administrativo nº 53000.025664/2013-71 - SUPER 11211220 - Págs. 27-50), aprovado pelos
Despachos nº 02089/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 02093/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
houve recente superação do entendimento consubstanciado no Parecer nº 00084/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (Processo Administrativo nº 01250.039616/2019-18 - SUPER 11211220 - Págs. 1-
26), de modo que se reconheceu, sob a perspectiva jurídica, a possibilidade de execução dos serviços de
radiodifusão por pessoa jurídica constituída como sociedade limitada unipessoal. Naquela oportunidade,
os argumentos utilizados pela unidade consultiva (Parecer nº 00516/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU)
foram lançados na seguinte ordem de ideias e que passam a integrar esta manifestação, a saber:

 

[...]

39. Pois bem, o art. 4º do Decreto-lei nº 236, de 1967, estabelece as espécies de pessoas jurídicas que
podem executar serviços de radiodifusão:

Art 4º Somente poderão executar serviço de radiodifusão:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos estatutos não contrariem, o Código Brasileiro de
Telecomunicações;

e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, as ações ou cotas, em
sua totalidade, por brasileiros natos.

Parágrafo único - Nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos políticos nacionais, nem estrangeiros
poderão ser sócios ou participar de sociedade que executem serviço de radiodifusão, nem exercer sôbre ela
qualquer tipo de contrôle direto ou indireto.

40. No mesmo sentido, assim estabelece o art. 7º do Anexo ao Decreto nº 52.795, de 1963:

Art 7º São competentes para a execução de serviços de radiodifusão

a) a União;

b) os Estados e Territórios;

c) os Municípios;

d) as Universidades;

e) sociedades anônimas ou de responsabilidade limitada, observado o disposto no § 1º do art. 222 da
Constituição; e (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012)

f) as Fundações.

Parágrafo único. Terão preferência para a execução de serviços de radiodifusão as pessoas jurídicas de
direito público interno, inclusive universidades.

41. Portanto, a alínea "e" do art. 7º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 1963, cuja redação foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012, estabelece claramente que, sem
prejuízo do cumprimento dos demais requisitos para tanto, podem prestar serviços de radiodifusão tanto as
sociedades anônimas como as sociedades de responsabilidade limitada.

42. A possibilidade de "sociedade limitada unipessoal" foi introduzida no direito brasileiro pela Lei nº
13.874, de 2019, que acrescentou os §§ 1º e 2º ao art. 1.052 do Código Civil, o qual passou a ter a seguinte
redação:

Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

§ 1º A sociedade limitada pode ser constituída por 1 (uma) ou mais pessoas. (Incluído pela Lei nº 13.874,
de 2019)

§ 2º Se for unipessoal, aplicar-se-ão ao documento de constituição do sócio único, no que couber, as
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disposições sobre o contrato social. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) [grifou-se]

43. Como se pode verificar claramente do art. 1.052 do Código Civil, a chamada "sociedade limitada
unipessoal" não é um novo tipo societário. Trata-se, na verdade, da própria "sociedade limitada". A
alteração implementada pela Lei nº 13.874, de 2019, foi no sentido de dispensar a exigência de pluralidade
de sócios para a constituição de uma sociedade limitada. Em outras palavras, a Lei nº 13.874 modificou o
regime jurídico da sociedade limitada, que antes do Código Civil de 2002 era chamada de sociedade por
quotas de responsabilidade limitada.

[...]

50. Portanto, resta evidente que a Lei nº 13.874, de 2019, não criou um novo tipo de sociedade. Apenas
alterou o regime jurídico das sociedades limitadas para excluir a exigência de pluralidade de sócios.

[...]

54. Assim, com as devidas vênias, entende-se que as sociedades limitadas, tenham um único sócio ou uma
pluralidade deles, estão abrangidas pelo disposto na alínea "e" do art. 4º do Decreto-lei nº 236, de 1967, na
parte que faz alusão às sociedades por cotas, e também pela alínea "e" do art. 7º do Anexo ao Decreto nº
52.795, de 1963, que, em sua redação atual, faz referência às "sociedades de responsabilidade limitada".

[...]

63. Por esses motivos, é possível afirmar que o simples fato de se tratar de sociedade limitada que tenha
sócio único não é empecilho à obtenção de outorga de radiodifusão, desde que cumpridas todas as
exigências estabelecidas na legislação para tanto.

64. Assim, parece-me viável a revisão do entendimento consignado no Parecer n.
00084/2020/CONJURMCTIC/CGU/AGU (NUP: 01250.039616/2019-18).

65. Estabelecida a premissa de que é juridicamente possível a obtenção de outorga de serviços de
radiodifusão por sociedades limitadas unipessoais, desde que observados os demais requisitos exigidos pelo
arcabouço jurídico que rege a matéria, passa-se à análise do caso concreto objeto da consulta sob análise.

[...]

68. Relembra-se, ainda, que a pessoa jurídica na forma de sociedade empresária, para adquirir sua
personalidade jurídica própria e exercer regularmente sua atividade, necessita de registro junto ao órgão
competente, senão vejamos:

Código Civil:

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva
sede, antes do início de sua atividade.

69. Nesse sentido, compete às juntas comerciais, órgãos públicos com funções executora e administradora
dos serviços de registro[5], examinar os aspectos formais dos atos e documentos a elas submetidos,
analisando se as prescrições legais foram observadas nos atos constitutivos das empresas mercantis,
consoante disposto no art. 40, § 1º, da Lei nº 8.934, de 1994:

Art. 40. Todo ato, documento ou instrumento apresentado a arquivamento será objeto de exame do
cumprimento das formalidades legais pela Junta Comercial.

§ 1º Verificada a existência de vício insanável, o requerimento será indeferido; quando for sanável, o
processo será colocado em exigência.

70. Ressalta-se que o arquivamento dos atos de constituição de sociedades anônimas está sujeito inclusive
ao regime de decisão colegiada pelas juntas comerciais, nos termos do art. 41, inciso I, alínea "a", também
da Lei nº 8.934, de 1994.

[...]

III – CONCLUSÃO

[...]

79. Opina-se, ainda, pela superação do entendimento consignado no Parecer n.
00084/2020/CONJURMCTIC/CGU/AGU (NUP: 01250.039616/2019-18), de forma a se reconhecer a
possibilidade jurídica, em tese, de obtenção de outorga de serviços de radiodifusão por sociedades limitadas
unipessoais.

[...]
 

24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
11207613 - Págs. 1-3). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da
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outorga (SUPER 10684203).
 

25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER
10683068).

 

26. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SUPER
10683065 - Pág. 2).

 

27. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

28. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
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b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

29. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

30. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

31. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 17 de março de 2022, com validade até 9 de março de 2030 (SUPER 10683012 -
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Págs. 12-13).
 

32. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 11 de novembro de 2023 (SUPER 11207613 - Pág. 10). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11207613 -
Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

33. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Perdizes/MG, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando dispensada a
análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, uma vez que o
caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
exarado no bojo do Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SUPER 11207737).

CONCLUSÃO

34. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

35. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

36. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

37. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 16:03 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
13/11/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 13/11/2023, às 16:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11207621 e o código CRC 95B8A043.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11207910)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11207912)

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11207621
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE
PORTARIA Nº     , DE         DE           DE 2023.

 
 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do
Processo nº 53115.006819/2021-92,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO PLANALTO DE
PERDIZES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 20.751.657/0001-06, número de inscrição no
FISTEL nº 50414533305, a partir de 10 de maio de 2021, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Perdizes, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 16:03 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
13/11/2023, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 13/11/2023, às 16:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11207910 e o código CRC EBBE6E0A.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11207910
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

EM nº             - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.006819/2021-92, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 19.955/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2021, a
concessão outorgada à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA  (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), nos
termos do Decreto nº 99.077, de 1990, publicado em 9 de março de 1990, chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 78, de 1991, publicado em 15 de março de 1991, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Perdizes, Estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.
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Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 16:03 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
13/11/2023, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 13/11/2023, às 16:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11207912 e o código CRC FF313CD8.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11207912
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11079, de 14 de novembro ​ de 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53115.006819/2021-92,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO PLANALTO DE
PERDIZES LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 20.751.657/0001-06, número de inscrição
no FISTEL nº 50414533305, a partir de 10 de maio de 2021, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes, estado de Minas
Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 13/12/2023, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11215544 e o código CRC 467DE0FB.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11215544
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 14 de novembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.006819/2021-92, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 19955/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.079, de 14 de
novembro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA.  (CNPJ nº
20.751.657/0001-06), nos termos do Decreto nº 99.077, de 1990, publicado em 9 de março de 1990,
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 78, de 1991, publicado em 15 de março de 1991, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes, estado de Minas
Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 13/12/2023, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11215549 e o código CRC D32247BE.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11215549
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 44017/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11079/2023(11215544)  e Exposição de Motivos nº 437/2023
(11215549)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 19955/2023/MCOM (11207621),
encaminho a Portaria nº 11079/2023(11215544) e Exposição de Motivos nº 437/2023 (11215549),
para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 08/12/2023, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11215557 e o código CRC E02A52B2.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11215557
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 13/12/2023 17:09:14
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10047928
   Data prevista de publicação: 14/12/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21229192 PORTARIA MCOM NA 11052.rtf fc8889c6072321c2
36428f1ebca40ac1 7,00 R$ 272,44

21229193 PORTARIA MCOM NA 11231.rtf 449eae48657d03f1
0e4be17c62d09327 7,00 R$ 272,44

21229194 PORTARIA MCOM NA 11232.rtf 7ffe4f2486d505a4
a6b77e42b51ecf17 7,00 R$ 272,44

21229195 PORTARIA MCOM NA 11247.rtf ec41aafa1ba3c366
b87d1b79ff640212 21,00 R$ 817,32

21229196 PORTARIA MCOM NA 11059.rtf efb9bf13eadb07f6
8a8de99b1e83c48d 9,00 R$ 350,28

21229197 PORTARIA MCOM NA 11061.rtf bbd7c70a537be98f
ed1c4477d8672744 8,00 R$ 311,36

21229198 PORTARIA MCOM NA 11079.rtf b0d166f5416d1f26
0e0a1c02ae25dffb 8,00 R$ 311,36

21229199 PORTARIA MCOM NA 11136.rtf a76b146b1a01f9f9
ddd23740b3aa2ff4 8,00 R$ 311,36

21229200 PORTARIA MCOM NA 11137.rtf dd0e84dc6cf9d359
41375681a5113e21 8,00 R$ 311,36

21229201 PORTARIA MCOM NA 11216.rtf efd725babaccc43a
b3d3f104d07de1dd 18,00 R$ 700,56

21229202 PORTARIA MCOM NA 11217.rtf ed5dce633636f6b1
d84300a1b9b5a86b 26,00 R$ 1.011,92

21229203 PORTARIA MCOM NA 11218.rtf e99849dab8b0c099
a1a4cced1d8f565d 18,00 R$ 700,56

TOTAL DO OFICIO 145,00 R$ 5.643,40
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/12/2023 | Edição: 237 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.079, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53115.006819/2021-92, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES
LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 20.751.657/0001-06, número de inscrição no FISTEL nº
50414533305, a partir de 10 de maio de 2021, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac55ad9ba

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (34) 3218-3420 E-mail: jessica.garcia@tvintegracao.com.br

CNPJ: 20.751.657/0001-06 Número do Fistel: 50414533305

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/05/2001 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 09/03/2030

Observações: Ato nº 4.919, de 3 de agosto de 2015, publicado na Seção 1, página 209, do DOU de 5/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Gercino Coutinho Complemento: -Sala 01

Bairro: Alvorada II Numero: 431

Município: Perdizes UF: MG CEP: 38170000

Endereço Correspondência

Logradouro: Rio Grande do Norte Complemento:

Bairro: Umuarama Numero: 1096

Município: Uberlândia UF: MG CEP: 38405321

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA Complemento: AO LADO DA COHAB

Bairro: MORADA NOVA Numero: SN

Município: Perdizes UF: MG CEP: 38170000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA Complemento: AO LADO DA COHAB

Bairro: MORADA NOVA Numero: SN

Município: Perdizes UF: MG CEP: 38170000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Perdizes UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 280 Frequência: 103.9 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.612kW

HCI: 46.0 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1005930810 Número Indicativo: ZYN232

Data Último Licenciamento: 17/03/2022 Número da Licença: 53500.009564/2022-57

Estação Principal

Localização

Latitude: 19° 19' 46.99" S Longitude: 47° 17' 10.00" W Cota da base: 1108 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 011281102337 Modelo: TFM 1K0s

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 1.00 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante:

Comprimento da Linha: 56.0 m Atenuação: 0.672 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA4-RU-280 Fabricante:

Ganho: 2.95 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 215 º Polarização: Circular HCI: 46.0 m ERP Máxima: 1.61 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 5º: 1.06 10º: 1.11 15º: 1.17 20º: 1.22 25º: 1.27 30º: 1.31 35º: 1.36 40º: 1.4 45º: 1.45 50º: 1.48 55º: 1.51

60º: 1.51 65º: 1.49 70º: 1.46 75º: 1.41 80º: 1.35 85º: 1.28 90º: 1.21 95º: 1.13 100º: 1.04 105º: 0.94 110º: 0.84 115º: 0.73

120º: 0.63 125º: 0.52 130º: 0.38 135º: 0.25 140º: 0.13 145º: 0.04 150º: 0 155º: 0.02 160º: 0.08 165º: 0.17 170º: 0.28 175º: 0.38

180º: 0.45 185º: 0.5 190º: 0.54 195º: 0.57 200º: 0.6 205º: 0.62 210º: 0.63 215º: 0.63 220º: 0.62 225º: 0.6 230º: 0.57 235º: 0.55

240º: 0.54 245º: 0.54 250º: 0.53 255º: 0.53 260º: 0.54 265º: 0.54 270º: 0.54 275º: 0.54 280º: 0.53 285º: 0.53 290º: 0.53 295º: 0.53

300º: 0.54 305º: 0.56 310º: 0.58 315º: 0.61 320º: 0.65 325º: 0.68 330º: 0.72 335º: 0.76 340º: 0.81 345º: 0.86 350º: 0.91 355º: 0.96

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.61 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000044991987 99077 Decreto PR 08/03/1990 09/03/1990 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500164902017

33

1771 Despacho MCTIC 19/10/2017 16/02/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000044991987 78 Decreto Legislativo CN 14/03/1991 15/03/1991 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000065652002 540 Exposição de

Motivos

MC 23/12/2003 17/02/2004 Transferência Indireta Jurídico

537100003132001 11 Decreto PR 10/06/2009 12/06/2009 Renovação Jurídico

537100003132001 532 Decreto Legislativo CN 21/07/2010 22/07/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.073624/201

7-28

12413 Ato ORLE 21/09/2017 16/10/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.058640/202

1-77

7221 Ato ORLE 03/09/2021 27/10/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

531150068192021

92

11079 Portaria MC 14/11/2023 14/12/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45229/2023/MCOM

Brasília, 14 de dezembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 437 (11215549)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 11079/2023/SEI-MCOM

(11273372), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 437 ( 11215549), para

conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 14/12/2023, às

14:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11274075 e o código CRC A42821AE.

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11274075
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EM nº 00761/2023 MCOM 
  

Brasília, 19 de Dezembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.006819/2021-92, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19955/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
11.079, de 14 de novembro de 2023, publicada em 14 de dezembro de 2023, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 10 de maio de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), nos termos do Decreto nº 99.077, de 1990, 
publicado em 9 de março de 1990, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 78, de 1991, publicado em 
15 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Perdizes, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 37389/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.006819/2021-92.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 19/12/2023, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11280114 e o código CRC DBBAE8B6.

 

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11280114
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EM nº 00761/2023 MCOM
 

Brasília, 19 de Dezembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.006819/2021-92, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19955/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial  nº  00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  acompanhado  da  Portaria  MCOM  nº 
11.079, de 14 de novembro de 2023, publicada em 14 de dezembro de 2023, que renova, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 10 de maio de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO PLANALTO DE 
PERDIZES LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-06),  nos termos do Decreto nº 99.077, de 1990, 
publicado em 9 de março de 1990, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 78, de 1991, publicado 
em 15 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora  em  onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada, no município de Perdizes, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00010/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão 
sonora empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise  jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das 
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste 
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica 
Referencial  (MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, 
c/c o art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações 
(CBT); e no art. 110 e ss.  do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

1. A Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos 
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser 
enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de  
outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  permitirá  que  esta  Consultoria  Jurídica  avalie  a  
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 
4º da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos 
termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.



Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume 
de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do  
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação 
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos  termos  do  art.  3º  da  Portaria  Normativa  CGU/AGU nº  5,  de  31  de  março  de  2023,  a  emissão  de  
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos 
sobre a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades 
desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de 
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de 
processos administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, 
assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise  
conclusiva da matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação 
Social  Eletrônica (SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida 
solicitação, os autos devem retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº  14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de 
outorga  para prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial) (Proc.  Administrativo  nº 
00738.000159/2023-12 - SUPER):

(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão  somente  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  (Rádio),  de  modo  que  esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo.

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser 
renovados pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do  
Ministro  de Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso  Nacional,  por meio  de 
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo  
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos 
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias 
ou permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista, 
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas.

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal,  pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº  
52.795/1963  e  pela  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM nº  1,  de  1º  de  junho  de  2023.  Trata-se,  pois,  de 
procedimento  administrativo  que  possui  considerável  regulamentação  do  Poder Público,  por normativos  de  
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos 
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões 
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9. Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão 
apresentar requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do prazo da outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga 
sem decisão sobre o pedido de renovação, a saber:

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar 
se os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo 
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de  
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga 
mais atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de 
concessão ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para 
Rádio e 15 anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses).

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de 
elementos que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada 
pela Lei nº 14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de 
renovação protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados:



Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas  
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei 
resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) 
dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de 
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é 
analisado à luz do que se encontra no art.  12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art.  38, alínea "g", da Lei nº 
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis:

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o 
país, dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 

6 b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por 

Estados c - Nacionais:

Ondas médias - 

2 Ondas curtas - 

2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias 
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de 
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o 
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas  
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão 
de vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação 
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá 
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o 
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser 
contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação 

de: [...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro 
societário e  diretivo  ficarão  submetidas  ao  limite  de  duas  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no  art. 14, 
§ 3º , do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.  
sobre suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra 
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com 
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins 
de



habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais,  os  processos  de  renovação  de  outorga  são  instruídos  com os  documentos  que  demonstram o 
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art. 
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem 
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que 
seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de  
telecomunicações  de  interesse  coletivo,  nos  termos  da  Lei  nº  12.485/2011;  à certidão  emitida  pela  Agência 
Nacional  Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel  e  ao extrato de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão.

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-
se a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, 
por dispensar a análise individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
sonora de caráter comercial pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e,  ao mesmo 
tempo, reduzir uma instância de deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião 
do exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, 
na medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria  
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares 
que podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a  
efeito pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação doart. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº  
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menoresno quadro societário das pessoas 
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo 
administrativo de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de 
cassação da outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à  
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de 
processos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). 
Portanto,  a  MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
comunitária ou com fins



exclusivamente educativos.

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o 
disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de 
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho 
das suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio 
de  2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões  
jurídicas envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada 
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos 
termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto 
de MJR. Com  isso,  há ganho  de  eficiência,  já  que  os  processos  deixam  de  contar,  necessariamente,  com  a  análise  
individualizada de cada demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos 
termos da manifestação referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de 
tornar mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos 
princípios da celeridade e da economicidade administrativa.

11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela  
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº  
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo as  exigências  indicadas  na  Orientação  
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita  
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: 
(i) o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento 
às exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de 
março de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3º  A Manifestação  Jurídica  Referencial  tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, 
corresponde a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja 
restrita à verificação     do     atendimento     das     exigências     legais     a     partir     da     simples     conferência     de     documentos  .

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado     volume   de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das 
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de 
pedidos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a 
quatro mil  processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide 
item 3 deste PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico 
realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da 
Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga 
para  prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação 
documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e  
pelo  Processo  Administrativo  em  epígrafe.  Além  disso,  é  recomendável  que  seja  juntada  cópia  da  MJR  no  processo  
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de  
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do 
órgão interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento.

19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de  
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que 
deve ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria 
Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa 
significativa sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

II.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EMPRESARIAL (COMERCIAL)

II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência 
da União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de 
sons e imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a 
potência no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea 
"d", art. 32 do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos 
ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por 
cento do  capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a 
brasileiros natos ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e 
estabelecerão o conteúdo da programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ).

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação 
do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a 
ser de duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do 
Decreto- lei nº 236, de 1967).

25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão 
e  autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo 
ser renovado



por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou,  estando condicionado à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito 
à  renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao 
término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR).

28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro 
de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período  
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei 
nº 5.785, de 1972).

29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 
de maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação 
de outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu 
que  os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de 
outubro de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, 
essa regra seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido 
aprovado pelo Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, 
de 2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder Executivo,  que  dará  
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 
26 de maio de 2022.

33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e 
que não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a 
contar do início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência 
teve início a partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem 
ser processados  pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga 
tenha se esgotado até 26 de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 
2022.

34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser 
considerados tempestivos os requerimentos 
de  renovação  apresentados  no  período 
compreendido  entre  os  seis  e  os  três 
meses anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação 
anterior à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início 
da  vigência da atual redação do art. 4º da 
Lei nº  5785), devem ser considerados 
tempestivos os  requerimentos de renovação 
apresentados nos  12  meses  anteriores  ao 
término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV 
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de



maio de 2022 devem ser conhecidos como se 
tempestivos  fossem.  Essa  regra  se  aplica 
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da 
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei 
nº 14.351, de 2022.

declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos 
desde que tenham sido apresentados até

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com 
redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

24.ago.2022 (90 dias após o início de 
vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da 
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para 
representar a pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações 
contidas  no  DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  
DESPACHO  n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71).  Ao receber pedido de renovação de outorga,  o 
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa 
jurídica  interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da 
pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento 
equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de 
falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) 
prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) 
prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; 
vii) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa,  
nos termos do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica 
possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes 
participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; nenhum dos dirigentes 
está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa 
jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de 
radiodifusão sem outorga; e nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 113 do RSR).

38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a 
aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de 
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação 
judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a 
renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi 
acrescentado pelo  Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de 
certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros 
termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da 
renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica 
também  condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de 
parcelamento (vide art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou  
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder 
concedente também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e 
as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de 
som: a) locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, 
sendo no máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica 
pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 
3º, § 2º, do



Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante  da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade 
empresária detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade 
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem 
a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se 
considerar  que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de 

renovação referente ao período subsequente[1].

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação 
da  outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de 
cassação de  outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria 
Jurídica.

II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve 
ser constituída segundo as leis brasileiras e ter 
sede no País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e 
do capital votante deve pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, 
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,
art. 3º, § 2º, do Decreto 
nº 8.139, de 2013, e art. 
12 do Decreto-Lei 
nº236, de 1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, 
de  1972, e arts. 112 e 
113 do RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, 
do RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do 
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, 
do RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos 
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.



FGTS.
xv) Prova da inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as informações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos  (vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i)  
certidão de nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido 
há mais de dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide 
art. 15, § 3º, do RSR).

49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário 
da entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do 
capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, 
inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 
(vide art. 15, § 15º, do RSR).

50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se  
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade 
estabelecido em lei (vide art. 186 do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está  impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e  Suspensas  (CEIS),  disponível  no  sítio  eletrônico  da  Controladoria-Geral  da  União  (CGU)  -  
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa  jurídica  ou  pessoa  física  (integrantes  do  quadro  societário  e  administradores)  para  celebrar  contratos  com  a  
Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das 
Comunicações.

II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de  
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser 
encaminhada à Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. 
Após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao 
contrato de concessão ou permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação 
de outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: 
i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) 
número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) 
o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da 
portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.  
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa 
Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a 
partir de [xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência 
modulada/ondas



médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar 
as  orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de 
óbice para o deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por 
provocação, visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, 
ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III – CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que 
sejam observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada 
esta  Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da 
renovação de outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial),  cuja  a  análise  técnico-
administrativa, realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os 
requisitos previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma 
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, 
sendo a mesma identificada pelo seu  número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a 
juntada de cópia desta MJR aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do 
Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da 
Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a 
adequação da situação fática ou caso sejam constatadas  peculiaridades  não  albergadas  na  MJR,  os  autos  do  processo 
administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver 
a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve 
aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de 
Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, 
editar a  portaria  que renove a  outorga para prestação do serviço de  radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o 
conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide 
item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial  de renovação de outorga, os autos do 
Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de  exposição de motivos  a  ser 
subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso 
Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a 
partir da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão 
do referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle 
de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;

61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc



Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga 

também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     02149/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL     n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , que trata dos requisitos 
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial).

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  FELIPE NOGUEIRA FERNANDES,  com certificado A1 institucional  (*.agu.gov.br). Data  e  Hora:  19-10-2023 16:46. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/12/2023 | Edição: 237 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.079, DE 14 DE NOVEMBRO DE 

2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o 

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  e  no  Decreto  nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  bem como o  que  consta  do  Processo  nº  

53115.006819/2021-92, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES 

LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 20.751.657/0001-06, número de inscrição no FISTEL nº  

50414533305, a partir  de 10 de maio de 2021, para executar,  pelo prazo de dez anos, sem direito de  

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos  

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19955/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.006819/2021-92
INTERESSADA: RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Planalto de Perdizes Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.751.657/0001-06, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Perdizes/MG, vinculado ao FISTEL nº 50414533305,
referente ao período de 10 de maio de 2021 a 10 de maio de 2031.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
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documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Planalto de Perdizes Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 99.077, de 8 de março 1990, publicado no
Diário Oficial da União do dia 9 de março de 1990 e Decreto Legislativo nº 78, de 1991, publicado no
Diário Oficial da União do dia 15 de março de 1991 (SUPER 11207710 - Págs. 7-8). O extrato do contrato
de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia
10 de maio de 1991 (SUPER 11207710 - Págs. 1-4).

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra
colacionada os autos (SUPER 11207706).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De
acordo com o Decreto s/nº, de 10 de junho de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de
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junho de 2009, a concessão foi renovada, por novo período de 10 (dez) anos. O ato foi chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 532, de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de julho de 2010
(SUPER 11207710 - Págs. 5-6).

 

9. Concernente ao período de 2011-2021, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 3 de agosto de 2011, gerando o protocolo nº 53000.039726/2011-60, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após
o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 10 de novembro de 2010 e 10 de fevereiro de 2011. O processo foi alvo de diversas
análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não)
da outorga.

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que

já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período

subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente

a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período

subsequente" (SUPER 11207737).
 

14. Pela análise dos autos, observa-se que, em 13 de março de 2021, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 6781050).Portanto, o pedido de renovação da outorga é
tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº
5.785/1972, qual seja, de 10 de maio de 2020 a 10 de maio de 2021.

 

15. Sobre a recepção do pedido intempestivo, alusivo ao decênio de 2011-2021, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022,
publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
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forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

16. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

17. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10683068). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

18. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10683068).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 9 de novembro de 2023 e em 11 de novembro de
2023 (SUPER 11207613 - Págs. 4-6 e 11211222).

 

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
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SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o
sócio administrador Ricardo Nery da Silva e a pessoa jurídica sócia Ricardo Nery da Silva Ltda compõem
o quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Araguari/MG.

 

22. Nota-se que a pessoa jurídica sócia Ricardo Nery da Silva Ltda é composta apenas pela
mesma pessoa física natural também integrante da permissionária em análise nesses autos. Em caso
semelhante, deve-se ressaltar que, por meio do Parecer nº 00516/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(Processo Administrativo nº 53000.025664/2013-71 - SUPER 11211220 - Págs. 27-50), aprovado pelos
Despachos nº 02089/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 02093/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
houve recente superação do entendimento consubstanciado no Parecer nº 00084/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (Processo Administrativo nº 01250.039616/2019-18 - SUPER 11211220 - Págs. 1-
26), de modo que se reconheceu, sob a perspectiva jurídica, a possibilidade de execução dos serviços de
radiodifusão por pessoa jurídica constituída como sociedade limitada unipessoal. Naquela oportunidade,
os argumentos utilizados pela unidade consultiva (Parecer nº 00516/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU)
foram lançados na seguinte ordem de ideias e que passam a integrar esta manifestação, a saber:

 

[...]

39. Pois bem, o art. 4º do Decreto-lei nº 236, de 1967, estabelece as espécies de pessoas jurídicas que
podem executar serviços de radiodifusão:

Art 4º Somente poderão executar serviço de radiodifusão:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos estatutos não contrariem, o Código Brasileiro de
Telecomunicações;

e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, as ações ou cotas, em
sua totalidade, por brasileiros natos.

Parágrafo único - Nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos políticos nacionais, nem estrangeiros
poderão ser sócios ou participar de sociedade que executem serviço de radiodifusão, nem exercer sôbre ela
qualquer tipo de contrôle direto ou indireto.

40. No mesmo sentido, assim estabelece o art. 7º do Anexo ao Decreto nº 52.795, de 1963:

Art 7º São competentes para a execução de serviços de radiodifusão

a) a União;

b) os Estados e Territórios;

c) os Municípios;

d) as Universidades;

e) sociedades anônimas ou de responsabilidade limitada, observado o disposto no § 1º do art. 222 da
Constituição; e (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012)

f) as Fundações.

Parágrafo único. Terão preferência para a execução de serviços de radiodifusão as pessoas jurídicas de
direito público interno, inclusive universidades.

41. Portanto, a alínea "e" do art. 7º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 1963, cuja redação foi dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012, estabelece claramente que, sem
prejuízo do cumprimento dos demais requisitos para tanto, podem prestar serviços de radiodifusão tanto as
sociedades anônimas como as sociedades de responsabilidade limitada.

42. A possibilidade de "sociedade limitada unipessoal" foi introduzida no direito brasileiro pela Lei nº
13.874, de 2019, que acrescentou os §§ 1º e 2º ao art. 1.052 do Código Civil, o qual passou a ter a seguinte
redação:

Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

§ 1º A sociedade limitada pode ser constituída por 1 (uma) ou mais pessoas. (Incluído pela Lei nº 13.874,
de 2019)

§ 2º Se for unipessoal, aplicar-se-ão ao documento de constituição do sócio único, no que couber, as
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disposições sobre o contrato social. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) [grifou-se]

43. Como se pode verificar claramente do art. 1.052 do Código Civil, a chamada "sociedade limitada
unipessoal" não é um novo tipo societário. Trata-se, na verdade, da própria "sociedade limitada". A
alteração implementada pela Lei nº 13.874, de 2019, foi no sentido de dispensar a exigência de pluralidade
de sócios para a constituição de uma sociedade limitada. Em outras palavras, a Lei nº 13.874 modificou o
regime jurídico da sociedade limitada, que antes do Código Civil de 2002 era chamada de sociedade por
quotas de responsabilidade limitada.

[...]

50. Portanto, resta evidente que a Lei nº 13.874, de 2019, não criou um novo tipo de sociedade. Apenas
alterou o regime jurídico das sociedades limitadas para excluir a exigência de pluralidade de sócios.

[...]

54. Assim, com as devidas vênias, entende-se que as sociedades limitadas, tenham um único sócio ou uma
pluralidade deles, estão abrangidas pelo disposto na alínea "e" do art. 4º do Decreto-lei nº 236, de 1967, na
parte que faz alusão às sociedades por cotas, e também pela alínea "e" do art. 7º do Anexo ao Decreto nº
52.795, de 1963, que, em sua redação atual, faz referência às "sociedades de responsabilidade limitada".

[...]

63. Por esses motivos, é possível afirmar que o simples fato de se tratar de sociedade limitada que tenha
sócio único não é empecilho à obtenção de outorga de radiodifusão, desde que cumpridas todas as
exigências estabelecidas na legislação para tanto.

64. Assim, parece-me viável a revisão do entendimento consignado no Parecer n.
00084/2020/CONJURMCTIC/CGU/AGU (NUP: 01250.039616/2019-18).

65. Estabelecida a premissa de que é juridicamente possível a obtenção de outorga de serviços de
radiodifusão por sociedades limitadas unipessoais, desde que observados os demais requisitos exigidos pelo
arcabouço jurídico que rege a matéria, passa-se à análise do caso concreto objeto da consulta sob análise.

[...]

68. Relembra-se, ainda, que a pessoa jurídica na forma de sociedade empresária, para adquirir sua
personalidade jurídica própria e exercer regularmente sua atividade, necessita de registro junto ao órgão
competente, senão vejamos:

Código Civil:

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva
sede, antes do início de sua atividade.

69. Nesse sentido, compete às juntas comerciais, órgãos públicos com funções executora e administradora
dos serviços de registro[5], examinar os aspectos formais dos atos e documentos a elas submetidos,
analisando se as prescrições legais foram observadas nos atos constitutivos das empresas mercantis,
consoante disposto no art. 40, § 1º, da Lei nº 8.934, de 1994:

Art. 40. Todo ato, documento ou instrumento apresentado a arquivamento será objeto de exame do
cumprimento das formalidades legais pela Junta Comercial.

§ 1º Verificada a existência de vício insanável, o requerimento será indeferido; quando for sanável, o
processo será colocado em exigência.

70. Ressalta-se que o arquivamento dos atos de constituição de sociedades anônimas está sujeito inclusive
ao regime de decisão colegiada pelas juntas comerciais, nos termos do art. 41, inciso I, alínea "a", também
da Lei nº 8.934, de 1994.

[...]

III – CONCLUSÃO

[...]

79. Opina-se, ainda, pela superação do entendimento consignado no Parecer n.
00084/2020/CONJURMCTIC/CGU/AGU (NUP: 01250.039616/2019-18), de forma a se reconhecer a
possibilidade jurídica, em tese, de obtenção de outorga de serviços de radiodifusão por sociedades limitadas
unipessoais.

[...]
 

24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
11207613 - Págs. 1-3). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da
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outorga (SUPER 10684203).
 

25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER
10683068).

 

26. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SUPER
10683065 - Pág. 2).

 

27. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

28. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
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b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

29. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

30. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

31. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 17 de março de 2022, com validade até 9 de março de 2030 (SUPER 10683012 -
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Págs. 12-13).
 

32. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 11 de novembro de 2023 (SUPER 11207613 - Pág. 10). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11207613 -
Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

33. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Perdizes/MG, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando dispensada a
análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, uma vez que o
caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
exarado no bojo do Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SUPER 11207737).

CONCLUSÃO

34. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

35. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

36. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

37. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 16:03 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
13/11/2023, às 16:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 13/11/2023, às 16:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/11/2023, às 17:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11207621 e o código CRC 95B8A043.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11207910)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11207912)

Referência: Processo nº 53115.006819/2021-92 Documento nº 11207621
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 12 de janeiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2021, a concessão outorgada à RÁDIO
PLANALTO DE PERDIZES LTDA. (CNPJ nº 20.751.657/0001-06), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Perdizes, estado de Minas Gerais.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 761 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 12/01/2024, às 08:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4892276 e o código CRC 52DB8119 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 SUPER nº 4892276

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.006819/2021-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 97/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 761/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 761/2023 (4892266), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par<r de 10 de maio de 2021, da concessão outorgada à RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA.
(CNPJ nº 20.751.657/0001-06), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Perdizes, estado de Minas
Gerais.

 

Atenciosamente,

 
 

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 12/01/2024, às 19:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4892600 e o código CRC 043829FB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.006819/2021-92 SUPER nº 4892600

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53115.006819/2021-92

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 761/2023 MCOM (4892266) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão em Perdizes/MG, tendo em vista
que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR — órgãos competentes para analisar o tema —, os autos deverão retornar a
esta Secretaria-Execu@va, caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante expediente do Ministro de
Estado desta Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 17/01/2024, às 08:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4899696 e o código CRC 47C99C88 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 SUPER nº 4899696

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.006819/2021-92   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 49 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53115.006819/2021-92

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.006819/2021-92, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA., CNPJ
nº 20.751.657/0001-06, na localidade de Perdizes/MG.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.006819/2021-92, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5081776 e o código CRC 87DF0D66 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.006819/2021-92 SUPER nº 5081776
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 53115.006819/2021-92
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 57/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.006819/2021-92.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA:    Exposição de Motivos nº 000761/2024 MCOM, de 19 de Dezembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Perdizes (MG).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoGvos nº 000761/2024 MCOM (4891630), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraGvo nº 53115.006819/2021-92, acompanhado da  Portaria MCOM nº 11.079, de 14 de
novembro de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptada), pelo prazo de dez anos, a parGr de 10 de maio de 2021, no município de Perdizes, estado de Minas Gerais, sem direito à
exclusividade, para a empresa  Rádio Planalto de Perdizes LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 20.751.657/0001-06, de acordo com o

disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisGrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 19955/2023/SEI-MCOM, de 13 de novembro de
2023 (4892275), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora
na localidade de Perdizes (MG), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 05 de outubro de
2023 (4892275), registra que "os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões jurídicas que envolvam matérias idên�cas e recorrentes, estão dispensadas de análise individualizada pelos órgãos

consul�vos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação",
desde que observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social (SECOE):

i) deve ser adotada esta Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos

administra�vos que tratam da renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora

empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administra�va, realizada pela SECOE, não tenha iden�ficado a

existência de óbice para o deferimento;

ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga;

iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente MJR,

fazendo referência na manifestação técnica à MJR (....);

iv) caso haja ques�onamento jurídico sobre a adequação da situação fá�ca ou caso sejam constatadas

peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administra�vo devem ser encaminhados a esta

Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de

cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administra�vo deve ser encaminhado a esta

Consultoria Jurídica;

vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade

máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do

serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial);

viii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga deve seguir o modelo

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/12/2023&jornal=515&pagina=4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm


acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); e

viii) após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administra�vo devem

ser encaminhados à Presidência da República, por meio de exposição de mo�vos a ser subscrita pelo Ministro de

Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para

deliberação.

5. Consoante o disposto no item (iii), cumpre registrar que a Nota Técnica nº 19955/2023/SEI-MCOM, de 13 de novembro
de 2023 (4892275), ressaltou que "fica dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica Junto ao Ministério das

Comunicações, uma vez que o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

exarado no bojo do Processo Administra�vo nº 00738.000159/2023-12". Ou seja, a área técnica do MCOM atestou, de forma expressa,
que o caso concreto se aplica à manifestação jurídica referencial, dispensando a análise jurídica individualizada.  

6. O quadro societário e diretoria da empresa Rádio Planalto de Perdizes Ltda se encontra registrado no SIACCO - Sistema

de Acompanhamento de Controle Social[3]. 

7. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

8. Os registros administraGvos de cadastro do canal devem ser manGdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[4], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.  

9. Nesse senGdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 13 de novembro
de 2023 (4891619), com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecGvo
termo adiGvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administraGvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conGnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

10. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsGtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiGr
manifestação final quanto à consGtucionalidade, à legalidade e à compaGbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

LEILA PRZYTYK
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20PLANALTO%20DE%20PERDIZES%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=20751657000106
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac55ad9ba&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparGlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaGvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manGdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uGl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Leila Przytyk, Assessor(a), em 12/04/2024, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/04/2024, às 15:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/04/2024, às 16:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5092113 e o código CRC C65C4337 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.006819/2021-92 SUPER nº 5092113

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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